
Concorrência Pública

010/2017

Protocolo 24.475/2017

Processo 144/2017

Objeto: Contratação de empresa para
Pavimentação Asfáltica da Avenida Portugal -
Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas.

Solicitante; Secretaria Municipal de Obras
Públicas

'  Abertura: 18/01/2018

Horário: 09h00min
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estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura: Mês: 7; Ano: 2019

Número do processo: 20140/2019

Número do processo: 0020140/2019

Protocolado em: 27/05/2019 15:53 Procedência; interna

Súmula; Solicitação de empenho contraio 76/2018-MAM

Número único: 6RL.96K.108-8^^^oA /?/^
Prioridade: Normal

sinatura

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Endereço; Rua AVENIDA VENEZUELA N" 247 - CEP: 83820-554

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande - PR

E-mail: secretariadeobrasfrg@gmail.com

CPF do requerente:

Teíefone:(41) 3608-0081

Bairro: BAIRRO NACOES

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição
1 Oficio

CPF do beneficiário;

Número

i



PBCrEiTuaA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obrj

Fazenda Rk>Gh^nde, 27 de maio de 2019.OFICIO N®195-SMOP

Ref.: Solicitação de empenho - Contrato 76/2018- Mrcheli de Araújo Martha ME

Senhora Secretária

Tendo em vista a contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da
Avenida Portugal-Lote 01 e do Jardim Alvorada-Lote 02, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, contratada através da Concorrência Pública de
n°10/2017, Contrato n° 76/2018, vimos por intermédio deste, solicitar o empenho no
valor de R$ 27.739,59 (Vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais com
cinqüenta e nove centavos), para a empresa Micheli de Araújo Martha ME.

Para tanto a Secretaria Municipal de Administração deverá indicar Dotação para
pagamento de indenização. Caso esta Secretaria não tenha Dotação com saldo, favor
solicitar suplementação da D.O 180 da Secretaria Municipal de Obras Públicas para
este fim.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Marcelo Eroni Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas

Depreío 4378/2017

llm^ Sr^.

Cássia Cristina de Souza Almeida
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR



estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 1

Número do processo: 0020140/2019

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Assina^
Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 1 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Para indicação de D. O para pagamento como indenização.
Data e hora: 27/05/2019 16:02

^ !

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA
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Data: 17/07/2019

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 2
Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Código do parecer: 2 Número do processo: 0020140/2019
Local do parecer: 007.014.003 - ADM Empenhos

Conclusivo: Não Data e hora: 29/05/2019 11:45:44
Parecer: Aguardando suplementação.

A .Al--. ./T:

Em trâmite: Não

Fazenda Rio Grande ■ PR, 17 de Julho de 2019.

Thaynara Eveline do Prado
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ESTADO DO PARANÁ

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

FiUros aplicados ao relatárío

Parecer: 3

Número do processo: 0020140/2019 f^sinatura

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 3 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007,014.003 - ADM Empenhos

Conclusivo; Nào Data e hora; 04/06/2019 11 ;30;09

Parecer: Ao Controle Interno para manifestação do pagamento por indenização, visto que houve rescisão de contrato, de acordo com o
Processo n°4020/2019.

'L aXU %
-*■ foi.Tu uí- y

At'».-- ...^

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Thaynara Eveline do Prado



- ESTADO DO PARANÁ
^11 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

p^elatório de pareceres por processos

FiltfQs aplicados ao relatório

Parecer; 4

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Código do parecer: 4 Número do processo: 0020140/2019
Local do parecer: 019.001.001 - Controle Interno

Conclusivo: Não

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Assinatura Em trâmite: Não

Data e hora: 05/06/2019 10:37:12

Parecer: Para manifestação encaminhe-se a Secretaria Municipal de Obras para apresentar as justificativas para realização da despesa
pleiteada. Bem como anexar cópia do processo administrativo n® 4020/2019.
Em 05/06/2019.

i

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Antonio da Rocha
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 5

Número do processo; 0020140/2019

Página 1 /1

Data:

Número do processo: 0020140/2019 Situação; Em análise Emtrâmite;^Náõ"'
Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PIJBLICAS

Beneficiário;

Solicitação; 3 - Ofício

Local do parecer: 015.002.005 - Engenharia SMOP 01

Conclusivo: Não Data e hora: 13/06/201912:30:35

Parecer; A fiscalização deu inicio ao processo administrativo 4020/2019 após a manifestação informal da empresa MíCHELI DE
ARAÚJO MARTHA ME detentora do contrato 76/2018, que posteriormente foi oficializada no processo administrativo
5199/2019, pelo desinteresse na continuidade dos serviços contratados em função das divergências entre o reequilíbrio
econômico financeiro apresentado pela empresa contratada e o calculado peta fiscalização municipal definido nos trâmites do
processo administrativo 8432/2018.
Acompanhando os pareceres emitidos no processo administrativo 4020/2019 sobre o interesse pela rescisão contratual
amigável, a fiscalização se manifesta favorável uma vez que há o entendimento que a conclusão do objeto tem maior
importância neste contexto, assim havendo o interesse publico na conclusão do objeto contratado e por se tratar de um
convênio com recursos a fundo perdido provenientes do ministério das cidades, e que uma eventual demanda judicial poderia
comprometer a continuidade das obras, podendo resultar na perda dos recursos, a fiscalização corrobora com os pareceres
pela rescisão amigável ao contrato.
Em função da mora nos trâmites administrativos sem a formalização da rescisão contratual, na presente data o contrato
76/2018 encontra-se expirado, no entanto, dentre os valores devidos a empresa, apontados no parecer técnico (item 8) do
processo 4020/2019, resta quitar o valor de R$ 27,739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), nesse sentido entende-se que para quitar os débitos com a empresa, faz se necessário que este pagamento seta
efetuado via indenização. '
Por se tratar de convênio firmado com o ministério das cidades e que em discussão como órgão gestor (caixa econômica
federal) faz se necessário efetuar desembolso no convênio com prazo máximo de 180 dias. podendo a ausência de
desembolso comprometer o repasse de recursos para outros convênios entre o governo federal e o município.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Gustavo



ESTADO DO PARANÁ
Página 1 /1

Eail PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 6

Número do processo; 0020140/2019

it fo\

Data; 17/0

i  7

;■

Número do processo; 0020140/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação; 3 - Ofício

Em trãmItèt-NãO';

Código do parecer: 6 Número do processo: 0020140/2019
Local do parecer: 015.002.005 - Engenharia SMOP 01

Conclusivo; Não Data e hora: 13/06/2019 12:38:41

Parecer: A fiscalização definiu os valores a serem pagos a empresa contratada visando efetivar a rescisão contratual, trata-se do
parecer abaixo inserido no processo 4020/2019 na atia pareceres, código 8:
Em atenção ao questionado pela secretaria municipal de administração no que se refere aos valores devidos à empresa
Michele de Araújo Martha ME visando a elaboração do termo de rescisão contratual, venho esclarecer o que segue.
A nota fiscal n" 220 no valor de R$ 21.255,81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos), foi
encaminhada à secretaria municipal de administração na data de 26/02/2019. se refere aos valores devidos à empresa
referente ao reequilibrio econômico financeiro gerado pela alteração dos valores dos insumos asfálticos. este valor foi
estabelecido no processo administrativo 8432/2018.
Cabe observar que foi encaminhado à Caixa Econômica Federal o 7» boletim de medição, no valor de RS 21.210,27 (vinte e
um mii duzentos e dez reais e vinte e sete centavos), que fora atestado em vistoria pela fiscalização e supervisão da Caixa
Econômica Federal, e aguardava a apresentação do controle tecnológico pela empresa contratada para que fosse liberado.
Vide ofício 619/2019 da GIGOV-CT (cópia anexa).
Ainda, para que seja possível efetuar a rescisão contratual, faz-se necessário considerar o valor do aditamento ao contrato no
valor de R$ 27,739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que fora definido entre a
fiscalização e a empresa contratada pela necessidade da execução de serviços inicialmente não previstos em projeto.
Assim, os valores devidos a empresa são: ,
I RS 21.255,81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos) - referente ao reequiiibrio
econômico financeiro;
} RS 21.210,27 (vinte e um ml! duzentos e dez reais e vinte e sete centavos) referente ao ultimo boletim de medição,
I RS 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) - referente ao aditamento de
valor em trâmite;

Dos valores definidos neste parecer, resta apensa quitar o valor de RS 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta ® "Ove
reais e cinqüenta e nove centavos), no entanto, na presente data o contraio encontra-se expirado, sendo a unica possibilidade
de efetuar a quitação deste debito através de pagamento via indenização.
Neste sentido foi aberto o processo administrativo 20140/2019 visando possibilitar o pagamento deste debito junto a empresa
Informa-Í que não foi possível apensar os processos 4020/2019 e 20140/2019, assim, encaminha-se os dois processos ao
controle interno para analise.
Desde já colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Fazenda Rio Grande • PR, 17 de Julho de 2019.

Gustavo



ESTADO DO PARANÁ

l^í' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
I-, 1 .. ■ _i

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 7

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PlJBLiCAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Em trãm

Código do parecer: 7 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 019.001.001 - Controle Interno

Conclusivo: Não Data e hora: 24/06/2019 09:27:30

Parecer; Em se confirmando a efetiva realização de obras, que nâo constaram na cronograma físico da obra contratada, e diante da
ausência da efetivação do termo aditivo no momento oportuno, esta UCI se manifesta pelo pagamento mediante indenização,
a fim de se evitar demanda judicial para o recebimento dos valores pela credora, contudo após o ressarcimento, encaminhe-
se a Comissão especifica a fim de apurar as responsabilidades pelas irregularidades que culminou a ausência da
formalização do termo aditivo quando verificada a necessidade da realização o obras compiementares ao contratado.
APENSE ESTE AO PROCESSO 4020/2019.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Antonio da Rocha



ESTADO DO PARANA

" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 8

Número do processo; 0020140/2019

Página 1 /1

Data: 17/p7^03jr^

n- i

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação; 3 • Ofício

ns g
'í. / iK '^1

L O"

Em trâmite: NãO'

Assinatura^

Código do parecer: 8 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007.014.003 - ADM Empenhes

Conclusivo: Não Data e hora: 25/06/2019 16:04:01

Parecer: Ao secretario para autorização da indicação da Dotação Orçamentária 47 - Indenizações e Restituições da Secretaria de
Administração.
Conforme parecer da Unidade de Controle interno, após o pagamento encaminhar para apurar responsabilidades.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Thaynara Eveline do Prado



ESTADO DO PARANÁ

jp PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatário

Parecer; 9

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício
Assinatura

Página 111

Data: 17/07i2W«-^

Em trâm Ite: Nãb. J

Código do parecer; 9 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007,014.004 - ADM Secretário

Conclusivo: Não

Parecer: Autorizado. Ao Planejamento para Providencias

Data e hora: 26/06/2019 08:25:21

Fazenda Rio Grande ■ PR. 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



jç- ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário;

Solicitação: 3 • Ofício

Página 1 /1

Data; ̂ 7l07t^0

'•í.OM
AèsinaKira

Em trâmite: Nâb> /-v

Código do parecer: 10 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 008 001.003 - Planejamento e Finanças

Conclusivo: Nâo

Parecer: A Secretária para análise e manifestação.

Data e hora: 26/06/2019 14:28:34

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Alessandra Bombachini da Silveira
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao retatório

Parecer: 11

Número do processo: 0020140/2019

'natura

Página 1 /1

Data: 17/07/2p.1

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmite: Nào^. tz

Código do parecer: 11 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 008.001.007 - SMPF 06

Conclusivo: Não
Data e hora: 27/06/2019 11:28:25

Parecer: Ao setor de Empenhos para atendimento ao parecer do controle interno, empenhar como indenização e restituição, na
dotação 47 indicada pelo Secretário de Administração. Após ser realizado o pagamento encaminhar para o Jurídico para dar
andamento ao processo, conforme solicitado.

Fazertda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida



Em trâmite: Não

ESTADO DO PARANÁ

" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 12

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação; Em análise

Requerente; 143515 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Código do parecer: 12 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 008.001.004 - SMPF 03

Conclusivo: Não Data e hora: 27/06/2019 16:41:49

Parecer: empenho emitido

Aísinatura

Págin

Data;J

a 1 /1

.^7/20aS^

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



Em trâmite

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 13

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer; 13 Número do processo; 0020140/2019

Local do parecer: 008.001.004 - SMPF 03

Conclusivo; Não °ata e hora: 26/06/2019 11:09:55

Parecer; EMPENHO EMITIDO, SEGUE EM ANEXO.

^fiinatura

Página 1 /1

Data: 17/07/2pj^

't-

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02

Munfcipio: FAZENDA RIO GRANDE

tf ,4^'!) r.  I it do empenho
Ordinário

Processo;

27/06/2019

6642/19

20140/2019

Órgão; 02

Unidade; 02.01

Funcional: 04.122.0002

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento; 3.3.90.93.03.01.00.00.1000

Código reduzido; 000047

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

- SM de Administração

- GOVERNANÇAS TRANSPARÊNCIA

• Manutenção das Atividades da SM de Administração

- INDENIZAÇÕES

Dotação Inidal:

Suplementações;

Anulações;

Total {A);

49.000,00

44.739,59

0,00

93.739.59

Empenhos anteriores

Valor do empenho;

\^lor Anulado;

Total ( B);

Saldo(A-B);

65.047.46

27.739.59

0,00

92.787,05

952,54

Credor 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Er o; Rua GOIABEIRA. 35

C.L 18-115-589/0001-39

Banco; 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Cidade; Fazenda Rio Grande

Inscr.Est/ldent.Prof.;

Agência; 1711-6

Conta Corrente; 36349-9

UF: PR

Fone; 4130603177

Fax;

Especificação: 1

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

- SEC MUN DE OBRAS - PROTOCOLO N° 20140/2019.

Recurso :1000-Recursos Propríos. Total geral 27.739,59

Fica empenhada a importância de 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos)

Fundamento legal :

Modal. licitação ; Outras Modalidades/Não/aplicável

Contrato;

Licitação

Data

Data

Data

Encarregado do serviço
Mônica Teixeira

Assistente Administrativo
Matricula 351536

Givanildo Francisco Pego
CRC/PR 046819/O-3

Claudemir José de Andrade
SM Administração
Decreto 3626/14



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 14

Número do processo; 0020140/2019

Número do processo; 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação; 3 - Ofício

inatu

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Em trâmite: Não

Código do parecer: 14 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não

Parecer: Segue para análise e parecer, quanto a rescisão e nova contratação!

Data e hora: 04/07/2019 14:01:20 Õy

v ^

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Geniice da Rocha Leite



PREfEirURA OE

fíiZEHDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

OFICIO N° 50- SMOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Fazenda Rio Grande, 05 de 2019^^

Ref.: Rescisão e nova Contratação (CC10/2017).

Senhor Secretário: \  J

Tendo em vista o contrato 76/2018 firmado entre o município de Fazenda Rio
Grande e a empresa MAM (Michele de Araújo Martha-ME, oriundo do certame
licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 10/2017 prevendo a execução da
pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, viabilizado com recursos de
convênio firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades.

Após a elaboração dos cálculos do reequilíbrio econômico e financeiro ao
contrato, anexado ao processo 8432/2018, e encaminhado ao secretário municipal
Claudemir José de Andrade, este se reuniu com a empresa que verbalmente
manifestou o desinteresse pela continuidade do cumprimento do objeto contratual.

Considerando o histórico das obras de pavimentação que tiveram seus contratos
rescindidos, vem se solicitar os trâmites administrativos, bem como, parecer sobre a
possibilidade legal de que se seja convocada a empresa que se sagrou segunda
colocada no certame licitatório para que se manifeste a sobre sua intenção pela
conclusão do objeto contratual, ressalta-se que as obras que tiveram contratos
rescindidos trouxeram prejuízos de retrabalho ao erário em função de sua exposição ao
trafego de veículos e intempéries.

Em havendo previsibilidade legal para que a segunda colocada no certame
assuma a execução do objeto, é necessário efetuar consulta á Caixa Econômica
Federal, gestora do convênio de forma a verificar os trâmites para regularização desta
alteração de empresa executora perante o convênio.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosarpepte,

Marcelo Eroni Peíanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gustãyò lónçálés Ouadros
Engenheiro Civil
CREAPR72,224/D

llm°. Senhor:

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.° 135/2019

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

Assinatura

iê
y

A Secretaria Municipal de Obras solicita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáítica da Avenida Portugal, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02. No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também solicita que o parecer contemple a possibilidade e

previsibilidade legal de chamar a segunda colocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possível essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

regularização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipal de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência para cue se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

C-)

II' amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

§ P A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901. Fone/Fax: 3627-8500
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Dada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente,
á'/pncordância da empresa contratada. Após, à coordenação de contratos para lavratura do
t;Êrímo.

Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

para conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a

ordem classificatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo
possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Art. 24. é dispensável a licitação:
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas
pelo Hdtante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do
certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da
Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento
Urbano e posteriormente à Secretaria de Planejamento e Finanças. Após, novamente à
Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandà, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901. Fone/Fax: 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 16

Número do processo: 0020140/2019

Üí Foi

«ssmaTora

Página 111

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite; Não

Código do parecer: 16 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Segue anexo solicitação da empresa MAM.

Data e hora: 09/07/2019 11:22:10-

'i2^ i

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



terraplanagem
Pavim*ntaf«o ■ Loc»t»o da Mâ<juln»»

A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável
As«Wtaiu/a

A contratante MICHELI DE ARAÚJO M^RTHA -ME empresa de
Direito Juridico e Privado, com sede a Av.:Nossa Senhora Aparei

CANCELAMENTO AMIGÁVEL do contrato of'^e^jardim
Pavimentação Asfaltica com Concorrência Publica

S%-ro°Co™ em 01.01/20tB, nos termos
seguintes:

econômico financeiro do item em questão.

a rnntratada solicita ainda á Contratante, a apuração dos eventuais
créditos da contratada fVoJ^dlncfas 'nere'ssárias%o
p°,5'So pTÍ. Io°d.»to s.,d íwiz.. ou qu.lqde. ™dl«. "
parte a parte.

Fazenda Rio Grande^15 de Fevereiro de 2019.

Mam Terrajnlanadem e Pavirtientaçao

CNPJ:! 8.115.589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

ao relatório

Parecer: 17

Número do processo: 0020140/2019

R/q

Assina

Página 111

Data; 17/07/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Oficio

trâmite: Não

Código do parecer: 17 Número do processo: 0020140/2019

Locai do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conciusivo: Não Data e tiora: 09/07/2019 14:15:37

Parecer: Tendo em vista a manifestação da contratada, inexiste óbice para a rescisão amigável (art. 79. íi da lei 8.666/93)

Fazenda Rio Grande • PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara
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Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Parecer; 18

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer: 16 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Contratos para providências.

Assina Em trâmite: Não

Data e hora: 16/07/2019 17:14:35

Auinaiura

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura; Mês; 7; Ano; 2019

Número do processo: 4020/2019

Número do processo; 0004020/2019

Protocolado em; 11/02/2019 08;54 Procedência: interna

Súmula; Rescisão e nova contratação- CC 10/2017

Número único: 63K.V67.H15-15

Prioridade; Normal

Requerente; 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Endereço; Rua AVENIDA VENEZUELA N® 247 - CEP; 83820-554

Complemento:

Município; Fazenda Rio Grande - PR

E-mail; secretari3deobrasfrg@gmail.com

CPF do requerente:

Teiefone:(41) 3608-0081

Bairro: BAIRRO NACOES

Beneficiário; CPF do beneficiário;

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Ofício

Número
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^ FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

OFICIO N° 50- SMOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obue-líúblicas

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2019.

Ref.: Rescisão e nova Contratação {CC10/2017).

Senhor Secretário;

Tendo em vista o contrato 76/2018 firmado entre o município de FazendanTío"
Grande e a empresa MAM (Michele de Araújo Martha-ME, oriundo do certame
licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 10/2017 prevendo a execução da
pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, viabilizado com recursos de
convênio firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades.

Após a elaboração dos cálculos do reequilíbrio econômico e financeiro ao
contrato, anexado ao processo 8432/2018, e encaminhado ao secretário municipal
Claudemir José de Andrade, este se reuniu com a empresa que verbalmente
manifestou o desinteresse pela continuidade do cumprimento do objeto contratual.

Considerando o histórico das obras de pavimentação que tiveram seus contratos
rescindidos, vem se solicitar os trâmites administrativos, bem como, parecer sobre a
possibilidade legal de que se seja convocada a empresa que se sagrou segunda
colocada no certame licitatório para que se manifeste a sobre sua intenção pela
conclusão do objeto contratual, ressalta-se que as obras que tiveram contratos
rescindidos trouxeram prejuízos de retrabalho ao erário em função de sua exposição ao
trafego de veículos e intempéries.

Em havendo previsibilidade legal para que a segunda colocada no certame
assuma a execução do objeto, é necessário efetuar consulta à Caixa Econômica
Federal, gestora do convênio de forma a verificar os trâmites para regularização desta
alteração de empresa executora perante o convênio.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosaijiente,

í

Ir k>.Jj
Marcelo Eroni Pelanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gust^yo Quadros
Engenheiro Civil
CREAPR 72.224/D

llm*^. Senhor;

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandí



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados so relatórlP

Parecer: 1

Número do processo: 0004020/2019

Página 1 /1

ata: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARiA MUNiCIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em trâmite; Não

Código do parecer: 1 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.014.001 • Secretaria de Administração

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Secretario de Administração

Data e hora: 11/02/2019 09;

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

'Élm' municipal de fazenda rio grande
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 2

Número do processo: 0004020/2019

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

RIq

Número do processo: 0004020/2019 Situação; Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 2 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Compras para Providencias de rescisão amigável.

Data e hora: 11/02/2019 09:02:14

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 3

Número do processo: 0004020/2019

R/o

Página 111

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em trâmite; Não

Código do parecer: 3 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo; Não Data e hora: 11/02/2019 14:18:52

Parecer: De acordo com oficio da secretaria demandante, solicitando rescisão de contrato da empresa, conforme despacho do
Secretário Municipal de Administração, encaminho o processo para análise parecer jurídico.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARÍNA DANÍELA ALVES DA SILVA
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNiaPIO

PARECER N.° 135/2016

Assinatu

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

A Secretaria Municipal de Obras solicita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáltica da Avenida Portugai, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02. No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também soiicita que o parecer contemple a possibilidade e

previsibilidade iegal de chamar a segunda coiocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possívei essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federai, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

reguiarização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipal de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência oara oue se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93:

A/t. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(•••)

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

§  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá, 300, Nações. Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.823-901. Fone/Fax; 3627-8500
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Dada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente,

a concordância da empresa contratada. Após, à coordenação de contratos para íavratura do

termo.

.Jjc. Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

para conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a

ordem classificatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo

possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Ârt. 24. É dispensável a licitação:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas

peio Hcitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do

certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da

Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento

Urbano e posteriormente à Secretaria de Planejamento e Finanças. Após, novamente à

Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901. Fone/Fax: 3827-8500
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 5

Número do processo; 0004020/2019

{£.

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmite: Não

Código do parecer: 5 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 13/03/2019 16;56:11

Parecer: De acordo com solicitado em parecer jurídico n" 135/2019, segue anexo manifestação da empresa , acerca do pedido de
rescisão amigável, encaminho para secretaria de Planejamento Urbano para manifestação de acordo com o solicitado, após
encaminhar para secretaria de Planejamento e Finanças e Procuradoria Jurídica. ,

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



RE: DECISÃO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO CONTRATO 76/2018

Mam Terraplanagem e Pavimentação <mamterraplanagem@outlook.com>
Qui, 14/02/2019 13:49

Para: SIMONE RODRIGUES <simone.comprasfrg@hotmail.com>

Boa tarde Simone

Visto que o pedido de Reequilíbrio Financeiro solicitado, não chegou ao valor
para cobrir os custos de compra dos Itens:
CBUQ-FAIXAA Reequilíbrio 239,40 Custo Atual 290,00
CBUQ - FAIXA C Reequilíbrio 290.53 Custo Atual 365.00

A pmprfisa aceita o aditamento parcial, somente o pedido de reequilíbriP dos itens,
executados.

No valor de 21.255.81

E que na sequencia seja feito a Rescisão Amigável do Contrato 076/2018

AienciosamcnLe

Micheli Araújo
Mam Terraplanagem Locação dc Maquinas c Pavimentação
Av Nossa Senhora Aparecida, 490 Sala 81
Fazenda Rio Grande, PR -83.829.018
Te!.: (41) 3060 3177

Tcl.: (41)9681 9350
Tel: (41)9802 0323
inamtcrraplanagem@ouUook,corn
wwv.inamterraplanagem.coin.br

De: SIMONE RODRIGUES <simone,comprasfrg(5)hotmail.com>
Enviado: quinta-feira, 14 de fevereiro de 2019 13:21
Para: mamterraplanagem(S>outlook.conn

Assunto: DECISÃO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO CONTRATO 75/2018

Boa tarde Micheli,

Segue em anexo o parecer autorizado para fazer o reequilíbrio financeiro no valor de R$152.944,18.
Porem conforme a solicitação No Parecer do Engenheiro o mesmo solicita a concordância da
empresa para fazer o aditamento ou rescisão contratual.

Preciso da manifestação com urgência!

Att.:

Simone Ançay Rodrigues

Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande-Pr

Coordenação de Contratos

Fone:( 41)3527-8535

E-mail: simone.comprasfrg(§>hotmail.com



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 6

Número do processo: 0004020/2019

A^ínatu

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação; 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 6 Número do processo; 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conciusivo: Não Data e hora: 14/03/2019 15:44:01

Parecer: De acordo com reunião realizada em 14/03/2019, encaminho o processo para manifestação do Fiscal responsável para
informações de valores para rescisão de contrato da empresa.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer; 7

Número do processo: 0004020/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Código do parecer: 7 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 015.003.001 • Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não Data e hora; 15/03/2019 08:44:36

Parecer; Para análise e providências.

Págin

Em trâmite: N

a 1 /1

Data: 17/07/2019

ão

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cleiton Moreira Hamm



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao felatório

Parecer; 8

Número do processo: 0004020/2019

gina 1 /1

ta: 17/0

Em tramité>^aAMlMlur«Número do processo; 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Soiicitação; 3 - Ofício

Código do parecer: 8 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 015.002.001 • Engenharia SMOP

Conclusivo: Não Data e hora; 10/05/2019 16:46:38

Parecer: Em atenção ao questionado pela secretaria municipal de administração no que se refere aos valores devidos à empresa
Micheie de Araújo Martha ME visando a elaboração do termo de rescisão contratual, venho esclarecer o que segue.
A nota fiscal n® 220 no valor de R$ 21.255,81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos), foi
encaminhada ã secretaria municipal de administração na data de 26/02/2019, se refere aos valores devidos a empresa
referente ao reequilibrio econômico financeiro gerado pela alteração dos valores dos insumos asfálticos, este valor foi
estabelecido no processo administrativo 8432/2018,
Cabe observar que foi encaminhado à Caixa Econômica Federal o 7® boletim de medição, no valor de RS 21.210,27 (vinte e
um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos), que fora atestado em vistoria pela fiscalização e supervisão da Caixa
Econômica Federal, e aguardava a apresentação do controle tecnológico pela empresa contratada para que fosse liberado.
Vide oficio 619/2019 da GIGOV-CT (cópia anexa).
Ainda, para que seja possível efetuar a rescisão contratual, faz-se necessário considerar o valor do aditamento ao contraio no
valor de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que fora definido entre a
fiscalização e a empresa contratada pela necessidade da execução de serviços inicialmente não previstos em projeto.
Assim, os valores devidos a empresa são;
I R$ 21.255,81 (vinte e um mi! duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos) i, referente ao reequilibrio
econômico financeiro;

I R$ 21.210,27 (vinte e um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos) referente ao ultimo boletim de medição;
c RS 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) i referente ao aditamento de
valor em trâmite:

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Gustavo



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processas

Filtros aplicados ao relatório Ay

Parecer; 9

Número do processo: 0004020/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer: 9 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo: Não Data e hora: 13/05/2019 11:39:03

Parecer: Ao Compras para Providencias.

Págin

Assinatura
Em trâmite: N

a 1 /1

Data; 17/07/2019

ão

Asiinatura

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0004020/2019
Assinatura

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em trâmit

Código do parecer: 10 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 15/05/2019 11:40:05

Parecer: Ao Jurídico para análise e parecer da manifestação do engenheiro responsável pela obra.

Aukwtura

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho d© 2019.

CARiNA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 11

Número do processo: 0004020/2019

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em trâmite: Não

Código do parecer: 11 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 15/05/2019 15:45:56

Parecer: Conforme valores apontados pelo Fiscal da Obra - Parecer 8 - após seu pagamento, inexiste óbice para a rescisão pretendida,
conforme já anteriormente mencionado.

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Jijlio Nogara



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 12

Número do processo: 0004020/2019

Assinator

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 12 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretaria de Pianejamento e Finanças para atendimento do parecer jurídico.

Data e hora: 23/05/2019 10:4

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 13

Número do processo: 0004020/2019

Página 111

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 13 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 008.001.003 - Planejamento e Finanças

Conclusivo: Não Data e hora: 23/05/2019 11:18:55

Parecer: Ao Jurídico para parecer quanto ao pagamento das notas tendo em vista a certidão negativa de débitos federais estar vencida.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida
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'' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos
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Data: 17/07/2019

Parecer: 14

Número do processo: 0004020/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Código do parecer: 14 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não

^sinatura

Em tr

Data e hora: 23/05/2019 .11:52:48

Parecer: Sobre a ausência de CND, necessário ressaitar-se que, segundo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nâo é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência de regularidade fiscal. Cite-se:

Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor com irregularidade fiscal. Possibilidade de rescisão de contrato ante
o descumprimento de cláusula contratual, sendo vedada a suspensão de pagamento ante a ausência de previsão legal. (...)
Presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n" 113/05, conheço a Consulta
proposta pela Câmara Municipal de Campo Mourào. A Câmara Legislativa questiona este Tribunal de Contas sobre a
possibilidade de pagamento de serviços |á devidamente prestados por fornecedor que se encontra no momento dò pagamento
irregular perante o Fisco (no âmbito federai, estadual ou municipal). Conforme informação da Coordenadoria de Jurisprudência
e Biblioteca c CJB, esta Corte já se manifestou a respeito da matéria objeto desta consulta no Acórdão n° 1356/08 c Pleno, de
lavra do Exmo. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na
ocasião, a orientação deste Tribunal foi pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em que a regularidade
fiscal não for mantida durante a execução do contrato, como se verifica da transcrição de parte do acórdão: possível que
seja rescindido contraio em virtude da não manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a
Administração deve buscar adotar sempre a providência menos onerosa para sl. Nunca pode ser retido pagamento em virtude
desse tipo de ocorrência^,. Pois bem. A Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações), em seu artigo 27, estabelece, dentre outras
condições para habilitação em licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 3® do artigo
195 da Constituição da República, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato, consoante dispõe o artigo 55.
Inciso Xill da Lei n° 8.666/93. que estabelece como cláusula necessária, a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Mais a frente, o artigo 78, da
referida lei, estabelece que o nâo cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo para rescisão do contrato. Deste
modo, conclui-se que. durante toda a execução do contrato, o contratado estará obrigado a manter as condições inicialmente
exigidas para a habilitação, que possibilitaram à Administração apurar sua capacidade e idoneidade em contratar, sua higidez
jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os procedimentos previstos em lei. Voltando ao questionamento inicial,
caberá analisar se a inadimplência perante o fisco durante o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos
serviços que já foram devidamente prestados. Conforme exposto pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e pela
Diretoria de Contas Municipais - DCM, há dois posicionamentos a respeito do tema. De um lado. há o entendimento do Poder
Judiciário, a unidade técnica transcreveu ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 1® Região, que é o mesmo
adotado por esta Corte, nos termos do já mencionado Acórdão n® 1356/2008-Pleno, no sentido de que, nestes casos, a
retenção do pagamento acarretaria o enriquecimento Ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico. De outro, há o posicionamento
já defendido pelo Tribunal de Contas da União em diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado deverá estar
condicionado à manutenção da regularidade fiscal. (...) Com a devida vênia ao entendimento do Tribunal de Contas da União,
que foi o escolhido pela Diretoria de Contas Municipais para responder a consulta, entendo que a orientação adotada pelo
Poder Judiciário encontra-se mais consentânea com a l.ei n® 8.666/93. Com efeito. Da análise dos artigos 80 e 87 da Lei de
Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da rescisão do contrato por descumprimento de cláusula
contratual e das sanções administrativas, depreende-se que não há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a
serviços já prestados em decorrência da não manutenção da regularidade fiscal. Nos termos do Artigo 37. caput. da
Constituição da República, a Administração Pública está adstrita ao principio da legalidade, devendo, portanto, buscar outras
formas previstas em lei para compelir o contratado ao pagamento das dividas fiscais que não a retenção do pagamento de
serviço já realizado sem que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com mecanismos
próprios e eficazes para a cobrança das suas dívidas tributárias previstos na Lei de Execuções Fiscais. Tem-se. portanto, que
a supervenlêncla de Irregularidade fscal caracteriza descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a rescisão do
contrato, observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legai para a suspensão do
pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...) Assim, pelos fundamentos acima expostos,
adotando a primeira resposta apresentada pela unidade técnica e o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, VOTO para que a consulta seja respondida no sentido de não ser possível a retenção do pagamento de serviço
prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha a se tornar inadimplente perante o fisco no curso do
contrato, ante a ausência de previsão legal, restando à Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo
descumprimento de cláusula contratual, observados os procedimentos previstos em iel. VISTOS, relatados e discutidos
ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator. (TCE/PR - PROCESSO N®: 51043/12 -
ASSUNTO: CONSULTA. ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS
BONILHA. ACÓRDÃO N®: 216/13 - Tribunal Pleno)

Sendo assim, obsen/e-se que. segundo o citado entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não é possível a
nâo realização do pagamento em razão de ausência de regularidade fiscal quando comprovada a efetiva prestação de sen/iço
que ensejou os valores devidos. Por outro lado. a não manutenção da regularidade fiscal é capaz de ensejar, a critério da
autoridade competente, a rescisão contratual.
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Data: 17/07/2019

Assinai

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara
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Parecer: 15

Número do processo: 0004020/2019

"Âsslnatur^

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo; 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmite: Não

Código do parecer: 15 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 008.001.007 - SMPF 06

Conclusivo: Não

Parecer: Segue comprovante de pagamento das notas.

Data e hora: 30/05/2019 16:00:25

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Ordem Bancária N®: 3730

Betha Sitemas

Exercido de 2019

Página; 4/7

Através do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1. no valor tolai desta ordem bancária.

Credor/Contrato CPF/CNPJ [ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N® Empenho Dt. Emissão Wior Líq. p/ Credor

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME 18.115.589/0001-39 | BANCO BRADESCO S.A. 1711-6 36349-9 005245/18 15A)5/2019 9.091.90

Total desta Ordem bancária: (nove mil noventa e um reais e noventa centavos) 9.091.90

Andrade

- Decreto 3626/14

FAZENDA RIO G

Claude

SM Admi

15/05/2019

Cassia Cristina Qe^ú:^ Almeida
SM Planej. e Pieanças^Decreto 4720/18

Lanç^ento de Pagarr>ento
Banco -1* Senha

í^haynara Eveline do Prado
Assessora e Coordenadora

Mairiculan? 355856
Pagamento efetuado
Através do Sistema

On-line, na data

do Comprovante
anexo.

Certifico haver pago a importância acima.

-Encarregado CD %rvtço

Simone Aparecicí^ Camargo Petry
Técnico em Controle Admmistrativo

Matricula 350187

Liberaç^de Pagamento

Cássia CntBríacfe ̂ uzl Almeida
Secretária M. de Ptaneiamento e Finanças

Decreto 4720/2018

CONVÊNIO



A-' • ■1.

rigem do Extrato:
GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

:: Resumo do Dia

/i^Conta Caixa -
í - ■ -
V

{
•Xf r

\  .

GOVCONTA CAIXA

2854600001

2864/006/00647076-1
MUN DE FAZ RIO GRANDEIOSOZOS

Data e Hora da Consulta: 30/05/2019 15:44:29

10650 - Sujeiro 2 aitcroi.ão até ü final do expediente bancário.

;: Aplicações

FIC Tran Vol CP

:: Lançamentos dõ Dia- -
"■'■'ti

/

30/05/2019 705228
30/05/2019 705227

DBPCV TED

DBPCV TED

Vr;i3i' (R$j

9.091,900
11.663,530

:: Lançamentos Futuros

10690 • Náo há icintamcntos hitucos.

'ÍL^iíJO (R9-)

20.581,S3C

9.091,900
20.755,430

Víiio

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
.ldt3 (RS)

.10580 - Não hé aplir.oções/resqtilft programado';.

(u ^
i®"» Folha o® ■/

CU- fO^CnVKjOS-,
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MUNICIPAL DE FAZENDA RIO G

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Número do RPS Número da nota

238

Data da emissão da nota

10/05/2019 18:19:32

Data do fato gerador

10/05/2ÜÍ9 18:19:3?

Código de verificação

YGG'K16;yCU

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia; MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão social;MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição muníctpal;0944l0026613

Endereço; AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número; 490 Bairro; SANTA TEREZINHA CEP:

Complemento: SOBRADO 81

Município; Fazenda Rio Grande UF: PR

E-maii: mamterraplanag0m@outlook.com Site;

Inscrição estadual:90630279-92

Teíefone:{41) 3060-3177

83829-018

Celular(41) 9681-9350

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia:

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARÍA

CPF/CNPJ: 76.105.535/0001-99 Inscrição municipal:

Endereço: PEDRO DRUS2C2 Número: 111 Bairro: CENTRO CEP: 83702-080

Complemento; PACO MUNICIPAL

Município: Araucária UF:PR

E-maií: Telefone:

Inscrição estadual:

Celular

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS

Serviço Prestado Conforme Empenho n"®' 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107.761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n® 010/2017
Contrato de Repasse; OGU n® 829973/2016 - OP 1030708-41
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfalüca e
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n® 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CT / Oficio n® 031/2019

Oficio n®. 1109/2019GIGOV/CTPMFRGC-/RRE N®0007.
BM n® 07 Aferição 07
Matricula CE! 51.243.62100/71

Serviços R$. 5,564, 77 Material R$. 3.709, 84
Banco Bradesco-AG: 1711-CG: 36.349-9

9.274,6100 1,0000 9.274,6100 9.274,61x1,97= 182.71

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo

1  À vista

Valor (R$)

9.091,90

Parcela Vencimento Tipo Valor (RÇ) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

RS 0,00

INSS

RS 0,00

IR

RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras retenções

RS 0,00

Valor bruto = RS 9.274,61 Valor líquidos RS 9.091,90

Códigos dos serviços:

07.02 • Execucao, por administração, emprellada ou subempreítada, de obras de construção civil, hidráulica ou eielrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavacao, drenagem e írrigacao. terraplanagem, pavimenlacao, concretagem e a inslaíacao e montagem de
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços,
que fica sujeito ao tCMS).

Desc. condic!onado(R$}

0,00

Desc. incondicjonado(RS)

0,00

Deduções(R$}

0.00

Base de cálcuío(R$)

9.274,61

Valor ISS(R$)

182,71
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v"»PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Número do RPS Número da nota

238

Data da emissão da nota

10/05/2019 18:19:32

Data do fato gerador
10/05/2019 18:19:32

Código de verificação
YGGKiSVCU

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razâo godal:MlCHELI DE ARAÚJO MARTHA ME Inscrição esladual:90630279-92
CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição municipal: 094410026613 Telefone: (41) 3060-3177
Endereço- AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83829-018

,  e/^DDAnnoi Ce1ular:{41) 9681-9350Complemento: SOBRADO 81

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR
E-mail: mamlerrapianagem@outlook.com Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: *

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
CPF/CNPJ: 76,105.535/0001 -99 inscrição municipal;

Endereço; PEDRO DRUS2CZ Número: 111 Bairro; CENTRO CEP: 83702-080
Complementor PACO MUNICIPAL

Município; Araucária

E-mail:

Inscrição estadual:

UF:PR

Telefone: Celular:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN; Retenção
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 1.97%
Situação desta NFS-e: Relida
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor aproximado do tributo federal - R$ 1.247,44 (13,45%), estadual - RS 0,00 (0.00%), municipal - R$ 367,27 (3,96%), com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014- Fonte: IBPT
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de Demonstrativo de Processo

Filtros aplicados ao ralatíSrin

Número do processo: 4020/2019

Período de protocolizaçáo: De: 01/01/2019; Até: 31/12/2019

Páginá 116

/  s.

'■d

'  -)

Data: 23/05/2019

•/í.-

Número do processo:

Solicitação:

0004020/2019

3 - Oficio

Beneficiário:

CPF:

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF:

143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Rua AVENIDA VENEZUELA N« 247 - CEP: 83820-554

(41)3608-0081 Celular:

RG:

Município: Fazenda Rio Grande • PR

Local da protocolizaçáo:

Protocolado por

Ituaçâo:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

016.001.001 - Contratos SMOP

Genilce da Rocha Leite

Em trâmite Procedência: Interna

11/02/2019 08:54 Previsto para:
Rescisão e nova contratação- CC 10/2017

Anexo Oficio 50/2019-SMOP

Prioridade: Normal

Concluído em:

Máscara Organograir»a Encaminhado por Recebido por
007.014.001 Secretaria de Administração Genilce da Rocha Leite

em: 11/02/2019 08:54

Ciaudemír /Vidrade

em: 11/02/2019 09:00

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo;

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 09:01

Ciaudemír Andrade

007.014.001 - Secretaria de Administração
Não

Não

Ao Secretario de Administração

07.014.004 ADM Secretário Ciaudemír Andrade

em; 11/02/2019 09:01

Ciaudemír Andrade

em: 11/02/2019 09:01

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Locai do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 09:02

Ciaudemír Andrade

007.014.004 -ADI^ Secretário

Não

Não

Ao Compras para Providencias de rescisão amigável.

007.004.001 Diretora Compras Ciaudemír Andrade

em: 11/02/2019 09:02

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em; 11/02/201914:11
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de Demonstrativo de Processo

Página 3 / 6

Data: 23/05/2019

er 0sdo em:

o par^r:

o parecer:

■Sivo:

uitado:

Pareç^ anexo:
Parecer:

15/03/2019 08:44

Cleiton Moreira Hamm

015.003.001 • Secretaria de Obras Públicas

Não

Não

Para análise e providências.

015.002.001 Engenharia SMOP Cleiton Moreira Hamm

em: 15/03/2019 08:44

Gustavo

em: 25/03/201916:46

Parecer dado em:

Autor do parecer;

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer;

10/05/2019 16:46

Gustavo

015.002.001 - Engenharia SMOP

Não

Não

Em atenção ao questionado pela secretaria municipal de adminisiração no que se refere aos valores devidos à
empresa Michele de Araújo Martha ME visando a elaboração do termo de rescisão contratual, venho esclarecer o
que segue.
A nota fiscal n® 220 no valor de R$ 21.255,81 (vinte o um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um
centavos), foi encaminhada à secretaria municipal de administração na data de 26/02/2019, se refere aos valores
devidos à empresa referente ao reequiiíbrio econômico financeiro gerado pela alteração dos valores dos insumos
asfálticos, este valor foi estabelecido no processo administrativo 8432/2018.
Cabe observar que foi encaminhado à Caixa Econômica Federal o 7" boletim de medição, no valor de RS 21.210.27
(vinte e um mil duzentos e dez reais a vinte e sete centavos), que fora atestado em vistoria pela fiscalização e
supervisão da Caixa Econômica Federal, e aguardava a apresentação do controle tecnológico pela empresa
contratada para que fosse liberado. Vide oficio 619/2019 da GIGOV-CT (cópia anexa).
Ainda, para que seja possível efetuar a rescisão contratual, faz-se necessário considerar o valor do aditamento ao
contrato no valor de RS 27.739,59 (vinte e sete mil selecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que
fora definido enlre a fiscalização e a empresa contratada pela necessidade da execução de serviços inicialmente não
previstos em projeto.
Assim, os valores devidos a empresa são:
I RS 21.255,81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos) i referente ao
reequiiíbrio econômico financeiro;
i RS 21.210,27 (vinte e um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos) referente ao ultimo boletim de medição;
i R5 27,739,59 (vinte e sete mil selecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) i referente ao
aditamento de valor em trâmite;

007.014.001 Secretaria de Administração Gustavo

em: 10/05/2019 16:47

Observação do andamento: a/c do secretário de administração, sr. Claudemir José de Andrade.
007.014.004 ADM Secretário Cássia Janes Hermes

em: 13/05/2019 11:11

Cássia Janes Hermes

em: 13/05/201911:11

Claudemir Andrade

em: 13/05/2019 11:11

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

13/05/2019 11:39

Claudemir Andrade

007.014.004 - ADM Secretário

Não

Não

Ao Compras para Providencias,

007.004.001 Diretora Compras Claudemir Andrade

em: 13/05/2019 11:39

CARINA DANiELA ALVES DA SILVA

em: 15/05/2019 11:38
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Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

Página 5 / 6

Data; 23/05/^919

23/05/2019 11:52

Fábio Júlio Nogara

007.004.003 - Jurídico Compras

Não

Não

Sobre a ausência de CNO, necessário ressaltar-se que, segundo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, não é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência de regularidade riscai. Cite-se:

Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor com irregularidade fiscal. Possibilidade de rescisão de
contrato ante o descumprimento de cláusula contratual, sendo vedada a suspensão de pagamento ante a ausência
de previsão legal. (...) Presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n°
113/05, conheço a Consulta proposta pela Câmara Municipal de Campo Mourão. A Câmara Legislativa questiona
este Tribunal de Contas sobre a possibilidade de pagamento de serviços já devidamente prestados por fornecedor
que se encontra no momento do pagamento irregular perante o Fisco (no âmbito federal, estadual ou municipal).
Conforme informação da Coordenadona de Jurisprudõncla e Biblioteca i CJB, esta Corte já se manifestou a respeito
da matéria objeto desta consulta no Acórdão n' 1356/08 i Pleno, de lavra do Exmo. Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na ocasião, a orientação deste Tribunal foi
pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em que a regularidade fiscal não for mantida durante a
execução do contrato, como se verifica da transcrição de parte do acórdão: possível que seja rescindido contraio
em virtude da não manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a Administração deve
buscar adotar sempre a providência menos onerosa para si. Nunca pode ser retido pagamento em virtude desse tipo
de ocorrência^. Pois bem. A Lei n' 8.666/93 (Lei de Licitações), em seu artigo 27, estabelece, dentre outras
condições para habilitação em licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 3® do
artigo 195 da Constituição da Repútjjica, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato, consoante dispõe
o artigo 55, Inciso Xíll da Lei n" 8.666/93, que estabelece como cláusula necessária, a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Mais a frente, o artigo 78, da referida lei, estabelece que o não cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo
para rescisão do contrato. Deste modo. conclui-se que, durante toda a execução do contrato, o contratado estará
obrigado a manter as condições inicialmente exigidas para a habilitação, que possibilitaram à Administração apurar
sua capacidade e idoneidade em contratar, sua higidez jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os
procedimentos previstos em lei. Voltando ao questionamento inicial, caberá analisar se a inadimplência perante o
fisco durante o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos serviços que já foram devidamente
prestados. Conforme exposto pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e pela Diretoria de Contas Municipais
• DCM. há dois posicionamentos a respeito do tema. De um lado, há o entendimento do Poder Judiciário, a unidade
técnica transcreveu ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 1* Região, que é o mesmo adotado por esta
Corte, nos termos do já mencionado Acórdão n® 1356/2008-Pleno, no sentido de que, nestes casos, a retenção do
pagamento acarretaria o enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico. De outro, há o posicionamento já
defendido pelo Tribunal de Contas da União em diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado
deverá estar condicionado à manutenção da regularidade fiscal. (...) Com a devida vênia ao entendimento do
Tribunal de Contas da União, que foi o escolhido pela Diretoria de Contas Municipais para responder a consulta,
entendo que a orientação adotada pelo Poder Judiciário encontra-se mais consentânea com a Lei n' 8.666/93. Com
efeito. Da análise dos artigos 80 e 87 da Lei de Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da
rescisão do contrato por descumprimento de cláusula contratual e das sanções administralivas. depreende-se que
não há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a serviços já prestados em decorrência da não
manutenção da regularidade fiscal. Nos termos do Artigo 37. capul, da Constituição da República, a Administração
Pública está adstrita ao princípio da legalidade, devendo, portanto, buscar outras formas previstas em lei para
compelir o contratado ao pagamento das dívidas fiscais que não a retenção do pagamento de serviço já realizado
sem que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com mecanismos próprios e
eficazes para a cobrança das suas dividas tributárias previstos na Lei de Execuções Fiscais. Tem-se, portanto, que a
superveniência de irregularidade fiscal caracteriza descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a
rescisão do contrato, observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legal para a
suspensão do pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...) Assim, pelos
fundamentos acima expostos, adotando a primeira resposta apresentada pela unidade técnica e o opinativo do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. VOTO para que a consulta seja respondida no sentido de não ser
possível a retenção do pagamento de serviço prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha
a se tomar inadimplente perante o fisco no curso do contrato, ante a ausência de previsão legal, restando à
Administração Pública a hipótese de rescisão de contraio, pelo descumprimento de cláusula contratual, observados
os procedimentos previstos em lei. VISTOS, relatados e discutidos ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL
PLENO, nos termos do voto do Relator. (TCE/PR - PROCESSO N®; 51043/12 - ASSUNTO: CONSULTA.
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA.
ACÓRDÃO N°: 216/13 - Tribunal Pleno)

Sendo assim, observe-se que, segundo o citado entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não é
possível a não realização do pagamento em razão de ausência de regularidade fiscal quando comprovada a efetiva
prestação de serviço que ensejou os valores devidos. Por outro lado, a não manutenção da regularidade fiscal é
capaz de ensejar, a critério da autoridade competente, a rescisão contratual.

008.001.003 Planejamento e Finanças Fábio Júlio Nogara

em; 23/05/2019 11:53

Alessandra Bombachini da Silveira

em: 23/05/2019 13:58



■pl
^TADO DO PARANÁ

FEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
o de Empj

Data:

N" da Liquidação: '

•Órgão: 08 ' • ^ • SE.Cf^Vi^MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
Unídade:«'v08.01 - \<^^dg.ptfras Públicas
Funcional; 15.451.0010. -MAIS OBRAS
Proíeto/Ativt^i^;@@,@@,@@.@i - Pavimentação de Vias Urbanas
Bemento; ■ 4t4.90.51,02,02.00,00 - RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS
Número do empenho anterior:
Valor do empenho anterior:
Valor Anulado;

Total (A):

005245/18

988,122.08

0.00

988.122,08

Liquidações Anteriores:
Valor da liquidação:
Valor Anulado:

Total (B):
Saldo (A-B): .

Credor: 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço; Rua GOIABEIRA, 35
C.N.PJ,; 18-115-589/0001-39

Cidade: Fazenda Rio Grande

Inscr.Est./ident.Prof,:

15/05/19

6732/19

11.935.66

9.274,61
0.00

21.210.27

966.911.81

UF: PR

Especificação: 1
Contratação de empresa para pavimentação asfâitíca da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada • Lote 02, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas. {Licitação N®: 10/2017-CC)

- Sec Mun de Obras - Protocolo N®17041/2018.

Tipo bocumento: Número
NoUi Fiscal 000236

Valor

9274.6}

Recurso: 1702'Pavimentação asfáitica e drenagem - C.Repasse 8299 Total geral ; 9.274.61

71
Encarregadooo Serviço

Alessandra B, Silveira
Assistente Administrativo

Matricula 350603

Contàblllzação: Esta liquidação foi devidamente processada no Dapto de Contabilidade.

Edson Luiz Szymadek /]
CRC/PR043144/O-1

Data: 15/06/19
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CAI\A
Grau de Sigilo

«PÚBLICO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR' *

Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6° andar. * , '
80060-100-Curitiba-PR

Ofício n*' 1285/2019/GIGOV/CT

Curitiba, 13 de Maio de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio residual de recursos do OGU RRE 07.
Ref: Contrato de Repasse OGU n® 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Haja vista o crédito de recursos efetuado pelo Ministério Gestor, informado por meio
do Ofício 1276/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio de RS 9.274,61 correspondentes ao
valor residual do RRE 07.

2  O desbloqueio deverá ser efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n" 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse RS 9.274,61
Valor de Contrapartida RS 0,00
Valor Total R$9.274,61

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV c, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Ofício nM285/ 2019 GIGOV/CT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas cum deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474 - Ouvidoria de Governo 0800 200 2222

ouvídoriadegovern o@caixa.gov.br
caixa.gov.br



CAI\A
Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6° andar.
80060-100-Curitiba-PR

ficio n® 1109 / 2019/ GIGOV/CT

Curitiba, 26 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Retificação do item 2 Oficio 0885/2019/GIGOVCT.

Ref.:Conlrato de Repasse n*^ 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Segue retificação dos valores infonuados no item 2 do Oficio 0885/2019
GIGOV/CT, de 08/04/2019:

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vi>jcM/aí/íJ de repasse n°2864.006.00647076-1
Valor de Repasse RS U.935,66
Valor de Contrapartida R$ 0,00
Valor Total R$11.935,66

2.1 Restam pendentes para desbloqueio RS 9.274,61 que serào autorizados
conforme disponibilidade de crédito de recursos pelo Ministério Gestor.

2  Os demais itens do Oficio permanecem inalterados.

OF II09/2019/GIG0VCT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões c elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gerência Executiva c Negociai de Governo Curitiba/PR
Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6® andar.

80060-100 - Curitiba - PR

Ofício n" 0885 / 2019 / GIGOV/CT

Curitiba, 8 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacarandá - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio de recursos do OGU RRE 07.
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa
Planejamento Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Em razão do atendimento as pendências relacionadas no item 3 do Ofício
0619/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio, solicitado através do Ofício 031/2019-PM
Fazenda Rio Grande no valor de R$ 21.210,27 discriminado no RRE a"* 0007.

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n" 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$ 21.210,27
Valor de Contrapartida RS 0,00
Valor Total R$21.210,27

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV e, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Ofício 0885/2019 GIGOV/CT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões c elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474 - Ouvidoria dc Governo 0800 200 2222

ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br
caixa.gov.br
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N-OPERAÇÃO N'SJCONV

BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
Empreitada Preço Unilárlo

Realizado Acumulado: 23,49%

PROGRAMA IaÇÃO / MODALIOAOE

rau úc SigM

«PUBLtCO

1 030 70611 /20161829073 IMCIDADES

PROPONENTE 1 TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAFtflE

município I UF
FAZENDA RIO GRANDE 1 PR

LOCALIDADE / ENDEREÇO

DIVERSOS

APELIDO DO EMPR^NOIMENTO

PAVIMENTAÇÃO DA AV PORTUGAL E JARDIM ALVORADA

N^CTEF

07Cttoie

EMPRESA EXECUTORA

MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA-ME

CNPJ

16 116 38970001-39

OBJETO OOCTEF

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

INÍCIO DA OBRA
1&70ã/2018

Período: 03/12/2018 a 06/02/2019 Medição:! 07

Orr.amentn Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (F«)

liem Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unitário

(RJ)

Preço Total

(RJ)

AcurrL

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. Incluindo

Período

Ü-nnáteT.TOTAli.,, .. r . 1i37S.780.99 .'■ •'-.'rJ'. ...J.v, •-ij>.1-30.1-.95r.96 .  .. >u-.2VúlíoM ^  Fy3a.l'68i22"
404.282.69.  - • >.- 1 . .-.301,957.98 .  , . 21.210J17 323.168.22

1.

1.2.

RUApESPIQUe . 142-380.23
b;S79.'25

_ v
91.640.47
'7.878.70

8.099.20
7Ò0.55

99.739,67
6579,25

Escavação Carqa e Transporte • Mal.1® CaL OMT 200m a 400m m3 307,10 5.53 j 1,699.25 275.39 30.71 307.10 1 £29,32 169.23 1 699,25

Cüinpaciacào merànica ri rortfpie do GC>=95% do PN m3 505,89 4.77 2411.66 455,30 50,59 505,69 2 170,69 241.19 2 411.88

1.2-3 Reqidatcacão compactacáo do subleilo alè 20cm de espessura m2 1.549.28 1.22 1.687,02 1,523.56 25.72 1.549.28 1.855.69 31,33 1.897,02

m3 278.31 9.27 2.581,10 250,48 27.83 278,31 2.323.00 258.10 2,581,10
. ia313.08 - 9.433.29 - 9.433.29

m3 31,35 5,45 170.74 31.35 - 31,35 170.74 • 170.74

m3 19,49 9.77 190.42 16.61 - 16.61 162,26 162,28

m3 5,18 59.93 310.41 S.1S - 5.16 310.41 - 310.41
m 19,00 26.51 503.67 6.00 - 6.00 159,05 • 159.05

Tiií» 00 Conaeio Armado. Classe • PA-1. PB. ON 400 mm m 8.00 45.66 274.10 6,00 - 6.00 274.10 -
274.10

1.3.0 Assenlamenio de lupo de concreto Para Rede Coletoras de Agua
Pluviais diámelro de 04OCmni m 25.00 39.00 975,05 12.00 . 12.00 466.02 . 468^2

1 3.7 Caixa de iioacão e passaoem 040 • CLPOI unid 1.00 1.043.64 1.043.64 1,00 1.00 1.043.64 -
1.043.64

1.3.8 Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com GmSta de
urãO 10.00 571.80 5,717.99 10.00 10.00 5.717.99 . 5.717,99

umd 2.00 563.53 1-127.06 2.00 - 2.00 1.127.06 - 1.127.06
.• - ■■ •- ■. 65.091,40 39.583.32 283,97 29.667.29

Macadame Seco el Brita Graduada Compactado m3 232.39 73.57 17.096.28 228.53 3.86 232.39 16,812.31 263.97 17.096.26

1.4.2 Base para pevunenlação com brita graduada, inclusive compciaçáo
100% PI m3 159.33 80.14 12.771,01 159.35 159.35 12.771.01 . 12.771.01

1 4.3 Inipriinacáo de base de pavimenlacão com emulsão CM-30 m2 1.327.95 4.94 6 562ZO . . . -

Pintura de Linacãocom emuisãoRR-IC m2 1.327.95 1.27 1.666.76 - - -

1.4.5 Concreio Beiumfnoso Usinado a Ouenie (CBUQ) - FAIXA C l 127.48 209.65 26.726.51 - •

I.4.C Cnrya Manobras e descarga de mlslura Betumlnosa a quente, com
Caminhão basciJanle 6m3. Descarga em Vlblo-acabadora m3 53.12 4.68 248.64 . . . . .

1.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES ■  . . 47.965.08 •
:41:767.2r 1.918.25 43.683,52

1.5 1 Meio fio de conaeio - MFC 03 m 290.00 31.75 9 206.43 265.00 25.00 290.00 8-412.77 793.66 9.206.43

152 .Meiu-lio de concreio • MFC 04 m 109.00 22.62 2.465.58 109.00 - 109.00 2.465.56 - 2.465.56

1.5.3 RuuLãarizacão comoactacão do suUeilo alé 20cm de espessura m2 1.172.43 1.22 1428.02 1 134.84 37,59 1-172.43 1 382.24 45.76 1.428.02

1 5 4 jBase para paviiTientaçáo com brita graduada, inclusive compciaçáo
!lOO% PI m3 82.65 80,14 6623.93 70,90 3,75 62.65 6323.39 300.54 6.623.93

1 5.5 Pintura de Lioacao com emulsão RR-tC m2 750.62 1.27 953.89 713.32 713.32 906.06 906.06
1 54.06 209.65 11.333.82 51.36 2.70 54.06 10.767.76 566,06 11.333.82

V&.7
t.s.â
1.59

'í oriicciinonlo c assoiUaitienlo de Pincadinha de Gr^ilo Bx15 cm m 531,00 14.15 7.511,63 479.44 14.86 494.30 6.782.25 210,21 6.992.46

306.50 6.79 2,079.91 - • • •

Implantação de tampa para DeRoenies. com lajota laiJI de ̂ na nas
'laterais. Inclusive pintura, medindo 1.60 X 1.50 X 1.80 m unid 6.00 413.71 2.482.27 2,00 - 2.00 827.42 •

627.42
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Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (R$)

liem Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unitário

(R$)

Preço Totat

1R$)

Acum.

Anterior
Período

Acum.

incluindo

Período

Aeum. Anterior Poriodo
Acum. Incluindo

Período

2.5.10 Macadatiie Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 7.46 73.57 548,81 7,48 7,46 546,81 . 548,81
2.6. SINALIZAÇÃO VIARiA - - ZBB4^ . ,  • - 1 . .

2.6.1 Placa de sinalização c/ película refleiiva m2 1.27 245.47 311,75 . . .

2 6.2 Suporte meiaiico qalvanizado 0 2.5". com aietas anü-qiros h=3,00 m unid 5,00 376.77 1.883.85 - . - .

2.6.3 Fslxa de sinalização horizontal c/iinia resina acrílica base solvente m2 32.16 20.80 668,98 - - .

3. iHUARIOTIBAGt - - 205.804,03 - ii - ■ 162.46Z09 13.111,07 176.573,16
3.1 SERVIÇOS PREUMINARES • - 660,34 „  • . 860.34 . 850.34
3 1.1 Placa de Obra em chapa de aço galvanizado - (2.00x1.25m) m2 2,50 344,14 860.34 2,50 - 2,50 860,34 -  1 850.34
3.2. TERRAPLENACEM - • 1Z6SS.9S . . . B.237.99 '  4.420,96 12.656.95
3.2.1 Escavação. Carga e Transporte - Mal 1® Cal. DMT 200m a 40(fen m3 294.98 5,53 T.632.1B 162,24 132,74 294.98 897,71 734.47 1.632.18
3.2.2 Cotnpaclação mecânica c/controle do GC>*95% do PN m3 677,25 4,77 3.228.86 372.49 304,76 677.25 1 775,68 1.452,93 3.226.B6
3.2 3 Regularização compactação do subleilo até 2acm de espessura m2 2.327,21 1,22 2.834,54 2327,21 . 2327.21 2.834,54 2 834 54
32.«1 Arqlla ou barro para alerro/reaierro (com transporte alé lOKm) m3 535,18 9,27 4.963.37 294,35 240.63 535,18 2.729,86 2.233,51 4.963,37
3.3 DRENAGEM • •i "1 10.991.61 . . .  ■ 10.428.06 10.428.08
3.3 1 Escavação Mecaníca de vala m3 15,30 5.45 83.33 15,30 . 15.30 83.33 83.33
3 3.2 Reaierro Mecânico de vaia. inclusive compaciacão m3 5.36 9.77 52.37 5.36 - 5.36 52.37 52.37
333 Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de concreto com GrePia de

Concreto Armado 04Ocm imid 18,00 571.80 50.292.38 18.00 18,00 10.292.38 10.292.38
331 Boca de BSTC 0.40m unid 1.00 563S3 563,53 - .

3.4. PAVIMENTAÇÃO ir , 97.mM i"!::::., - . . 70.030.69 74.166.00
3.4 1 Mãcaclame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 349,08 73.57 25.680,84 319.66 29.42 349,00 23.516,49 2.164^S 25680.84
3.4.2 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compciação

100% Pi m3 239.37 80.14 19.184.17 214.77 24.60 239,37 17.212,61 1.971.56 19.184,17
3.4 3 In (primado de base da pavimentação com emulsâo CM-30 m2 1.994,75 4,94 9 857.26 1-087.40 t 087,40 5-373,50 5.373,50
3.4 4 Pinlura de lipacão com emulsâo RR-1C m2 1.994,75 1.27 2.533,73 1,087.40 1.087,40 1.381,21 1.381.21
3.4.5 Coiicroiú Seluminoso Usinado s QuenleJCBUQ) - FAIXA C t 191.50 209,65 40.148,47 106.57 105.57 22.342,67 22.342.67
3 4.0 Carga Manobras e descarna dc mistura Belurninosa a quente, com

Caminháu bascuianlc <iin3, Descarga em Vlbio-acabadora m3 79.79 4,68 373,47 43.50 43,50 203.61 203.61
3.5. SERVIÇOS COMPLEMÊNTARES "" " - " 67.582,87 . . . 65.741,01 136.72 ' 65.876.73
3.5.1 Meio-rio de concreto - MFC 03 m 435,00 31,75 13.809.64 435.00 435,00 13.809.64 13.809,64
3.5.2 Meio-fio de coiiaelo - MFC 04 m 127,00 22,62 2.872,74 121,00 6,00 127,00 2-737,02 13572 2.872,74
3.5.3 Requiarizaçáo compactação do subleilo ate 20cm de espessura m2 1.701,54 1.22 2.072,48 1.701.54 - 1.701.S4 2-072,48 2.072.43
.3.5.4 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive corrrpclação

100% Pi in3 112,82 80,14 9.041.89 112.82 112.82 9.041.89 9.041.89
3.5 5 Pintura ilci Ligação com emulsâo RR-IC m2 1.044,89 1.27 1 327.22 1.044.89 1.044,69 1.327.22 1.327.22
3.5.0 Conaeio Beluirinoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAtXA C t 75,23 209.65 15.772,17 75,23 75,23 15.772,17 15 772.17
35 7 Fornecinienio e assentamento de Fincadinha de Granilo 6x15 cm m 726,00 14,15 10.270.14 726.00 726.00 10.270,14 10.270.14
3.5.8 Fuinuciinenio c Assenlamenio de Grama em placas m2 466,12 6.79 3.163.09 214.70 214,70 1.456.95 . 1.456,95
3 5ü Imptanisção dc rampa para Deficientes, com lajota tatil de alerla nas

laterais. mcJusive pintura, medindo 1.80 X 1.50 X 1,80 m unid 12.00 413,71 4.964.53 12,00 12,00 4.964.53 4.964.53
3.5 1U Macadanre Seco cf Bnia Graduada Compactado m3 58.30 73,57 4.280,97 58,30 - 58.30 4.286.97 4.288,97
3.G. SINAL1ZACAO VIARIA - • 4.349,26 .  , . . . .

3.G.1 Placa de sinalização c/ película rdleliva m2 1.52 245,47 373.12 - .
.

3.0 2 Suporte melafico qalvanizado 0 2.5*. com aletas anli-qlros hs3.00 m unid 6.0D 376,77 2.260,62 - . . .

3.G.3 Faixa de sinalização Itorizonlal citinia resina acrílica base solvente L m2 82.47 20,60 1.715.52 - . -

3.r. SERVIÇOS DIVERSOS ■ ■■ ■ -  . 11.683.06 .'-i 7.164,56 4.41MB 11.583.06
3./ 1 Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de (14x19x39) com espessura

de I4cm. arg. Mista com preparo em betomeira m' 22.32 61,44 1 371.33 22.32 22,32 1.371.33 1.371.33
3.7 2 Estaca man 20cm C A 13.5(WPA ipo"C" ♦ 20 Kg CA50rm3 m 34.50 47,05 1.623,21 30.00 4,50 34,50 1.411.49 211.72
3,7.3 Concrelo Usinado Bombeado. Fcl(= 25 Mpa. inclusive lançametUo e

adensamento m3 4,15 321,12 1.332,67 3.77 0.38 4.15 1.210.64

'i IA IFoimas lawa para Coticrelo em Fundação c/ Rcaproveiianento 5 veze
m2 44.72 32,73 t.463,66 31.86 12.86 44.72 1.042.76 /  4^.9a *5^̂  1.463.66

3.7.5 Aco CA-50 lornec. dobr. Colocacâo Kg 383.77 8,67 3.325.44 148,64 234.93 383,77 1.289,73 /I 2.o:».n 3.325.44

370 Aco CA-QO lomec dcKrr. Colocação Kg 70.93 11,82 838,63 70,93
■

70.83 838.63 /»\ sViíi 638.63,
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Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) EvoluçaSf:iaiaA»ir^S]

Item Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unitário

{M}

Preço Total

(R«»

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. tnciuindo

Período

4 J20 Caixa de Captação Dupla em alvenarta de Bloco de conaelo com Grelha
dc Concreto Armado 0 40cm unid 2.00 1.1(M.74 2.201.48

4.a.20 Boca de Bueiro com Aba para tubo 0 40 unid . 563.53 . . .

4.3.27 Ala para 6STC 0 0.80 unid 1.00 1.392.90 1.392.90 - . . -

4.3.26 Ala para BOTO 0 1.50 unid Z.DO 7.171.66 14.343.71 . . . .

4.326 Remoção üe l>uBiro 1,50m m 20.00 40,37 807.35 . .
. .

4 3.30 Enibasariiento de Uaierial Grarudar - rachâo m3 40.50 96.57 3.911.09 - - - -

4..I. PAVIMENTAÇÃO . . 482.519.42 li,"-:

4.4.1 Macaüame Seco c/ Brita Graduada Compactado - Refisrço do sub-leito

m3 323.86 73.57 23.825,47

4.4.2 Macadame Seco O Bula Graduada Compactado mS 1.532.12 73.57 112-713.77 - -

4.4.3 Base para fravimeniaçáo com brita graduada, inclusive compciaçáo
100-* PI m3 905.76 80.14 72 591.59

4.4.4 limprimacdo de base de pavimeniacáo com emuisâo Clui-30 m2 6.036.37 4.94 29.839.22 . . .

4 4,5 Pintura de Liqacào com emulsão RR-IC m2 12.076.74 1.27 15.339.85 . .

4 4,6 Concreto Beluminoso Usinado a Quente (CBtJQ) • FAtXA A l 579.66 172.08 99.749.77 - . .

4.47 Concreto Beluminoso Usmado a Quente (CBUQ) - FAtXA C 507.22 209.65 105.339.98 - - . . ,

4.4.B Carga Manobras e descarga de inisiura Betuminosa a quente, com
Caminhão basculanie 6m3. Descarga em Viblo-acabadora m3 452.68 4.68 2.119.77

4.5 'SERVIÇOS COMPLÊMENTARES - . 160.255,13 -  ■ . ■ ri .

4.5.1 Meio-fiu de concreto - MFC 03 m 1.245.23 31.75 39.531.44 - . . .

4.5.2 lUcio-fio de concreto-MFC 04 m 34,77 22.62 786.50 . .

453 Regularização compactação do subleito até 20cTn de espessura m2 2.911,49 1.22 3.546,20 . . ,

4.5.4 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compciaçáo
lOCX. PI m3 271.33 60.14 21.745,57

4.5.0 Pintura de Lktacâo com emulsão RR-iC m2 913.77 1.27 1.160.67 . . .

4 5.Ô Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXA C 1 65.79 209.65 13.793.05 -
. .

4.5.7 iFoineciinento e assentamento de Fincadínha de Granilo 8x15 cm m 1912,73 14.15 27 057.65 . . - .
. ,

4.ã.li 1 Funieciiiienio e Assenlainenio de Grama em placas m2 1.102,65 6,79 7.482.57 . .
. .

4.5.y Plaiilio de árvore regional mario Que 2.00 metros ud 116.00 109.59 12712,89 - . -

4.5.10 1 Execução de piso interiravado de concreto, com bloco retangular
<20x10x6 cm - com camada de areia de 5cm m2 695.07 58.59 52.436.39

t

4.C. SINALIZACAG VIARIA - •- 9.839.91 . . .

4.6,1 Placa de sinalização c/ película refteliva m2 1.90 245.47 466.40 . . . . .

4 .6.2 ISitparte metálico aalvaiil^ado 0 2.5". com ateias anii-oiros li^sS.OO m und 9.00 376.77 3.390.94 . . . . _

4.6.3 1 Faixa üc sinalização horizontal cAinia resina acrílica base solvente ir2 ]_ 287,60
fyr-r/Wyrrrrrrrz/

20.60
■y/TT-yrrT-rrr

5.982.57
Tyyyr-Tyrrr-rT-ry-yy^ rrrrrrrrr/yrrrrryrr^Wr/TTTrn 1 _ '

Obs:

Obs 2; |foi considerado arredondamento dc duas casas decimais para Quantidade; Prego total; Medição.
Os serviços medidos Informados neste BM BfKonlram-se concluídos, estão em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAtXA e foram executados de acordo com as normas técnicas.

FAZtifJPA RIO GRANDE f PR. t7 de abri! de 2019
Resp. Técnico Fiscalização:

CREA/CAU:
ART/RRT:

J-L A
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snyaiJS€aM:^-o
Sindicato da Indústria da Construção

Civil no Estado do Paraná

CERTIDÃO N° 015380

O Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná -
SINDUSCON/PR certifica que a empresa;

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

CAPITAL SOCIAL; R$230.000,00
ASSOCIADA DESTE SINDICATO DESDE 19/09/2018

ESTABELECIDA EM; FAZENDA RIO GRANDE - PR
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - SALA 81 - SANTA
TEREZINHA

INSCRITA NO CNPJ / MF SOB N°; 18.115.589/0001-39

Relativamente ás suas mensalidades sociais, encontra-se em dia com
a Tesouraria desta Entidade na presente data.

Curitiba, 2019

Fináí^àiro
41 30584341

VÁLIDA POR TRÊSMESES

Administração. RUA JOÃO VIANA SEILER • PAROLIN- Fone/fax (41) 30514300 • CEP 80220270 • CURITIBA- PAPwí\NA
e-maii: sinduscor@sinduscon-pr.com.br - internet; ww.v.slnduscon-pr.com,br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 019400716-03

fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 da t

Emilido via Inlemel PúbUea (24/01/2019 13:04:27)



CGOEH JJGICIÀRIO
JjSriÇA DO Tf^LABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO HARTHA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n": 172284581/2019

Expedição: 11/05/2019, às 08:53:29

Validade: 06/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que micheli de araüjo martha

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

18.115.589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jUB.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



11/05/2019 https;//consulta-crf.caixa.gov.br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapei,asp

CAI\A
CAIXA ECOI-ICM^CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i8ii5589/oooi-3g
Razão Social: micheli de araujo martha me

Nome Fantasia:MAM transporte eterraplanagem

Endereço: av nossa senhora aparecida 490 sobrado si / santa
TEREZINHA / FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/2019 a 05/06/2019

Certificação Número: 2019050705034139901377

Informação obtida em 11/05/2019, às 09:07:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Paraná

^ "prefeitura municipal de fazenda rio grande
secretaria de finanças

sinatu

Dala: 11/05/2Q19 08h56mln

r
Número

4828

Validade

13/05/2019

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Aviso

Conn débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

PREFEITURA

Finalidade

RECEBIMENTO

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo
caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 ■ Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 ■ CEP 83.829-018

Econômico: OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Código de Controle

CWÍPVHA5DB22KET3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http;//www,fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR). 11 de Maio de 2019



AssinatiKa

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ: 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acin^a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 21:02:37 do dia 25/10/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 23/04/2019.

Código de controle da certidão: 73A1.1844.61 ED.746C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



bradesco

nct. cmp^oGci

Comprovante de Transação Bancária
GPS

Data da operação: 23/04/2019 • 08h27

N' de Controle: 524.595.769.705.416.350 | Autenticação Bancaria: 003.764.996,868.745

Assinatur

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ; 018.115.589/0001-39

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349 - 9 j Tipo: Conta-Corrente

0
nosvcevcii jocu.-.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 2001

04. COtvlPETÉNCIA

03/201!

01. NOME / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(838) 23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

05. IDENTIFICADOR 1811558900013!

06. VALOR DO INSS R$ 654,01

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS) 06.

ATENÇÃO; É vedada a utilização de GPS para recdhiniento de receita de valor inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferior deverá

ser adicionada á contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até

que 0 total seja igual ou Biiperior ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
R$ O.OC

10. ATM/MULTA E JUROS RS 19,41

11. TOTAL R$ 673,45

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS • Gula da Previdência Social acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF
n« 205. de 10,3.1999.

O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente, da data de pagamento 23/04/2019, sob o n.de protocolo 5162003.

Banco Bradesco S A.

www.bradesco.com.br

Autenticação

itIOPVqF FdQjlxnw tíIS50p?w .iíUXS4aCv E2m''k:W?n 5I?LAykM 5x78:<d2T 9#DX*CX9

bfIZcuad fhQnywPS 3ozNd?Hy GELcSb82 3iHifXUt WP2HT7GA .nAJLyDlK rGwC?yP9
NKqp7gLM nKDId?F9 IRMRTqlC THfmRETl hmT82x3M PqsSígGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e
Apoio ao Cliente 0800 704 6383 0800 722 0099 informações. Atendimento 24 horas. 7 dias

por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 0rt ás I8h. exceto feriados.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco



jradesco

Comprovante de Transação Bancária
GPS

Dala da operação: 23/04/2019 - 0ah27

N^de Conirole; 524.595.769.705.416.350 ] Aulenticaçâo Bancária: 003.764.996.868.745

not cnip'"es..3

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ: 018.115.589/0001-39

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349 • 9 | Tipo; Conta-Corrente

0^'
nssvicíwx JOríAi

MINISTÉRIO OA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

04. COMPETÊNCIA

03/2019

01, NOME / FONE 1 ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(838} 23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

05. IDENTIFICADOR 18115589000139

06. VALOR DO INSS RS 654,03

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS)
08.

ATENÇÃO: £ vedaoa a utilização de GPS para recolhimento de rec«ta de valor Interior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferlorfleverá

ser adicionada á contribuição ou Importância correspondente nos meses subsequentes, até

que 0 tolai seja Igual ou supeilor ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
RS 0.00

10. ATM/MULTA E JUROS RS 19,42

11. TOTAL RS 673.45

A transação acima /oi realizada por meto do Bradesco Net Empresa

A GPS • Gula da Previdência Sodai acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/OAP
n*205. de 10.3.1999.

O lançamento consta no extrato de Conta'Cormnta. da data de pa9amer>to 23/04/2019. sob o n.de protocolo 5762003.

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

Autenticação

icIO?Vqr ràQj2xOví ersSOp?w AUX6<xcv E2m'tcW'ii SHLAykW SxTBxdiT 3#DX«CX9

bfIZouad ?hQnywPS 3o2>:d?Hy GELc5b82 JiHíCXUu W?2HT?GA nAJLyDlK rGwC?y?9

tlKqp7êLM .-iKCrdírB IRNRTqlC THCmRETl hmr82x3M Pqs24gGa 32340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Daficienle Auditivo ou de Fala

0800 722 0099

Cancelamentos. Reclamações e
Informações, Atendímenio 24 horas, 7 dias
por semana.

Ouvidoria 0600 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, des 8h és 18h, exceto feriados.

Demais telefor^es

consulte o site

Faíe Conosco



Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSesSORtA CONTÁBIL E FISCAL

;g Foih^^ g
,0 /r ^

ífoiKa SCI VISUAL Prae

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA OA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO

V Assinatura/
2003

4 - COMPETÊNCIA 03^019

5-IDENTIFICADOR 18.11S.58^®fll-i39
1 - NOME OU RA2AO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELt DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TERE2INHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR «3829-018

41 3604-5369

6-VALOR DO INSS

t

^.03

7-
'»

i.

8-
■  s

2-VENCIMENTO

/Uso exclusivo INSS)

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: E vedada a ulflizaçao de GPS para Reeolhimerilo de receita de waJor Inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resullar valor Inferior deverá ser

adictonada ã contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que

0 total seja igual ou superior ao valor mínimo lixado.

10-ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654.03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 - AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

Vencimento: 13/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E RSCAL lolhs SCI VISUAL Prad

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5-IDENTIFICADOR 18.115.589/0001-39

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELI OE ARAÚJO MARTHA ■ ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TERE2INHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

41 3604-5369

6-VALOR DO INSS 654.03

7-

8-

2-VENaii,1ENT0

(Uso exdusivo INSS)

9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para Recolhimento de receite do valor Inferior ao

esUpulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser

adicionada á contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que

0 total seja igual ou superior ao valor mínimo Fxado.

10 ■ ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 - AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA



R/o

^VeétUnento: 19/04/2019

M GW/feSESSORlA CONTÁBIL E FISCAL folha SCI VISUAL PracUce

M

y  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4-COMPETÊNCIA 03/2019

5-IDENTIFICADOR 18.11S.S8S/0001-39

T. NOME OU RA2AO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

fAcHÊLI DE ARAÚJO MARTHA • ME
'^^A NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 SOBRADO 81
^ANTATEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

41 3604-5369

6 - VALOR DO INSS 854.03

7-

8-

2 - VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS]

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: E vedaQa a utilizado de GPS para Recoihimaelo de receita de valor inferior ao

estipulado em Rest^uçáo puUlcada pelo INSS. A receita que resultar valer inferior davari ser

adicionada à conlrlbulção ou Imporláncia correspondenie nos meses suoseqüanies, aiã que

0 tolal seja Igual ou supenor ao valor mínimo fixado.

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 664.03

12 • AUTENTICAÇÃO BANCARIA85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7

Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL Nha SCI VISUAL PracUce

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

^  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5 - IDENTIFICADOR 18.115.589/OOCi-vo

1. NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

41 3604-5369

6-VALOR DO INSS 654,03

7-

8-

2 • VENCIMENTO

(Use exclusivo INSS]

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0.00

ATENÇAO; é vedada a utüizaçâode GPS para Recolhimento de receita de valor inferior ao

estipulado em Resolução pubNcada paio INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser

adicionada á conlribuiçèo ou Importéneia correspondenie nos meses subseqüentes, até que

0 tola! seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03

85810000006-4 54030270200-9 318115S890Ú-9 01392019037-7 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA



bradesco

noL on-:0?C!5:i

Comprovante de Transação Bancária
FGTS

Dsta da operaçio; 05/04/2019 - llh24
N« de controle: 074.718.970.341.245.070 | Autenticação bancária: 066.208.057

Conta de dél}ito: Agénda: 1711 | Conta: | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ: 16.115.589/0001-39

Código de barras; 85830000004-1 54380179190-7 40762705081-9 81155890001-8

Empresa/Órgão: FGTS/6RF S/TOMADOR

Identíf. empresa: 181155890001

CNPJ/CEI: ie.llS.589/0001-39

Cod. convênio; 0179

Competência; 03/2019

Data de validade; 07/04/2019

Data de débito; 05/04/2019

Valor do pagamento; R$ 454,38

^0^ fi/Q

É^sinaiura

A transação acima foi realizada por rrtelo do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do diente MICHEU DE ARAÚJO MARTHA • ME, jtmto à Agênda 1711, da dKa de
sgamento.

sse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado Juntamente com a gula que originou o
sgamento, para apresentaçSo ao(s) Órg9o(s) fiscalizados, quando solidão.

Autenticação

IKGOiiOVo ZTJgmwQS srAwugYd aamSicSy wPW^tkd lYDvwitir NAortKvB HLfi^czd^
Snv|E?4A HtSMyJfid 7SOqJ35V gZESuMRa VHZapsuK FcoFXadr tkgOcQEx BmpPFXVP

quMHylGs 9qrr^HG8 pQw3foEQ sTSfitidSu HQhozFsy mzMVrvzO 96509529 60440054

SAC • Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao atente 0800 704 8383

Derdente Auditivo ou de Fala Cancdamenm, Reclamações e tnformaçfies.
0800 722 0099 Atendimento 24 noras. 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sao-fera, das 8h hs isn, exceto f&lados.

□emals telefonas
consulte o site
Fale Conosco



brad^ío

^n/o-:a

Comprovante de Transação Bancária
FGTS

Dsta da operação: 05/04/2019 • llh24

de controle: 074.718.970.341.245.070 | Autenticação bancária: 066.208.0S7

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349-9 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME | CNPJ: 18.115.589/0001-39

^barras: 85830000004-1 54380179190-7 40762705081-9 81155690001-8

irgão; "FGTS/GRF S/TOMADOR

Iresa: 181155890001

Íl/CEI; 18.115.589/0001-39

'convênio: 0179

Comp^Inda: 03/2019

Dau de validade: 07/04/2019

Data de débito; 05/04/2019

Valor do pagamento: R$ 454,38

t transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
) lançamento consta no extrato de Conta<orrente do cliente MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME, Junto à Aggnda 1711, da data de
)agamento.

:sse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado juntamente com a guia que originou o
ragamcnto, para apresentação ao(s) ÓrgSo(s) fiscalizados, quando solicitado.

Autenticação

IKCDuOVo ZT3gfflwQB srAwugYd aanSlcSy wPW^Rkd lYDvwihr NAoVtKvB WL6*CZdf

5nvgÊ?4A RtBMyjBd TSOqJlSV gZESuMRa YHZBpsuK FcoFXaAr tkgOcQEx BoipPFXVP

quKKylGs 9qni^HG8 pQwSFoEQ sTSfmGBu HQtiozFsy mzMVrvzO eSSe9529 69446054

íAC • Serviço de Alâ Bradesco
tpofo ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamaç5es e InformaçSes.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

uvidorla 0600 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das Bh às IBh, exceto fenados.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco



FGTS
ftWDO Ce U.\=AMTW 00 TCMP3 08 SERVCO

GFIP - SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENT

GERADA EM 02/04/2019 • 19:50:30

Assinatura

01-RAZAO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE/

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME (0041)360453^*'''
03-FPAS 04-SIMPLES OS-REMUNERAÇÂO 06-QTDE TRABALHADORES 07.ALÍQUOTA FGTS

507 2 5.679.80 3 8  • . ':i ' -

Oa-CÓD RECOLHIMENTO 09-10 RECOLHIMENTO lO-tNSCRIÇÃO/TIPO (8) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE %'
s

115 017980-9 18.115.589/0001-39 03/2019 07/04/2019

13-DEPÓSIT0+ CONTRIS SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

454,38 0.00 454,38

"VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FGTS
?LNOD CE CAPÍNTIO 00 TEMPO OE SERVCD

GFíP-SEFíP 8,40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

01-RAZAO SOCIAL/NOME

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

02-D0D/TELEFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SlMPLES

2

OS-REMUNERAÇAO

5.679,80

06-QTÜE TRABALHADORES

3

OT-ALlQUOTA FGTS

8

08-CÔD RECOLHIMENTO

115

09-ID RECOLHIMENTO

017980-9

IO-INSCRIÇAO/TIPO (8)

18.115.589/0001-39

11-COMPETÊNClA

03/2019

12-DATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔSIT0+ CONTRIS SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

454,38 0.00 464,38

•VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 COD RECrllS COD GPS:

TOMADOR/OBRA:

DATA

HORA

PÁG

18/04/2
22:25:

0001/0003

FPAS: 515 OUTRAS ENT:

INSCRIÇÃO: 512436210071
SIMPLES: 2 RAT: 0,0 FAP:0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13" SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13"SAL BASE CÂL 13"SAL PREV SOC

BASE CÂL PREV SOCIAL

ADMISSÃO CAT OCOR

CONTRIB SEG DEVIDA

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO

DEPÓSITO

CBO
JAM

/

s : Si

*

'• • I. ■■ i. "-rt Et r-'

SEM MOVIMENTO

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/20L7) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

DATA

HORA

PÁG

18/04/2019
22:25:08

0003/0003

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 C0DREC:115 CODGPS:

TOMADOR/OBRA:

N® DE CONTROLE: CeRuJZcjqgDOOOO-1
FPAS; 515 OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0.0

LOGRADOURO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81

CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE ÜF: PR CEP: 83B29-018
BAIRRO: SANTA TERBZINHA

TELEFONE: 0041 3060 3177

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO FAMÍLIA:

SALÁRIO MATERNIDADE:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS

N" ARQUIVO: KmxvxbDypNTOOOO-7
INSCRIÇÃO: 512436210071
FAP: 0.50 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

4213800

4213800

CNAE PREPONDERANTE:

CNAE:

0.00 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

0.00 13® SALÁRIO MATERNIDADE:
0.00 COM PRODUÇÃO PJ:

0.00 COM PRODUÇÃO PF:
O.DO VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR;

0.00

O.OO

0.00

0.00

0 .00

0.00

0.00

COMPENSAÇÃO
PE.RÍODO I.NICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:
0.00 VALOR A COMPENSAR:

VALOR SOLICITADO:
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%

0.00

0.00

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS: 0.00 20 ANOS:
QUANTIDADE: O QUANTIDADE:

O.OO

D

25 ANOS:

QUANTIDADE:

0.00

0.00

O

QUANTIDADE DE MOVIMENT.z^ÇÕES / CÓDIGOS

H  : 0 II: 0 12: 0 13: 0 14: 0 J D K : 0 L 0 M :
N2: 0 N3: 0 01 : D 02: 0 03: 0 PX: 0 P2: 0 P3: 0 Ql:
Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 Ul: 0 U2:

V3: 0 W : 0 X : 0 Y : 0 Zl; 0 Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5:



Protocolo cie Envio de Arquivos
Conectividade Social
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39 • MICHEtI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR Assmatàra
Ref€reS4A.ao mè arço/20i9

RECIBO ÇfrPAG

Código

14

Nome do funcionário

MICHELI OE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO ; 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)
CPF 000.714.831-36

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

1.000,00

11,00 110,00

Totais 1.000,00 110,00

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 690,00

Salário base

1.000.00

Base INSS

1.000,00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000,00

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do runcionárío:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO: 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)

CPF 000.714.831-36

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte individual

1.000,00

11,00 110,00

Totais 1.000,00 110,00

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 890,00

Salário base

1.000,00

Base INSS

1,000,00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1,000,00

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo,

I  I Assinatura do funcionário:



ELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

J^I^SSA SEJ^HORA APARECIDA. 490
18.115.589/0001-39

Código

CÓDIGO

83629-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Nome do funcionário

CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS

Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

DESCRIÇÕES

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao más de Março/2019
C.C: 1

6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

Saldo Salário Rescisão

Rescisão Férias Proporcionais

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais

ResÇisâo 13® Salário

I.N.S.V

\l.N.S.SL 13® Salário

REFERÊNCIAS

3,00

1.540,00

427,78

1.540.00

8,00

8,00

PROVENTOS

154.00

1.283,33

427,78

256.67

DESCONTOS

Tolais

Base INSS

410,67

Salário base

1.540.00
Declaro ter recebido o vaior líquido deste recibo,

/  / Assinalura do funcior»ário:

2.121,78

SALÁRIO LÍQUIDO

Base FGTS

154,00

12,32

20.53

R$ 2.088.93

Valor FGTS

12,32

Base IRRF

1.558,48

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

CNPJ: 18.115.589/0001.39 Referente ao mês de Março/2019
Código Nome do funcionário C.C 1

12 CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS 6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

6005 Saldo Salário Rescisão 3,00 154,00

6105 Rescisão Férias Proporcionais 1.540,00 1.283,33

6131 Rescisão 1/3 Férias Proporcionais 427,78 427,78

7005 Rescisão 13* Salário 1.540,00 256,67

9101 I.N.S.S. 8,00 14,34

9104 I.N.S.S. 13* Salário 8,00 20,53

Totais 2.121,78 32,85

S/UÁRIO lIquido RS 2.088.93

Salário base Base INSS Base FGTS Valor FGTS Base IRRF

1 540.00 410,67 154,00 12,32 1.558,48

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/ /  Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHEL! DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / P

IBO DE PAGAMENTO DESALARIO

Referente ao mês de Màrço/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

t.N.S.S.

30,00

9,00

1.910.00

0,57

63,67

Totais 1.910,57 235,57

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido desle recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83829-016 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9.00

1.910,00

0,57

63,67

171,90

Totais 1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

235,57

R$ 1.675,00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



Assm

CÓDIGO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

■IÇ^OSSA SENHORA APARECIDA, 490
18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019
Nome do funcionário

MARCOS LüDKE

Admissão 01/08/2018

C.C;

5 Operador de Retroescavadeira
CPF 853.791.669-20

DESCRIÇÕES REFERENCIAS PROVENTOS DESCONTOS

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Cor^tribuIçâo Sindical

.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

Totais 1.910,57

salArío lIquido

63,67

171.90

23

R$ 1.675,00
Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80
Base IRRF

1.738,10
Declaro ter recebido o valer liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Praclice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019
Código Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira
CPF 853.791.669-20

COülGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

IN.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

61 fi7

17

Totais 1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

235,57

R$ 1.675,00
Salário base

1,910.00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,60

Base IRRF

1.738,10
Declaro ter recebido o valor liquido desle recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practlce - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

CNPJ: 18.115.589/0001-39

o DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mès de Março/2019..

, 1

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO : 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)

CPF 000.714.831-36

CÓDIGO

35

9105

DESCRIÇÕES

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

REFERÊNCIAS

11,00

PROVENTOS

1.000.00

DESCONTOS

110.00

Tolaís 1.000.00 110,00

SAi-ÁRio Líquido R$ 890,00

Salário base

1.000,00

Base INSS

1.000.00

Base FGTS

0.00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000,00
Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Praclice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISC/U-

39 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018

CNPJ: 18.115.589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO : 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)
CPF 000.714.831-36

CODIGO I DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

1.000,00

11,00 110,00

Totais 1.000,00 110.00

SALÁRIO LÍQUIDO
Salário base

1.000,00

R$ 890,00

Base INSS

1.000,00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000.00

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:



Codigo

CÓDIGO

ELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

SA SENHORA APARECIDA. 490

.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE/PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao tnés de Março/2019

Nome do funcionário

CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS

Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

C.C: 1

6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

DESCRIÇÕES

Saldo Salário Rescisão

Rescisão Férias Proporcionais

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais

Rçscisão 13* Salário

J.N.S.S.

N.S.S. 13* Salário

REFERÊNCIAS

3,00

1,540.00

427,78

1.540,00

8.00

8,00

Totais

PROVENTOS

154,00

1.283.33

427.78

256.67

2.121.78

SALÁRIO LÍQUIDO

DESCONTOS

12.32

20.53

3;

RS 2.088.93

Salário base

1.540.00

Base INSS

410.67

Base FGTS

154,00

Valor FGTS

12,32

Base IRRF

1.558,48

Declaro ler recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mãs de Março/2019

Código Nome do funcionário

12 CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS

Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

C.C: 1

6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

CODIGO

6005

6105

6131

7005

9101

9104

DESCRIÇÕES

Saldo Salário Rescisão

Rescisão Férias Proporcionais

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais

Rescisão 13* Salário

I.N.S.S.

I.N.S.S. 13* Salário

REFERÊNCIAS

3,00

1.540.00

427.78

1.540.00

6.00

8,00

Totais

PROVENTOS

154,00

1.283,33

427.78

256.67

2.121,78

SALÁRIO LÍQUIDO

DESCONTOS

12.32

20,53

32,85

R$ 2.088,93

Salário base

1.540,00

Base INSS

410,67

Base FGTS

154,00

Valor FGTS

12,32

Base IRRF

1.558,48

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



r^oA h/q
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39 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

CNPJ: 18.115.589/0001-39

«atlBO DE PAGAMENTO'ÕE SALARIO"

Referente ao de MarçcúTOlp
Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO 2ABOSK1

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaíista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

Totais 1.868.36 230,36

salArio lIouído R$ 1.638.00

Salário base

1,867,80

Base INSS

1.867.80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699.70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice -1^ G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaíista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindicai

I.N.S.S.

30,00

9.00

1.867,80

0.56

Totais 1.868.36

SALÁRIO LÍQUIDO

62.26

168.10

230,36

RS 1.638,00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867.80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



)E ARAÚJO MARTHA - ME

'NOSSAÉENHORA APARECIDA, 490

ny5.589/0001-39

83829-018 FAZENDA R!0 GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

50 Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C: 2

1 Motorista

CÓDIGO I DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S'

30,00

9,00

1.902,00

0.58

63.40

171.18

Totais 1.902,58 23

SALÁRIO LfQUIDO R$ 1.668.00

Salário base

1,902,00

Base INSS

1,902,00

Base FGTS

1.902.00

Valor FGTS

152,16

Base IRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / /Vssinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice -MGM ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE AFIAUJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ; 18.115,589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C: 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

/Vredondamanto Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.902,00

0,58

Totais 1,902,56 234,58

SALÁRIO LlQUIDO R$ 1,668,00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00

Valor FGTS

152,18

Base IRRF

1.730.82

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHEÜ DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83629-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

RECIBO DE PAGAM

Referente ao

smâtuCódigo Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5 Salário Mensaiista 30,00 1.867,80

9002 Arredondamento Provento Folha 0,Ç6

172 Contribuição Sindical A nrO
9101 I.N.S.S, 9.00

\

\

Totais 1.868,36 230,36

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1,638.00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149.42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de foiha SCI VISUAL Praclice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mès de Março/2019

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

S

9002

172

9101

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168,10

Totais 1.868,36 230,36

SALÁRIO LiQUIDO R$ 1.638.00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867.80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699.70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



ÍHEU de ARAÚJO MARTHA - ME

JOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

rNPJ: rs.115.589/0001-39

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mès de Março/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKÉ

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

.5 , Salário Mensaiista 30,00 1.910,00

§002 Arredondamento Provento Folha 0,57

172 Contribuição Sindical 63,67

9101 l.N.S.S. 9,00 171,90

V

Totais 1.910,57 23f

SALÁRIO LÍQUIDO RS 1.675.00

Salário base

1,910.00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor líquido desle recibo.

I  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Pracüce - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 F/kZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Con^buição Sindical

l.N.S.S.

30,00

9.00

1.910.00

0,57

6'

17

Totais 1.910.57 235.57

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1.910.00

Valor FGTS

152.80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



TERRAPLANAGEM

PREFEITURA DO MUNICIPICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

A/C: Cíisâla

Financeiro

Ref.: Contrato N? 076/2018

Piescidoi Sc;nhr.Tí'S.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, pessoa jut idica, de direico privado, sediada à Av. Nossa

Senhora Aparecida n? 49C -Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no
CNPJ/MF: 13.115.539/0001-39, vem por meio desta , SOLICITAR a Ordem de Pagamento por
RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO, tendo em vista O vencimento do CNO Federal em
24.04.19. Referente ao Contrato N? 075/2018, Medição 07 , Executada no período de
Oi/12/18 à 31/12/lS. Nota Fiscal omita em 30/04/19 .nesta data a CND encontrava-se em diíi.
Valor de RS.I1.663,53(Ünzc mil novecentos e trinta e cinco reais o sessenta e seis centavos)
em razão da, juritn a PREFEITURA MUNICIAPAl DE FAZENDA RIO GRANDE. Oficio

nS0885/20.19 GIGOV/Ci, e Cficio 1109/20'i9/GlGOV/CT emitida pela Caixa Fconòmica Federal
em 08/04/2019 E 26,/04/19 onde informa o desbloqueio do recurso e desembolso pelo
Ministério Gestor.

No aguarcio de um retorno o mais breve possível.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande. 05 de Maio de 2019.

n18.115,589/0001-39'

Mícheli de Arauio Martha • Me

R. Nossa Seoncfi *paí>ç<5i5d. 490 - Sc. â'.

Sante Terazinha-Críp: 83.fí29-018 i

Faierda Rk"; Grarde-Pf^ —IU

A. 1 >

Micheirde Araújo Martha -Me

Mam Terraplanagem c Pavimentação



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Ordem Bancária N°; 3734

Betha Sitemas

Exercício de 2019

Página; 1/2

Através do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débilo na conta corrente 647076-1, no valor total desta ordem bancária

Credor/Conlrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N' Empenho Ot. Emissão Valor Liq. p/ Credor

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GF 95.422.986/0001-02 DE; 001225 15/05/2019 182.71

Total desta Ordem bancária: (cento e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) 182,71

FAZENDA RIO RANDE,

Ctaudemir José. de

SM Administraça

rade

reto 3626/14

Cassia Cristin^e Sduza Almeida
SM Planej. é-Fioanças - Decreto 4720/18

Certifico haver pago a importância acima.

Encarregado do Serviço
^ \ \ \

SimoneAparecfdai Camargo Pelry
Técnico em Controle Adrriinistrativo

Matrícula 350187

Lançamento de Pagamento
iBanco -1* Senha
maynara Eveline do Prado
^ssora e Coordenadora

Matrícula n? 355856
Pagamento efetuado
Através do Sistema
On-line, na data

do Comprovante
anexo.

Liberação Pagamento
Banco - 2' Senha

Cássia Cristina de Souza Almeida
Secretária M. de Pianeiamento e finanças

Decreto 4720/2010

CONVÊNIO



30/05/2019 GovConta Caixa

CAI\A
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA;

Conta Referência:

Nome;

Período:

10/05/2019

10/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

000001

990001

705229

705230

727220

Assinatura

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2864/006/00647076-1

MUN DE FAZ RIO GRANDE1030708

de: 01/05/2019 até: 29/05/2019

CRED TED

APL AUTOM

DBPCV TV

DBPCV TV

RE5G AUTOM

20.999,29C

20.999,290

182,710

272,130

454,84C

20.999,290

0,00

182,710

454,840

0,00

IMPRIMIR

\  •-

❖\i

M*:

V'íN. 7



u  Folha

ICIPIO DE FAZENDA RIO GF^NDE
etaria Municipal de Administração

ISS EVENTUAL

ISSEV/2019

NOSSO NUVERO

0514205

VENCIMENTO

29/05/2019

•VALOR A PAGAR«{diida/ CMius C«ijenle

2864/ 1544 182,71

ISS EVENTUAL

Num. pare. ParcOi

182.71

TOTAL 182.71

Quadra/Lote: I

Inscr. Imob.: O

Loteamenta:

cósmün!?

1356G5 1SSEV:254539

MlCHELl DE ARAÚJO MARTHA ME • 18.115.S89/OOC

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA. 490 -
Cep: 03829-016 • Fazenda Rio Grande • PR
autenticacAo mecAnicano verso

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

LOCAL DE PAGAMENTO

Pagar no Banco de Brasil ou Caixa Econômica. 29/05/2019

íüBITr

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
NOSSO NUMERO

8514205

OATA 00 DOCUMENTO

15/05/2019

NUMERO DOC

ParcOl

ESPECIEDOC

CARTEIRA

SR

OATA PROCESSAMENTO AgèrKia I CôCigo Ceflenle

15/05/2019 2364/ 1544
REFERENTE VALOR

ISSEV:2S4639
182,71

TEXTO OE RESPONSAeiLIDADE 00 CEDEME

ISS EVENTUAL

(•) DESCONTO

182,71
CORREÇÃO

TOTAL—> 192.71

Mulia de 0.33 ao dia, até o limite de 10%. Juros de mora de 1% ao môs ou
fração

CofflDBulftle

135665 -MiCHÉLI DE ARAÚJO MARTHA ME -18.115,589/0001-39

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA, 490 - Cep: 83829-018 • Fazendí

(♦) MULTA

(♦) JUROS

(•) VALOR COBRADO

81730000001-2 82711544201-0 90529008514-1 20500000011-2

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MüN. FAZENDA RIO GRANDE

Despesa Extra - Orçamentária

C.N.P.J,; 95.422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Origem : 45864 - l.S.S

natur

Daia:X—-r;:5gflÉS^9
Número D^fe-í——1Í25/19
despexs^proce:

Recebimento inídat: 102.521.13 Pagamentos anteriores: 252.439.03

Outros recebimentos: 254.122.22 Valor da D. E.: 182,71

Valor Anulado: 0.00

Total (A); 356.643.35 Total (B): 252.621,74

Saldo(A-B): 104.021.61

Credor; 264 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Endereço: Rua Jacarandâ, 300 credore8_cidade: Fazenda Rio Grande UF: PR
C.N.P.J. 95-422-986/0001-02 Inscr.Est./ídenl.Prof.;

Especificação:

Referente ã retenção na Nota Piscai n® 0238 - Empresa: Michell de Araújo Manha - ME (CNPJ 18,115.589/0001-39)

Recursos financeiros : 1702 - Pavimentação asfáltica e drenagem - C.Repasse 829973/16

Encarregado dp serviçà
\\ ramareoPetrv

Matricula: 350187

Contabilização : Esta D.E. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 15/05/2019.

Givanildo Francisco Pego

CRC /PR 046819/O-3

Descontos: INSS:

IRRF;

0,00 Outros desc. exlraorçamentários ;

0,00 Outros desc. orçamentários :

Total de descontos:

0.00

0.00

0.00 Liquido a pagar: 182,71

Recursos:

Conta Banco

57077 CEF-Pavlmentaçâo Asfaitica e Drenagem C/C 647076-1 F. 1702
Num. D^ur] snio Valor

182,71

Fica autorizado o pagamento de 182.71 (cento e oitenta e dois reais e setenta e um centavos)

(IIClaudemi\(^e d
SM Administra çãc

Andrade

-Decreto 3626/14

Certifico haver pago a importância acima.



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

FâêrrvBancária N°: 3559

Betha Sítemas

Exercício de 2019

Página: 3/42

^  'ò\^ ' l* do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 • FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1, no valor total desta ordem bancária.
<  c<\| \|

\  \/ Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N® Empenho Dt. Emissão Valor Uq. p/ Credor

j'aítketí'DE ARAIJJO MARTHA ME 18.115.589/0001-39 BANCO BRADESCO S.A. 1711-6 36349-9 005245/18 09/05/2019 11,663,53

Total desta Ordem bancária: (onze mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta e três centavos) 11.663.53

FAZENDA RIO GRANDE. .09/05/2019 CeitfflcG haver pago a importância acima.

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração • Decreto 3626/14

Cassia Crís(iná.yè ̂ o/iza Almeida
SM Planej. e Finanças - Deaelo 4720/18

Encarregado doiSe(Víço
■  1 \ \

Simone Aparecida Camargo Petry
Técnico em Contróle.Ádmiritstrativo

Matricula 350187

-  IVÜ. 0)Âcl/
Lan^mento de Pagamento

Banco -1* Senha

jíCrssorafe]!^
'«láiridili ri?,

"5vnar9

Pagamento efetuado
Através do Sistema
On-line, na data
do Comprovante

íjnexo.

Ljl>eraçãp (raPagamento
Banóq-^ Senha

Cássia Cristina de Souza Almeida
Secretária M. de Planejamento e Firtanças

Decreto 47Z0/2018



30/05/2019

CAI\A
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Assmat

-'A

QovConta Caixa
A

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2864/006/00647076-1

MUN DE FAZ RIO GRANDE1030708

!! R6SUmO do Diâ Data e Hora da consulta; 30/05/2019 15:44:29

1U65IJ - üLijtíito a d!t<ji-3c3o até o íinal «"lu (:>;pi"Ju-;ntc nancário.

:: Aplicações

FIC Tran Vol CP

:: Lançamentos do Dia

30/05/2019 705228

30/05/2019 705227

DBPCV TED

DBPCV TED

9.091.90D

11.663,530

:: Lançamentos Futuros

I0G9Q - Néo lió l:iCiC<'iinctilo,v íiiuir.;;s.

■tOMCO

20.581.53C

9.091,900
20.755.43D

n è r »' ?■ )

Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas

lüõüO • tlão há aplxracóos/r&sgate pruyt.imodos,



Esta nota fiscal não foi assinada digilalmente.

wj»PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANpE
Assinatura

umer

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PRESTADOR DE SERVIÇÒg"

Página 1/2

RPS Número da nota

235

Data da emissão da nota

30/04/2019 16:36:07

Data do fato gerador

30/04/2019 1S:36Í07

Código de verificação

2iyiDRCS30H

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão sociat:MICHELi DE ARAÚJO MARTHA ME inscrição esladuat:90630279-92
CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição municipati 094410026613 Telefone:{4l) 3060-3177
Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número; 490 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83829-018

Complemento: SOBRADO 81 Celular:{41) 9681-9350
Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: mamlerraplanagem@outiook.com Site:

, \

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia; PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Nome/Razâo social: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ; 95.422.986/0001-02 Inscrição municipal:

Endereço: JACARANDA Número: 300 Bairo: NAÇÕES CEP: 83823-901

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande

E-mail;

Insoição estadual:

UFiPR

Telefone; (41) 3627-8500 Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço Prestado Conforme Empenho n' 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107.761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n® 010/2017
Contrato dè Repasse: OGU n® 629973/2016 - OP 1030708-41
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfaltica e
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n® 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CT / Oficio n» 031/2019
PMFRGC-/RRE N®0007.
BM n® 07 Aferição 07
Matricula CEI 51.243.62100/71
Serviços R$, 7.161, 40 Material R$. 4.774, 26
Banco Bradesco-AG: 1711-CC; 36.349-9

Valor unitário

11.935,6600

Qtd

1,0000

Valor do serviço Base de cálculo (%)

11.935,6600 11.935,66x2,28 =

ISS

272,13

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo

1  A vista

Valor (R$)

11.663.53

Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

RETENÇÕES FEDERAIS

INSS

R$ 0,00

IR

RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras retenções

RS 0.00

Valor bruto = RS 11,936,66 Valor liquido = RS 11.663,53

Códigos dos serviços:

07.02 • Execucao, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidrauüca ou elétrica e de oulras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, oscavacao, drenagem e irrigacao. terraplanagem, pavimenlacao, concretagem e a instalacao e montagem de
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços
que fica sujeito ao ICMS).

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicíonado(R$)

0,00

Dsduções(R$)

0.00

Base de cálculo(R$)

11.935,86

; VaiorlSS(R$)

272.13



não foi assinada digilalmente.
Página 2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPALOE FAZENDA RIO GRANDE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número do RPS Número da nota

235

Data da emissão da nota

30/04/2019 16:3607

Data do fato gerador

30/04/2019 16:36:07

Código de veriricaçâo
2MDRCS30H

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão socialiMICHELl DE ARAÚJO MARTHA ME Inscrição estadual:90630279-92
CPF/CNPJ: 18,115.589/0001-39 Inscrição municipal;094410026613 Telefone:{41) 3060-3177
Endereço; AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP; 83829-018
Complemento: SOBRADO 81 Celular.{41} 9681-9350
Município: Fazenda Rio Grande UF:PR
E-maíl: mamlerrapianagemi@outlook.com SÜs:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição estadual:

Nome fantasia: PREFEITURA (MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Nome/Razão social; PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ: 95.422.986/0001 -02 inscrição municipal:

Endereço: JACARANDA Número: 300 Bairro: NAÇÕES CEP; 83823-901
Complemento:

Município; Fazenda Rio Grande UF:PR
E.maii: Telefone: (41) 3627-6500

OUTRAS INFORMAÇÕES

Celular:

Natureza da operação: Tributação no município
Siluaçâo tributária do ISSQN: Retenção
Locai da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na l^i 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2.28%
Situação desta NFS-e: Retida
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor aproximado do tributo federal - R$ 1.605.35 (13,45%). estadual - R$ 0.00 {0,00%), municipal - RS 472,65 (3.96%). com base na
Lei 12,741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte; IBPT

Verificar aulenticídarie

ATESTADO

Atesto para os deviO^-iirt: que foram
recebidos/executado^e^ 'dem os ma
teriais/serviços çíínstánWs Io presente
documento- / ' fi)
Em

Ass._
Nom

Car

CPF:'
íTuni'!—-

to- —

ATESTADO
Atesto para os devidos fins, que foram
recebidos/executados em ordem os ma-
leriais/serviços constantes do presente
docijniento.

^de de
'-'SS.

Uecrê^tJ JUZO/H

ATE^

Atesto para os devidos Án».recebidos/executados ejn or{
•.eriai5/se'viços constanf
üooumento. / j

ãs d(

lue foram

,m os ma-
resente

ATESTADO

Atesto para osõéTdps fins, qúe foram
recebidos/execjÍJtadds erp ordem os ms
teriais/serviço&ponsUi^tes do bresente
documento. 1

Marce^ío
Nomebac. Murí' dg-oV^
Cargo:.
Setor,..
CPF:_

nprrPtn-aQR7/9niQ



S ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de Demonstrativo de Processo

Filtros aplicados ao ralatáilo

Página 1 / 6

Data; 23/05/2019

Número do processo: 4020/2019

Período de protocolização: De; 01/01/2019; Até: 31/12/2019

Asslnatur

Número do processo:

Solicitação:

0004020/2019

3 - Ofício

Beneficiário:

CPF:

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF:

143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Rua AVENIDA VENEZUELA N® 247 - CEP: 83820-554

(41)3606-0081 Celular:

RG;

Município: Fazenda Rio Grande - PR

Local da protocolização:

** Mocolado por:

uaçâo:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

015-001,001 - Contratos SMOP

Genilce da Rocha Leite

Em trâmite Procedência: Interna

11/02/2019 08:54 Previsto para:

Rescisão e nova contratação- CC 10/2017

Anexo Oficio 50/2019-SMOP

Prioridade: íMormal

Concluído em:

Máscara Organograma Encaminhado por Recebido por

007.014.001 Secretaria de Administração Genilce da Rocha Leite

em: 11/02/2019 08:54

Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:00

Parecer dado em:

Autor do parecer

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 09:01

Claudemir Andrade

007.014.001 - Secretaria de Administração

Não

Não

Ao Secretario de /Vlmínislração

/.014.004 ADM Secretário Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:01

Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:01

Parecer dado em:

Autor do parecer

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 09:02

Claudemir Andrade

007.014.004 - AOM Secretário

Não

Não

Ao Compras para Providencias de rescisão amigável.

007.004.001 Diretora Compras Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:02

CARiNA DANtELA ALVES DA SILVA

em: 11/02/2019 14:11

Hora: 15:01:35
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Data; 23/05/2019

er datíe em:

'Autor^o parecer:

Io parecer:

lusivo;

'iultado;

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/201914:18

CARINA DANtELA ALVES DA SILVA

007,004,001 • Diretora Compras

Não

Não

De acordo com oficio da secretaria demandante, solicitando rescisão de contrato da empresa, conforme despacho do
Secretário Municipal de Administração, encaminho o processo para análise parecer jurídico.

007.004.003 Jurídico Compras CARINA OANIELA ALVES DA SILVA

em; 11/02/2019 14:20

Observação do andamento: Para análise e parecer.

007.004,001 Diretora Compras

Fábio Júlio Negara

em: 15/02/2019 11:56

Fábio Júlio Nogara

em: 15/02/2019 11:57

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 16/02/2019 09:59

007.004.003 Jurídico Compras CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 06/03/201914:36

Fábio Júlio Nogara

em: 06/03/2019 15:01

Parecer dado em;

Autor do parecer

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer

06/03/2019 15:50

Fábio Júlio Negara

007.004,003 - Jurídico Compras

Não

Slrn

007.004.001 Diretora Compras Fábio Júlio Nogara

em: 06/03/201915:50

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 13/03/2019 16:24

Parecer dado em;

Autor do parecer

Local do parecer;

Conclusivo;

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer

13/03/2019 16;56

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 - Diretora Compras

Não

Sim

De acordo com solicitado em parecer jurídico n* 135/2019, segue anexo manifestação da empresa . acerca do
pedido de rescisão amigável, encaminho para secretaria de Planejamento Urbano para manifestação de acordo com
o solicitado, após encaminhar para secretaria de Planejamento e Finanças e Procuradoria Jurídica.

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

14/03/2019 15:44

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007,004.001 - Diretora Compras

Não

Não

De acordo com reunião realizada em 14/03/2019. encaminho o processo para manifestação do Fiscal responsável
para informações de valores para rescisão de contrato da empresa.

015.003.001 Secretaria de Obras Públicas CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 14/03/2019 15;44

Cleíton Moreira Hamm

em; 15/03/2019 08:43

Síidamn- Prninmin Plu / I lonarín- raoeia almairia I BalatArln ha Hora; 15:01:35
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Parecer dado em;

Autor do parecer:

Local do parecer:

Çonclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

15/05/2019 11:40

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 . Diretora Compras

Não

Não

Ao Jurídico para análise e parecer da manifestação do engenheiro resportsáveí pela obra.

Página 4/6

Data: 23/05/2019

007.004.003 Jurídico Compras

Parecer dado em;

Autor do parecer:

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 15/05/201911:40

Fábio Júlio Nogara

em: 15/05/2019 15:30
'"s ,*»./

V/

15/05/201915:45 „ v

Fábio Júlio Nogara

007.004.003 • Jurídico Compras

Não

Não

Conforme valores apontados pelo Fiscal da Obra • Parecer 6 - após seu pagamento, inexiste óbice para a rescisão
pretendida, conforme Já anteriormente mencionado.

007.004.001 Diretora Compras Fábio Júlio Nogara

em: 15/05/2019 15:46

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 23/05/201910:45

Parecer dado em:

Autor do parecer

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

23/05/201910:46

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 • Diretora Compras

Não

Não

A Secretaria de Planejamento e Finanças para atendimento do parecer jurídico.

008.001.003 Planejamento e Finanças CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em; 23/05/2019 10:46

Cássia Cristina de Souza Almeida

em: 23/05^01911:08

Parecer dado em:

Autor do parecer

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Pare<»r:

23/05/201911:18

Cássia Cristina de Souza Almeida

00B.001.003 - Planejamento e Finanças

Não

Não

Ao Jurídico para parecer quanto ao pagamento das notas tendo em vista a certidão negativa de débitos federais estar
vencida.

007.004.003 Jurídico Compras Cássia Cristina de Souza Almeida

em: 23/05/2019 11:19

Fábio Júlio Nogara

em: 23/05/2019 11:41

Hora; 15:01:38
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Data; 23/05/2019

.007/ SMPF 06
9

Alessandra Bombachini da Silveira

em: 23/05/2019 13:58

Total de processos; 1

Cl.. / I Hora: 15:01:36
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Sobre a ausência de CND, necessário ressaltar-se que, segundo entendimento do Tribunal de\ Ass^tura
Contas do Estado do Paraná, não é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência

de regularidade fiscal. Cite-se:

Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor com irregularidade fiscal.

Possibilidade de rescisão de contrato ante o descumprimento de cláusula contratual, sendo

vedada a suspensão de pagamento ante a ausência de previsão legal. (...) Presentes os

requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n® 113/05, conheço

a Consulta proposta pela Câmara Municipal de Campo Mourão. A Câmara Legislativa questiona

este Tribunal de Contas sobre a possibilidade de pagamento de serviços já devidamente

prestados por fornecedor que se encontra no momento do pagamento Irregular perante o

Fisco (no âmbito federal, estadual ou municipal). Conforme informação da Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca i CJB, esta Corte já se manifestou a respeito da matéria objeto

desta consulta no Acórdão ns 1356/08 i Pleno, de lavra do Exmo. Conselheiro Fernando

Augusto Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na ocasião,

a orientação deste Tribunal foi pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em

que a regularidade fiscal não for mantida durante a execução do contrato, como se verifica da

transcrição de parte do acórdão: ií possível que seja rescindido contrato em virtude da não

manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a Administração

deve buscar adotar sempre a providência menos onerosa para si, Nunca pode ser retido

pagamento em virtude desse tipo de ocorrênciaé. Pois bem. A Lei n9 8.666/93 (Lei de

Licitações), em seu artigo 27, estabelece, dentre outras condições para habilitação em

licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 39 do artigo

195 da Constituição da República, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato,

consoante dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei n9 8.666/93, que estabelece como cláusula

necessária, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Mais a frente, o artigo 78, da

referida lei, estabelece que o não cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo para

rescisão do contrato. Deste modo, conclui-se que, durante toda a execução do contrato, o

contratado estará obrigado a manter as condições inicialmente exigidas para a habilitação, que

possibilitaram à Administração apurar sua capacidade e idoneidade em contratar, sua higidez

jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os procedimentos previstos em lei.

Voltando ao questionamento inicial, caberá analisar se a inadimplência perante o fisco durante

o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos serviços que já foram

devidamente prestados. Conforme exposto pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e

pela Diretoria de Contas Municipais - DCM, há dois posicionamentos a respeito do tema. De

um lado, há o entendimento do Poder Judiciário, a unidade técnica transcreveu ementa de

julgado do Tribunal Regional Federal da 1^ Região, que é o mesmo adotado por esta Corte, nos

termos do já mencionado Acórdão n® 1356/2008-Pleno, no sentido de que, nestes casos, a

retenção do pagamento acarretaria o enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento

jurídico, De outro, há o posicionamento já defendido pelo Tribunal de Contas da União em

diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado deverá estar condicionado à

manutenção da regularidade fiscal. (...) Com a devida vênia ao entendimento do Tribunal de

Contas da União, que foi o escolhido pela Diretoria de Contas Municipais para responder a



consulta, entendo que a orientação adotada pelo Poder Judiciário encontra-se mais

consentànea com a Lei ns 8.666/93. Com efeito. Da análise dos artigos 80 e 87 da Lei de
Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da rescisão do contrato por
descumprimento de cláusula contratual e das sanções administrativas, depreende-se que não
há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a serviços já prestados em
decorrência da não manutenção da regularidade fiscal. Nos termos do Artigo 37, caput, da
Constituição da República, a Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade,
devendo, portanto, buscar outras formas previstas em lei para compelir o contratado ao
pagamento das dívidas fiscais que não a retenção do pagamento de serviço já realizado sem
que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com
mecanismos próprios e eficazes para a cobrança das suas dívidas tributárias previstos na Lei de
Execuções Fiscais. Tem-se, portanto, que a superveniência de irregularidade fiscal caracteriza
descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a rescisão do contrato,
observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legal para a
suspensão do pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...)
Assim, pelos fundamentos acima expostos, adotando a primeira resposta apresentada pela
unidade técnica e o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO para
que a consulta seja respondida no sentido de não ser possível a retenção do pagamento de
serviço prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha a se tornar

inadimplente perante o fisco no curso do contrato, ante a ausência de previsão legal, restando
à Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo descumprimento de cláusula
contratual, observados os procedimentos previstos em lei. VISTOS, relatados e discutidos

ACORDAM OS MEMBROS 00 TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator. (TCE/PR -
PROCESSO N5: 51043/12 - ASSUNTO; CONSULTA. ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO

MOURÃO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA. ACÓRDÃO NS; 216/13 - Tribunal
Pleno)

Sendo assim, observe-se que, segundo o citado entendimento do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, não é possível a não realização do pagamento em razão de ausência de

regularidade fiscal quando comprovada a efetiva prestação de serviço que ensejou os valores
devidos. Por outro lado, a não manutenção da regularidade fiscal é capaz de ensejar, a critério
da autoridade competente, a rescisão contratual.
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Nota de Liquidação de Empenhes Anteriores
^alafolh 09/05/19

6421/19

natura

ÔrgSo: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 08.01 - SM de Obras Públicas

Funcional: 15,451.0010 -MAIS OBRAS

Projeto/Atlvli@í@-.@@,@@.@@.@( - Pavimentação de Vias Urbanas
Elemento: 4.4.90.51.02.02.00,00 - RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Número do empenho anterior; 005245/18

Valor do empenho anterior 888.122,08

Valor Anulado: 0,00

Total (A): 988.122.08

Liquidações Anteriores:

Valor da liquidação:

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - 8):

0,00

11.935,66

0.00

11.935.66

976.186,42

Credor: 9764 MICHELI DE ARAÚJO MARTKA ME

Endereço: Rua GOIABEIRA, 35

C.N.P.J.: 18-115-589/0001-39

Cidade: Fazenda Rio Grande

lnscr.Est./ldent.Prof.: UF: PR

:iflcaçâo: 1 - .

atação de empresa para pavimentação asfáltica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas. (Licitação N°: 10/2017-CC)

- Sec Mun de Obras - Protocolo N®17041/2018.

Tipo Documento: Número

Nota Fiscal 000236

Valor

11S3S.S6

K}-

Recurso: 1702'PavimentaçãQ asfàltica e drenagem - C.Repasse 8299 Total geral: 11.935,66

^nrurrfinarinAn .^õririrn
Xndréia^A.B.Cofréa
Assisiente ADM

Matr1cula:351423

Contabilização: Esta liquidação foi devidamente processada no Depto de Contabilidade.

Edson Luiz Szymacíek

CRC /PR 043144/O-1

Data; 09/05/19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
X

PREFEIT MUNIC DE FAZENDA RIO GRANDE

Número do RRJ Núf

Data da ej0sâo da nota

08/04/2019 16;4Í

Dats

f

IHgo de verífici^E à
IFOGRIMI

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão sociai:MtCHEL! DE ARAÚJO MARTHA ME

CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição municipal:094410026613

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TERj

Complemento; SOBRADO 81

Município: Fazenda Rio Grande UF;PR

E-mail: mamterraplanagem@outiook.com Sil

5hA CEP; 83829l^r

estad|«0630279-92

one:(41) 3060-3177

Celular:(41)9681-9350

TOMADOR DE SERVI

Nome fantasia; PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ: 95.422.986/0001-02 inscrição municipal:

Endereço: JACARANDA Número: 300 Bairro; NAÇÕES CEP: 83823-901

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande

E-mail:

Inscrição estadual:.

UF:I

Telefoneri Celular

DISCRIMIt .AO DOS SERVICQj

Valor unitário ^Vtd

Serviço Prestado Conforme Empenho n* 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107.761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n° 010/2017

Contrato de Repasse; OGU n" 829973/2016 - OP 103070j
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfaltic
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n® 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CT/ Oficio i

PMFRGC-/RRE N®0007.

BM n® 07 Aferição 07

1

^21(^700

%
DOOO

Valor do sen/lço Base de cálculo (®/o) ISS

21.210.2700 21.210,27x2.28= 483,59

Matricula CEI 51.243,62100/71

Serviços RS. 12.726,16 Material R$. 8.S48J
Banco Bradesco - AG; 1711-CC; 36.34J

/2019

O

>rma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo

1  Àvij

Valor (T

20.726,68

'arcaj^^encimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP

RS 0,00

uto = R$ 21.210^

INSS

R$ 0,00

IR

RS 0,00

Valor liquido = RS 20.726,68

CSLL

RS 0,00

Outras retenções

RS 0,00

Códigos dq^Vrviços:
07.02 - Et^ucao.jpr administracso, ̂ Veitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidráulica ou eíetrica e de outras obras semelhantes,
InclusIv^Hndag^fln^erfuracao de p«|b, escavacao. drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a ínstalacao e montagem de
produj^^ecaq^^uipam^los (ej^ro o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços,
que^P^ujeito i^i^S}.,

Besc. condicionado(R$)

0,00

;esc. lncondicionado(R$)

0,00

Deduçõe$(R$}

0,00

Base de cálculo(R$)

21.210,27

Valor ISS(R$)

463,59
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BM • BOLETIM DE MEDIÇÃO
Empreitada Preço Unitário

Grau de Sigilo
iPUBUCO

GESTOR

Imcioaoes
PROGRAMA

Iplanejamento urbano
IaçAO/MODALIDADE
PLANEJAMENTO URBANO

RECURSO

Iqgu

PROPONENTE ' TOMADOR

PtJ-FFlTI IRA M:iNir.lPAI DF FA7FNnA RIO GRANDE

MUNICiPtO/UP
FAZENDA RIO GRANDE 1 PR

LOCAUDAOE1 ENDEREÇO
DIVERSOS

APEUDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO DA AV PORTUGAL E JARDIM ALVORADA

N'CTEF

07C/2018

EMPRESA EXECUTORA

MICHELI DE ARAÚJO MARTMA-ME

CNPJ

18 115.589/0001-39

OBJETO 00 CTEF

pavimentacAo asfAutica

inIciodaobra
18/05/7018

Realizado Acumulado: 23,49%

Número de linhas tto UM: 198

Período; 03/12/2018 a 06/02/2019 Medlçio:! 07

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

Item Discriminaçio Unid. Qtde.
Preço Unitário

(RS)

Preço Total

(RS)

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. Incluindo

Período

wtmmromasí&ifff;} w:í\V1i37Sr780Í9»» ísaífaÊmsmmmã f^/SlÍ|30lf96?»6i í6(S(?«r'r2Í;210,27"  r'.5ç323.16822

RUAS 00 JARDIM ALVORADA . . - . 404.282.69 -  301.957.95 21.210,27 323.168,22

1. RUA 0E5PI0UE t 142.380.23 - . 91.640.47 8.099.20 99.739.67

1.2. TERRAPLENAGEM - -  1 8.579,25 . . 7.878.70 700,55 8.579,25

1 2.1 Escavacào. Caioa e Transoorle - Mat.t* Cai DMT 200ni a 400m m3 307.10 ( 5,53 1 699.25 276.39 30.71 307,10 1 529,32 169.93 1.699.25

12 2 Compactação mecânica d controle do GC>=95% do PN m3 S05.8S 4.77 2 411.88 455.30 50.59 505,89 2.170,69 241.19 2411.88

1.2-3 Regularização coinpactscão do subleilo alè 20cm de espessura m2 T.54928 1.22 1.887.02 1.523.56 25.72 1 549,28 1,655,69 31,33 1 887.02

1 2.4 Argila ou onfro para aierro/reaterro (com Iranspocte aié lOKml m3 278.31 927 2581,10 250.48 27.83 278,31 2.323,00 258.10 2581.10

1.3. DRENAGEM 10.313,08 .  .. . . 9.433,29 - 9.433,29

1 J 1 F.scavacãu Mecanica de vala m3 31.35 5,45 170,74 31.35 - 31,35 170,74 - 170.74

1.3 2 Reaterro Mecânico de vala. inclusive compaciação m3 19.49 9.77 190.42 16.61 . 16,61 162,28 - 182.28

1.3.3 Rcaierro Mecânico de vala com saltiro compactado m3 5.18 59,93 310.41 5.18 - 5,18 310.41 . 310.41

1.3.4 Tiiiw de Coitcreio S>moles. Classe - PSt. PB. DN 400 mm m 19.00 26,51 503.67 6.00 . 6,00 159.05 • 159.05

1.3.5 Tiiho de Cancfcio Armado Classe • PA-1, PB, DN 400 mm m 6.00 45.66 274,10 6.00 • 6,00 274.10 - 274.10

1.3.-J Assenlamenio de lubo de concreto Para Rede Coletoras de Agua
Pluviais diâmetro de 0400mm m 25.00 39,00 975.05 12.00 . 12,00 468,02 . 468.02

1.3.7 Caua de ligação e passagem 040 - CLP01 unid 1.00 1.043.64 1.043,64 l.CO - 1.00 1.043.64 - 1043.64

1 3.S Cana de Captação em alvenaria de Bloco de cona'elo cem Grtíha de
Concreio Armado 04Ocm untd 10.00 571.80 5717.99 10.00 . 10.00 5.717.99 . 5.717,99

1 3.9 Boca de Bueiro com Aba para tubo 0 40 unid 2J30 563.53 1.127.06 2.CU 2.00 1.127.06 - 1,127.06

PAVIMENTAÇÃO - ■*. 65.091,40 , 29.583.32 283.97 29.887.29

1 4 1 Macadamc Seco c' Brita Graduada Compactado m3 232.39 73.57 17.096.28 228.63 3.88 232.39 16.812.31 263,97 17.096.28

1 42 Base para pavimentação com biUa graduada, inclusive compctaçdo
iDüf.PI m3 159.35 80.14 12.771.01 159.35 159.35 12.771,01 'í>71.01

1.4.3 Imprimacão de liasu de pavimeiilação com emulsâo CM-30 m2 1,327,95 4.94 6.S62.20 - . - -
-T

1 4 4 Plniura de l igacâo oini cmulsão RR-1C m2 1 327.95 1.27 1.666.78 - - • - -

t 127.48 209.85 26 726,51 . 1 - -  1
1 4 li Carga Manobras c descarga de mistura Beluminosa a guenle, com

Camffihão trasculanie Gm3. Descaroa em Víbto-açabadora m3 53.12 4.68 246.64 . -  1
1.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -

47.986,08 - ' • • 41.767,27 1.916.25 43.663.52

1 5 1 Meto-fio de concreto • MFC 03 m 290.00 31.75 9.206.43 265.00 25.00 290.00 8.412.77 793.65 9.206.43

1 5 2 Mcio-no de concreio • MFC 04 m 109.00 22.62 2465.58 109.00 109.00 2.465.58 2.465.58

1.5.3 Hepulan/acão compaclacão do sut^eo até 20cni de espessura fn2 1 172.43 1.22 1.428.02 1.134.84 37.59 1.172.43 1.382.24 45.78 1.428,02

15 4 IÍ.1SC para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação
100% PI m3 82.65 60.14 6 623.93 78.90 3.75 82.65 6.323.39 300.54 6.623.93

1 5 0 ['iiiiura do Liaacõo com emulsâo RR-IC m2 750.82 1.27 953.69 713J2 • 713,32 906.06 - 906.06

1 5 Q Concreio Bcliuninoso Usinado a Ouenie (CBUO) - FAIXA C t 54.06 209.65 11 333,82 51.36 2.70 54,06 10.767.76 566.06 •—ti 333.82

1 57 l-ornecimciilo e assentamento de Fincadtnha de Granilo 8x15 on m 531,00 14,15 7,511.63 479.44 14.66 494,30 6.782.2S 210.21-
1 5.8 Knmecimenlo e Assentameniode Grama em placas m2 306.50 8,79 2.079,91 . - - /
1.5.9 Tmplsnlação de rampa para Oeficientcs. com lajota lalll de alerta nas

laierais. inclusive pintura, medindo 1.80 X V50 X t.80 m unid 6.00 413.71 2.482.27 2.00 . 2.00 827.42 u—0 sf—

17.687 vOlO micro



Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.l Evo\ç%\pShcel^

tiem Oiscrimtnaçao Uflid. Qtde.
Preço Unitário

(Rí)

Preço Total

1R$)

Acum.

Arrlerior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior
V 9^cum. Incluindo

Período

2 S.10 Macaüaine Seco tj Brita Graduada Compactado m3 7.46 73,57 548.81 7,46 . 7.46 548.81 548,81
2.6. SINALIZAÇÃO VtARIA -• . ... . .2.864.58 . .

2C.1 PJaca de sinaliracão cr película refletiva m2 1.27 245,47 311.75 .

2G.2 Supoiie metálico c)alvani2ado 0 2,5*. com aletas anti-Qíros hs3.00 m URid 5,00 376,77 1.883.85 . . .

263 Faix.i de snializaçâo iHirizontai cAlma resrr^s aailíca tiase sotvênle m2 32.16 20.80 663.98 1 1

3. RUARJOTIBAGI •• •  • 20S.a04.03 .  . 162.462.09 13.111.07 t 175.573.16
3.1. SERVIÇOS PREUUINARES - 860.34 .  • 860,34 :  860.34
3.1.1 Placa de Otxa em chapa de acoqalvanizado - (2.00x1.25m) m2 2.50 344,14 860.34 2.50 1 2.50 860.34 860.34
3.2- TERRAPLENAGEM - 12.658.95 . . . 8.237.99 4.420,96 12.658,95
32.1 Escavaçáo, Carqa c Transporte - Mal. 1' Cal. DMT 200m a 400m m3 294.98 5.53 1.632.18 162.24 132.74 294.98 897,71 734.47 1.632.18
322 Compactação mecânica cJ controle do GC>-95% do PN m3 677.25 4.77 3 228.86 372.49 304.76 677.25 1.775.88 1.452.96 3.228,86
3 2 3 Rcriulanzação compactação do sublerlo até 20cm de espessura m2 2.327J1 1.22 2-834,54 2.327.21 2327.21 2.834,54 2 834.54
324 Arriiia ou Ltarro para aKrroTrealerro (com transporte até lOKm) m3 535.18 9.27 4 963.37 294,35 240.63 535,18 2.729,66 2.233.51 4,963.37
3.3. DRENAGEM . 10.991.61 - . . 10.428.08 . . .... 10.428.08
3 3.1 Escavação Mecamca de vala m3 15.30 1 S.4S 83.33 15.30 . 15.30 63.33 . 83,33
3 32 Roaierro Mecânico de vala. inclusive compactação m3 5.36 1 9.77 52.37 5.36 . 5,36 52.37 . 52.37
333 Caixa de Captação em alvsnana de Bloco de concreto com Grelha de

CoiictBio Armado 04Ocm unld 18.00 571.80 10.292.38 16.00 16,00 10.292.38 10.292.38
3.3.4 Boca de BSTC 0,4(}m unid 1.00 563.53 563.53 • - . . .

3.4. PAV1MENTACAO I  r-. • 97.777.84 - . 70.030.09 4.135.91 74.166.00
34 1 Macadame Seco c/ Brrta Graduada Compactado m3 349.08 73.57 25.680.84 319.66 29.42 349,08 23.516.49 2.164.35 25.680.84
3.4.2 Base para pavimentação com brUa graduada, inclusive compciaçáo

lOO-X.PI m3 239.37 80,14 19.184.17 214,77 24.60 239.37 17.212,61 1-971.56 19.184,17
3.4.3 linprimacAo de base de pavimentação com emulsão CM-30 ni2 1.994.75 4.94 9.857.26 1.087,40 . 1 067,40 5.373,50 . 5.373.50
344 Piiiiiira de Ligação com emulsão RR-1C m2 1.994.75 1.27 2-533,73 1.087,40 . t 087,40 1.381,21 . 1.381.21
34 5 Concreto Qetummoso Usmado a Quente (CBUQ) • FAIXA C 1 191.50 209.65 40.148.47 106.57 . 106,57 22.342.67 . 22 342.67
34Ú Cnrg.<) Maiiotrras e descarga de mistura Beluminosa a quente, com

Conunhào basculame Citi3. Descarga em Vãblo-acattadwa m3 79.79 4.68 373.47 43,50 43.50 203,61 203,61
3-5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES - 67.582,87 . . . 85.741.01 '135.72 «5.876.73
35 1 McioTio de concreto - MFC 03 m 435.00 31.75 13.809.64 435.00 . 435.00 13.609,64

-
13.609.64

3.5.2 Ueio-rio de concreto - MFC 04 m 127.00 22,62 2.872.74 121.00 6.00 127.00 2 737.02 135.72 2 872,74
3 5.3 Kcqutarizaçáo compactação do subleito até 20cm de espessura m2 1 701.54 1^2 2-072.48 1.701.54 . 1.70134 2.072,48 . 2-072.46
3 54 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctaçâo

100% PI m3 112.82 80.14 9.D41.S9 112.82 112,62 9.041,89 9.041.89
3 5.5 Piiiiuia de Liqacào com emuisão RR-IC m2 1.044.89 1.27 1.327,22 1.044.69 . 1 044.89 1.327.22 1J27.22
3.5.0 Concreto Bclunxnoso Usmado a Quente (CBUQ) • FAIXA C 1 75.23 209,65 15.772.17 75.23 . 75.23 15.772.17 _ 15,772.17
357 Fornucimenio e assentamento de Ftncadinha de Granilo 8x15 cm m 726.00 14.15 10.270.14 726.CD . 726.00 10.270.14 . 10.270.14
3 nu F oniecimenio e Assentamento de Grama em placas m2 466.12 6.79 3 163.09 214.70 214,70 1.456.95 . 1.456,96
353 Impiunioção de rampa para Deficientes, com lajota lalil de alerta nas

mniais Inclusive pintura, medindo 1.60 X l.SOXI.flOm unhj 12.00 413.71 4.964.53 12.00 12.00 4.964,53 4.964.63
35.10 Mocadainc Seco cr Brita Graduada Compactado m3 58.30 73.57 4.288.97 5830 58.30 4.266.97 . 4.286.97
3-6. SINALIZACAO VlARIA • ■ 4.349.26 . . . . .

3 0 1 Placa de suiarização c/ peliojla refletiva m2 1.52 245.47 373.12 - . . . .

3 0.2 Suporte metálico galvanizado 0 2.5*. com aielas anti-oiros h=3.00 m unid 6.00 376.77 2.260.62 - - . . .

3 6-3 Faixa de sinalização ttonzontal cAinia resina acrílica tase solvente m2 82.47 20 JO 1.715.52 . . . .

3.7. SERVIÇOS DIVERSOS •  ̂ ■  1 11383.06 -  « -. .. 7.164.68 ..4.418:48 .  11.583.06
37 1 Alvenaria de Vedação de bloco Conaelo de (14x19x39) com espessura

de I4cm. atq. Mista com (Keparo em betomeira m* 22.32 61.44 1 371.33 22.32 22,32 1J71.33 - 1.371.33
3 7 2 Estaca iuan.20aii CA.l3,5MPAlpo*C" •• 20 Ko CAS0/m3 m 34.50 47^ 1.623.21 30.00 4.50 34.50 1.411.49 211.72 1.623.21
373 Concreto Usinado Bombeado. Fck= 25 Mpa. Inclusive lançamento e

adensuiiienlo m3 4,15 321.12 1.332,67 3.77 0,36 4.15 1.210,64 122.03 1.332.67
3.7 4 Fomias tabua para Concreto em Fundação d Reaproveílamento 5 veze

m2 44.72 32.73 1.483.66 31,86 12,86 44.72 1-042.76 420.90 1.483.86
3.7.5 Aço CA-50 lornec dobr. Colocação Kg 383.77 8.67 3.325.44 148.64 234.93 383.77 1.289.73 2.035.71 3.325.44
3.7.Q Aco CA-CO fomec dobr Colocação Kg 70.93 11.82 638.63 70.93 - 70.93 836.63 - 838.63

t7Í87v010 inlOD



Orçamento Contratado

Diserímínaçio

4.3.25 Caixa de Ca(>taçâo Dupfaetn alvenaria de Bloca de concreto com Greff^a
de Concf&io Armado 0 40cm
Boca de Bueiro com Aba para lobo 0 40

ÁJa para ÜSTC 0 0.80
lAia para BOTO O I jso

4.3J7"
o"2«_
4-3_.^
4.3 30

4^"" "
44.1

_Rcinoção de bueiro t.SOm
Eiiiliasamefiio de Material Granular • ractiáo
'PAVIMEMAÇAO •- ..-J
Macadame Seco (J Brile Graduada Compactado - Reforço do sul>-teilo

4 4 .?

4.4.3 '

4.4.4

Macadame Seco c/ Brtta Graduada Compactado

Base para paviitieniaçâo com brita graduada. Indusive compctação
100% PI

44 5

4 4.ÍG
4.4^-

4.4.B'

4.J.
4^1
4.5 2'

Imprimação de base Oe pavimentação com emulsão CM-30
Pinliira de (ipaçâocom emulsão RR-1C
Concreto Bcluminoso Usinado a Quente (CBUQ) • F^XA A
Concreto fleiuminoso Usinado a Ooenie (CBUQ)- FAJXA C

Carga Manobras c descarga de mistura Beiuminosa a quente, com
Çaniinháo t>asculjnie Cin3. Descarga em \4trio-acabadora
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

MeioTio de caia elo ■ MFC Ó3
Moip-fio de concreto ■ MFC 04

453

454

Requlanzação canpaciaçáo do subleilo ate 20cni de espessura

UnU.

unid

tinid

unid

m3

m3

m3

m3

m2

m2

mS

mZ

Base para pavimeniaçáo com bnta graduada, inchisive compctação
tOO%PI
Pniiuni de ligação com cmuisão RR- IC

m3

Qtde.
Preço Unitário

(R$1

2.00 1.tOQ,74

503,53

1.00

2.00

20.00

40.50

323.86

1.532.12

905.76

6.036.37
12.076.74

S79.66
507.22

452.88

1 245.23

34.77

2.911.49

271.33

1.392.90

7.171.86
40.37

96.57

73.57

73.57

80.14

4.94
1.27

172.08
209.65

4.68

31,75

22.62

1.22

60.14

Praço Total

(RS}

2.201.48

1.392.90

14.343,71
607.36

3.911.09

462;s:i9.H2

23.825.47

112.713.77

72,591.59

29.839.22

15 339.65
99749.77

106.339.98

2 119.77

180.255,13

39.531.44

786.50
3546.20

21.743.57

1 160.67913.77

13.793.05209.65Concreto Beluininoso Usmado a Quente (C6UQ} • FAIXA C
I 912,73 27 057.65Fancciinenip c assentamcnlo de Fincadinha de Granilo 6x15 cm

7.482571102.65 6.79 1Fomecxiieniu e Assenlaineniode Grama em placas
109 59116.00 12.712.89Ptaniio dc árvore reutoitai mano que 2.00 metros

Execução de piso mtenravado de concreto, com bloco retangular
20x10x6 cni - com camada dc areia dc Sem

SINALIZAÇÃO VÍARÍA

4.5 10

895.07 58.59 52,43839

9.839,91

24S47 466.40Placa dc sinalização cl película renetiva
3.390.94376.77Suporte metálico galvanizado 0 2,5". com aJetas anii-giros h=3.00 m

287.60 5.902.57Faixa dc sinalização honzoiiiai cAlnia resina acrílica base solvente

Evotução Flska (Qtde.)

Actan.

Anterior
Período

Acum.

Inciundo

Período

Evolução Financeira fR$l

Acum. Anterior Periodo
Acum, incluiiido

Período

Ot>s 2' |Foi considerado aricdondamonto de duas casas decimais para Quantidade; Preço total; Medição.

Os serviços medidos Informados nesie BM enoantram-se concluídos, estão em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e foram executados de acordo com as normas técnicas

l-A2ENOARiOGRANOCfPR 17dc abril de 2019

LocalcOata Rasp. Técnico FiacaBzação
CREA/CAU

ART/RRT

>7 587vOIO inicrD



Assina

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6" andar.
80060-100 - Curitiba - PR

Ofício n° 1109 / 2019/ GIGOV/CT

Curitiba, 26 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 — Fazenda Rio Grande - PR

AssuntoiRetificação do item 2 Ofício 0885/2019/GIGOVCT.
Ref.rContrato de Repasse n" 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Segue retificação dos valores infonnados no item 2 do Ofício 0885/2019
GlGOV/CT, de 08/04/2019:

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n"2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$ II.935,66
Valor de Contrapartida RS 0,00
Valor Total R$ 11.935,66

2.1 Restam pendentes para desbloqueio R$ 9.274,61 que serão autorizados
conforme disponibilidade de crédito de recursos pelo Ministério Gestor.

2  Os demais itens do Ofício permanecem inalterados.

OF 1109/2019/aiGOVCT
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br



CAI\A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR
Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6® andar.

80060-100-Curitiba-PR

Ofício n" 0885 / 2019 / GIGOV/CT

f,

AsiiMtura

Curitiba, 8 de Abril d«t 2019. '1

:/

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacarandá - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio de recursos do OGU RRE 07.
Ref: Contrato de Repasse OGU n° 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa
Planejamento Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Em razão do atendimento as pendências relacionadas no item 3 do Ofício
0619/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio, solicitado através do Ofício 031/20I9-PM
Fazenda Rio Grande no valor de R$ 21.210,27 discriminado no RRE n° 0007.

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n° 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$21.210,27
Valor de Contrapartida RS 0,00
Valor Total RS 21.210,27

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV e, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Ofício n°. 0885 / 2019 GIGOV/CT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com dcficicncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 - Ouvidoria dc Governo 0800 200 2222

ouvtdoriadegoverno@caíxa.gov.br

caixa.gov.br



Sindicato da Indústria da Construção
Civil no Estado do Paraná

CERTIDÃO N° 015380

O Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná -
SINDUSCON/PR certifica que a empresa:

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

CAPITAL SOCIAL; R$230.000,00
ASSOCIADA DESTE SINDICATO DESDE 19/09/2018

ESTABELECIDA EM; FAZENDA RIO GRANDE - PR

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - SALA 81 - SANTA
TEREZINHA

INSCRITA NO CNPJ / MF SOB N°; 18.115.589/0001-39

Relativamente ás suas mensalidades, sociaiç,, ençontra-se em dia com
a Tesouraria desta Entidade na presente d'lfa. • ■ , .

Curitiba,

413Ü51 11

fínancelro@sípdt

de 2019

rnm h.

'"v.J."'"-.

U«4,

1
VÁLIDA POR TRÊS MESES

Adminislraç^i RUA JOÃO VÍANA SEILER - PAROLIN- Fone/fax: (41) 30514300 - CEP 80220270 - CURITIBA- PARANA
'  e-mail: sínduscon@slnduscon-pr.com.br • internei; www.sinduscon-pr.com.br

t i;



S  - ,1^^* Paraná
' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

• SECRETARIA DE FINANÇAS

^OA HIq

sinatu

,Data: 02/05/2019 lOhIOmIn

^ —,— Validade

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

04/05

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Aviso

Com débitos pendentes até a presente data.

. Cnmprnvaçãrí Junto á Finalidade

PREFEITURA RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo
caracterizadas.

A Fazenda Municipai se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrições —

Contribuinte: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Econômico: OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 - Bairro SANTA TEREZINHA • Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Código de Controle

CWIX4GNZGQDRPQE3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://viww.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 02 de Maio de 2019

Rua Jacsrandá. 300 • Nai^úes
facanda Rio Grande (PR} • CEP 63823901 • FDne:4136276500



Paraná

" '"prefeitura municipal de fazenda rio grande
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

iSme / Razão Social

MIGHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Dala: 15/03/2019 15h41min

r
Número

2648

Validade

14/04/20193

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN

Finalidade

RECEBIMENTO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Código de Controle

CW7ERQJWETGC3MR1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 15 de Março de 2019

Rua Jacarandá, 300 ■ Naçôas



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N9 019400716-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Msmstura

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda éád

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

PâgInB 1 <3e f

Emtüdo vw /nfemaf Pública (24/01/20191X0'I:27)



24/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CAIXA
CAIXA EC0NCM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i8ii5589/oooi-39
Razão Social: micheli de araujo martha me
Nome Fantasla:MAM transporte e terraplanagem

Endereço: av nossa senhora aparecida 490 sobrado si / santa
TEREZINHA / fazenda rio grande / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2019 a 17/05/2019

Certificação Número: 2019041804004858462235

Informação obtida em 24/04/2019, às 10:34:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

2

Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18 .115 . 589/0001.-39 ,
Certidão n°; 161653903/2018 ' ,
Expedição: 06/11/2018, às 08:54:10
Validade: 04/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da'data
de sua expedição.

Certifica-se que micheli de araujo martha

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

18 . 115.589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

'"nr? -i ri.i 'í



■MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

orne: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
PJ: 18.115.589/0001-39

ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n» 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvir.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751 de 2/10/2014
Emitida âs 21:02:37 do dia 25/10/2018 <hora e data de Brasilia>
Válida até 23/04/2019.
Código de controle da certidão: 73A1.1844.61 ED.746C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
2" Vara Federal de Curitiba

Avenida Anita Garibaldi, 888,4' andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-400-Fone: (41)3210-1742 • www.j^r.jus.br
Emaíl: prcib02@jipr.jus.br

MANDADO DE SEGURANÇA N" 5057541-78.2015.4.04.7000/PR

OFÍCIO N** 700006485164

Assinatura

Ilustríssimos senhores

Tomadores de Serviços dos Associados ao SINDUSCON/PR

Prezados Senhores:

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2" Vara Federal, Dr. Cláudio

Roberto da Silva, em cumprimento ao despacho anexado no Evento 8 - DESPADEC283 dos
autos em epígrafe (f!.1139 do Mandado de Segurança originário n° 99.00.10941-0), comunico
a Vossa Senhoria que as empresas associadas ao SINDUSCON/PR foram beneficiadas pela
sentença transitada em julgado em 16.12.2003, que afastou a exigibilidade da retenção na
fonte de ll%(on2e por cento) incidente sobre as faturas de prestação de serviços que
importem cessão de mão-de-obra, porquanto não estão sujeitas ao recolhimento da
contribuição social sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, por meio do
mecanismo de retenção previsto no art. 31 da Lei n® 8.212/91, com a redação dada pela Lei n°
9.711/98.

Ressalto que o presente ofício tem validade até 19.04.2019.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKI, Diretor de Secretaria, na forma do artigo 1',
inciso UI, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4' Região n' 17, dc 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://wvnv.trf4.Jus.br/trf4/processos
/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 700006485I64v2 c do código CRC 6750c7c9.

Informações adicionais da assinatura;
Signatário (a): MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKJ
Data e Hora; 19/3/2019, às 14:34:20

S057S41-78.2015.4.04.7000 700006485164 .V2



CÓDÍGO DESCRIÇÕES

CNPJ

ELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

,SA SENHORA APARECIDA, 490

115.589/0001-39

83829-016 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019
Nome do funcionário

MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

C.C:

5 Operador de Relroescavadeira

REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

Salário Mensallsta

Airedondamento Provenlo Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

Totais 1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

63,67

171,90

235

R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practlce • M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2016

C.C:

5 Operador de Relroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

63,67

171,

Totais 1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

235,57

R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practlce - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR'

.CNPJ; 18.115.589/0001-39

R,

%

^inatura

o DE PAGAMENTO DÊ.&ALARIO
1 ;

1 v
Referente ao mês dcf Março/2019

\

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C; 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS DESCONTOSPROVENTOS

1.902,00

0,58

171.18

Totais 234,581.902,58

SALÁRIO LIQUIDO

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

R$ 1.668.00

Salário base

1.902,00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902.00

Valor FGTS

152,16

Base 1RRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ f«1 G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ■ ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83629-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DÊ SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 872.824.909-53

C.C; 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

An'edondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.902,00

0,56

63,40

171,18

Totais 1.902,58 234.58

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1.666,00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1,902.00

Base FGTS

1.902.00

Valor FGTS

152.16

Base IRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



a

ELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

A SENHORA APARECIDA, 490

5.589/0001-39

838294)18 FAZENDA RIO GRANDE I PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

Nome do funcionário

BRUNO CARNEIRO 2AB0SKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

Salário Mensâlista

Arredondamento Provento Folhe

Contribuição Sindical

4.^:á.S. .

30.00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168,10

Totais 1.866,36

salArio Líquido

230,

R$ 1.638,00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699.70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 16.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168,1

Totais 1.868,36

SALÁRIO LÍQUIDO

230,36

R$ 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

.CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRAND

Código

15

Nome do funcionário

MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018

Assinatur

RECIBO DE PAGAMENTO DE SAlARIO

í

Referente ao mês de MaFço/2019

C.C

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.659-20

CÓDIGO

6

9002

172

9101

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30.00

9,00

PROVENTOS

1.910,00

0,57

DESCONTOS

63,67

Totais 1.910,57 235,57

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1.675.00

Salário base

1.910.00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base 1RRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

Referente ao mês de Março/2019

Código

15

Nome do funcionário

MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2016

C.C:

S Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30.00 1.910,00

0,57

9,00

63,67

171,90

Totais 1.910,57 235.57

SALÁRIO LIQUIDO R$ 1.675,00

Salário base

1.910.00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738.10

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



CÓDIGO

LI DE ARAÚJO MARTHA - ME

A SENHORA APARECIDA^ 490 83829-018
15.589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE I PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao més de Março/2013

Nome do funcionário

LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C: 2

1 Motorista

DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

Salário Mensaiísta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

l.N.S.S.

30.00

9.00

1.902.00

0,58

63,40

171,18

Totais 1.902,58

SALÁRIO LÍQUIDO

234

R$ 1.668,00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902.00

Valor FGTS

152.16

Base IRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Praclice ■ M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C: 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

l.N.S.S.

30,00

9,00

1.902,00

0,58

63,40

171,

Totais 1.902,56

SALÁRIO LÍQUIDO

234,58

R$ 1.668,00

Salário base

1.902,00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00

Valor FGTS

152,16

Base IRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



Sfnaro?

39 - MICHEU DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE Pf^M
O.

Referer arço/Ml9

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO 2AB0SKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721,259-81

C.C; 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCDÍIITO&

168,10

r

s

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30.00

9,00

1.867.80

0.56

Totais 1.868,36 230,36

SAiJkRIO lIQUIDO RS 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867.80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do íuncionáno;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

39 - MICHEU DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Coniiibuiçâo Sindical

I.N.S.S.

30,00

9.00

1.867,80

0,56

62,26

168,10

Totais 1.868,36

SALÁRIO LlQUIDO

230,36

R$ 1.638.00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867.80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



ft/Q

bradesco

nct empresa

Comprovante de Transação Bancária
GPS

Data da operação: 23/04/2019 • 08h27

N®de Controle: 524.595.769.705.416.350 | Autenticação Bancaria: 003,764,996.868.745

Errtpresa: MÍCHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME j CNPJ: 018.115.589/0001-39

Conta de débito; Agência: 1711 | Conta: 36349 - 9 | Tipo: Conta-Corrente

meviexwCM socml

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-tNSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

01. NOME I FONE I ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(638)23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS)

ATENÇAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferior deverá
ser adicionada á contrbuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO

04. COMPETÊNCIA

05. IDENTIFICADOR

08. VALOR DO INSS

07.

08.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES

10. ATM/MULTA E JUROS

11. TOTAL

2003

03/2019

18115589' '9

R$ 654,03

R$ 0,00

R$ 19,42

R$ 673,45

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF
n» 205, de 10.3.1999.

O lançamento consta no extraio de Conta-Corrente, da data de pagamento 23/04/2019, sob o n.de protocolo 5162003.

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

Autenticação

itIOPVqF FdQj2xow eISSOp?w AUX64xcv E2m'3cW?n SITLAykW 5x78xd2T 9#DX*CX9
bfIZouad ThQnywPS 3ozNd?Hy GELc5b82 3iHifXUc WPZHT?GA iiAJLyDlK rGwC?yP9
WKqp70Lt'-l nKDId#F9 I9.NnTqIC THfmRETI hmT8Zx3M Pqs24gGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclantações e
OÕOO 722 0099 Informações. Atendimento 24 horas. 7 dias

por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h. exceto feriados.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco



<?
bradesco

Comprovante de Transação Bancária
GPS

Data da operação: 23/04/2019 • 08h27

N« de Contro/e: 524.595.769.705.416.350 | Autenticação Sancárfa: 003.764.996.868.745

nct empresa

Empresa: MICHEU DE ARAÚJO MARTHA • ME ] CNPJ: 018.115.589/0001-39

Conta de débito: Agãncia; 1711 | Conta: 36349 • 9 | Tipo: Conta-Corrente

ptveetéo* tocuL

MINISTÉRIO DA PRE'/1DÉNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA OA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

04. COMPETÊNCIA

03/2019

01. NOME / FONE / ENDEREÇO

MICHEU OE ARAÚJO MARTHA

(838) 23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 5ANTAT

05. IDENTIFICADOR 18115589000139

06. VALOR DO INSS R$ 654.03

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusiva INSS}
08.

ATENÇÃO; E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor Inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita Que resultar em valor Inferior deverá

ser adicionada d contribuição ou importdrKla corre^>ondente nos meses subsequentes, até

que 0 total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
R8 0,00

10. ATM/MULTA E JUROS RS 19,42

11.TOTAL RS 673,45

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS • Guia da Previdência Social acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço 1NSS®AF
n" 205. de 10.3.1999.

O lançamento consta no extrato de Con/a-Correnle. da dala de pagamento 23/04/2019. sob o n.de protocolo 5162003.

Banco Bradesco S.A.

vvww.bradesco.com.br

Autenticação

itIOPVqF FdQj2xow eIS50??w A<j;<64xcv ESmIcKln 5I?LAykW 5*78*d2T 9IDX'CX9

bfIZousd ?hQnywPS 3o2f:d?Hy GELc5b82 .liKiEXÜC WPZHT7GA nAJLyDlK rGwC?yP9
IIKqp78LM nKDIálF9 IRNRTqlC THfmRETl hmT8Zx3M Pq6Z4gGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alõ Bradesco
Apelo ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala

0800 722 0099

Cancelamentos. Reclamações e
Informações. Alendimenio 24 horas, 7 dias
por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Alendlmenio de segunda a scxia-ícira. das 6h ás 18h. exceto (erlados.

Demais telefones

cortsulte o síle

Fale Conosco



■p ' '

lfi/1^4/2019 V
ONTABiL E FISGAI lolha SCI VISUAL Practtea

INISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL ■ MPAS

INSTITUTO riACrONAt OO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

lU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

'CHELibE ARAÚJO MARTHA - ME
JA NpsSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

i^í^EREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 838294118
j04-5369

2 - VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSSJ

ATENÇAO: E': vedado a utHizaçio do GPS para Recolhimenio do receita de valor Inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A recella que rasullsr valor Inferior deverá ser

adicionada à comribuIçAo ou Importância correspondente nos meses subsequeriss. até que

o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO

4 - COMPETÊNCIA

5 - IDENTIFICADOR

6 - VALOR DO INSS

7-

8-

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11-TOTAL

2003

03/2019

18.115.589/0001-39

654,03

0,00

654.03
12 - AUTENTICAÇÃO BANCAria

Vencimento: 19/04/2019
M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL (olha SCI VISUAL Pr«tlce

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5 - IDENTIFICADOR 18.11S.589/DC0i-o»
1 - NOME OU RAZAO social »FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZJNHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

6 • VALOR DO INSS 654,03

7-

41 3604-5369

8-

2 • VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)

9 . VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00
ATENÇAO: E vedada a utilização de GPS para Recolhimenio da receita de valor Inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resuHar valor Inferior deverá ser

adicionada à eonlrfbuIçSo ou importância correspondenla nos meses subsequentes, até que

0 lolal seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03



Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

AssHiatyra

■•(plha SCI yispAL.PfaeKea
—

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

(h4. COMPETÊNCIA fu: "3/2019

5-IDENTIFICADOR \ Íy 18.115.589/0001 -39
1 - NOME OU RAZÁO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

41 3604-5369

8-VALOR DO INSS ^  654.03.

7-

6-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0.00
ATENÇAO: E vetfada a uUKnç&o de GPS pare RecoBilmenio de racalta de velor Inferior ao

etUpulado em Resduçio publiceda pelo INSS. A receita que resuHer valor Inferior devera ser

edldonsda è conirtbuiçáo ou importância corrsspondenle nos meses subsaqQenlos, até que

0 loQI M}a Igual ou «upenor ao valor mínimo fixado

10 • ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654.03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA

Vencimento: 19/04/2019
M Q M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL Uha SCI VISUAL Predica

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS

^  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5-IDENTIFICADOR 18.115.569/0001-39

1 • NOME OU RAZÁO SOCIAL 1 FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 61

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR 83829-018

41 3604-5369

6 • VALOR DO INSS 654.03

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)

9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0.00

ATENÇAO: E vodade a utifizacSo de GPS peta Recolhlineiuo da receita do valor Inferior ao

estipulado ern Resolução publicada pelo INSS. A reeeila que resulter velor Inlerlof devera ser

•dicionsda i contribuição ou importância correspondenie nos nreses subseqúenlas. até que

0 total seja Igual ou superior ao valor mínimo lixado.

10 • ATMMULTAS E JUROS

11 - TOTAL 854,03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 • AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA



Comprovante de Transação Bancária
FGTS

Data da operação: 0V0<y2019 - llh24

N« de controle: 074.718.970.341.245.070 | Autenticação bancérta: 066.208.057

Conta de débito! AgCncia: 1711 | Conta: 36349-9 | Tipo: Conta-Correnta

Empresa: MICHEL1'DE4\RAU30MARTHA-ME 1 CNP3:18.llS.589/0001-39

idigb Âe barras: 85830000004-1 $4380179190-7 40762705081-9 811SS090001-8

^ Emprei/ÓrgSo; FGTS/GRF S/TOMADOR
[t^empresa: 181155890001

CNPl/CEl: 18.115.589/0001-39

Cod. convênio: 0179

Competência: 03/2019

Data de validade: 07/04/2019

Data de débito: 05/04/2019

Valor do pagamento: R$ 454,38

A transação adma Toi realizada por meio do Sradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do cliente MICHEÜ DE ARAUIO MARTHA - ME , Junto à Agência 1711, da data de
pagamento,
Esse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado Juntwnente com a gula que originou o
pagamento, para apresentação ao(s) órgão(i;) fiscalizados, quando solicitado,

Autenticação

SKGOuOVo ZTSgmwQB srAwugYd aaaiSicSy wPM^Kkd iVOvwlhP NAc»tKv6 Hl6*CZdÇ
SnvgEMA BtSMyjfid 7S0qjJSV gZESuHRa YHZBpsuK FcoFXaAp tkgOcQEx BfflflPFXVP
quMHylSs 9qm^<G8 pQw3foEQ sTSfmGSu HQhozFsy mzHVrvzO 66500529 66443654

SAC - Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0600 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamaçfies e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dtas por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das Bh às IBh. exceto feriados.

Demais telefones

cortsuKeosHe
Fale Conosco



bradesco

not empresa

Comprovante de Transação Bancária
FOTS

Data da operação: OS/04/2019 - llh24
NO de conb-ote: 074.7l8.970.3')1.2«.070 | Autenticação bancária: 066.208.057

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349-9 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: MICHEU DE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ: 18.115.589/0001-39

Código de barras: 85830000004-1 54380179190-7 40762705081-9 81155890001-8

Empresa/Órgão: FGTS/6RF S/TOMADOR

Identíf. empresa: 161155890001

CNPJ/Ca: 18.115.589/0001-39

Cod. convênio: 0179

Competência: 03/2019

Data de validade: 07/04/2019

Data de débito: 05/04/2019

(/alor do pagamento: R$ 454,38

t transação adma foi realizada por melo do Bradesco Net Empresa.
) lançamenhs consta no extrato de Conta-Corrente do dlente MICHÉLI DE ARAÚJO MARTHA - ME, junto à Agência 1711, da data de
tagamento.

cumento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado Juntamente com a gula que originou o
)  nto, para apresentação ao(5) Órgão(5} fiscalizados, quando solicitado.

Autenticação

JKGOuOVo ZTJgmwQB srAuugYd aatnSicSy wPWgQSkd iVDvwíhr NAofftKvB WL6*CZd9
5nvgÊ?aA RtSMyJSd 7SOqj35V gZESuHRa YHZBpsuK FcoFXaAr tkgOcQEx BmpPFXVP
quMHylGs 9qni@WHG8 pQwSfoEQ sTSfnGSu HQhozFsy mznVrvzO 09509529 00440054

!AC - Serviço de Alô Bradesco
tpoio ao afertte OSOO 704 6383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0600 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 (fias por semana.

iividorla 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h ás 18h, exceto feriados.

Demais tslefonet
consulte o site

Fale Conosco



00 lÊf.ira OE SEHVCO

GRF . GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

AssÍQ9í|tra_S€F!P 8.40

01-RAZAO SOCIAUNOME

ivi^ELl DE ARAÚJO MARTHA ME
02-DDD/TELÊFONE

(0041)36045369

03.FPAS • - .

\^\ 507
04-SIMPLES

2

05-RÊMUNERAÇÃO

5.679.80

06-QTDE TRABALHADORES

3

07-ALlQUOTA FGTS

8

RECOLHIMENTO

115

09-10 RECOLHIMENTO

017980-9

10-lNSCR]ÇAOn"IPO (8)

18.115.589/0001-39

11-COMPETÊNCÍA

03/2019

12-DATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÓSITO* CQNTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

454,38 0,00 454.38

"VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019"

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FETB
FUNOO CE CaPj:iNnA DO riMPO DE SERVCO

GFÍP-SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

01-RA2ÂO SOClALíNOME

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

02-DDDn'ELEFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SIMPLES

2

05-REMUNERAÇAO

5.679,80

OS-QTDE TRABALHADORES

3

07-ALÍQUOTA FGTS

8

08-CÔD RECOLHIMENTO

115

09-IO RECOLHIMENTO

017980-9

10-ÍNSCRIÇÂOn-|PO (8)

18.115.589/0001-39

n-COMPETÉNCIA

03/2019

la-DATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔS1T0+ CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

454.38 0.00 454.38

"VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2011) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 18/04/2019
HORA: 22:25:08

PÂG : 0001/0003

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : l-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

EMPRESA:MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 C0DREC:115 COD GPS:

TOMADOR/OBRA:

NOME TEIABALHADOR

RBM SEM 13" SAL

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0,0
INSCRIÇÃO: S124362100'71
FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 0,00

INSCRIÇÃO:

PIS/PASEP/CI

REM 13®SAL BASE CÂL 13*SAL PREV SOC

BASE CÃL PREV SOCIAL

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
CONTRIB SEG DEVIDA DEPÓSITO

SEM MOVIMENTO

CEO
JAM

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
0,00 0,00 0,00 0,00

7^
/

A

\  /
0/00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

HORA

18/04/2(

22:25:08

0003/0003

EMPRESA: KICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 CODRECrllS CODGPS:

TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515

DE CONTROLE: CeRuJZcjqgDOOOO-1

OUTRAS ENT: SIMPLES: 2

N" ARQUIVO: KnixvxbDypNTOOOO-7
INSCRIÇÃO: 512436210071

RAT: 0.0 FAP:0.50 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO

CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

81

CEP: 83829-018

BAIRRO: SANTA TEREZINHA

TELEFONE: 0041 3060 3177

CNAE PREPONDERANTE;

CNAE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO FAMÍLIA:

SALÁRIO MATERNIDADE:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS

0.00 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

0.00 13" SALÁRIO MATERNIDADE:
0.00 COM PRODUÇÃO PJ:

0.00 COM PRODUÇÃO PF:
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:
0.00 VALOR A COMPENSAR:

VALOR SOLICITADO:
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%:

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0.00 VALOR A COMPENSAR/RESTITÜIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA

42n,800 ,
42Á3800.'

'  " I
0.00 '

0.00'

o.flaí

0.00

0.00

0.00

0.00

K T-

0.00

0.00

0.00

15 ANOS:

QUANTIDADE 5

0.00

0

20 ANOS:

QUANTIDADE:
0 00

0

25 ANOS:

QUANTIDADE:
0.00

0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

H : 0  II: 0  12: 0 13: 0  14: 0 J 0 K 0  L : 0 M : 0 NI: 0

N2: 0 N3: 0 01; 0 02: 0  03: 0 PI: 0 P2; 0  P3: 0 Ql: 0 Q2: 0

Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0  R : 0 S2: 0 S3: 0  Ul: 0 U2: 0 U3: 0

V3: 0 W : 0 X : 0 Y : 0  Zl: 0 Z2: 0 Z3: 0  Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0



Protocolo de Envio de Arquivos

Conectividade Social

Prezado Clisnle MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA • 020050013745000000.

^sínatüra

; •fTÕ'

Seu arquivo kmxvxtdynm0ü007 sfp fc> aftnazenado na caixa postal da fjncionaiidace SEFIF/REV. ná '
Caixa Eccnóir.ica Federai, no dia '.8.'04/2015ás 22 2" \ rn-ccer« 'O rúnerodesie Protocolo de Envio de Arquivos è7CC2BE72.B10640l- i 8057i^tA.E3uESFC8
Este nÚF-nero ê sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posteripf..^_v,_^
tratamento

Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento,
not.a explicativa será enviada para a sua Caixa Postal,

v.

informaçõQS Comp/e/nenfarei-

NRA.KmxvxbDypN T00007
Base de Processamento; PR
Município de apresentação da RE: Fazenda Rio Grande/PR
Competência 03/2019

Atenção. Este Protocolo de Entrego de Arquivos não garante n legitimidade do conteúdo
das /n7or7íiações.



V

TERRAPLANAGEM
)'jvi'iii!'.'..n.""i •-• lui..i<,.'io ilr rv1.«<]iiin.i-.

PREFEITURA DO MUNICIPICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

A/C: Cassia

Financeiro

Ref.: Contrato NS Q76/2Q1R

Prezados Senhores,

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, pessoa jurídica, de direito privado, sediada à Av. Nossa
Senhora Aparecida n9 490 -Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no
CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39, vem por melo desta , SOLICITAR a Ordem de Pagamento por
RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO , tendo em vista o vencimento da CND Federal em
24.04.19. Referente ao Contrato 076/2018, Medição 07 , Executada no período de
01/12/18 3 31/12/18. Nota Fiscal emita em 30/04/19 ,nesta data a CND encontrava-se em dia.
Valor de R$.11.663,53(Gnze mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos)
em razão da, junto a PREFEITURA MUNICIAPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Oficio

ne0885/2019 6IG0V/CT, e Oficio 1109/2ai9/GlGOV/CT emitido pela Caixa Econômica Federal
em 08/04/2019 E 26/04/19 onde informa o desbloqueio do recurso e desembolso pelo
Ministério Gestor.

No aguardo de um retorno o mais breve possível.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 05 de Maio de 2019.

18.115.589/0001-39

Micheü de Araújo Martha - Me

R. NosM Senhor? Apafwda, n". 490 ♦ Sb. Ô1
LSdnta Terezinha-Cep: 83.829-018 i

Fazenda Rio Grande • PR J

Michell de Araújo Martha -Me

Mam Terraplanagem e Pavimentação



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Ordem Bancária N°; 3560

Betha Sitemas

Exercido de 2019

Página; 4/42
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Através do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - F/^ZENDA a fazer um débrto na conta corrente 647076-1. no valor total desta ordem bancária.

) o r F  Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N" Empenho I3t. Emissão Valor Liq. p/Credor

PREFE 1^^ MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GF 95.422.986/0001-02 DE; 001187 09/05/2019 272,13

Ordem bancária: (duzentos e setenta e dois reais e beze centavos) 272,13

FAZENDA RIO GRANDE. 09/05/2019

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração - Decreto 3626/14

00 li.
Lançamento de Pagamento
Banco -1* Senha , _ .
Thaynara Eveline do Prado
Assessora e Coordenadora

Matricula n' 355856

CassIa Cristina dè^i^ Almeida
SM Planej. e FiHanças - Decreto 4720/18

Jagamento efetuado
Através do Sistema
On-line, na data

do Comprovante
anexo.

Certifico haver pago a importância acima.

Encarregado d,b Serviço

Simone Aparecida'Carhargo Petry
Técnico em Controlé Adrnínistrativo

Matricula 350187

Liberação dé Sãgamento
Mmeida



í)5/2019 Qõv<fon1a C^ixa

l\A
xtrato das Contas Individuais

igem do Extrato:

Í30vConta CAIXA:

ta Referência:

NorVie:

10/05/2019

10/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

000001

990001

705229

705230

727220

CRED TED

APL AUTOM

DBPCV TV

DBPCV TV

RESG AUTOM

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2664/006/00547076-1

MÜN DE FAZ RIO GRANDE1030708

de: 01/05/2019 até: 29/05/2019

20.999,29C

20.999,290

182,710

272,130

454.84C

20.999,29C

0,00

182,710

454,840

0,00
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município de fazenda rio grande

Secretaria Mur^icipal de Administração

município de FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
DAM

ISS EVENTUAL

ISSEV/2019

NOSSO NUMERO

8618661

VBíCIMENTO

05/06/2019

ABincui/CéO-tjo Còdinlt VAuOR A PAGAR

2864/ 1544 272,13
TEXTO OE RESPONSABILIDADÉ DOCEIjcnVe

Num. pare, ParcOl

ISS EVENTUAL 272.13

Quadra/Lote; /

InscT. tmob. :

TOTAL—-> 272.13

Loteamento:

3

Coninbuinti

135655 ISSEV:254945

MICHELt DE ARAÚJO MARTHA ME • 18.115.589/OOC

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA, 490 -
0^: 83829-016 • Fazenda Rio Grande - PR

LOCAL oe PAGAMENTO

Pagar no Banco de Brasil ou Caixa Econômica.
RjSílíYSlura

/06/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

NOSSO f-UMgflC

8513661

DATADO OOCUMÊNTO

22/05/2019

NUMERO DOC

ParcOl

cSPECIEDOC. ACEITE

CARTEIRA

SR

CUANTIOAOe

BATA PROCESSAMENTO Agência / Código CeaeniQ

22/05/2019 2864/ 1544
REFERENTE s/aLOR

ISSEV:254945 272,13

TEXTO OE RESPONSABILIOAOE OO CEOENTE

ISS EVENTUAL

(-) 0ESCOK10

272.13
CORREÇÃO

TOTAL—•> 272.13

Multa de 0,33 ao dia. até o limite de 10%. Juros de mora de ao més ou
fração

Conirlbuinlt

135665 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME • 18.115.589/0001-39

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA. 490 - Cep: 33829-018 • Fazendi

l») MULTA

(•) JUROS

(o) VALOR COaRADO

81720000002-1 72131544201-3 90605008518-0 66100000011-6

AUTENTICAÇAO mecânica no VERSO AUTENTlCAÇÃC MECÂNICA NO VERSO



DO PARANÁ

RAMUN. FAZEN

- Orçamentária

'.986/0001-02

ENDA RIO GRANDE

Origem ; 4S864 • I.S.S

Recebimento inicial :

Outros recebimentos:

Total (A):

GRANDE

102.521.13

242.585,13

345.106.26

Data; 09/05/20ia

Número D. E.; 1187/1 S

<íe8pexs_proce!

Pagamentos anteriores:

Valor da 0. E.:

Valor Anulado:

Tola! (B ):

Saldo(A-B):

Credor: 264 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Endereço: Rua Jacarandá. 300 credores_cidade: Fazenda Rio Grande

lríscr.Est./ldent.Prof,:
C.N.P.J. 95-422-986/0001-02

Especificação:

Referente à retenção na Nota Fiscal n" 0235 - Empresa: Micheli de Araújo Martha - ME (CNPJ 18.115.589/0001-39)

241.823.ae

272,1 3

O.Oo

242.095,5 1

103.010.76

UF; PR

Recursos financeiros : 1702 - Pavimentação asfáltica e drenagem ■ C.Repasse 829973/16

Encarregado do sei^lçp o-trv

Slmone AP- ativo

Contabilização: Esta D E. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 09/05/2019.

Glvaniido Francisco Pego

CRC /PR 046819/0-3

Descontos: INSS:

IRRF:

0,00 Outros desc. extraorçamentáríos :

0,00 Outros desc. orçamentários :

Total de descontos :

0.00

0.00

0,00 Líquido a pagar; 272,13

Recursos:
•

Conta Banco Num. Documento Valor

57077 CEF-Pavimentação Asfallica e Drenagem C/C 647076-1 F. 1702 272,13

Fica autorizado o pagamento de 272,13 (duzentos e seienta e dois reais e treze centavos)

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração - Decreto 3626/14

Certifico haver pago a importância acima.



30/05/2019 GovConta Caixa

a CAIXA [atendimento [download [ mapa do site [segurança [ Imprensa

SALDOS

TRANSFERÊNCIAS

EXTRATOS

CONSULTAS

I MOVIMENTO DIÁRIO D/C

I UTILITÁRIOS

Saldos

:: Resumo do Dia

Conta Vinculada;

Conta Referência;

Nome:

Limite do Cheque Azul

APLICACAO C/RESG.AUTOM

CRÉDITOS A CONFIRMAR

SALDOS BLOQUEADOS

SALDO disponível

SALDO TOTAL

10Ó50 - SujciLu a ciiLc-^açno al.ií> o finai do expedicnf: oíncàno.

Agência Tipo Conta

/  /

Assinatura^

j  Navegue pela CAIXA *

I INVESTIMENTOS

Saiba Mais Meu Perfil Novo Acesso Sair

Data e Hora da Consulta: 30/05/2019 11:23:57

ou Selecione da Lista

2864/006/00000012-7

PM FAZENDA RIO GRANDE ARREC

0,00

85.659,47C

142.102,10C

0,00C

226.935,350

226.935,35C

:: Aplicações

RC PRATICO CP

Lançamentos do Dia

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

101544

101544

101544

101544

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

Lançamentos Futuros

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

31/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

COB INTERN

COB LOT DH

COB COMPE

ARR DH AG

ARR DH CB

ARR DH CB

ARR AUTOAT

ARR INTER

CFPCV TV

CFPCV TV

551,67D

88,35D

25,91D

159,28D

85.659,47C

551,67D

640,020

666,930

826,210

Valnc :

814,26C

1.281,86C

77.335,49C

19.561,14C

24.888,73C

16.775,34C

4.077,33c

13.688,4SC

_ 152,7 IC.
"" 272,13C

Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas

inoso - .Ncio lí;! .iplivíMifKíü/rvSüUl-:;

Opção de Download:

Sua Segurança / ̂
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1^:;.. ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 16

Número do processo: 0004020/2019

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 16 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para conhecimento do Fiscal.

Data e hora: 11/06/2019 15:55:01

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cleiton Moreira Hamm



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Página 111

Data: 17/07/2019

Parecer: 17

Número do processo: 0004020/2019

Assinatura

Em tfáNúmero do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Código do parecer: 17 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer; 015.002.005 - Engenharia SMOP 01

Conclusivo; Não Data e hora: 13/06/2019 12:08:47

Parecer: A fiscalização deu inicio ao processo administrativo 4020/2019 após a manifestação informal da empresa MICHELI DE
ARAÚJO MARTHA ME detentora do contrato 76/2018. que posteriormente foi oficializada no processo administrativo
5199/2019, pelo desinteresse na continuidade dos serviços contratados em função das divergências entre o reequilibrio
econômico financeiro apresentado peta empresa contratada e o calculado pela fiscalização municipal definido nos trâmites do
processo administrativo 8432/2018.
Acompanhando os pareceres emitidos no processo administrativo 4020/2019 sobre o interesse pela rescisão contratual
amigável, a fiscalização se manifesta favorável uma vez que há o entendimento que a conclusão do objeto tem maior
importância neste contexto, assim havendo o interesse publico na conclusão do objeto contratado e por se tratar de um
convênio com recursos a fundo perdido provenientes do ministério das cidades, e que uma eventual demanda judicial poderia
comprometer a continuidade das obras, podendo resultar na perda dos recursos, a fiscalização corrobora com os pareceres
pela rescisão amigável ao contrato.
Em função da mora nos trâmites administrativos sem a formalização da rescisão contratual, na presente data o contraio
76/2018 encontra-se expirado, no entanto, dentre os valores devidos a empresa, apontados no parecer técnico (item 8) do
processo 4020/2019. resta quitar o valor de R$ 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), nesse sentido entende-se que para quitar os débitos com a empresa, faz se necessário que este pagamento seja
efetuado via indenização.
Por se tratar de convênio firmado com o ministério das cidades e que em discussão como órgão gestor (caixa econômica
federal) faz se necessário efetuar desembolso no convênio com prazo máximo de 180 dias. podendo a ausência de
desembolso comprometer o repasse de recursos para outros convênios entre o governo federal e o município.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Gustavo



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande secretaria municipal de
f'/\^C/\|[J/' Secretaria Municipal de Obras Públicas

RuaAv Venezuela. 247-Nações

CEP 83,820-554 - Fone. (41) 3608- 2774

Assinatura

PARECER TÉCNICO

Tendo em vista o processo administrativo 4.020/2018, aberto pela secretaria

municipal de obras públicas considerando a manifestação da empresa contratada em

rescindir o contrato, a fiscalização encaminha este parecer definindo o valor a ser aditado

de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove

centavos) para possibilitar a rescisão do contrato 76/2018 e possibilitar os trâmites

administrativos para convocação da empresa que se sagrou segunda colocada no

certame ou iniciar os trâmites para novo certame licitatório visando a conclusão do objeto

previsto no processo licitatório Concorrência Nacional 10/2017 para pavimentação e

drenagem de vias urbanas, temos a informar o que segue.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar aditamentos aos contratos, tanto em relação às quantidades inicialmente previstas

quanto na inserção de novos itens ao termo inicial de contrato.

Os aditamentos são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Todos os serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre empresa

executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam melhor adequação

técnica aos objetivos, nos termos do art. 65, inciso I, alinea "a".

A) Aditivo de serviços

1. DRENAGEM

Na Rua Rio Tibagi foram efetuadas Interligações das águas pluviais provenientes

das residências nas redes de galerias pluviais utilizando tubos de PVC 0 100mm, visando

dar escoamento as águas pluviais das residências.

Neste sentido, as tabelas abaixo apresentam os serviços que tiveram acréscimo de

quantidades;

/
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Quadro

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av Venezuela, 247 -Nações
CEP 83 820-554 - Fone: (41) 3S08- 2774

ntidades para a Rua Rio Tibagi.

SECRETARIA MUNICIPAL OE

OBRAS
fífWtinj M Uuf«wi * fawna» t!i« GnníSt

3.

3.^.

RUA RIO TIBAGI

DRENAGEM

Un
Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar

1.802,60
3.3,1 Escavação Mecanica de vala

m3 19.2 5,45 104,64
3,3.2 Reaterro Mecânico de vala,

inclusive compactação m3 15.36 9,77 150.07
Sin. 83671 Fornecimento assentamento tubo

PVC0 1OOmm m 20.00 57,31 1.146.20
SIn. 89571 Tee PVC 0 lOOmm

ud 1,00 54,39 54,39
Sin. 89529 Curva PVC 0 lOOmm

ud 10.00 34,73 347.30

2. SERVIÇOS DIVERSOS

No trecho em que foi executado o muro de arrimo fez se necessário executar grade
no alinhamento predial em função do desnível existente entre a calçada e o lote. Ainda

foram necessários serviços de drenagem para direcionar as águas pluviais da parte de
trás do muro até as redes de galerias executadas na obra.

Quadro de quantidades Rua Rio Despique.

1. RUA RIO DESPIQUE Un
Ouant. a

aditar

Valor

Unitário
Valor a Aditar

1.7. SERVIÇOS DIVERSOS

23.596.87
73932/001 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

m2 29,40 264,01 7.761.89
73882/001 CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA

CANA, DIÂMETRO 200 MM

M 19,60 21,72 425.71
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DN
200 MM. JUNTA ELASTICA, INSTALADO EM
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 06/2015 M 3,00 62,17 186.51

83447 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X60 FUNDO
BRITA COM TAMPA Ud 1,00 157,16 157,16

73902/001 CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 3

m3 14,70 89,58 1.316,83
Fornecimento assentamento tubo
PVC0 lOOmm M 19,60 57,31 1.123.28
Armação em tela soldada nervurada
Q-92. aço CA-60, malha 4,2mm
malha 15 x 15cm m2 29,40 8,87 260.78

73881/003 Execução de dreno com manta
qeoíêxtil 400 q/m2 m2 12,1 18,53 224,21

1.7.2 Estaca man. C.A. 13.5 MPa tpo "C" +
20 Kq CA 50/m3 m 42,5 47,05 1.999.63

■U'
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FAZENDA
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipai de Obras Públicas
Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83 820-554 - Fone (41)3608- 2774

Alvenaria de vedação de blocos
vazados de concreto de 19x19x39cm. m2 20.69 69,66 1.441,2^

17-5 Aço CA-50
Kg 151.65 8,67 1.314,81

1,7.6 Aço CA-60
Kg 213,55 11,82 2.524,16

1.7.3 Concreto Usinado bombeado Fck =

25MPa mS 11,6 321,12 3.724,99
1.7.4 Formas de madeira

m2 11,92 32,73 390,14
1 2.4 Argila ou barro para aterro/reaterro

(com transporte até 10Km) m3 80.4 9,27 745,31

JO U'

3. PAVIMENTAÇÃO

No trecho final da Rua Rio Tibagi, próximo a esquina com a Rua Rio Maurício, a

extensão das calçadas e pista de rolamento foi estendida visando melhor encaixe

do pavimento nesta interseção.

Quadro de Quantidades Rua Rio Tibagi

1. RUA RIO TIBAGI Un Quant. a aditar
Valor

Unitário
Valor a Aditar

3.4 PAVIMENTAÇÃO 440,68

3.4.1 Macadame Seco c/ Brita Graduada

Compactado M3 5,99 73,57 440,68

3.5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
X.096,84

3.5.1 Meio-fio de concreto - MFC 03

m 10,80 31,75 342,90

3.5.4 Base para pavimentação com brita
graduada, inclusive compctaçâo
100% PI M3 3,48 80,14 278,89

3.5.5 Pintura de Ligação com emulsâo
RR-1C M2 29,04 1,27 36.88

3.56 Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ)-FAIXA C

3.7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Ton 2,09 209.65 438,17

802,81
3.7.3 Concreto Usinado Bombeado, Fck=

25 Mpa. inclusive lançamento e
adensamento m3 1,50 321,12 802,81

B) Aditivo - Valores unitários para itens novos

i) Valores Unitários;

<■9
/
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande secrctarw municipal deSecretaria Municipal de Obras Públicas S
Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83.820-554 ■ Fone (41)3608- 2774
tfo Mumop» <)p f jjtntfa Dis O.inJc

O aditamento de itens não previstos inicialmente no termo inicial de contrato deve
ecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer a equação
ômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, os itens inseridos na planilha do aditivo obtiveram seus custos
iniciais de planilhas oficiais de órgãos públicos.

As tabelas utilizadas para inserção de novos itens neste aditivo foram; DER-PR e
SINAPI.

O B.D.I. acrescido em relação ao custo definido no orçamento inicial, respeitando a
referência definida no orçamento-base.

E posteriormente, foi aplicado o desconto obtido no processo licitatório, este
procedimento visa manter o equilíbrio econômico financeiro do processo licitatório.

Este procedimento segue o que prescreve o acórdão 2.152/2010 - TCU -

PLENÁRIO.

C) Aditivo - Valores unitários para itens existentes

ii) Valores Unitários;

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo inicial de

contrato deve obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer
a equação econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, as quantidades inseridas e/ou adequadas na planilha do aditivo

obtiveram seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do

processo licitatório.

D) Conclusão

Considerando:

i) que o valor a ser aditado encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;

ii) que os itens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do

certame licitatório;

/
Página 4 de 5





MND/
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
RuaAv Venezuela, 247 -Nações

CEP Ô3 02Ü-ÜÜ4 - Fone. (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
Pretciiwj ít MuiKlpw <M Fjutndd RíeCrviiM

Considerando o exposto acima, somos de parecer favorável ao aditamento dos

serviços apresentados neste parecer, no valor total de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil

entes e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos).

Fazenda Rio Grande. 26 de Abril de 2018.

A
Gustavo G. Quadros

Eng. Civil-CREA72.224/D
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados 39 relgtório

Parecer; 19

Número do processo: 0004020/2019

s

Assmatur

019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 19 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo; Não

Parecer: Autorizado. Ao Planejamento para Providencias

Data e hora: 26/06/2019 08:25:

Astinatun

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Ciaudemír Andrade



ESTADO DO PARANÁ

'Ijl®' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 20

Número do processo: 0004020/2019

% /2019

ki^aiiáSí

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em trâmite: Não

Código do parecer: 20 Número do processo; 0004020/2019

Locai do parecer: 008.001.003 • Planejamento e Finanças

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretária para análise e manifestação.

Data e hora: 26/06/2019 14:28:34

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Alessandra Bombachini da Silveira
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório d© pareceres por processos

Parecer: 21

Número do processo: 0004020/2019

Página 1 /1

■ata: 17/07/2019

ÍVNúmero do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Código do parecer: 21 Número do processo: 0004020/2019
Local do parecer: 008.001.007 - SMPF 06

Conclusivo: Não

Em trâmite: Não

Data e hora: 27/06/2019 11:28:25

Parecer: Ao setor de Empenhos para atendimento ao parecer do controle interno, empenhar como indenização e restituição, na
dotação 47 indicada pelo Secretário de Administração. Após ser realizado o pagamento encaminhar para o Jurídico para dar
andamento ao processo, conforme solicitado.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida



ESTADO DO PARANÁ

" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 22

Número do processo: 0004020/2019

s

matura

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmite; Não

Código do parecer: 22 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 008.001.004 • SMPF 03

Conciusivo: Náo

Parecer: empenho emitido

Data e hora: 27/06/2019 16:41:49

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer 23

Número do processo: 0004020/2019

natura

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 23 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 008.001.004 . SMPF 03

Conclusivo: Não

Parecer: EMPENHO EMITIDO, SEGUE EM ANEXO.

Data e hora; 26/06/2019 11:09:55

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019,

Mônica Teixeira



^ ESTADO DO PARANÁ

' PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Nota de Empenho

C.N.PJ.: 95.422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Data:

N° do empenho;

Ordinário

Processo:

27/06/2019

6642/19

20140/2019

cinatura

órgão: 02

Unidade: 02.01

Funcional: 04.122.0002

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.03,01,00,00.1000

Código reduzido: 000047

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- SM de Administração

- GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA

- Manutenção das Atividades da SM de Administração

- INDENIZAÇÕES

Dotação Inicial:

Suplementações:

Anulações:

Total (A):

49.000,00

44.739,59

0,00

93.739,59

Empenhos anteriores: 65.047,46

Valor do empenho : 27.739,59

Valor Anulado: 0.00

Total (B): 92.787,05

Saldo (A-B): 952,54

Credor 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

En< ): Rua GOIABEIRA, 35

C.h 18-115-589/0001-39

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Cidade: Fazenda Rio Grande

Irrscr.Est./tdent.Prof.;

Agência: 1711-6

Conta Corrente: 36349-9

UF: PR

Fone: 4130603177

Fax:

Especificação: 1

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO,

- SEC MUN DE OBRAS - PROTOCOLO N» 20140/2019.

Recurso rlOOO-Recursos Propríos. Total geral: 27.739,59

Fica empenhada a importância de 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos)

Fundamento legal :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Licitação:

Data

Data

Data

Encamegado do serviço
Mônica Teixeira

Assistente Administrativo

Matricula 351536

Givaniklo Francisco Pego
CRC/PR 046819/O-3

Ciaudemir José de Arrdrade
SM Administração
Deaeto 3626/14



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 24

Número do processo; 0004020/2019

Assioaiu

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação; Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação; 3 - Oíício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 24 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não

Parecer: Segue para análise e parecer, quanto a rescisão e nova contratação!

Data e hora: 04/07/2019 14:00:13

'm-

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Geniíce da Rocha Leite



PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

OFICIO N" 50-SMOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

\. Assinatura
Fazenda Rio Grande, 05 de fevemlfo de 201^

Ref.: Rescisão e nova Contratação (0010/2017).

Senhor Secretário;

Tendo em vista o contrato 76/2018 firmado entre o município de Fazenda Rio
Grande e a empresa MAM (Michele de Araújo Martha-ME, oriundo do certame
hciíatório na modalidade Concorrência Pública n° 10/2017 prevendo a execução da
pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, viabilizado com recursos de
convênio Armado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades.

Após a elaboração dos cálculos do reequilíbrio econômico e financeiro ao
contrato, anexado ao processo 8432/2018, e encaminhado ao secretário municipal
Claudemir José de Andrade, este se reuniu com a empresa que verbalmente
manifestou o desinteresse pela continuidade do cumprimento do objeto contratual.

Considerando o histórico das obras de pavimentação que tiveram seus contratos
rescindidos, vem se solicitar os trâmites administrativos, bem como, parecer sobre a
possibilidade legal de que se seja convocada a empresa que se sagrou segunda
colocada no certame licitatório para que se manifeste a sobre sua intenção pela
conclusão do objeto contratual, ressalta-se que as obras que tiveram contratos
rescindidos trouxeram prejuízos de retrabalho ao erário em função de sua exposição ao
trafego de veículos e intempéries.

Em havendo previsibilidade legal para que a segunda colocada no certame
assuma a execução do objeto, é necessário efetuar consulta à Caixa Econômica
Federa|, gestora do convênio de forma a verificar os trâmites para regularização desta
alteração de empresa executora perante o convênio.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosarnçr]te,

//' W
Marcelo Eroni Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gust^ycí GÒnçãíes Quadros
Engenheiro Civil
CREAPR 72,224/D

llm°. Senhor:

Claudemir José de Andrade
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Qrandí



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 26

Número do processo: 0004020/2019

P página 1 /1

a: 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer; 26 Número do processo; 0004020/2019

Local do parecer; 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo; Não

Parecer: Segue anexo solicitação da empresa MAM.

Data e hora: 09/07/2019 11:22:10

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



TERRAPLANAGEM
favtmantacto • Lo<«(fta tf* M4quln*i

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Assinatura

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

A Contratante MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -ME. empresa de
Direito Jurídico e Privado, com sede a Av.:Nossa Senhora Aparecida n° 490 sala 81
- Bairro Santa Terezinha - Município de Fazenda Rio Grande- PR Cep.:83.829-
018, SOLICITA à PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, o
CANCELAMENTO AMIGÁVEL do contrato de prestação de serviços de
Pavimentação Asfaltica com CBUQ da Avenida Portugal - Lote 01 e Jardim
Alvorada - Lote 02. Processo de Licitação n° 144/2017 Concorrência Publica
n°10/2017 Sob o Contrato n° 076/2018,firmado em 01.01/2018. nos termos
seguintes:

A obra se tornou impraticável devido autos reajustes da Petrobras que tem
monopólio do petróleo no Brasil, os reajustes foram de 46% no período da proposta
ate momento, com previsão de mais 15% de reajusto para dia 01 de fevereiro de
2019 de acordo com ofícios da Petrobras. Assim tornando impraticável a execução
da obra tendo em vista que o poder publico não consegue aplicar reequilibrio
econômico financeiro do item em questão.

A Contratada solicita ainda à Contratante, a apuração dos eventuais
créditos da Contratada ao que foi executado até a data da assinatura desta
solicitação, realizando medições pendentes, e providências necessárias ao
pagamento do que for devido, sem prejuízos ou qualquer multa ou penalidade de
parte a parte.

Fazenda Rio GrandeAl5 de Fevereiro de 2019.

Mam TerraWan^em e Pavirhentaçâo

CNPJ:18.115.589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 27

Número do processo: 0004020/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação; 3 • Ofício

Código do parecer: 27 Número do processo: 0004020/2019

Local do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo; Não Data e hora: 09/07/2019 14:15:37

Parecer: Tendo em vista a manifestação da contratada. ínexiste óbice para a rescisão amigável (art. 79. II da iei 8.666/93)

Págin

Em tra

a 1 /1

Data: 17/07/2019

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júiio Negara



VUMCJM;

FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.o 135/2019

Assinatura

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

r':. Cf

A Secretaria Municipal de Obras solicita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáítica da Avenida Portugal, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02, No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também solicita que o parecer contemple a possibilidade e

previsibilidade legal de chamar a segunda colocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possível essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

regularização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipai de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência para aue se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(...)

11' amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

§ 1- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Dada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente,

concordância da empresa contratada. Após, á coordenação de contratos para lavratura do

termo.

Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

W  p^ra conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a
^  * v^rdem classificatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo

possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Art. 24. É dispensável a licitação:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas

peio Hcitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do

certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da

Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento

Urbano e posteriormente à Secretaria de Planejamento e Finanças. Após, novamente à

Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

Fábio lúlío Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEx^>
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 28

Número do processo: 0004020/2019 Assinatura

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Número do processo: 0004020/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmite: Não

Código do parecer: 26 Número do processo: 0004020/2019

Locai do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Contratos para providências.

Data e hora: 16/07/2019 17:14:35

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDi
Capa do Processo

Perfodo de abertura: Mês: 7; Ano: 2019

Número do processo: 8481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Número único:

Protocolado em: 12/03/2019 11:47 Procedência; Interna Prioridade: Normal

Súmula: Elaboração de documento para segunda colocada no certame licilatório (CC 10/2017)

3DW.W70.438-68

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS CPF do requerente:

Endereço: Rua AVENIDA VENEZUELA N® 247 - CEP: 83820-554

Complemento; Telefone:(41) 3608-0081

Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: BAIRRO NACOES

E>mail: secretariadeobrasfrg@gmail.com

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 CÓPIA DOCUMENTO
2 CÓPIA DOCUMENTO

3 Contrato

4 Ofício

CPF do beneficiário;

Número



mffituu MUNtOMI

FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

Assmatura

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.o 135/2019

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

A Secretaria Municipal de Obras solícita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáltica da Avenida Portugal, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02. No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também solicita que o parecer contempie a possibiiidade e

previsibilidade legal de chamar a segunda colocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possível essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

regularização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipal de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência oara oue se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(...)

II-amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

§  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá. 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.823-901. Fone^ax: 3627-8500



'.iiíA MWiani

'AZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ̂  ESTADO DO PARANÁ

Dada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente,

a concordância da empresa contratada. Após, à coordenação de contratos para lavratura do

mo.

Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

para conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a

ordem classificatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo

possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Art. 24. ê dispensável a licitação:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas

pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do

certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da

Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento

Urbano e posteriormente à Seaetaria de Planejamento e Rnanças. Após, novamente à

Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

FáBitrJuIío Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300, Nações. Fazenda Rio Grande - PR. CEP 83.823-901, Fonefl^ax: ̂ 27-8500
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MICHELI DE ARAÚJO MARTHJ

Run Nossa Senhora Aparecida

Bairro SaiUo Terozinha - Fazoi

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS

PREFI nURA MUNICIPAt DE F/

ENVELOPE Nfi 2 - PROPOSTA
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NCORRÉNCIA PÚBLICA N°. 010/2017
rocesso Administrativo n°. 144/2017

Protocolo n° 24.475/2017

ANEXO VII

ã' ^
h  jiS — 11

^v'''^.rnat;.ríiJ

PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações,

Ref.: Concorrência Pública no. 010/2017

Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Pública n»
010/2017 que tern por com objeto a Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica da
Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo 1.086,90 toneladas de
revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02
com extensão total de 590,03 metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a
serem aplicados na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares
transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos
serviços, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Lote 1 Pavimentação Urbana Avenida Portugal

^ITÊM
CÓDIGO

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT
CUSTO

UNITÁRIO
TOTAL (RS)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES RS

18.039,48

1.1
Sinapi

74209/1
Placa de Obra em chapa de aço galvanizado •
(2,OOxl,25m) m2 2,50 RS 344,14 RS 860,34

1.2
DER PR

840000
Remoção e recolocação de cercas de arame ni 284,50 RS 21,75 RS 6.187.83

1.3
DER PR

S41000
Remoção de cercas de arame m 284,50 RS 7,86 RS 2.237,54

1.4 Sinapi 92970

Demolição de pavimentação asfáilica com
utilização de martelo perfurador. espessura
até 15 cm

m3 23,27 RS 10,48 RS 243,95

1.5
Sinapi

74039/001

Cerca com mourões de madeira roliça,
diâmetro llcm, espaçamento de 2m. altura
livre de Im. cravados 0,5m, com 5 fios de m 284,50 RS 26,39 RS 7.550,69

1.6 Sinapi 85335 Retirada de meio-fio
m ] 13,50 RS 7.57
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2. TERRAPLENAGEM
RS

34.758,22

2.1 BREFI
Escavação, Carga e Transporte - Mat.l^ Cat.
DMT 200m a 400m

m3 3.850,30 RS 5,53 RS 21.504,48

2.2
SINAPI

74005/002

Compactação mecânica c/ controle do
GC>=9S% do PN - material do canteiro

m3 827,77 RS 4,77 RS 3.946,48

2.3 Sinapí 72961
Regularização compactação do subleito até
20cTn de espessura

m2 6.128,50 R$ 1,22 RS 7.464,51

2.5
DER PR

404000
Remoção de solos moles m3 323,86 R$ 6,31 RS 2.042,75

3. DRENAGEM
RS
266.086,14

3.1 Sinapí 90091 Escavação Mecânica de vala m3 2.224,64 RS 5,45 RS 12.115,83

3.2 Sinapí 93380
Reaterro Mecânico de vala, inclusive

compactação
m3 1.061,77 RS 9,77 RS 10.373,60

■^3.3
Composição

01

Reaterro Mecânico de vala com saibro
compactado

m3 571,94 RS 59,93 RS 34.273,85

3.4 Sínapi 7781
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CUSSE- PSl,
PS, DN 400 MM

m 92,00 RS 26,51 RS 2.438,82

3.5 Sínapi 7791
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSl,
PB, DN 600 MM

m 416,00 R$ 48,95 RS 20.365,24

3.6 Sinapí 7750
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB,
DN 800 MM

m 70,00 RS 127,05 RS 8.893,23

3.7 Sínapi 7745
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB,
DN 400 MM

m 171,00 RS 45,68 RS 7.811,91

3.8 Sínapi 7763
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB,
DN 800 MM

m 41,00 RS 131,63 RS 5.396,87

3.9 Sinapí 7766
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB,
DN 1200 MM

m 32,00 RS 280,12 RS 8.963,92

3.10 Sinapí 7767
TUDO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB,
DN 1500 MM

m 58,00 R$431,66 RS 25.036,23

--3.11 Sínapi 92809
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 400 MM

m 263,00 RS 39,00 RS 10.257,55

3.12 Sinapí 92811
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 600 MM

m 416,00 RS 56,45 RS 23.484,99

3.13 Sinapí 92813
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 800 MM

m 111,00 RS 75,62 RS 8.393,86

3.14 Sinapí 92817
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 1200 MM

m 32,00 RS 123,43 RS 3.949,66

3.15 Sínapi 92819
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 1500 MM

m 58,00 RS 166,14 RS 5.535.84

3.16 2 S 04 962 01 Caixa de ligoção e passagem 040 - CLPül unid

3.17 2 S 04 962 02 Caixa de ligação e passagem 060 - CLP02 unid 1.014,60

Avenida Nossa Senhora Aparecida ní! 490 - Sobrado 81 • Oairro Santa Terednha
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's 0-1 962 03 Caixa de ligação e passagem 080-CLP03 unid 2 00
1.419,45_

2 S 04 962 OS Caixa de ligação e passagem 0120 - aPOS unid i oc
'  2.136.47

3.20 2 S 04 962 06 Caixa de ligação e passagem 0150 - CLP06 unid i OO fi< laanc^
~' - — ' 2 '57 2.0ov,57

3.21 Sinapi 83708 ^0^0 DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE Ti
0=0,40 M, PARTE FIXA C/ 1,00 M DE ALTURA ^'^0 1154 4q R$1.154,49

3.22 Sinapi 83709 ALVENARIA, PARA REDE ^ "n7
D=0,60 M, PARTE FIXA C/ 1,00 M PE ALTURA 1 426 27 8.557,62

3.23 Sinapi 83710 ^'^ITA EM ALVENARIA, PARA REDE ^
.. - 0=0,80 M, PARTE FIXA C/ 1,00 M DE ALTURA 2 955 74 RS 5.910,48
3.24 2 S 04 Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de '—960 01 concreto com Grelha de Concreto Armado 04Ocm 36,00 R$ 571,80 RS 20.584,76

_3.25 SICRO 2 S 04 Caixa de Captação Dupla em alvenaria de Bloco de
96101 concreto com Grelha de Concreto Armado 0 40cm unid 2,00

1.100 74 2.201,48
3.26

UtH KK

620000
Boca de BSTC0,40m

unid 0.00 RS 563,53 RS 0,00
3.27

SICRO 2 S 04

10102
'  Ala para BSTC 00.80

unid 1,00
1 392 90 1-392,90

3.28
SICRO 2 S 04

11103
Ala para BDTC 01,50

unid 2,00
7.171,85 «S "-343,71SICRO 5 S

04.999.01
3.29 Remoção de bueiro l.SOm

m 20,00 RS 40,37 RS 807,35
3.30

Sinapi

73817/002 Embasamento de Material Granular- rachâo
m3 40,50 RS 96,57 RS 3.911,09

4. PAVIMENTAÇÃO RS

462 510 47

4.1 «REF!
Macadame Seco c/ Brita Graduada
Compactado - Reforço do sub-leito m3 323,86 RS 73,57 RS 23.825,47

4.2 ÍÍREFI
Macadame Seco c/ Brita Graduada
Compactado m3 1.532,12 RS 73,57

115 71 a 70

1.3 Sinapi 73710
Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctaçlo 100% PI m3 905,76 RS 80,14 R$72.591,59

4.4 Sinapi 72945 Imprimação de base de pavimentação com
emulsâo CM-30 m2 6.038,37 RS 4,94 RS 29.839,21

4.5 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsâo RR-IC
m2 12.076,74 RS 1,27 RS 15.339,88

4.5 Sinapi 72964
Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUa)-FAIXAA t 579,68 RS 172,08 RS 99.749,77

4.7 Sinapi 72965 Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ) ■ FAIXA C t 507,22 RS 209,65

4.8 Sinapi 72891
carga Manobras e descarga de mistura

Betumínosa a quente, com Caminhão
basculante 6m3, Descarga em Viblo-acabadora

m3 452,88 RS 4,68 RS 2.119,73

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS

180 2SÇ 1 ̂

5.1
SICRO 2 S 04

910 53
Meio-fio de concreto - MFC 03

rn 1.245,23 RS 31,75 RS 39.531,45
g ̂  A . jH —

0105, Me.o-fic de concreto-MfC 04 3, „ ,,5 .3
Avenida Nossa Senhora Aparecida nc 490 -"sõbrado 81 - Bairro Sania Tere?inha
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5.3 Sinapi 72961
Regulariiação compactação do subleito até
20cm de espessura

m2 2.911,49
k A

5.4 Sinapl 73710
Base para pavimentação com brita graduada,

inclusive compctaçâo 100% PI
m3 271,33 RS 80,14

fe
RS 21.7-«,58

5.5 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 913,77 RS 1,27 RS 1.16o!S^

5.6 Sinapi 72965
Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBÜQ) - FAIXA C
t 65,79 RS 209,65 RS 13.793,04

5.7
Composição

02

Fornecimento e assentamento de Fincadinha

de Granilo 8x15 cm
m 1.912,73 RS 14,15 RS 27.057,86

5.8
Sinapi

74236/001

Fornecimento e Assentamento de Grama em

placas
m2 1.102,65 RS 6.79 RS 7.482,58

5.9
Sinapi

73967/002

Plantio de árvore regional mario que 2,00

metros
ud 116,00 RS 109,59 RS 12.712,89

Execução de piso intertravado de concreto,

5.10 Sinapi 92396 com bloco retangular 20x10x6 cm - com m2 395,07 RS 58.59 RS 52.438,39
— camada de areia de 5cm

6. SINALIZAÇÃO VIARIA
RS
9.839,90

6.1
SICROIAOI

860 01
Placa de sinalização c/ película refletiva m2 1,90 RS 245,47 R$466,39

6.2
DER PR

821300

Suporte metálico galvanizado 0 2,5", com

aletas anti-giros h=3,00 m
unid 9,00 RS 376,77 RS 3.390,94

6.3
DER PR

822000

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina

acrílica base solvente
m2 287,60 RS 20,80 RS 5.982,57

7. SERVIÇOS DIVERSOS
RS

Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de
7.1 SINAPI 87449 (14x19x39) com espessura de 14cm, arg. Mista

com preparo em betorneira

m' 0,00 61,44 0,00

7.2
SINAPI

741S6/003

Estaca man.20cm C.A.13,5MPAtpo"C" + 20 Kg

CA50/m3
m 0,00 47,05 0,00

"^7.3 SINAPI 94965
Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa,

m3 0,00 321,13 0,00
inclusive lançamento e adensamento

7.4 SINAPI 5651
Formas tabua para Concreta em Fundação c/

Reaproveitamento 5 vezes
m2 0,00 32,73 0,00

7.5 SINAPI 92778 Aço CA-50 fornec. dobr. Colocação Kg 0,00 B,67 0,00

7.6 SINAPt 92775 Aço CA-60 fornec. dobr. Colocação Kg 0,00 11,82 0,00

7.7 SINAPI 89578 Drenagem c/Tubo de Pvc 0 lOOmm m 0,00 26,76 0,00

7.8 SINAPI 88549
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA

2-DRENOSE FILTROS
m3 0,00 53,46 0.00

7.9
Sanepar

150332

Manta Geotêxtil Rt - 7 c/ Resistência À Tração
de7Kn/M

m2 0,00 3,78 0,00

TOTAL DA OBRA RS 971.438,31

H»»;?.
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Lote 2 Jardim Alvorada Pavimentação Urbana Geral

1  1

CÓDIGO

SERVIÇO

-j —

descriçAo do serviço UNIDADE QUANT
CUSTO

unitArio
TOTAL (RS)

SERVIÇOS PRELIMINARES RS
860 34

1.1
SInapi

74209/1

Placa de Obra em chapa de aço galvanizado -
{2,00xl,25m) m2 2,50 395,56 860,34

2. TERRAPLENAGEM "^S
23.166 19

2.1
SICR0 2S01

100 23

Escavação, Carga e Transporte - Mat.l? Cat.
DMT 200m a 400m m3 759,26 6,36 4.201,1.

2.2
SINAPI

74005/002
Compactação mecânica c/ controle do
GC>s95% do PN m3 1.254,77 5,48

—i

5.982,24

2.3 Sinapi 72961 Regularização compactação do subleito até
20cm de espessura m2 4.464,98 1,40 5.438,34

2.4
Sínapi

Insumo 6081

Argila ou barro para aterro/reaierro (com
transporte até lOKm) mS 813,49 10,66 7.544,47

3. DRENAGEM RS
31 186 94

3.1 Sinapi 90091 Escavação Mecânica de vala
m3 101,05 5.26 ^0,34 j

554,85 í
3.2 Sinapi 93380

Reaterro Mecânico de vala. Inclusive
compactação mS 56,79 11,23

3.3
Composição

01

Reaterro Mecânico de vala com saibro

compactado m3 17,32 68,88

1

1.037,91

3.4 Sinapi 7781
Tubo de Concreto Simples, Classe - PSl, PB, DN
400 mm m 62,00 30,47 1.643,55

3.5 SInap! 7745
Tubo de Concreto Armado, Classe • PA-1, PB,
DN 400 mm m 22,00 52,51 1.005,04 j

3.6 Sinapi 92809
Assentamento de tubo de concreto Para Rede
Coletoras de Água Pluviais diâmetro de
04OOmm

m 84,00 44.83 3.276,17

3.7 2 5 04 962 01

Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de
concreto com Grelha de Concreto Armado
2540cm

unid 3,00 1.043,64 3.130,93

3.8
SICRO 2 5 04

960 01

Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de
concreto com Grelha de Concreto Armado unid 32,00 657.24 18.297,57

3.9
DER PR

620000
3oca de Bueiro com Aba para tubo 0 40

uníd 3,00 647,73 1.690,58

4. PAVIMENTAÇÃO | RS
LÔO 827 29

4.1
DER PR

531300 1(
viacadame Seco c/ Brita Graduada

Compactado m3 j 687,40 84,56
i

50 570.09 ;

Avenida Nossa Senhora Aparecida n® 490 ■ Sobrado 8
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

5.

J
5.1

k  êi

477,19 92.12 38.244,11

3.845,80 19.004-,41

3.845,80 ^884,93

Sínapi 73710

Sinapl 72945

terra M a <3^ ,
PavIn^otncaçSo a uo«:aoüo cl.a

Base para pavimentação com brita graduada,

inclusive compctação 100% PI

Imprimaçâo de base de pavimeniaçâo com
emulsão CM-30

Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC

Sinapl 72965
Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ) - FAIXA C

Sinapl 72891

5ICR0 2 S 04

910 53

5.2

5.3

5.4

T.5

5.5

5.7

5.8

5.9

5.10

SICRO2S04

910 54

Sinapi 72961

Sinapl 73710

Carga Manobras e descarga de mistura

Betuminosa a quente, com Caminhão

basculante 6m3, Descarga em Vlblo-acabadora

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Melo-fio de concreto - MFC 03

Meio-fio de concreto - MFC 04

Regularização compactação do subleíto até

20cm de espessura

m3

m

m

m2

Sinapi 72942

Sinapi 72965

Composição
02

Sinapi

74236/1

Composição

03

Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctação 100% PI

Pintura de Ligação com emulsão RR-IC

Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ) - FAIXA C

Fornecimento e assentamento de Fincadinha

de Granito 8x15 cm

Fornecimento e Assentamento de Grama em

placas

Implantação de rampa para Deficientes, com
lajota tatu de alerta nas laterais, inclusive
pintura, medindo 1,80 X 1,50 X 1,80 m

DER PR

531300

6.

6.1

6.2

6.3

SICRO 1 A 01

860 01

DER PR

821300

DER PR

822000

7.

Macadame Seco c/ Brita Graduada

Compactado

369,20

153,83

821,00

254,00

3.220,96

240,98

5,38

36,49

26,00

• 77.403>3

720,02

RS

129.033,59

26-063,71

5.745,48

1,40

mS

m2

m

215,29

1.983,21

142.79

1.398,00

m2

unid

m3

SINALIZAÇÃO VIARIA

Placa de sinalização c/ película refletiva

Suporte metálico galvanizado 0 2,5", com
aletas anti-giros h=3,00 m

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina

acrílica base solvente

SERVIÇOS DIVERSOS

m2

unid

m2

880,64

92,12

-

240,98

3.923,13

17.254,28

16,26

7.80

22.00

118,77

3,44

14,00

160,07

475,53

_2.519.07

29.936,30

19.776,38

5.975,02

9.101,64

84,56 ^ 8.737,53 í
RS

9.448,95

282.15

433.07

23,91

844,43

5.274,79

3.329,73

RS

1S.7S9.38

Avenida Nossa Senhora Aparecida n? 490 - Sobrado 81 ♦ Bairro Santa Terezinha .Á
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SINAPI 87449

SINAPl

74156/003

SINAPI 94965

SINAPI 5651

SINAPI 92778

SINAPI 92775

SINAPI 89578

SINAPI 88549

Sanepar

150332

— ^ ^ L ISI AK G E NIPov.mor.taçSo « do ^
Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de
(14x19x39) com espessura de 14cm, arg. Mista
com preparo em betorneira

Estaca man.20cm C.A,13,5MPA tpo"C" + 20 Ke
C:A50/m3
Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa,
inclusive lançamento e adensamento

Formas tabua para Concreto em Fundação c/
Reaproveitamento 5 veze

Aço CA-50 fornec. dobr. Colocação

Aço CA-60 fornec. dobr. Colocação

Drenagem c/Tubo de Pvc 0 lOOmm

2.546.05

3.062,93

369.11 2.341,00

2.579,08

582,25

Fornecimento e Assentamento de Brita 2 -
Drenos e Filtros

Manta Geotêxtil Rt - 7 c/ Resistência À Tração
de 7 Kn/M

total da obra

m

m3

m2

117,431 U59
72,00 30,76

7,04

111,78

72,94

4.35

5.045,3^1
^38mT
1.926,81

446,75

423,04

RS 404.282,68

Pavimentação Urbana Rua Rio Despique

rTEM

Z.

CÓDIGO

SERVIÇO

2.1

2.2

2.3

SICRO2S01

100 23

SINAPI

74005/002

Sinapi 72961

2.4

3.

3.1

Sinapi

Insumo 6081

3.2

3.3

Sinapi 90091

SInapí 93380

Composição
01

DESCRIÇAo do SERVIÇO
UNIDADE

TERRAPLENA6EM

Escavação, Carga e Transporte - MaM» Cat.
DMT 200m a 400m

Compactação mecânica c/ controle do
GC>=95%do PN

Regularização compactação do subleito até
20cm de espessura

QUANT

m3 307.10

CUSTO

unitArio total (RS)

5,53

m3

m2

Argila ou barro para aterro/reaterro (com
transporte até lOKm)

DRENAGEM

Escavação Mecânica de vala

Reaterro Mecânico de vala, Inclusive
compactação

m3

505,89

1.549,28

4,77

R$

8.579,25

1,22

mS

m3

278,31

31,35

3.4 Sinapi 7783

Reaterro Mecânico de vala com saibro
compactado

Tubo de Concreto Simples, Classe - PSi, PB, DN
400 mm

m3

m

19,49

1.699,25

2.411,88

1.887,02

9.27

5,45

5.18

19.00

9,77

59.93

2.581,10

170,74

26,51

190.42 I

310,411

503,67

Senhora Aparecida ne «O - Sobrado 81 • Bairro Santa Terezinhn r-s
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3.5 Sinapi 7745

XERRARLA
l^bvSmttntBçSe Ci UiicjçRo

Tubo de Concreto Armado, Classe - PA-1, PB>^
DN 400 mm

Asinatur^
\--

6,00 1  45,68
V ..aatu.u

"^74,10

3.6 Sinapi 92809
Assentamento de tubo de concreto Para Rede
Coletoras de Água Pluviais diâmetro de
04OOmm

m 25,00 39,00

¥

i  /^75,05
.•<* *

3.7 2 S 04 962 01 Caixa de ligação e passagem 040 - CLPOl unid 1,00 1.043,64 ; 1.043,64

3.8
SICRO 2 S 04

960 01

Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de
concreto com Grelha de Concreto Armado
04Ocm

unid 10,00 571,80 '  "5.7^7,95
li.

3.9
DER PR

620000
Boca de Bueiro com Aba para tubo 0 40 unid 2,00 563,53 1.127,05

4. PAVIMENTAÇÃO R$
65.091,39

4.1
DER PR

531300
Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 232,39 73,57 17.096,28

-4.2 Sinapi 73710
Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctaçlo 100% PI m3 159,35 80,14 12.771,01

4.3 Sinapi 72945
Imprimação de base de pavimentação com
emulsão CM-30

m2 1.327,95 4,94 6.562,20

4.4 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 1.327,95 1,27 1.686,76

4.5 Sinapi 72965 Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ) - FAIXA C t 127,48 209,65 26.726,51

4.6 Sinapi 72891
Carga Manobras e descarga de mistura
Betuminosa a quente, com Caminhão
basculante 6m3, Descarga em Víblo-acabadora

m3 53,12 4,68 248,63

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES H$
47.985,08

5.1
SICRO 2 5 04

910 53
Meio-fio de concreto - MFC 03 m 290,00 31,75 9.206,43

5.2
SICRO 2 S 04

910 S4
Meio-fio de concreto - MFC 04 m 109,00

--

22.62 2.465,58

S.3 Sinapi 72961
Regularização compactação do subleito até
20cm de espessura m2 1.172,43 1,22 1,428,02

5.4 Sinapi 73710 Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctação 100% PI m3 82,65 80,14 6.623,93

5.5 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 750,82 1,27 953,69

5.6 Sinapi 72965 Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ)-FAIXA C t 54,06 209,65 11.333,82

5.7
Composição

02

Fornecimento e assentamento de Fincadinha de
Granito 8x15 cm m 531,00 14,15 7.511,63

5.8
Sinapi

74236/1
Fornecimento e Assentamento de Grama em
placas m2 306,50 6,79 2.079,91!

5.9
Composição

03

Implantação de rampa para Deficientes, com
lajota tatíl de alerta nas iateiaís, inclusive
pintura, medindo 1,80 X 1,50 X 1,80 m

unid

i

6,00 413,71 2.482,27

5.10
DER PR

531300
Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 53,01

1
73,57 3.399,80!

-4rl
- M,.
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p«vim*ntoçfio o LocfiçSlo do (viAc;

SINALIZAÇÃO VlARlA

G E
uinas

M
\

2.235,10

. 6.1
SICRO IA01

860 01
Placa de sinalização c/ película refletiva m2 0,65 245.47

376,77

20,80

159,56

{
tír

.  DER PR

^  821300
Suporte metálico galvanizado 0 2,5", com
aletas anti-giros h=3,00 m

unid 3,00 1.130,31

945,23J DER PR
/  822000

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina
acrílica base solvente

m2 45,44

SERVIÇOS DIVERSOS
R$
8.176,32

7.1 SINAPí 87449

Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de
(14x19x39) com espessura de 14cm, arg. Mista
com preparo em betoneira

m> 19,12 61,44 1.174,72

7.2
SINAPI

74156/003

Estaca man.20cm C.A.13,5MPA tpo"C" + 20 Kg

CA50/m3
m 30,60 47,05 1.439,72

7.3 SINAPI 94965
Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa,

inclusive lançamento e adensamento
m3 3,14 321,13 1.008,33

7.4 SINAPI 5651
Formas tabua para Concreto em Fundação c/
Reaproveitamento 5 veze

m2 34,08 32,73

li]67~ '
11,82

26,76

63,46

3.78

1.115,42

7.5 SINAPI 92778 Aço CA-50 fornec. dofar. Colocação Kg 198,48 1.719,87

549,78

802,84

187.84

177,80

7.6 SINAPI 92775 Aço CA-60 fornec. dobr. Colocação Kg 45,50

7.7 SINAPI 89578 Drenagem c/Tubo de Pvc 0 lOOmm m 30,00

7.8 SINAPI 88549
Fornecimento e Assentamento de Brita 2 -

Drenos e Filtros
m3 2,96

7.9
Sanepar

150332

Manta Geotêxtü Rt - 7 c/ Resistência À Tração
de 7 Kn/M

m2 45,98

TOTAL DA OBRA R$ 142.380,21

"Pavimentação Urbana Avenida Rio Amazonas

ITEM
CÓDIGO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT

CUSTO

UNITÁRIO
TOTAL (R$1

2. TERRAPLENAGEM
RS

1.927,99

2.1
SICRO 2 S 01

100 23

Escavação, Carga e Transporte - Mal.l^ Cat. DMT

200m a 400m
m3 157,18 5,53 869,71

2.2
SINAPI

74005/002

Compactação mecânica c/ controle do GC>=95%
do PN

m3 71,63 4.77 341.50

2.3

1

Sinapi 72961
Regularização compactação do sublelto até 20cm

de espessura
m2 588,49 1,22 710,78

Avenida Nossa Senhora Aparecida 4D0 - Sobrado 81 • Bairro Santa lerezinha ^
Fazenda Rio Grande-Pr. Telefone {41} 3060-3177 E-moil: mamierraptanagemOouilook.coin



2.4

3.

3.1

3.2

3.3

Sinapi

Insumo 6081

Sinapi 90091

Sinapi 93380

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

V.'9

4.

ComposiçSo

01

Sinapi 7781

Sinapi 7745

Sinapi 92809

2 5 04 962 01

TERRAPt-AM/XOE
HavImantv.çSc» o «.-..tacSo do .Vií.ouJna»

Argila ou barro para aterro/reaterro (com
transporte até lOKm)

DRENAGEM

Escavação Mecânica de vala
Reaterro Mecânico de vala, inclusive
compactação

Reaterro Mecânico de vala com saibro
compactado

Tubo de Concreto Simples. Classe - PSl, PB, DN
400 mm

Tubo de Concreto Armado, Classe - PA-1, PB, ON
400 mm

Assentamento de tubo de concreto Para Rede
Coletoras de Água Pluviais diâmetro de 04OOmm

Caixa de ligação e passagem 040 - CLPOl

SICRO 2 S 04

960 01

4.1

4.2

4.3

4.4

'4.5

4.6

S.

5.1

DER PR

531300

Sinapi 73710

Sinapi 72945

Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de
concreto com Grelha de Concreto Armado
04Ocm

PAVIMENTAÇÃO

Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado

Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctação 100% Pi

Sinapi 72942

Sinapi 72965

Sinapi 72891

Imprimação de base de pavimeniação com
emulsão CM-30

Pintura de Ligação com emulsão RR-IC

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C0UQ) -
FAIXA C

SICRO 2 S 04

910 53

i.2

5.3

5.4

SICRO 2 S 04

910 54

Carga Manobras e descarga de mistura
Betuminosa a quente, com Caminhão basculante
6m3, Descarga em Viblo-acabadora

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Meio-fio de concreto • MFC 03

Sinapi 72961

Sinapi 73710

Meio-fio de concreto - MFC 04

Regularização compactação do subleito até 20cm
de espessura

Base para pavimeniação com brita graduada,
inclusive compctação 100% PI

5.5 ! Stnaüi 72942 J Pintura de Ligação com emuisãQ

!

9.882,

312,0631,94

727.5059,9312,14

1.139,8826,5143,00

730,9445,6816,00

2.301,1259,00

0,00

1.043.64 2.087,29

2.287,20571.80

RS
27.957.96

7.792,97

6.288,93

73.57105,93

80,1478,47

2.584.9S

664,44

10.528.75

523,10

523,10

209,6550,22

20,92

R$
13.465,64

3.047,64

407.16

422,63346,99

1.583.4519,821 80,14

m2 1187.50' 1,27

Avenida Nossa Senhora Aparecida ns «0 Sobrado 81 - Bairro Sania ler.-nnha
Faienda Rio Grande-Pr Telefone (11) 3060 3177 [.mail-mamterraplonar-cm«i>oudook,coni ^



XERRARLANIAGEM
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F/Hft

5.6 Sinapi 72965
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) •
FAIXA C

t 13,50 209,65
.. ■ ..n8tu'U^
nÍÃ30;51

\  .. . ■

Composição

i  "
Fornecimento e assentamento de Fincadinha de

Granito 8x15 cm
m 141,00 14,15 1.994,61

/  Sinapl
74236/1

Fornecimento e Assentamento de Grama em

placas
m2 108,02 6,79 733,02

5.9
Composição

03

Implantação de rampa para Deficientes, com

lajota tatíl de alerta nas laterais, inclusive
pintura, medindo 1,80 X 1,50 X 1,80 m

unid 4,00 413,71 1.654,84

5,10
DER PR

531300
Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 7,46 73,57 548,81

6. SINALIZAÇÃO VlARIA RS

2.864,58

6.1
SICRO 1 A 01

860 01
Placa de sinalização c/ película refletiva m2 1,27 245,47 311,75

5.2
DER PR

821300

Suporte metálico galvanizado 0 2,5", com aletas

anti-giros h=3,00 m
unid 5,00 376,77 1.883,85

6.3
DER PR

822000

Faixa de sinalização horizontal c/tínta resina

acrílica base solvente
m2 32,16 20,80 668,98

TOTAL DA OBRA R$ 56.098,43

Pavimentação Urbana Rua Rio Tibagi

ITEM
CÓDIGO
SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT
CUSTO

UNITÁRIO
TOTAL (R$)

^1. SERVIÇOS PRELIMINARES RS
860,34

1-1
Sinapi

74209/1

Placa de Obra em chapa de aço galvanizado -
(2,0Qxl,25m)

m2 2,50 344,14 860,34

2. TERRAPLENAGEM
RS

12.658,93

2.1
SICRO 2 SOI

100 23

Escavação, Carga c Transporte • Mat.l^ Cat.

DMT 200m a 400m
m3 294,98 5,53 1.632,18

2.2
SINAPI

74005/002

Compactação mecânica c/ controle do
GC>=95% do PN

m3 677,25 4,77 3.228,861
2.3 Sinapi 72961

Regularização compactação do subleito até
20cm de espessura

m2 2.327,21 1,22 2.834,54

2.4
Sinapi

Insumo 6081

Argila ou barro para aterro/reaterro (com
transporte até lOKm)

m3 535,18 9,27 4.963,37

3. DRENAGEM RS

10.931,61

3.1 Sinapi 90091 Escavação Mecânica de vala m3 15,30 5,45 33,33 1
Avenida Nossa Senhora Aparecida n» 490 ■ Sobrado 81 ■ Bairro Sania Terezmha
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XERRARL_v^M^<3
p-avintontctçSo o Loca<sSo dci

3.2 Sinapi 93380
Reaterro Mecânico de vala, inclusive
compactação

m3 3^77
ãòõ

__o,oq > __1

3.3
SICRO 2 S 04

950 01

Caixa de Captação em alvenaria de Bloco de
concreto com Grelha de Concreto Armado

04Ocm

unid 18,00 571,80 io.2^:s^

0,00

3.4
DER PR

620000
Boca de BSTC 0,40m unid 1.00 563,53 563,53

4. PAVIMENTAÇÃO
RS
97.777,34

4.1
DER PR

531300
Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 349,08 73,57 25.580,84 j

4.2 Sinapi 73710
Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctação 100% PI

m3 239,37 80,14 19.184,17

4.3 Slnapl 72945
Imprimaçâo de base de pavimentação com
emulsão CM-30

m2 1.394,75 4,94 9.857,26

4.4 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-IC m2 1.994,75 1,27 2.533,73

4.5 Sinapi 72965
Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ) - FAIXA C
t 191,50 209,65 40.148,47

4.6 Sinapi 72891

Carga Manobras e descarga de mistura
Betuminosa a quente, com Caminhão
basculante 6m3, Descarga em Viblo-acabadora

m3 79,79 4,68

(

373,47

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
RS
67.582,87

5.1
SICRO 2 S 04

910 S3
Meio-fío de concreto - MFC 03 m 435,00 31,75 13.809,64

5.2
SICRO 2 S 04

910 S4
Melo-fio de concreto - MFC 04 m 127,00 22,62 2.872,74

1

5.3 Sinapi 72961
Regularização compactação do sublelto até
20cm de espessura

m2 1.701,54 1,22 2.072,48 j
5.4 Sinapi 73710

Base para pavimentação com brita graduada,
inclusive compctação 100% Pi

m3 112,82 80,14 9.041,89

5.5 Sinapi 72942 Pintura de Ligação com emulsão RR-lC m2 1.044,89 1,27 1.327,22

5.6 Sinapi 7296S
Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ)-FAIXA C

t 75,23 209,65 15.772,17

5.7
Composição

02

Fornecimento e assentamento de Fincadinha de
Granito 8x15 cm

m 726,00 14,15 10.270,14

5.8
Sinapi

74236/1

Fornecimento e Assentamento de Grama em

placas
m2 466,12 5,79 3.153,09

5.9
Composição

03

implantação de rampa para Deficientes, com
lajota tatil de alerta nas laterais, inclusive
pintura, medindo 1,80 X 1,50 X 1,80 m

unid 12,0c 413,71 4.954.53

5.10 DER PR Macadame Seco c/ Brita Graduada Compactado rrí3 58,3C 73,5? 4 288.97

Avenida Nossa Senhora Aparecida n? 490 • Sobrado SI • Bairro Santa Terezinhr»
Fazenda Rio Grande-Pr. Telefone (414 3060-3177 E-mail: mamierraplanagem^ouUook.com
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531300

ERR/\RLAMAGEM
l^

6.3

7.

7.1

7.2

7.3

SICROIAOI

860 01

DER PR

821300

avimentaçSo o i.o..:açSo de? iVláciuínas

SINALIZAÇÃO VIARIA

Placa de sinalização c/ película refleíiva

DER PR

822000

SINAPI 87A49

SINAPI

74156/003

SINAPI 94965

7.4 SINAPI 5651

7.5

7.5

7.7

7.8

7.9

SINAPI 92778

SINAPI 92775

SINAPI 89578

Suporte metálico galvanizado 0 2,5", com
aletas anti-giros h=3,00 m

Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina
acrílica base solvente

SERVIÇOS DIVERSOS

Alvenaria de Vedação de bloco Concreto de
(14x19x39) com espessura de 14cm, arg. Mista
com preparo em betoneira

Estaca man.ZOcm C.A.13,5MPA tpo"C" + 20 Kg
CA50/m3

Concreto Usinado Bombeado, Fck= 25 Mpa,
inclusive lançamento e adensamento

Formas tabua para Concreto em Fundação c/
Reaproveitamento 5 veze

Aço CA-50 fornec. dobr. Colocação

Aço CA-60 fornec. dobr. Colocação

Drenagem c/Tubo de Pvc 0 lOOmm

SINAPI 88549

Sancpar

150332

Fornecimento e Assentamento de Brita 2 -

Drenos e Filtros

Manta Geolêxtil Rt - 7 c/ Resistência À Tração
de 7 Kn / M

TOTAL DA OBRA

m2

unid

m2

m'

m

m3

m2

Kg

Kg

m

m3

m2

1,52

6,00

82,47

245,47

R$

4.349,27

376,77

20,80

22,32 61,44

34,50

4,15

44,72

383,77

70,93

42,00

4,08

64,80

373,12

2.260,63

1.715,52

RS

11.583,06

1.371,33

47,05

321,13

32,73

A®Z_
U,82_

26,76

1.623,21

1.332,67

1.463,66

3.325,44

__83_8^*
1.123,97

53.46 258,91

3,78 245.24

RS 205.804,04

VALOR PROPOSTO = R$ 1.375.780,99 (hum milhão trezentos e setenta e cinco mil,
setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3o da Lei Complementar no. 123/2006.

n
18.115,589/0001-39^

Fazenda Rio Grande, 18 de janeiro de 2018.

Micheíi de Araújo - Me MIC(ÍEÜ DE^âftftUJO MA'RTRA
-n...S09.ni-7 5.SP/.«

" ^?8/ídÊtfifV&>ssaü.çhhora Apaieciüd n« 490- SobradoSl- Qdirio Santa Torezinhd rs.
Parenda Rio Grande - Pr. Telefone (41) 3060-3177 E-niaií; mamicrraplanayem^otillook.rcm \ •
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran

ãs 3 Cor.Èr&ícs

CONTRATO N° 076/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA MICHELI
DE ARAÚJO MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
n°, 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor Mareio Cláudio Wozntack, brasileiro, residente e domiciliado eni
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558 084-0 -
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em
conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni
Pelanda, CPF/MF sob o n° 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa e MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°.90630279-92. inscrição Municipal n°.
135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado
8''. CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 ' e-maii:
mamterraplanaqem@outlook.com por seu representante legal, Sr. Micheli de
Araújo Martha, inscrito no CPF sob n°. 000.714.831-36, doravante denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo protocolado sob n°. 24.475/2017. e que se regerá pela Lei
n.° 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

ÍD296

LeiDO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS ÍArt. 55
8.666/93)

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Pavimentação Asfáltica
da Avenida Portugal - Lote 01, com extensão total de 640 metros (sendo
1.086,90 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de
rolagem) e do Jardim Alvorada - Lote 02, com extensão total de 590,03
metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados
na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços
complementares, transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços, em atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme Projeto
Básico e Edital da Concorrência Pública 010/2017.

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

REGIME DE EXECUCAO íArt. 55.11. da Lei 8.666/93)

'áusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de
'mpreitada por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e
setenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos),
no qual se Inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das
obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas
pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o
qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá
protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s)
inerente(s) ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o
recolhimento dos encargos previdenciários da execução dos serviços, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE,
considerando o que dispõe o § 2^ do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93, com
alterações subsequentes.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde
de que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e
pelo Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de

Rua Jacarandá 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
2
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coci^Janação da szditaís a Contratos

/assinatura

Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais. Certi
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo
contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, ART e Relatório
Técnico.

Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis
sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação
dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto
do contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de
atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada
empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda,
a qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o
motivo o afastamento durante o mês.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § 1°desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, V, Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO (Art. 55. IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava - O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução
para o Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta) dias e para o
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'e 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
quenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma
sucinta e objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento
do objeto em epígrafe.

Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades
construtivas constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento

do problema, a metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser
adotado, o detalhamento do Cronograma Físico e Financeiro, e condições de
segurança para execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião
de início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a
assinatura do Contrato, quando será procedida a análise do material
apresentado para sua eventual adequação/validação, e apresentação das
diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no
decorrer do contrato.

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser realizada com a presença do Eng°
Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Quinto: O documento gerado na reunião, devidamente consolidado,
deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das
partes, passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para a reunião deverão ser apresentados os elementos
relacionados abaixo:

CEI-ÍNSS;

ART de execução da obra;
Equipe Técnica e Administrativa da obra;
Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);
Garantia de execução do Contrato;
Cronograma de aquisição dos materiais.

Parágrafo Sétimo: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início
de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes" e terão
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua
resolução. O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para
realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Oitavo; Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer de
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.
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Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do início d
obra, a colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaix
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição
prevista no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas, quando da
emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de
sinalização, nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo
Contratante, conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros
sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens,
a Secretaria Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de
aplicar à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Décimo: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a
CONTRATADA providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes:

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Henrique
Aparecido de Souza Pereira, inscrito no CREA/CAU sob n° PR-
131269/D. RG n° 03.368.924.83-9, CPF: 17.119.652-19. bem como
apresenta o seguinte documento comprobatório de vinculo Certidão de
Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos sob o n"'6429/2018,
tudo conforme declaração emitida em sede de íicitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as
obras dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de
Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria
Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar
a Ordem de Serviço expedida, com a conseqüente rescisão do contrato,
fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei
n" 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem
classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta
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s termos do Artigo 24. Inciso XI. da Lei n' 8.666/93, com alterações
steriores.

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado:

b) definitivamente, peto fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder
à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93).

Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1702

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1000

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
68.789,05 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3
(três) meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que
satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda
a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES fArt.. 55. VII e Xllí. Lei

8.666/93)
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Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, às
suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto.
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e
serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
antes da utilização dos mesmos, sob pena do{s) serviço(s) não ser(em)
aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTE,
em até 48 {quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além
disposições contidas no Edital de Concorrência Pública 010/2017:

das

a)

b)

c)

d)

Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços;
Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento iicitatório;
Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material
e da mão de obra;
Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais
utilizados na execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive
com os testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se
pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final;
Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro
de Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da
entrega final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter
rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de
Obras semanalmente como forma de fiscalização;
Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o
devido registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso
salarial da categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança Individuais
e coletivos (EPi's e EPCs), de acordo com as normas legais
pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação
e uniforme;

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico);

e)

f)
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i)

j)

k)

I)

Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados

c°rU® abVSeTrT°'
Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso
conhecimento;
Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais
que respondem pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;
Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para local
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto
de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de
meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais
impactos ambientais, decorrentes da execução;

n) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que, em caso de substituição de
Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado à
Contratante de forma prévia e justificadamente, sob pena de não
aceitação e aplicação de penalidades;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, ás suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e
oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE;

p) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;

q) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto de que trata a presente licitação;

r) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que
se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito ás normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
do contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 71, da Lei N" 8.666/93,
com alterações subsequentes;

s) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula
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t)

U)

V)

X)

y)

Z)

Oitava, Parágrafo Oitavo do presente Contrato;
Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento
definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação;
Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do
Contrato;

w) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições
de correções feitas pela Contratante:
Atender a todas as solicitações de natureza técnica do
CONTRATANTE relacionadas com o objeto do contrato;
Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;
Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
deste, de todos os pormenores dos serviços:

aa) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos
serviços executados;

bb)Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-
se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em
dívida líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias
e acréscimos de mora;

ddjCumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

ee) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação;

ff) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
gg) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco

por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier,
de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a
atuação da CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada:

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de
assinatura do preposto da obra, sob pena de descumprimento
contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada
pertinente ao objeto contratado, o que não exime a
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como
não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente
será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com iavratura de termo Aditivo e
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina
as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE
em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à
autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.
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Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessán
durante o andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificaçõe;
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretan
Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor
técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro; Caso venha a ser necessária na obra contratada a
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, o
mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de
Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou, se for o
caso o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de
desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo; No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Civil Gustavo Gonçales Quadros, CREA/PR 72.224/D. lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, ^^f^ves de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a
execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente
pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro; A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da
servidora Genilce da Rocha Leite, matricula 21.601. lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados pelo
CONTRATANTE, a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras,
examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem
como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos.
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áquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização
veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No
mpenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar
a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto; A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para inicio de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico
para receber a seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar
com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro,
podem solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando
isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos
participantes da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de
providencias deve ser decidida e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de
"notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da
mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
12

QJ



m.
«oeí»?** ít*

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CGcrcIsríação de Edltsis e Contratos

%

Assinàfuha

b.

c.

d.

e.

Parágrafo Décimo Segundo; A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato. Caderno de Encargos,
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência,
relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos
serviços e obras;
Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de
serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;
Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no Início dos
trabalhos;
Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providências necessárias ao cumprimento do contrato;
Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência
dos serviços e obras em execução, bem como às interferências e
interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras
empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo
CONTRATANTE;

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre
as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos
de projeto;
Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não
sejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e
obras;

Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do
contrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada.
Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o
desenvolvimento dos trabalhos;
Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no
local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos
trabalhos;

h.

k.
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rágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais
mentos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá

fer invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela
execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data. nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar a disposição dos mesmos, veiculos, máquinas e
equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução
do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a
utilização de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em
perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte
de trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou
fora dele. que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como
as definidas pela Norma Regulamentadora n°. 18, do Ministério do Trabalho, de
forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que
não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de
sinalização padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos
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ou veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pei '
CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o nã
atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de mult
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês,
nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e
capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em
sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos
causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos,
descontando da fatura devida á CONTRATADA os valores despendidos para tal
fim. ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas
em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de
veículos pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser
realizada através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No
caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se. para tanto, pelo CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e
segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando
no local dos trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no
mês, nos casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do
objeto do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento
dos serviços, bem como peia execução dos mesmos dentro da boa técnica e
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rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais
spectivos.

ágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
ugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos

ntrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos,

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integra! responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica,
durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes!
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir
em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VII. Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
bem como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como
conseqüência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e
restritiva de direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contados da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra
"a", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará
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a Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a
anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta
para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações
da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de muita, própria para a punição de
atrasos injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato,
pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos,
previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Clausuia Décima Oitava,
nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com
atraso injustificado.
Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faitas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o
grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade. sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faitas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo
processo, no prazo de dez dias, contados da intimaçâo.
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Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de
oneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento
rá condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público
tantes da sua ação faltosa.

..«grafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do
^Jjeto da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio
Grande poderá, observados todos os dispostos neste item e garantido o
contraditório e a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso no inicio das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um
por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de
20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que,
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionaíória
decorrente da rescisão, no vaior de 10% (dez por cento) do vaior do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

bj Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do
decurso do prazo para inicio da realização das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionaíória decorrente da
rescisão! no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente
Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por
cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
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em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d"; _ ^ u • ♦

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
projeto básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização
de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do
material, multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte
não aceita e refazè-la de acordo com o projeto básico. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10/o (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Paragrafo
Sexto, alíneas "c" e "d"; , , .

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena^d antenor e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o
projeto básico e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada
em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez. de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alenn da multa ja
aplicada incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d ;

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no curripnnnento do
cronograma fisico-financeiro importará em multa de 0,5/o (meio por
cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da
obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada
não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas
"c" e "d":
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Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea "f anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma fisico-financeiro. noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da
próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a contratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra. independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o
novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de
forma não satisfatória a critério da administração pública do município,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro para demonstrar a finalização da obra
dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal
apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo
cronograma fisico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa
de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento
verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alineas "c" e "d";

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assinat

k)

Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,-
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor
integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor Integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da
rescisão', no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";
Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente. no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última
medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejara
aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em nao
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada
em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode. a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo corn a natureza da falta,
ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande
por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem^ os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação
não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n .
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6/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais oerdas e
^ causados à Administração.

rafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
r dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
Município de Fazenda Rio Grande.

Parógrafo Décimo Nono; O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
credito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da
contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente
o debito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93j. ' —

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei n°, 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,
por acordo entre as partes, na forma do art. 79. II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial'
nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA /Art 55 XI
Lei 8.666/93^ ' *—'

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Concorrência
Pública 010/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93)

Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único; Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e
suas alterações, recorrendo-se á analogia, aos costumes e aos princípios qerals
de Direitos. r r a

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA fArt. 55 XIII. Lei 8.666/931

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 ^
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Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

DO FORO fArt. 55. ̂  2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio
Grande, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2018.

p/ Contratante:
\  ]

Ma^o Cláudio Wozníack
Prefeito Municipal

Marcelò^Efoni pelanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
—Fabiano Días^pos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

p/ Contratada: MicÍTelí^liè AraiijVlVI^rírt^^'
Michéli De^Afaújo Mart'ha-Me

Testemunhas:

Nome: íí-

Nome:
-F

/'\í

Assinatura:

Assinatura:
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fl 0 SEGURO i|l
6ARANTIA

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Em Anexo, enoaminhamcs a nova apôlioe digital da f f ^Tcragorfaz

r;ir^:^rarer,e» "
pagamentos via internei, emissão de boletos, etc, JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0411547
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Ai5.inádodigicalni«nlepor;

•  Gustavo Henrich

ICP
Brasil Jc digitàlmífr.le pur;

Roque Jr. de H» Meio

tjo n» 9 200-2/2001 au8 inslituiu a Infra-eslrutuf» de tííaves
Documenlo elelrônico assinado digilalmenle conforme MP n 2.200 que
Públicas Brasileira - ICP-Brasll por: Signatário (as):

Gustavo Hannch N' de Série do Certificado; 099FC08915F5891A
Roque de Holanda fvlelo N" de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, r= u.o da .«buiçSo qua Ib. df.ra.e d ar., 62 da Cona.hulçâo. adq.a a aagvld.a Madlda
Provisória, com força de lei:

s.í-.-r =■ v"»?=■habitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações Bletrõn.cas seguras.

N® Apólice: 02-0775-0411S47
Controle lnterno(Código Controle): 943709992

Data de Emissão: 16/05/2018

A aatapOCdad. do pro..o» docoo,.n.o. boo, como o arquivo ao. .orroa ..a.rôol.a. podom ..r verlPcadoo oo
website www.jmalucBlllseguradora.com.br.

Apó. sa,o -loa úl.la do o^lsoio d.a» doounoon.o, o u.,.™05436.2018.0002.0775.0411547.000000 no site da susep: www.susep.go .
Consulta de apólice de seguro garantia.

C seeuRO
SARANTIA

HínífílU"»

Associada a TRAVELERS J

JlVlaluceUi
Seguradora



Associada a TRAVEIER^

^JA/lalucellí
y Seguradora

rivúiriTrriS.iTii^.

PfiiRSflPf
"TTuüTThX.:k>iUill4tVVM»tvU.\i

Seguro Garantia
e: 02-0775-0411547

ta:2080386

Frontispicio de Apólice

A J. MALUCELU SEGURADORA S/A CNPJ
Visconde de Nácar. 1440- Centro - Curitiba
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR. as
18.115.589/0001-39. RUA NOSSA SENHORA
PR, até o valor de RS 68.789,05 (sessenta e
abaixo descrita.

Controle IntemotCódlgo Control«}:943709992

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em torma eietrónica
^em eer verificado» no «ebsite www.jmaluceHi»e8vrador..com.br, Após sete dias

o  P«l«í ser vermcado sob o n •05436,2018.0002.0775.0411547.000000 no site da SUSEP wwiv.ausep.gov br As
conòiçòes contratuais/resulemento deste produto protocolizadas oela
sociedade/entidade pj"to S Susep poderSo ser consuttadas no ertdereço eletrônico
w^.8.«ep.aov.br. de acordo com o número de procedo c^staní d"
apóilce/prDposla. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484,
Centrai de Alendimenio JM . çaOQ 704 0301/0uvidc,ria JM ■ 0800 643 C301

84 948.157/0001-33. Código de Registro na SUSEP 05436 com sede na Rua

~es do tomador m'cheu mar?hT'!' me°cnS
ítn SOBRADO 81 SANTA TEREZINHA FAZENDA RIO GRANDEOito m,l e selecentos e oitenta e nove reais e cinco centaS^ na mod^daj

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.)
Ramo

Execuiante Construtor
R5 68.789,05 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

~

rr .^®?cnção da Garantia(Uoberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional

Execuiante Construtor

Importância Segurada

Nio SB aplica franquia a nenhuma das coberturas convatadas por esta apóiice.
RS 58.789,05

Vigência
Início

09/05/2018

Término

10/05/2019

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na arvsiiro • •Tomador ao S^urado, aa, razão da ,„ad,mp,emeo.o na exacoçãc dos sLç^rdíicls^^no Terdo^cr^^to

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13.

PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIOHMEMTP
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

,4'

Corrstor: 000001.0.029095-5 - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA

CoRtrolB M Seçurenps

ICP
Brasil -
•—\ Aiiliiddo cigitalmírnle por:

*  Gustavo Henrich

Contínua na próxima página

ICP
Brasil , . ̂
•~s Assfftdtio digilaimenle por:
•  Roque Jr. de H. Melo

p^umenta deitônico assinado digitaimonie conforme MP n* 2.200-2/2001 de 54/r«/9nni ,
infra-estrutura de Chaves Púbiicas Brasileira - ICP-Brasli por Sianaiinos (as) 24/08«001, que instituiu a
Guata-vo Hanrich N' de Série do Certiricado: 09aFC0891SF5891A
Rooue de HrSanda Melo N* de Série do Certificado: 52AE209B72SC9CO2

São Pdulo • SP. 16r0S/20i6

•SUSEP: - Supeortrendência de seguro» privado». Autarquia F«fere( responsável pela fiscarizaçao. normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar ebena
cap.talpzaçSo, resseguro e correiagam de seguro. " Este produto está protocolado na SUSEP através do N.° de Processo SUSEP 15414.900185/2014-17.



Associada a TRAVELERSj

. é JMalucelli
y Y Seguradora

Seguro Garantia
Apólice: 02-0775-0411547

Proposta: 2080386

Frontispicio de Apólice

wvtwiH im n ov»

PRSReflPP

Controle IniBfnofCõdigo Conlrole):943709992

A auienlicidede do preseola documeolo. bato coroo o arauivo em rorroa elelr,^.
podem ser verificados oo websile wwí.jmaluecltiseflufaüofa.com.br. Apos • se
üieis da emissão deste documento, o mesmo poderí ser venrteado soâjui
05436.2018.0002.0775.0411647.000000 no site de SUSEP wvrw.susep.gov

cor^dlçôes contreluals/ragulamerito deste produto protocolizadas Weia
soctedade/aniídeoc lonio i Susep podarão ser consultedas "o erwJercço eteftémco
vr#w.su»«p.B0v.br. de ecofdo com o número de processo ccrwtànte
aoâltce^proposla-Atendimento SUSEP: 0600021 8484.

CeiMrat de Atendimento JM • 0800 704 030i;0uvklor»a JM • 0800 643 0301

•  ' -1^ Demonstrativo de Prêmio

RS
Importância Segurada

Prêmio Líquido Execulante Construtor.
RS

Adicional de Fracionamento

I.O.F "5

Prêmio Total

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento Carne

23/05/2018 5706469

68.789.05

1.037.49

0.00

0,00

1.037.49

Valor{R$)

1.037,49

Em ««,d,men.o É Lei 12.74W12 .formamos p«e Incidem as -Iduotas de 0.65% de P.S/Pas«. . de 4% de COF.NS «br. OS pràn^os do seguros.
deduzidos do estabeleeido em legislação especifid». . . . .-.nh.rtKr.mt Podafml sofrer alteraçâoíftea) quando coniraiadats)
0(s) vaior(es) acima da.cftio(s). é(ao) dev«Jo(s) no cenéric desu coniraiaçio da cobemira(s). Podatm) sofrer aiiwaçaotoea, qu.
isoladamente ou em outra composição.

88o Paulo - SP >16/05/2018

Corretor 000001.0.02MÍ#-6 - ALFA REAL CON8 E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA

^USEP:.Super..end8ncladesegum.prK«do,.Autamu,aF«1era,rospons.ve.pc,ar.scaiiza;«,norma.^ç6oeconm,^d^^^^^^^cap.lalizaçio.vLe9uroecorreiaçem de seguro." Esta produto astí protocolado na SUSEP através do N.'da Processo SUSEPi54l4.g00195/2O14 17.
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Associada a TRAVELER^

> / JA/lalucelli
{r y Seguradora

Apólice; 02-0775-0411547

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS ■ RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

LTpewr^contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
ccberturaCs) adiaonal(is) exp^^sar^en^ cltral^daísl "paLpaçSo irlcitaX ̂ em |

I - processos administrativos;
II - processes judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nio. em dívida ativa*
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao «mi.mHo tsi. ».0 ,n..p,e.en,o .s 3sl.as pe,o ^sIMp" IZ.L.ZTZ

um piano de seguro.

de um plano

2. Definições:

Apllcam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de
que estabelecem as obrigações o os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Parllculeres: conjun.p de cláusulas que alteram, da alguma forma, as Condições Gerais a/ou CnnrtM».
Especiais, de acordo com cada segurado. wonaiçoes t^erais e/ou Condições
2.5^ Contraio Prtndpal: lodo a qualquer a)usle entre õrgâos ou anildadas da Administração Pública (segurado) a
particulares (omadoras). em que haja um aoordo da vontades para a formação da vinculo a a astipulaçTo da obtodões
reciprocas, seja qual for a denominação Utilizada. oongaçoes

mL P®'® seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantiamediante solicitação e anuência expressa das partes. aranua,

"gurrl""'""^'^"' Pasamanto dos prajulsos e/ou multas resultantes ao inadimplamanto das obrigações rmbertas pelo
Sam^^la^^ndrnLçt,''""''^ ™sponsabl,^rá paraota o segurado em fungão d
^p^MoITandorsa''^""' » P"» levará rmnslar
2.10. Ptopesso da Regulaçáo de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora conslalaré ou não a procadSncla
reciamaçao de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice

lagislaçLTm%or
lZr,ZT-"° documento emitido pala seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca dacaractenzaçao ou nao do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

!ssumldaípToZadõr.
2.15. Seguro Garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas peto tomador
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadlmplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

da

da

perante o

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada
com a indicação da data e da hora de seu recebimento. '

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 {quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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Associada a TRAVELERSJ

JMalucelli
Seguradora

Apólice: 02-0775-0411547

aata de eeu recedimen.c, seja pa,a sege-os neves ou renovações, bem come para eHereçaes pue .mplipuem ^
faTcaso e proponente de segpre seja pessoa «sica. a solicitação de documentes

Httrcn,. n nr«7n oravisto no item 3.3.. desde que a seguradora indique os fundamentos peao \durante o prazo previsto no item 3.3.. desde que
para avaliação da proposta ou taxação do nsoo. aniu-a „ «ceitacâo do risco, ou da altáraçâo

tre -°0 :: ^ rir a~ Pe. de dã.a en, eue se der
irrrc°r:àfa°cei.açãc da proposta, a seçuradc. cemunlcarã o ,a.e. per escdto, ao proponente, espeoificendo os
rrAernl de manifestação, por escPto, da seçuradore. no prazo aointa aludido, oaraoter^arã a aceitação tãcite do

^5 ■ ™r.: =1: rs.r

4. Valor da Garantia:4.1.0valordagarantiadestaapóliceéovalormáximonomma!por^^ documento que serviu de base

:irarrr ^
:?r=i":r—« - tjltzi

= r-i-rr-.-.rz-^ - - -
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

sz °rr;"iidroTeTr;urrn.tre?re^^^^^^^^^^^^^
r2^'"Nr^^p"erIbdor. ne data ãxade. due„uer perca,e do prãmlo devida, pederã a sepuredore recorrer ã execução
mrm- - p-". - - — = ^prrrvnirr r "
rrsr de"en;:;7Trãe™I"de=:ua,dir:n,a Oes parca,as. com a conseduente redução preporCone, dos
juros pactuados. ..., ,e,i«..eer uma Hp csnas oarceias coincidir com dia em que

r r r^dCrtr 7707" i:::::::' 7TZTT..u
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência: «inculacâo da apólice a um contrato principal, a vigência da

eil0?r;' ̂ rr^laL^SlIdo no^rito pnncpel, raspei,odes as penico,ar,dadas previstes nas Condiçaes
rrp:rrd:mls'm:ra,rdra7iããncia os apance sare içoai ao prazo informado ne mesma, estabefecido de acordocom as disposições previstas nas Condições Espadais da respectiva rnodalidade. principal ou no documento que serviu

^rtr^eÍTI: :rsizratir:i:pl^n;an:rã «eis medipceçaes. devendo e
n"'r ::::ir7^r7.uedas no con.re.o ^~ flã-TII r'!::
rp-LrrSc-s"'I:e7e7;:i.a- X;Trc.:o7r7eI.Ira. PO^ -
endosso.

™'rTe:,:mirf7ralr;^^^^^^ do Sinistro serão especiãcadas para cada modatidade nas Condições
Z^rrillorrllverã nas Condições Especiais os documentos oue deverão ser apresentados pare e efef.eçãe
da Reciamacâo de SinlsUo.
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PO-e-â s«ici.a, e/o. ,„,„,™çêo

P-n,e . p.eo p/escconel, „os

rr.:r.^:i""=i: r"^~r.=r." rz-^r;'
8. Indenização:

™s™^s::n:o:::i3eorr:™;:r^iie::r::pr'^ ° -><- - — -
Uor='":=õe;:;r'° ^ co„«n.iOaOe, eob a soa integra,
L;r.oate"aaXe™'"'"" P^Ip inadimplência do tomador,
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;
8.2.1. O pagamento da indenização ou o Início da reaii^arar. Hr, «Kiaa»>K a . . .
máximo de 30 (Iríntaj dias, contados da data de recebimento Jo P""®'
regulação do sinistro. fnento solicitado durante o processo de

rem,cia„do sus%on.agern a^n^ro dia «fZquènL équatemTa foUTomplelLnte aTe" idas

°  -contrato principai serão otilisádos "^^^"orlt^açaTd^ pmiüfeo "to'da''™Ta'''obl«o°^^^^
do pagamento da indenização no prazo devido reclamaçao do smislro, sem prejuízo

- ;r »—«
9. Atualização de Valores'

ctar5rdo~e ̂  "P PPPP PP indanisacão. a data de
PP PP-í™ Pia PdStador ao término do

líl 'Brasijroe" GTgrar'f Pp ^""PaP^P
-Xa^iScér: z,rp:s

10. Sub-Rogaçào:

esteitel """"PP' p"' P'®'"''" P" PPP"'PP°d == Pi^ailos a qoe sa refere

í^Am

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrôncia de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado-

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre seauradn «
tomador, sem previa anuência da seguradora: segurado e
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equíparável ao dolo praticados pelo segurado pelo beneficiário ou «nio

representante, de um ou de outro; Deneilciário ou pelo
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro-
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
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conhecimento que configurem agravaçfio de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na
aceitação da proposta; - ^ ..

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias: , , l.i eamim*'om-

No ooso de existirem dues ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
benaficlo do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao nsco assumido, com
OS demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

"uTdârrtfflzarS^mals de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste centrato, salvo no
caso de apólices complementares.

r

^  ■

eventos, o que ocorrer14. Extinção da Garantia; . . , ̂

14 1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
rt^rrt:rr=^:S^°::r:r ™-te .armo ou ds.aragáo
assinada peio segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem,m-quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou =.n«riakV-quando do término de vigência previsto na apólice, saivo se estabelecido em contráno nas Condições Espeaa .
14 2 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garanta
imuida aoós a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4» do artigo 56 da Lei N 8,666/1993^

a,ém P^s b,p6,eses previ.tac no Itsm 14.,., polo recobimon.o do objeto do cont.,0 nos
termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

l5.rNf«so°"rtésdsáo tota, ou parda, do contrato, a gualguer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser Observadas as seguintes disposições. recebido aiém dos
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido.
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; .-.-.rà nn máximo aiém dos
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo.
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

.%-do-
RelsçSo a ser aplicada sobra a vigência -| -%.do-| Relação a sar aplicada sobra a vigência -
original par. obtenção d. prazo am dias-|-Prêmio-| original para obtenção da prazo am dias-|-Pr.mio-

•15/365- •

•30/365- •

-45/365- -

•60/365- -

-75/365- ■

-90/365- -

105/365-

•120/365-

-135/365-

•150/365-

• 165/365 •

-180/365-

-13%- •

•20%-

-27%'

-30%-

-37%-

•40%-

-46%-

-50%-

-56%-

-60%-

-66%-

• -70%-

-195/365-

•210/365-

•225/365 •

-240/365 •

•255/365 •

•270/365 •

•285/365 •

•300/365 •

•315/365 •

•330/365

•345/365

•365/365

-73%- -

•75%- •

•78®A- •

•80"/«- ■

•83%' •

•85%- •

-88%-

•90%-

•93%-

•95%-

-98%-

• 100%

15.1.2.1. Para prazos nio previstos r,a tabela constante do subltem 15.1.2.. deverá ser utilizedo percentual correspondente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas;
1 - por arbitragem: ou
il-por medida de caráter judicial. riavorá ser

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissoria de arbitragem, que
facuitatlvamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
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.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pala Lei n» 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescrictonaís são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiaaís entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio desle.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita ã análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas

Larc^lizaçaÍ™ '-o™ndaçâc à su,
19.4. Após sete dias úteis da emissão desle documento, poderá ser verificado se a anóiirA ah t i
reglsiradonositedaSusep-www.susep.gov.br. ^ c°^reíamente
19.5. A Situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.3usep.gov.br, por meto do número de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. a . p ao numero de
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

i
fcí?;:.

t  ■ ■

CAPITULO li • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.® 15414.900196/2014-17.

1. Objeto;

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas â
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n" 8.566/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias. conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se. para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6* da Lei n' 8.666/93 e do art 2* da Lei n'
0*937/95.

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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©m vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,
querer ou não renová-la. não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

rrr."
=.r. -r •• — - •

seguradora, da finalização doa proc.dim.ntoa admlnislrativoa que comprovanr o inadlmplamanto
T.'r'pr:"R"::rçr7o'"sr:'t^ã "
7cr ;;:7::;r;d:~7'7çu.an,o am qu. qona.a„, aa oddgaçaaa aaaumidaa pa.» .p.adqr, aau. anaxoa
a adltlvoa ae houuer. devidamsnta aaainadoa pelq aagurado a pelo tomador, , culminou na reaolsão do contrato
b) copia do procaaao adminiatrativo qua docum.ntou a madlmpleno.a do tomador a culminou

:r cC da ataa, notlficaçaaa. con.ra ndtificaçaaa, dooumantoa, corraapondãnolas. Inclua,v. a-malla, trocado, antr.
O segurado e o tomador, relacionados â Inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;h, Cópia d, pobllcação da raaciaãounilataral do contrato aaaogurado em ̂àru, Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora ao

rrrCTr^nispoatc no art. 7710o Código Clvli, fica acordado ,ue a não formalização da Reclamação doSinlatro dentro do prazo preacriclonal tornará aem efeito a prévia notificação de Expeo|at,va^
4.3. Caraoterlzação: quando a aeguradora tiver recebido caraoterizadc,
comprovada a inadimplência do tomador am relação âa obngaçõea coberta, pala apolica, o
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

^:fTl^::r'7;o,lo., oa 0,», daCarado,. aaaagura o oumpr.manto d.
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de açor ambientais e lucros
indicada na mesma, não assegurando e programação de
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou P urinarAes aue competem ao fabricante dos
qualquer tipo da aoftwar. ou alat.ma, risooa refarontoa aa „a riacoa
aqulpamantoa, bem como nao aaaagura riacoa rafarontea a ou ros „,ev|«a no item 1 3 daa Condiçõea
trabalhista, a pravldandárloa, aalvo quando contratada a oobadura adicional pr.vl.ta noEap.clala,am conformidade com a laglalaçâo nacional rafaran,a ao aagurd-garan^. abaerv.ção
5.2. A Inadimplência do tomador davarà ocorrer dentro do prazo d. vigência da apòlloe,deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. danos e oerdas causados direta ou
5.3. Fica antendldo a concordado ,u.. para a,alto indanitárip, nao aata|^ap cpb.rtPs d.noa a parda,
indlratamant, por ato tarrorlata. comprovado com documentação .evldampnta reconfieoido
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. .^K.«nrar> d» llcencas necessárias à

— no::rv:^.rdrrfir:r prur
Sç77r:::,irfirr'r:::::r ̂ .;rror r.a^.:^lóada da Indenização

contratual aa enquadra noa tarmoa do inciso VI. do Item 11 - Parda da Direito, daa Condiçóaa G.rala.
6. Ratificação.

6"l RatSm-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especiricamente para fins indenitários. não estarão cobertos oei»
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão rií apólice de seguro
apólice de seguro, causados por ou de aualauer forma relaciftna/4«e ♦ ^ contrato garantido pela presente
anticorrupção perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas. controladoÍL" f°coliSs°''mÍb
socíos/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. «uroiaaoras e coligadas, seus respectivos

í  ̂ /V * • « * >
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DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
NO caso de devolução des.e documenlo ames do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n° 02-0775-0411547

Local 0 Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo:

«A «A



PREFEITURA OE

FAZENDA
RIO GRANDE

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Púl

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

OFICIO N° 83-SMOP Fazenda Rio Grande, 11 de março de 2019.

Senhor Secretário

Em atenção ao parecer jurídico 135/2019, emitido pela procuradoria

jurídica, vem se solicitar que seja elaborado um documento a ser enviado à

empresa que se sagrou segunda colocada no certame licitatórío Concorrência

Pública 10/2017, visando verificar seu interesse na conclusão do objeto da

licitação, considerando que a empresa Micheli de Araújo Martha ME, vencedora

do certame manifestou desinteresse pela continuidade do objeto, e que tramita

no processo administrativo 4020/2019 a rescisão do contrato 76/2018.

As obras encontram-se desmobilizadas pela empresa detentora do contrato

76/2017, sendo que esta alega inviabilidade na continuidade do contrato em função dos

constantes reajustes dos insumos asfálticos, e mesmo diante dos cálculos do

reequilíbrio econômico e financeiro apresentados no processo administrativo

8432/2018, a empresa executora alega que os valores continuam inexeqüíveis.

Ressaltando que o processo administrativo citado tramitou pela procuradoria juridica e

unidade de controle interno, adotando os critérios de reequilíbrio embasados na

previsibilidade legal verificando o advento de fato imprevisível ou previsível, porém de

conseqüências incalculáveis. Neste sentido, deve-se resguardar o interesse público e

assegurar que o reequilíbrio econômico e financeiro se limite a sua previsibilidade de

aplicação legal, aplicando os reajustes somente aos insumos que tiveram seus

reajustes fora da previsibilidade.
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PREFEITURA liE

F^ENDA
RIO GRANDE

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

SECftETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

Faz se nècessário informar que a obra foi viabilizada com recursos provenientes

de convênio firmado com o Ministério das Cidades, Contrato de Repasse OGU n°

829973/2016 - Operação 1.030.708-41/2016, tendo como gestora a Caixa Econômica

Federal.

Justifica-se a tentativa da conclusão da obra através da contratação da empresa

segunda colocada no certame uma vez que a obra encontra-se com os serviços de

meio fio, calçadas e brita graduada executados e que a exposição da base as

intempéries e ao tráfego causará prejuízos e necessidade de correção dos serviços já

executados, neste sentido, entende-se que a agilidade na nova contratação evita a

necessidade adequações em serviços já atestados.

Atenciosamente,

Marcelo Eroni Pelanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gustamébí/çaíes Quadros
Engenheiro Civil - CREA PR 72.224/D

Matrícula 349.338

Sr. Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 1

Número do processo; 0008481/2019

Assinatura

1/1

/07/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Código do parecer: 1 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Em trâmite: Não

Data e hora: 14/03/2019 15:44:01

Parecer: De acordo com reunião realizada em 14/03/2019. encaminho o processo para manifestação do Fiscal responsável para
informações de valores para rescisão de contrato da empresa.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 2

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Código do parecer: 2 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 015.003.001 • Secretana de Obras Públicas

Conclusivo: Não Data e hora: 15/03/2019 08:44:36

Parecer: Para análise e providências.

Págin

Em trâmite:

a 1 /1

Data:

Não

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cleiton Moreira Hamm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatárin

Parecer: 3

Número do processo; 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficíárlo;

Solicitação: 3 - Ofício

Assinatura

Página 1 /1

Data

Em trâmite;
Esretoia

Código do parecer: 3 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 015.002,001 • Engenharia SMOP

Conclusivo: Não Data e hora: 10/05/2019 16:46:38

Parecer: Em atenção ao questionado pela secretaria municipal de administração no que se refere aos valores devidos à empresa
Michele de Araújo Martha ME visando a elaboração do termo de rescisão contratual, venho esclarecer o que segue.
A nota fiscal n® 220 no valor de R$ 21.255.81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos), foi
encaminhada á secretaria municipal de administração na data de 26/02/2019. se refere aos valores devidos á empresa
referente ao reequilibrio econômico financeiro gerado pela alteração dos valores dos insumos asfálticos, este valor foi
estabelecido no processo administrativo 8432/2018.
Cabe observar que foi encaminhado à Caixa Econômica Federal o T boletim de medição, no valor de RS 21.210,27 (vinte e
um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos), que fora atestado em vistoria pela fiscalização e supervisão da Caixa
Econômica Federal, e aguardava a apresentação do controle tecnológico pela empresa contratada para que fosse liberado.
Vide oficio 619/2019 da GIGOV-CT (cópia anexa).
Ainda, para que seja possível efetuar a rescisão contratual, faz-se necessário considerar o valor do aditamento ao contrato no
valor de R$ 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que fora definido entre a
fiscalização e a empresa contratada pela necessidade da execução de serviços inicialmente não previstos em projeto.
Assim, os valores devidos a empresa são:
R$ 21.255,81 (vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos); referente ao reequilibrio

econômico financeiro;

"r Dff ® mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos) referente ao ultimo boletim de medição;i RS 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) > referente ao aditamento de
valor em trâmite:

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Gustavo



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao felatòrio

Parecer: 4

Número do processo: 0008481/2019
Assm

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo; 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmite:

Código do parecer; 4 Número do processo: 0008481/2019

Loca) do parecer: 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Compras para Providencias.

Data e hora: 13/05/2019 11:39:03

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

"' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 5

Número do processo: 0008481/2019

Página 111

Data; 17ÍÜ2Z2019

AssinaturaNúmero do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâmrte^lasSãt^

Código do parecer: 5 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer; 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 15/05/2019 11:40:05

Parecer: Ao Jurídico para análise e parecer da manifestação do engenheiro responsável pela obra.

Fazenda Rio Grande • PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 6

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Assinatura

Página 1 /1

Data

Em trâmite

Código do parecer: 6 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 15/05/2019 15:45:33

Parecer: Conforme valores apontados pelo Fiscal da Obra • Parecer 8 - após seu pagamento, inexisle óbice para a rescisão pretendida,
conforme já anteriormente mencionado.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 7

Número do processo: 0008481/2019

Página 111

Data: 17/07/2019

te; NãoNúmero do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação; 3 - Oíício

Em trâ

Código do parecer: 7 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 007.004.001 • Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer; A Secretaria de Planejamento e Finanças para atendimento do parecer jurídico.
Data e hora: 23/05/2019 10:46:20

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

%

Assina

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Parecer; 8

Número do processo; 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Em trâmi

Código do parecer: 8 Número do processo: 0008481/2019

Locai do parecer: 006.001.003 - Planejamento e Finanças

Conclusivo: Não Data e hora: 23/05/2019 11:18:55

Parecer: Ao Jurídico para parecer quanto ao pagamento das notas tendo em vista a certidão negativa de débitos federais estar vencida.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 9

Número do processo: 0008461/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Benefíclário;

Solicitação: 3 • Oricio

Assina

Código do parecer: 9 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 007.004.003 • Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 23/05/2019 11:52:48

Parecer: Sobre a ausência de CND, necessário ressaltar-se que, segundo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
não é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência de regularidade fiscal. Cite-se: ^

Consulta, Pagamento de serviços prestados a fornecedor com irregularidade fiscal. Possibilidade de rescisão de contrato ante
o descumprimento de cláusula contratual, sendo vedada a suspensão de pagamento ante a ausência de previsão legal. (,..)
Presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n° 113/05, conheço a Consulta
proposta pela Câmara Municipal de Campo Mourâo. A Câmara Legislativa questiona este Tribunal de Contas sobre a
possibilidade de pagamento de serviços já devidamente prestados por fornecedor que se encontra no momenfo do pagamento
irregular perante o Fisco (no âmbito federal, estadual ou municipal). Conforme informação da Coordenadoria de Jurisprudência
e Biblioteca <, CJB, esta Corte já se manifestou a respeito da matéria objeto desta consulta no Acórdão n® 1356/08 ̂  Pleno, de
lavra do Exmo. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na
ocasião, a orientação deste Tribunal foi pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em que a regularidade
fiscal não for mantida durante a execução do contraio, como se verifica da transcrição de parte do acórdão: possível que
seja rescindido contrato em virtude da não manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a
Administração deve buscar adotar sempre a providência menos onerosa para si. Nunca pode ser retido pagamento em virtude
desse tipo de ocorrência^- Pois bem. A Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações), em seu artigo 27. estabelece, dentre outras
condições para habilitação em licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 3° do artigo
195 da Constituição da República, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato, consoante dispõe o artigo 55.
inciso XIII da Lei n® 8.666/93, que estabelece como cláusula necessária, a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Mais a frente, o artigo 78. da
referida lei, estabelece que o não cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo para rescisão do contrato. Deste
modo. conclui-se que. durante toda a execução do contrato, o contratado estará obrigado a manter as condições inicialmente
exigidas para a habilitação, que possibilitaram à Administração apurar sua capacidade e idoneidade em contratar, sua hígidez
jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os procedimentos previstos em lei. Voltando ao questionamento inicial,
caberá analisar se a inadimplência perante o fisco durante o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos
serviços que já foram devidamente prestados. Conforme exposto pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e pela
Diretoria de Contas Municipais - DCM, há dois posicionamentos a respeito do tema. De um lado, há o entendimento do Poder
Judiciário, a unidade técnica transcreveu ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 1" Região, que é o mesmo
adotado por esta Corte, nos termos do já mencionado Acórdão n° 1356/2008-Pleno. no sentido de que, nestes casos, a
retenção do pagamento acarretaria o enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico. De outro, há o posicionamento
Já defendido pelo Tribunal de Contas da União em diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado deverá estar
condicionado á manutenção da regularidade fiscal. (,,,) Com a devida vênia ao entendimento do Tribunal de Contas da União,
que foi o escolhido pela Diretoria de Contas Municipais para responder a consulta, entendo que a orientação adotada pelo
Poder Judiciário encontra-se mais consentânea com a Lei n® 8,666/93. Com efeito. Da análise dos artigos 80 e 87 da Lei de
Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da rescisão do contrato por descumprimento de cláusula
contratual e das sanções administrativas, depreende-se que não há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a
serviços já prestados em decorrência da não manutenção da regularidade fiscal, Nos termos do Artigo 37, caput, da
Constituição da República, a Administração Pública está adstrita ao principio da legalidade, devendo, portanto, buscar outras
formas previstas em lei para compelir o contratado ao pagamento das dívidas fiscais que não a retenção do pagamento de
serviço já realizado sem que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com mecanismos
próprios e eficazes para a cobrança das suas dívidas tributárias previstos na Lei de Execuções Fiscais. Tem-se. portanto, que
a superveniència de irregularidade fiscal caracteriza descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a rescisão do
contrato, observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legal para a suspensão do
pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...) Assim, pelos fundamentos acima expostos,
adotando a primeira resposta apresentada pela unidade técnica e o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas. VOTO para que a consulta seja respondida no sentido de não ser possível a retenção do pagamento de serviço
prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha a se tomar inadimplente perante o fisco no curso do
contrato, ante a ausência de previsão legal, restando à Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo
descumprimento de cláusula contratual, observados os procedimentos previstos em lei. VISTOS, relatados e discutidos
ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, (TCE/PR - PROCESSO N°: 51043/12 -
ASSUNTO: CONSULTA. ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS
BONILHA, ACÓRDÃO N®: 216/13 - Tribunal Pleno)

Sendo assim, observe-se que. segundo o citado entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não é possível a
não realização do pagamento em razão de ausência de regularidade fiscal quando comprovada a efetiva prestação de serviço
que ensejou os valores devidos. Por outro lado, a não manutenção da regularidade fiscal é capaz de ensejar, a critério da
autoridade competente, a rescisão contratual.
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Data: 17/07/2019

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0008481/2019

Assinat

glna 111

a; 17/07/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 10 Número do processo: 0008481/2019

Locai do parecer: 008.001.007 - SMPF 06

Conclusivo: Não

Parecer: Segue comprovante de pagamento das notas.

Data e hora: 30/05/2019 16:00:2

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida
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WIUN. FAZENDA RIO GRANDE

3730

Betha SKemas

Exercício de 2019

Página; 4/7

^  do presente, autorizamos o CAIXA ECONOMfCA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1, no valor total desta ordem bancária

Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N' Empenho Ot. Emissão Valor Lrq. p/ Credor

MfCHELI DE ARAÚJO MARTHAME 18.115.589/0001-39 BANCO BFtADESCO S A. 1711-6 36349-9 005245/18 15/05/2019 9.091.90

Total desta Ordem bancária: (nove mil noventa e um reais e noventa centavos) 9.091.90

15/05/2019ARIOG

Clâuderoir Jasàde Andrade

SM AdmiVus/aç^ - Decreto 3626/14
Cassia Cristina Almeida

SM Plane], e Pinánças - Decreto 4720/18

Certifico haver pago a importância acima.

Encarregado^ dó ̂ rvíço
Simone Aparecida CanWgo Petry
Técnico em Contro^e.Àdmmistralivo

Matricula 350187

Lançámento de Pagamento
Banco -1* Senha

Thaynara Eveline do Prado
Assessora e Coordenadora

Matrícula n? 355856

Pagamento efetuado
Através do Sistema

On-line, na data
do Comprovante

anexo.

Líberaçaproe Pagamento

Cássia (è foüzl Almeida
Secretária M. de Planetamento e Finanças

Decieto 4720/2018

CONVÊNIO



CAI \A
ASS-Ç^) do Extrato;

GovConta CAIXA;

Conta Referência;

Nome;

:: Resumo do Dia

GovConta Caixa

GOVCONTA CAIXA

•  . ■ 2864500001

2864/006/00647076-1

MUN DE FAZ RIO GRANDEIOSOZCB

Data e Hora da Consulta: 30/05/2019 1S;44:29

10650 •• Sujeito 3 alteração até o fina! de expediente bancário.

:: Aplicações

FICTran Vol CP

:: Lançamentos do Dia

30/05/2019 705228

30/05/2019 705227

DBPCV TED

DBPCV TEO

Vr.i.M'

9.091,900

11.663,530

20.581,530

9.091,900

20.755,430

:: Lançamentos Futuros

106&0 - Mno hó Iariç3i"ncnl<i> luuiroí:.

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas

10680 - Mão há apliCòçÒe5/tesq;it'á i")rr)qramado5.

.ido (ííí)
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N\/nero do RPS iNúmero da notaPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANdU^ Assinatura
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

238

Data'da emissão da nota

ia/05/2019 18:19:32

Data do ̂ to gerador'

10/05/2019 18:19:32

Códigòdjs verificação

YGGKISVCU

PRESTADOR DE SERVIÇ

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão soclai:MICHELI DE ARAÚJO li/lARTHA ME inscrição estadual:90630279-g2

CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 inscrição munlcipal;0944l0026613 Telefon©:(41) 3060-3177

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TERE2INHA CEP; 83829-018

Complemento: SOBRADO 81 C0lular:(41) 9681-9350

Município: Fazenda Rio Grande UF; PR

E-mail: mamlerraplanagem@ouUook.com Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia:

iome/Razâo social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

CPF/CNPJ: 76.105.535/0001-99 Inscrição municipal:

Endereço: PEDRO DRUS2CZ Número; 111 Bairro: CENTRO CEP: 83702-080

Complemento; PACO MUNICIPAL

Município: Araucária UF:PR

E-mail: Telefone:

inscrição estadual:

Celular

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço Prestado Conforme Empenho ri'' 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107,761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n® 010/2017

Contrato de Repasse: OGU n® 829973/2016 - CP 1030708-41
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfaltica e
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n® 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CT / Oficio n® 031/2019

Oficio n®. 1109/2019GIG0V/CTPMFRGC-fl^RE N»0007.

BM n® 07 Aferição 07
Matricula CE! 51.243.62100/71

Serviços R$. 5.564, 77 Material RS, 3.709, 84
Banco Bradesco - AG: 1711-CC: 36.349-9

Valor unitário

9.274,6100

Qld Valor do serviço Base de cálculo {%) ISS

1,0000 9.274,6100 9.274.61x1,97= 182,71

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)

1  Avista 9.091.90

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

RS 0,00

INSS

RS 0,00

IR

RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras retenções

R$ 0,00

Valor bruto" RS 9.274,61 Valor líquido = R$ 9.091,90

Códigos dos serviços:

07.02 - Execucao, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elelrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalacao e montagem de
produtos, pecas e equipamentos (exceto o íomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS).

Dasc. condicionado(R$]

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduções(RS)

0.00

Base de cálculo(RS)

9.274,61

1 Valor ISS(R$)

I  182,71
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Número do RPS Número da nota

238

Data da emissão da nota

10/05/2019 18:19:32

Data do fato gerador

10/05/2019 18:19:32

Código de verificação

YGGKISVCU

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razâo social:MICHELl DE ARAÚJO MARTHA ME Inscrição esladuat:90630279-92

CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 Inscrição municipal:094410026613 Telefone:(41) 3060-3177

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TERE2INHA CEP: 83829-018

Complemento:SOBRADO 81 Celular:(41) 9681-9350

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-maii: mamterraplanagem@outlook.com Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia;

Nome/Razão social; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

CPF/CNPJ: 76.105.535/0001-99 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: PEDRO DRUS2C2 Número: 111 Bairro: CENTRO CEP; 83702-080

Complemento: PACO MUNICIPAL

Munlcipío: Araucária UF:PR

E-mail: Telefone: Celular:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Retenção
Locai da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 1.97%
Situação desta NFS-e: Retida
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor aproximado do tributo federal ■ R$ 1.247,44 (13,45%), estadual ■ R$ 0,00 (0.00%), municipal - R$ 367.27 (3,96%), com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verilicar aulenticidade

ÃfÊSXÂHn
Atesf^o para os devidos fins. que foram

fle__QS ^ \/9

(eiiais/sfervtçosdOCUMlflip^.

^ome:

fS^TiTI
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ESTADO DO PARANÁ

, ^[| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA
Relatório de Demonstrativo de Processo

Número do processo: 4020/2019

Período de protocolização: De; 01/01/2019; Até: 31/12/2019

$

sinat

Número do processo:

Soticítação:

0004020/2019

3 • Ofício

Beneficiário:

CPF:

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF:

143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Rua AVENIDA VENEZUELA N" 247 - CEP: 83820-554

(41)3608-0001 Celular:

RG:

Município: Fazenda Rio Grande - PR

Local da protocolização:

'rotocolado por

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

015,001.001 -Contratos SMOP

Genilce da Rocha Leite

Em trâmite Procedência: Interna

11/02/2019 08:54 Previsto para:

Rescisão e nova contratação- CC 10/2017

Anexo Ofício 50/2019-SMOP

Prioridade: Normal

Concluído em:

Máscara Organograma Encaminhado por Recebido por

007.014.001 Secretaria de Administração Genilce da Rocha Leite

em: 11/02/2019 08:54

Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:00

Parecer dado em:

Autor do parecer;

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 09:01

Claudemir Andrade

007.014.001 - Secretaria de Administração

Não

Não

Ao Secretario de Administração

xX)7.014.004 ADM Secretário Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:01

Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:01

Parecer dado em:

Autor do parecer

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/201909:02

Claudemir Andrade

007.014.004 - ADM Secretário

Não

Não

Ao Compras para Providencias de rescisão amigável.

007.004.001 Diretora Compras Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:02

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 11/02/2019 14:11



Rei

02.001

em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

rtclusivo:

ultado;

cer anexo:

ecer:

TADO DO PARANÁ

FEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

rio de Demonstrativo de Processo

15/03/2019 08:44

Cleiton Moreira Hamm

015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Não

Não

Para análise e providências.

Página 3 / 6

Data: 23/05/2019

Engenharia SMOP Cleiton Moreira Hamm

em: 15/03/2019 08:44

Gustavo

em: 25/03/2019 16:46

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado;

Parecer anexo:

Parecer;

10/05/201916:46

Gustavo

015.002.001 - Engenharia SMOP

Não

Não

Em atenção ao questionado pela secretaria munídpal de administração no que se refere aos valores devidos à
empresa Michele de Araújo Martha ME visando a elaboração do termo de rescisão contratual, venho esclarecer o
que segue.

A nota fiscal n* 220 no valor de R$ 21.255,81 (vinte e um mll duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um
centavos), foi encaminhada á secretaria municipal de administração na data de 26/02/2019, se refere aos valores
devidos à empresa referente ao reequílibrio econômico financeiro gerado pela alteração dos valores dos Insumos
asfálticos. este valor foi estabelecida no processo administrativo 8432/2018.
Cabe observar que foi encaminhado à Caixa Econômica Federal o 7° boletim de medição, no valor de RS 21.210,27
(vinte e um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos), que fora atestado em vistoria pela fiscalização e
supervisão da Caixa Econômica Federal, e aguardava a apresentação do controle tecnológico pela empresa
contratada para que fosse liberado. Vide oficio 619/2019 da GÍGOV-CT (cópia anexa).
Ainda, para que seja possível efetuar a rescisão contratual, faz-se necessário considerar o valor do aditamento ao
contrato no valor de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que
fora definido entre a fiscalização e a empresa contratada pela necessidade da execução de serviços inicialmente não
previstos em projeto.
Assim. 05 valores devidos a empresa são:
I R$ 21.255,81 (vinte e um mll duzentos e cinqüenta e cinco reais de oitenta e um centavos) i referente ao
reequílibrio econômico financeiro;
I R$ 21.210,27 (vinte e um mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos) referente ao ultimo boletim de medição;
i R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos) i referente ao
aditamento de valor em trâmite;

007.014.001 Secretaria de Administração Gustavo

em: 10/05/2019 16:47

Observação do andamento: a/c do secretário de administração, sr. Claudemir José de Andrade.

007.014.004 ADM Secretário Cássia Janes Hermes

em: 13/05/2019 11:11

Cássia Janes Hermes

em: 13/05/2019 11:11

Claudemir Andrade

em: 13/05/2019 11:11

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

13/05/2019 11:39

Claudemir Andrade

007.014.004 - ADM Secretário

Não

Não

Ao Compras para Providencias.

007.004.001 Diretora Compras Claudemir Andrade

em: 13/05/2019 11:39

CARINA DANIEUa. ALVES DA SILVA

em: 15/05/2019 11:30



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de Demonstrativo de Processo

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Loca! do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

Assinatura

23/05/201911:52

Fábio Júlio Nogara

007.004.003 - Jurídico Compras

Não

Não

Sobre a ausência de CND, necessário ressaltar-se que, segundo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, não é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência de regularidade fiscal. Cite-se:

Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor com irregularidade fiscal. Possibilidade de rescisão de
contrato ante o descumprimento de cláusula contratual, sendo vedada a suspensão de pagamento ante a ausência
de previsão legal. (...) Presentes os requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n®
113/05, conheço a Consulta proposta peia Câmara Municipal de Campo Mourão. A Câmara Legislativa questiona
este Tribunal de Contas sobre a possibilidade de pagamento de serviços já devidamente prestados por fornecedor
que se encontra no momento do pagamento irregular perante o Rsco (no âmbito federai, estadual ou municipal).
Conforme informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca i CJB, esta Corte já se manifestou a respeito
da matéria objeto desta consulta no Acórdão n' 1356/08 i Pleno, de lavra do Exmo. Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na ocasião, a orientação deste Tribunal foi
pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em que a regularidade fiscal não for mantida durante a
execução do contrato, como se verifica da transcrição de parle do acórdão: possível que seja rescindido contrato
em virtude da não manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a Administração deve
buscar adotar sempre a providência menos onerosa para si, Nunca pode ser retido pagamento em virtude desse tipo
de ocorrênclai, Pois bem. A Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações), em seu artigo 27, estabelece, dentre outras
condições para habilitação em licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 3® do
artigo 195 da Constituição da Repútslica, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato, consoante dispõe
o artigo 55. inciso Xili da Lei n® 8.666/93, que estabelece como cláusula necessária, a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execução do contraio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Mais 3 frente, o artigo 78, da referida (ei. estabelece que o não cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo
para rescisão do contrato. Deste modo. conclui-se que, durante toda a execução do contrato, o contratado estará
obrigado a manter as condições inicialmente exigidas para a habilitação, que possibilitaram à Administração apurar
sua capacidade e idoneidade em contratar, sua higidez jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os
procedimentos previstos em lei. Voltando ao questionamento inicial, caberá analisar se a Inadimplência perante o
fisco durante o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos serviços que já foram devidamente
prestados. Conforme exposto peia Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e peia Diretoria de Contas Municipais
- DCM, há dois posicionamentos a respeito do tema. De um lado, há o entendimento do Poder Judiciário, a unidade
técnica transcreveu ementa de julgado do Tribunal Regional Federai da 1 ® Região, que é o mesmo adotado por esta
Coite, nos termos do já mencionado Acórdão n® 1356/2008-Pieno. no sentido de que. nestes casos, a retenção do
pagamento acarretaria o enriquecimento ilicito, vedado pelo ordenamento jurídico. De outro, há o posicionamento já
defendido pelo Tribunal de Contas da União em diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado
deverá estar condicionado â manutenção da regularidade fiscal. (...) Com a devida vênia ao entendimento do
Tribunal de Contas da União, que foi o escolhido peia Diretoria de Contas Municipais para responder a consulta,
entendo que a orientação adotada pelo Poder Judiciário encontra-se mais consentãnea com a Lei n® 8.666/93. Com
efeito. Da análise dos artigos 80 e 67 da Lei de Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da
rescisão do contrato por descumprimento de cláusula contratual e das sanções administrativas, depreende-se que
não há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a serviços já prestados em decorrência da não
manutenção da regularidade fiscal. Nos termos do Artigo 37. caput, da Constituição da República, a Administração
Pública está adstrita ao principio da legalidade, devendo, portanto, buscar outras formas previstas em lei para
compelir o contratado ao pagamento das dívidas fiscais que não a retenção do pagamento de serviço já realizado
sem que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com mecanismos próprios e
eficazes para a cobrança das suas dívidas tributárias previstos na Lei de Execuções Fiscais. Tem-se, portanto, que a
supen/eniênda de irregularidade fisca! caracteriza descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a
rescisão do contrato, observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legai para a
suspensão do pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...) Assim, pelos
fundamentos acima expostos, adotando a primeira resposta apresentada peia unidade técnica e o opinativo do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO para que a consulta seja respondida no sentido de não ser
possível a retenção do pagamento de serviço prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha
3 se tornar inadimplente perante o fisco no curso do contrato, ante a ausência de previsão legal, restando à
Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo descumprimento de cláusula contratual, observados
os procedimentos previstos em lei. VISTOS, relatados e discutidos ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL
PLENO, nos termos do voto do Relator. (TCE/PR - PROCESSO N®: 51043/12 - ASSUNTO: CONSULTA.
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA.
ACÓRDÃO N®: 216/13 - Tribunal Pleno)

Sendo assim, observe-se que, segundo o citado entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não é
possível a não realização do pagamento em razão de ausência de regularidade fiscal quando comprovada a efetiva
prestação de serviço que ensejou os valores devidos. Por outro lado, a não manutenção da regularidade fiscal é
capaz de ensejar, a critério da autoridade competente, a rescisão contratual.

006.001.003 Planejamento e Finanças Fábio Júlio Nogara

em; 23/05/2019 11:53

Alessandra Bombachini da Silveira

em: 23/05/201913:58



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MiMdPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

íção de Emp% Data:

N° da Liquífjação: '
15/05/49

6732/19

IA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Unidade: 08.01 Públicas

Funciona!: 15.451,0010. " -MAISOBRAS
Projeto/Ativi®,fl8;@@,@@.@@,@i - Pavimentação de Vias Urbanas
Elemènto: .4.4.90.51.02.02,00.00 - RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Número do empenho anterior:

Valor do empenho anterior:

Valor Anulado:

Total (A):

005245/18

988.122,08

0,00

988.122.08

Liquidações Anteriores:

Valor da llquídação;

Valor Anulado:

Total (8);

Saldo (A-B):

11.935,66

9.274.61

0.00

21.210.27

966.911,81

Credor: 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço; Rua GOIABEIRA. 35

C.N.P.J.: 18-115-589/0001-39

Cidade: Fazenda Rio Grande

inscr.Est./ldent.Prof.: UF: PR

Especificação; 1

Contratação de empresa para pavimentação asfâilica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada - Lote 02. conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas. (Licitação N®: 10/2017-CC)

- Sec Mun de Obras - Protocolo N''17041/2018.

Tipo bocumenlo; Número

Noto Fiscal 000236

Valor

9274,61

.'1

Recurso: 1702'Pavimentação asfáltica e drenagem • C.Repasse 8299 Total geral: 9,274.61

EncarregadoVo Serviço
Alessandra B. Silveira

Assistente Administrativo
Matricula 350603

Contabilização: Esta liquidação foi devidamente processada no Depto de Contabilidade.

Edson Luiz Szymaclek

CRC /PR 043144/O-1

Data; 15/05/19 '



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gerência Executiva c Negociai de Governo Curitiba/PR
Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6° andar.

80060-100 - Curitiba - PR

Ofício nM 285 / 2019 / GIGOV/CT

x'G3rur

Curitiba, 13 de Maio de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio residual de recursos do OGU RRE 07.
Ref: Contrato de Repasse OGU n® 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Haja vista o crédito de recursos efetuado pelo Ministério Gestor, informado por meio
do Ofício 1276/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio de R$ 9.274,61 correspondentes ao
valor residual do RRE 07.

2  O desbloqueio deverá ser efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse rf 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$ 9.274,61
Valor de Contrapartida RS 0,00
Valor Total R$9.274,61

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV e, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Oficio n®. 1285/ 2019 GIGOV/CT

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugcslôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474 - Ouvidoria de Governo 0800 200 2222

ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br

caixa.gov.br



/V 'A

CAI\A
Grau de Sigilo

«PÚBLICO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

Rua Consellieiro Laurindo, 280 - 6° andar.
80060-100 - Curitiba - PR

Oficio ii'' 1109 / 2019/ GIGOV/CT

Curitiba, 26 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Woziiiack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

AssuntoiRetificação do item 2 Ofício 0885/2019/GIGOVCT.
Ref.iContrato de Repasse n*' 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Segue retificação dos valores informados no item 2 do Ofício 0885/2019
GIGOV/CT, de 08/04/2019:

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n°2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$ 11.935,66
Valor de Contrapartida RS 0.00
Valor Total R$ 11,935,66

Restam pendentes para desbloqueio R$ 9.274.61 que serão autorizados
conforme disponibilidade de crédito de recursos pelo Ministério Gestor.

2  Os demais itens do Ofício permanecem inalterados.

OF 1109/2019/GIGOVCT
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com defíciência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br



CAI\A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR
Rua Conselheiro Laurindo. 280 - 6® andar.

80060-100 - Curitiba - PR •>.0

Ofício n® 0885 / 2019 / GIGOV/CT

Curitiba, 8 de Abril 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacarandá - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio de recursos do OGU RRE 07.
Ref.: Contrato de Repasse OGU n" 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa
Planejamento Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Em razão do atendimento as pendências relacionadas no item 3 do Ofício
0619/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio, solicitado através do Ofício 031/2019-PM
Fazenda Rio Grande no valor de R$ 21.210,27 discriminado no RRE n® 0007.

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo;

Conta vinculada de repasse n® 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$21.210,27
Valor de Contrapartida R$ 0,00
Valor Total R$21.210,27

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV e, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Ofício n®. 0885 / 2019 GIGOV/CT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugcsiõcs c elogios)
Para pessoas com dcfícicncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 - Ouvidoria dc Governo 0800 200 2222

ouvidoriadcgov€rno(S)caixa. gov.br
caixa.gov.br



CAI\A
N-OPERAÇÃO N'SICONV
1.030 706-41 /20T61820973

BM • BOLETIM DE MEDIÇÃO
Empreitada Preço Unilano

GESTOR

MC IDADES

PROGRAMA

Iplanejamento urbano
AÇÃO I MOOALIOAOE
PLANEJAMENTO URBANO

Glâu dc

ePUBuc

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE

município >UF

FAZENDA RIO GRANDE / PR

LOCALIDADE / ENDEREÇO

DIVERSOS

APEUDO DO EMPREENOtMENTO

PAVIMENTAÇÃO DA AV PORTUGAL E JARDIM ALVORADA

N'CTEF

07crj018

EMPRESA EXECUTORA

MlCHELI OE ARAÚJO MARTHA-ME
CNPJ

ie.11S S89/0001-39

OBJETO 00 CTEF

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
INÍCIO DA OBRA

184)5/2018

Realizado Acumulado: 23,49%

igiimero de Dniias do 8M: 198

Período; 03/12/2018 a 06/02/2019 Medição;! 07

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

Item Discriminação Unid. Otdo.
Preço Unitário

(R5J

Preço Total

(RS)

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. incluindo

Período

>  .. TOTAU . •n-i . 1.376.7^1X993 imMÊOSfí -21,210J2Z ■  -.i323Ll6Bj22'
RUAS OOJARDiM ALVORADA ■ _il' - 1 V ■. •. • 404.28Z6» SxcJãMMI .• 301,997.95 f-;- • r . 21.210J7- •  323.168,22

99.739.671. RUA DESPIQUE 1 142.380JZ3 - . 91.640.47 8-099.20
1.2. TERRAPLENAGEM .  " B.579.25 -■ ■ . 7.078.70 700,55 8.579.25
1.2.1 Escavação. Carqa eJranspone - Mat.l' Cat. DUT 200m a 40&n m3 307.10 5.53 1.699.25 276.39 30.71 307.10 1 S2&.32 169.93 1.699,25
1.2 2 Compaciacão mecânica c/controle do GC>=95% do PN m3 505.89 4,77 2411.88 455.30 50,59 505.89 2 170,69 241.19 2411.88
1.23 Reqiilarizacãa compactação do siÃileito até 20cm de espessura m2 1.549.28 1.22 1 887.02 1.523.56 25,72 1.549.28 1.855.69 31.33 1.887.02
1.24 Argila ou barro para alerto'reaterro (com iranspoite até IDKm) m3 278,31 9.27 2,581.10 250.48 27.83 278.31 2 323,00 258.10 2.501.10
1.3. DRENAGEM • - 10.313.08 . . ■. 9433,29 . 9.433.29
1.3.1 Escavação Mecanica de v^a m3 3t.3S 5.45 170.74 31.35 - 31.35 170,74 . 170,74
1.3.2 Realerro Mecânico de vala, inclusive compactação m3 19.49 9.77 190.42 16.61 . 16.61 162.28 . 162.28
1.3.3 Reaterro Mecânico de vala com saibro compactado m3 5.18 59.93 310.41 5.18 - 5,18 310.41 . 310.41
1 34 Tubo de Concreto Simples. Classe • PS t, PB. ON 400 mm m 19.00 26.51 503.67 6.00 6.00 159.05 . 159.05
1.3.3 Tubo dc Conaclo Armado. Classe - PA-1. PB. DN 400 mm m 6.00 45.68 274.10 6.00 . 6.00 274.10 274.10
1 3.C Asseniamenio de luOo de concreto Para Rede Coletoras de Agua

iPKiviais (Aámeiro ce 04OOmm m 25.00 39.00 975.05 12.00 . 12.00 468.02 . 468.02
1 3.7 ICaixa de ligacâo e nassaoem 040 - CLP01 unid 1.00 1.043.64 1.043.64 1.<» . 1,00 1.043.64 . t.043.64
1.3.8 Caixa dc Captação em alvenaria de Bloco de concreto com GreSia de

Concreto Ainuido 04Ocm itfild 10.00 571.80 5.717.99 10.00 10.00 5.717.99 . 5.717.99
1.3.9 Boca dc Dueito com Aba para tubo 0 40 urad 2.00 563.53 1.127.06 2.00 . 2.00 1.127.06 . 1 127.06
1.4. PAVIMENTAÇÃO -  ' .  - 65.091.40 ... . 29.683.32 283.07 29.867.29
1.4.1 TãacadaiiH! Seco cl Briia Graduada Compactado m3 232.39 73.57 17.096.28 228.53 3.86 232.39 16.812.31 283.97 17.096.28
1.4.2 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compciaçáo

100% PI m3 159.35 80.14 12.771.01 159.35 159.35 12.771.01 . 12 771.01
14.3 Imprimacáo de base de pavimentação com emulsão CM-30 m2 1,327,95 4.94 6 562.20 . .

. ,

1.4 4 Piiiiura de Liriacão com emulsão RR-IC m2 1.327.95 1.27 1.686.76 . . .

1.4.5 ICoiKreio SelunuMOSO Usinado a Quenie (CBUQ) - FAIXA C t 127.48 209.65 26.726.51 . . . . .

1 4 C iC.irya ManoDras e descarga de mistura Seiumínosa a ^nie, com
iComnháo basculaiiie 6m3. Descarga em \Ablo-acabadora m3 53.12 4.68 248.64 - . . . .

1.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES • n. . :  ■ 47.9M.08 "  •- •- - 41.787.27 1.9162S 43.663.52
1.5 Meto-fiode concreto - MFC 03 m 290,00 31.75 6 206.43 265.00 25.00 290.00 8412.77 793,66 9 206.43
1.52 Mc'io-(io de concreto • MFC 04 m 109.00 22.62 2.465.58 109.00 109.00 2.465.58 2.465.58
1.5.3 iRmiuiarízacão compactação do su&ieito até 20cm de espessura m2 1.172.43 1,22 1.428.02 1 134.84 37.59 1-172.43 1 362.24 45.78 1.428.02
154 'Base para pavimentação com tuiia graduada, iiKlusive compctaçâo

100% PI m3 82.65 80.14 6.623.93 70.90 3,75 82.65 6323.39 300.54 6 623.93
1 5 5 IPinlura <le Liqacáo com emulsão RR-iC m2 750.82 1,27 953.89 713,32 713.32 906,06 906.06
1 3.8 'Concreto Reluminoso Usinatdo a Quente (CBUQ) • FAIXAC 1 54.06 209.65 11 333.82 51.36 2.70 54.06 10.767.76 666.06 11.333.62
1G7 1 krDacniUHtlo e asscttlamenlo de Fincadinha de Granílo 8x15 cm m 531,00 14.15 7511.63 479,44 14.66 494.30 6.782,25 210,21 6.992,46
I.o.b Furnecinwnto e Assentamento de Grama em placas m2 306.50 6,79 2.079.91 . - - .

15.9 implantação de tampa para OeTicienies, com lajota lalil de alerta nas
'laterais. írKtusive pintura, medindo 1.80 X 1,50 X 1.80 m unid 6,00 413.71 2.482.27 2.00 2.00 827.42 - 827.42

>7 587 vUlO iiúcru



Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

liem Discriminação Uniii. Qtílt.
Preço Unitário

fM)

Preço Total

(RSI

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. Incluindo

Período

25.10 Macadaiiie Seco c/ Briia Graduada Compscisdo m3 7,46 73.57 548.81 7.48 • 7.46 548,81 . 546.81
2.6. SINAI I7AÇA0 WARIA ■- , - ZB64.Sa -"M; •' ■ •.

2.0 1 Placa de sinalização c/ oelicula refletiva m2 1.27 245.47 311,75 . .

252 Supofie ineialico qah/anizado Q 2.5'. com alelas anii-qiros h=3.00m unid 5,00 376.77 1883,65 - . . .

2.G.3 Faixa de sinalização horizontal c/tlnia resina acrílica base solvente m2 32,16 20.80 668,98 . .

3. RUA RIO TIBAGI • ; • 205.804,03 •  i i-J" . 16Z46Z09 11111.07 175.973.16
3.1 SERinCOS PREUMINARES - B6O44 •' •• ; ' 860,34 _ 860.34
3t 1 Placa de 0l>r3 einrhapa de aço galvanizado-(2.00x1.25m} m2 2,50 344.14 860,34 2.50 - 2.50 860.34 . 860.34
3.2. TERRAPLENAGEM V - 12.658,96 •- ■ . . . 6.237,99 4.420.9r izeu.9s
3.2.1 Escavação. Carga e Transoofte • Mal 1* Cal. OMT 200m a 400m m3 294.% 5.53 1 632,18 162.24 132.74 294,98 897,71 734,47 1.632.18
3.2 2 Comcaciaçâo mecânica cJ conirole do GC>-9S% do PN m3 677.25 4.77 3 228.66 372,49 304.76 677.25 1.775,88 1.452.98 3 226.86
323 Re()uiarizacão coinnaclacão do subloito alé 20cm de espessura m2 2.327.21 1.22 2 834.54 2.327,21 2 327.21 2 834.54 2 834.54
3.2 ."l Amila ou bano para aierro/reaierro (com iranspone alé lOKm] m3 535.18 9.27 4.903.37 294.35 240.83 535.18 2 729,86 2 733.51 4.963.37
3.3 DRENAGEM . - 10.991.61 . . . 10.428.08 10.428.08
3.3 1 Escavação Mecanica de vala m3 15.30 5.45 63.33 15.30 . 15.30 83.33 . 83,33
332 Reaierro Mecaiaco de vala, inclusive comoaciacAo m3 5.36 9.77 52.37 5.36 • 5.36 52.37 . 52.37
33.3 Caixa de Captação em alvenaria de Stôco de concreio com Grelha de

Concreto Armado 04Ocm unid 18.00 571.80 10 292.38 18.00 18.00 10,292.38 10 292.36
334 Soca de BSTC 0 40m unid 1.00 563.53 563.53 • - .

3.4. PAVIMENTAÇÃO - 97.777,94 - 701030.09 4.13S31 74.166.00
3.4.1 Macadaine Seco cí Brita Graduada Compactado m3 349.08 73.57 25 680.84 319.66 29.42 349.08 23,516.49 2.184.35 25 680.64
3.4 2 Base para pavimentação com briia graduada, inclusive compctaçjo

100% PI m3 239,37 80.14 19.184.17 214,77 24.60 239,37 17.212.61 1.971.56 19184.17
3.4 3 iiiiprimação de base de Davimentaçáo com emulsão CM-30 m2 1,994.75 4.94 9 857.26 1.087.40 . 1 087.40 5.373.50 SJJ73.S0
3 4 4 Piiiluia de Ligação com emulsão RK-IC m2 1 994,75 1.27 2,533.73 1.087,40 1.087.40 1.381.21 1.361.21
3.4.0 Concroiü Oelummoso Usinado a OuenleJCBUQ) ■ FAIXA C 1 191.50 209,65 40 146.47 106.57 • 106.57 22.342,67 . 22.342,67
3.4 0 Carga Manobras e descarga dc inisiura Qeluminosa a quente, com

CaiixnhDo bascuiantc (>in3. Descarga em Viblo-acabadora m3 79,79 4.68 373.47 43.50 43,% 203,61 203.61
3.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 67.SeZ87 - . , ■ ■ ■ ■ 6$.741.01 13S.72 65.876.73
3.5 1 Ue«-fio de concreio - MFC 03 m 435.00 31.75 13 809.64 435.00 435.00 13.809,64 . 13.809.64
3.5 2 lUeio-fio de coocreco-.UFC 04 m 127.00 22.62 2 872.74 121.00 6.00 127.00 2 737.02 135.72 2872.74
3.5 3 Reqularizocão compaclação do subleilo ale 20cm de espessura m2 1,701.54 i;22 2.072.48 1.701.54 . 1.701.54 2.072.48 - 2-072.48
3.S.4 Base para pavimentação com brita graduada, inclume campct^áo

100% PI m3 112.82 80.14 9041.89 112,82 112.82 9.041.89 9.041.B9
3-5 5 Pinluin dc Liqirção com emulsão RR-1C m2 1.044,89 1.27 1 327,22 1.044.69 . 1.044.69 1.327.22 - 1.327.22
3-50 Concreto Qeluminoso Usinado a Ouenie (CBUQ) - FAIXA C 1 75.23 209.65 15.772.17 75,23 76.23 15.772.17 . 15772.1/
357 FomeeimeiUo e assentamento de Fincadinha de Granito 8x15 cm m 726.00 14.15 10.270.14 726.00 726.00 10.270.14 . 10.270,«'
3,0.8 Fuinecimcnio e AsseiMamenio de Grama eni ̂ css m2 468.12 6.79 3 163.09 214,70 214,70 1.456.95 . 1 455(^1
.1.5 « Imptanioçáo dc rampa para 06(106016$. com lajota lalil de alerta nas

laterais, inclusive pintura, medindo 1,80 X 1.S0 X 1.80 m unfd 12.00 413.71 4 964.53 12.00 12.00 4.984.53 4 9fi4te:í
3 5 10 Macadame Seco c/ Bnta Graduada Compactado m3 56.30 73.57 4 288,97 5630 58.30 4.288.97 4.288,V
3.5. SINALIZAÇÃO VIARIA ■ . 4.349.26 . ' . ■  .

3.6.1 Placa de sinalização zi película refletrva m2 142 245,47 373.12 - - . .

3.0 2 Suporte metálico galvanizado 0 2.5'. com alelas and-oiros h=3.00 m unkt 6.00 376.77 2 260.62 - - . . .

3-6.3 Faixa de sinalização horizontal cilria resina acrílica base soiveraa tn2 82.47 20.80 1715.52 - • . .

3.7. SERVIÇOS DIVERSOS ■ > ' ■- 11.583.06 . •.7;164.« 4.418.48 11.583(06
37. Alvenaria de Vedação de bloco Concreio de (14x19x391 com espessura

dc 14CITI. arg. Mista com preparo em belomeira nP 22.32 61.44 1 371.33 22.32 22.32 1.371.33 1.371.33
3.7 2 Estaca man 2Òcm C A 13,5MPAtpo"C" » 20 Kg CASO/mS m 34.50 47.05 1 623.21 30.00 4.S0 34.50 1.411,49 211.72 1.623.21
3.7.3 Concreto Usinado Bombeado. Fcli= 25 Mpa, inclusive lançamento e

adensamento m3 4.1S 321.12 t.332.67 3.77 0,38 4.15 1.210.64 122.03 1132.67

ií.fl roíiins lalxia para Coiraclo cm Fundação cí Reaptovettamenio 5 veze
m2 44.72 32.73 1.463.66 31,86 12.88 44.72 1.042,76 420.90 1463.QP

3.7.5 Aco CA-50 (ornec. dobr. Colocação Kq 363.77 6.67 3.325.44 148.84 234.93 363,77 1.289.73 •2.035.71 3.325/4
3 70 AçoCA-COIonrec dobr. Colocação 70.93 11.82 838.63 70.93 70,93 03í« .  • 83®3

/
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■^REF.

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.l X. \ \ U^vEMluçãoBünanceíra IRSl VJ>T

liem Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unilirio

(R8»
Preço Total

(R»»
Acum.

Anterior
Período

Acum.
Incluindo

Período
Aoim. Anterior Periodo

Acum. l^lbtj^o 3
Periodo^^^

4 3 23 Coiza de Captação Dupla em alvenaria de Bloco de concreto com Greitts
de Cortcreio Armado 0 40cm urM 2.00 1.100.74 2.201.48

4.3J0 Boca de Buetio com Aba para tubo 0 40 unid - 563.53 . ,

4.3 27 Ala paia 6S1C 0 0.80 unid 1.00 1 392.90 1.392.90 . . .

4.3.28 lAJauaraBDTC 0 1.50 unid 2.00 7.171.66 14.343.71 . . . .

4.3.29 Remoção de bueiro I.SOm m 20.00 40.37 807.36 .

4 3.30 Einbasatiienio de Mal^ial GramSar racbào m3 40.50 96.57 3.911.09 . .

4.4. PAVIMENTAÇÃO
• • 46Z519.42 •: - : t- V -

Macacisme Seco O Briia Graduada Compaciado • Refotço do sub-leito
m3 323.86 73,57 23.825.47 . .

442
_ Macadame Seco O Shia Graduada Compactado m3 1.632.12 73,57 112.713,77 ,

4.4.3 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação
tOO% PI m3 905.76 60.14 72 591.59

4 4.4 1 imtMimaçâo üe base de pavurteniaçdo com emuiséo CM-30 m2 6.038.37 4.94 29.839.22 .

4.4,5 PinitvB de Ligação com emulsâo Rh-1C m2 12.076.74 1.27 15.339.85 . .

4 4 8 Corraeio Setuminoso Usinado a Ouenie (CBUQ) • FAIXA A l 579,68 172.06 99 749.77 . .

4.4.7 Conaeto Beiummoso Usátado s Quente (CBUQ) • FAIXA C 50742 209.65 106 339.98 . , .

446 1 CaiQa Manobras e descarga de mistura Betuminosa a quente, com
íCamtnnão basculante 6ni3. Descarga em va>lo-ec^sedora m3 452.86 4.68 2.119.77
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

• • 180.265,13 .

1 Meio-lio de concreto - MFC 03 m 1.245.23 31.75 39.531.44 . . _

MeiD-lio <le concreto • MFC 04 m 34.77 22.62 786.50 .
'

4 5,3___ IReqiilaiizacao compaciacao do subleilo ale 20cm de espessura m2 2.911.49 1.22 3.546.20 . . . .

4.3.4 [Base para pavimentação com bnia graduada, inclusive compctação
■100% PI ni3 271,33 80.14 21.745.57

4 ji.5 Pinlure üe iKiacáo com emulsáo RR-IC m2 913,77 1.27 1.160.57 _ . —

4.5.Ó , Concreto BeiuiiMnoso Usinado e Ouenie (C8U0) - FAIXA C ( 65.79 209.65 13.793.05 . . . .

4.5.7 horitecunenio e assentamento de Fmcadinria de GranHo 8x15 an m 1912.73 14.15 27 057.85 . .

4Í.Ü Furnecuiienio e Asseniainenio de Grama em placas m2 1.102.65 6.79 7.482.57 . . . ■

Plantio de árvore regional mario oue 2.00 metros ud 116.00 109.59 12 712.89 . .

4.5.10 c Execução de piso uitertravado de corKreto. com bloco reianguter
[20x10x6 coi - com camada de areia de 3cm tn2 895.07 58.59 52438.39

• 9.839.91 .
•

.

[piaca lie sinalização c/ película refleiiva m2 1.90 245.47 466.40 . . . .

4.G ̂
-

Suporte meiaUco gaiwaivzado O 2.5". com aleias anti-airos hs3.(X} m unid 9.00 376.77 3.390,94 .

4.G.3 IFPtxade sinalização noitzonial cAirUa resina aaiRcabase solvente
////////////^//^///////y-r/:rrr.rrrrjrrrTrr3ryrrrry-rjrry-rr7-/-rÁ

m2 1 287,60
rv-rryy7^^y-/-r7'/-rrr. 20.60

VrV^T-iVTTTT?
5.982.57

rr/vyvrrrr/Trrr-n
- •  1 1

Obs:

♦V

OIkZ,- [Fo< conwdefado afre<>ondam«nto de duas casas ctecímais para Quantldad»; Pr^^o lolal; Medição. |
Os sefviços mwitíos infotmactos neste BM encontram-se concluídos, esiâo em confotinidaíe com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e torwi execulados de acordo com as twrmas lécnicM.

FAa:CNDA RIO GRANDE / PR. 17 de abril de 2019

Resp. Técnico Fiscalização:
CREA/CAU.

ART/RRT:
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Sindicato da Indústria da Construção
Civil no Estado do Paraná

CERTIDÃO N° 015380

O Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná
SINDUSCON/PR certifica que a empresa:

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

CAPITAL SOCIAL; R$230.000,00
ASSOCIADA DESTE SINDICATO DESDE 19/09/2018

ESTABELECIDA EM; FAZENDA RIO GRANDE - PR

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - SALA 81
TEREZINHA

INSCRITA NO CNPJ / ÍVIF SOB N°; 18.115.589/0001-39

- SANTA

Relativamente às suas mensalidades sociais, encontra-se em dia com
a Tesouraria desta Entidade na presente data.

Curitiba. HáteWittS 2019
Flnè^àfro

11305Sn41
financeiro@stndui^rrnm h

VÁLIDA POR TRÊS MESES

Administração: RUA JOÃO VIANA SEILER - PAROLIN- Fone/fax (41) 30514300 - CEP 30220270 - CURITIBA- PAR,ANA
e-mail: sinduscon@sinduscon-pr com.br - internet; wwv/.sinduscon-pr.ccm.bf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N9019400716-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 18.115.589/0001-39
Nome; MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 tSa t

EmiMo via Infamei Pública (24/01/2019 l$;04:27)



Assina

JUSrrC-^ LV VP.ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(MATRI2 E FILIAIS)CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n": 172284581/2019

Expedição: 11/05/2019, às 08:53:29

Validade: 06/11/2019 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que micheli de araujo martha
(MATRIZ E FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n"

18 .115,589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



11/05/2019
ht{p8;//consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

■ IfAPRtMIR 1 VOLTAR 1

CAÊ\A
CAIXA ECONCiM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i8nS589/oooi-39
Razão Social: micheli de araujo martha me
Nome FantaslaiMAM transporte e terraplanagem
Endereço: av nossa senhora aparecida 490 sobrado bi / santa

TEREEINHA / fazenda rio grande / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/2019 a 05/06/2019

Certificação Número: 2019050705034139901377

Informação obtida em 11/05/2019, às 09:07:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Paraná

""''prefeitura municipal de fazenda rio grande
• secretaria de finanças Niruero

Assinat

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELÍ DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Aviso

Com débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

PREFEITURA

Finalidade

RECEBIMENTO

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo
caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte: MICHELÍ DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZiNHA - Compi. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Econômico: OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 • Bairro SANTA TEREZINHA - Compi. SOBRADO 81 - CEP 83.829.018

Código de Controle

CWIPVHA5DB2ZKET3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR). 11 de Maio de 2019



A FAZENDA

Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
CNPJ: 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 2/10/2014
Emitida ás 21:02:37 do dia 25/10/2018 <hora e data de Brasilia>
Válida até 23/04/2019.
Código de controle da certidão: 73A1.1844.61ED.746C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



i^radesco

noi omp-ooa

Comprovante de Transação Bancária

GPS

Data da operação: 23/04/2019 - 08h27

N° de Controle: 524.595.769.705.416.350 1 Autenticação Bancária; 003.764.996.868.745

%

Assinatura

Empresa: MICHELÍ DE ARAÚJO MARTHA - ME | CNPJ: 018.115.589/0001-39

Conta de débito; Agência: 1711 | Conta: 36349 - 9 [ Tipo: Conta-Corrente

0
PflÉVCÍWil ÍOOJ61

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 20o:

04. COMPETÊNCIA

03/201<

01. NOME / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO ÍíIARTHA

(838) 23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

05. IDENTIFICADOR 1811558900013Í

06. VALOR DO INSS R$ 654.0:

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS)
08.

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferior deverá

ser adicionada á contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até

que 0 total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
R$ 0,0C

10. ATM/MULTA E JUROS RS 19,42

11. TOTAL R$ 673,45

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS - Gula da Previdência Social acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF
n» 205, de 10.3.1999.

O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente, da data de pagamento 23/04/2019, sob o n.de protocolo 5162003.

Banco Bradesco S.A.

wvvw.bradesco.com.br

Autenticação

itIOPVqF FdQj2xow tíIS50p?v> .r^UXSrtxcv E2m4cW?n 5I?LAyJcW Sx^BxdzT 9#DX*CX9

bfIZousd ?hQnywPS ?ozNd?Hy GELc5b82 3iHifXUt WPZHT7G.A n.AJLyDlK rGwC?yP9

NKqp10LM nKPIdfF9 IRNRTqlC THfmRETi hmTBSx3H PqsS4gGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 63Ô3

Deficiente Auditivo ou de Fala

0800 722 0099

Cancelamentos. Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda s sexta-feira, das 6ti às 1 Bh, exceto feriados.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco



íiadesco

provante de Transação Bancária

Oãta da operação: 23/04/2019 - 08h27

N' de Controle: 524.595769.705.416.350 | Autenticação Bancária: 003.764.996.868745

ncL empresa

Empresa. MICHELI OE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ: 018.115.589/00ai>39

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta; 36349 > 9 | Tipo: Conta-Corrente

0?
•wsutrwu tofjjn

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOClAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

04. COMPETÊNCIA

03/2019

01, NOME 1 FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(838; 23Q18

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

05. IDENTIFICADOR 18115589000139

06. VALOR 00 INSS R$ 654,03

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS)
08.

ATENÇÃO: £ vedada a ullIlzaçAo de GPS para recolhimento de receita de valor Inlerior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferior deverá

ser adicionada á contribuição ou Importância correspondenle nos meses subsequentes, até

que 0 toial se|3 igual ou superior au valor mimmo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
RS 0,00

10. ATM/MULTA E JUROS RS 19,42

11. TOTAL RS 673.45

A irartsação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS - Gula da Previdência Social acima íoi paga através dentro das condiçées especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF
n» 205. de 10.3.1999.

O lançamento consta no extraio de Conla-Correnfe. da dala de pagamento 23/04^019, sob o n.de protocolo 516200J.

Banco Bradesco S.A

www.bradesco.com.br

Autenticação

ic:0?vqr ?dQj2<ow eIS50p?M AUX6«kcv E2m4cK?n SlILAyXW JxISxdzT 9Í0X*CK9

bflZousd IbQnywPS 3o2Sd7Hy GELcSbeZ 3iHlCXyi; MP2HT7GA nAJLyOlK rGwC?y?9
IJKqp7(3LH nKOIdlFS IHNRTqlC THfraRETl íimT9Zx2M ?qs24gGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alfi Bradesco
Apoio ao Cliente 0600 704 8383

Oeficlenta Auditivo ou de Fala

0800 722 0O99

CancBlamantos, ReclameçOss e
InfarmaçOes. Alendimenio 24 horas, 7 Cias
por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h ás 16h. exceto (eriedos.

Demais ttieíones

consulte o site

Fale Conosco



Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS

INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3-CÓDIGO DE PAGAME

Assinatura
03/204-COMPETÊNCIA

1 . NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TERE2INHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR 83829-018

41 3604-5369

5-IDENTIFICADOR

6 - VALOR DO INSS

18.115,589/0001-39

654,03

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)

9-VALORDE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇÃO; É vedada a ulillzacão de GPS para Recoinímenla de receita de valor inferior ao

eslipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser

adicionada ã contribuição ou Imporláncta correspondente nos meses subseqüentes, até que

o tola) seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 • ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 • AUTEr>ITICAÇAO BANCÁRIA

Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E RSCAL folha SCI VISUAL Piaci

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5-IDENTIFICADOR 18.115.589/0001-39

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 1 FONE / ENDEREÇO

MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR 83829-018

41 3604-5369

6 - VALOR DO INSS 654.03

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0.00

ATENÇÃO: Ê vedada a utdlzação de GPS pare Recolhimento de receita de valor Inferior ao

eslipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor interior deverá ser

adicionada á contribuição ou imporlánda correspondente nos meses subseqüentes, até que

0 total se]a Igual ou superior ao valor mínimo flxado.

10 - ATM/MULTAS £ JUROS

11 - TOTAL 654,03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12 • AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA



19/04/2019 W
ASSE

/  VÇ
y  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS

— .. instituto NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

5 - IDENTIFICADOR 18.115.509/0001-39
1 . N0M6 OU RA2A0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 01

SANTA TERE2INHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 03829-018

41 3604-5369

6 - VALOR 00 INSS 654.03

7-

B-

(Uso exclusivo INSS)

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para Recoíhiitienlo de receita de valor inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resuliar valor inferior deverá ser

adicionada à contribuição ou importância correspondenie nos meses suosaqüames, até que

0 lolal seja Igual ou supanor ao valor mínimo lixaoo.

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11-TOTAL 654.03

Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL
folha SCI VISUAL Practice

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4-COMPETÊNCIA 03/

5 - IDENTIFICADOR 18.115.589/0001-39

1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE / ENDEREÇO

MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83329-018

41 3604-5369

6 • VALOR DO INSS 654,03

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso oxclusivo INSS)

9 - VALOR DE OLH-RAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: E vedada a utAização de GPS para Rsc^hlmenio de receita de valor Inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receKa que resultar valor IníerlDr deverá ser

adicionada & contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que

0 total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 - ATM/MULTAS E JUROS

11•TOTAL 654,03



bradesco

Comprovante de Transação Bancária
FGTS

-na

V

Data da operação; 05/04/2019 - 111)24
N« de controle; 074.718.970.341.24S.Õ70 | Autenticação bancária: 066.208.057

nOLO.TipfCSO

Conta de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349-9 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: MICHEU DE ARAÚJO MARTHA • HE | CNPJ: 18.115.589/0001-39

Código de barras: 85830000004-1 54380179190-7 40762705081-9 61155890001-8

Empresa/Órgão: F6TS/GRF S/TOMADOR

Idencif. empresa: 18115S890001

CNPJ/CEI: 18.115.589/0001-39

Cod. convênio: 0179

Competência: 03/2019

Data de validade: 07/04/2019

Data de débito: 05/04/2019

Valor do pagamento: R$ 454,38

A transação acma foi realiada por meio do Sradesco Net Empresa.
1 lançamento consta no extrato de Conla-Corrente do diente MICHEU DE ARAÚJO MARTHA • ME, Junto á Agênda 1711, d3 data de
agamento.

sse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deveré ser guadado Juntamente com a guia que originou o
pagamento, para apresentação ao($} Órgão(s) fiscalizados, quando solicitado.

Autenticação

JKGDüOVo ZTJgniMQS srAwugVd aamSicSy wPM^Rkd lYOvwihr NAoKKvS MLC*czd@

SnvgEMA atSMyJCd ZSOcJJSV gZESuMRa VHJBpsuK FcoEXadr tkgOcQEx BmpPFXVP
quMHylCs dqn^HdS pQwafoEQ sTS-fmGau HQhOzFsy mzMVrvzO 06500529 00440654

SAC • Serviço de AIó Bradesco Defidente Auditivo ou de Fala C8r^celarnentQs, Reclamaçfie e tnronnaçêes.
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0000 722 0099 Atendimento 24 horas, 7 «as por semana.

Demais telefones
consulte osfte

Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-fetra, des 8h às t6h, exceto feriados.

-Assinatura



esco

non^líprcic!

Comprovante de Transação Bancária
FGTS

Data da operaçlo: OS/O'í/2019 • llha-í
N« de controla: 074,718.970.341.245.070 | Autenticação bancária: 066.208.057

débito; Agência: 17ll [ Conta: 36349*9 | Tipo: Conta^Corrente

Empresa: MICHELI DE ARAU30 MARTHA ■ ME | CNP3: 18.115.589/0001-39

Código de barras: 85830000004-1 S43B0179190-7 40762705081-9 81155890001-8

Empresa/Órgão: FGTS/GRF S/TOMADOR

Identíf. empresa: 181155890001

CNP3/CEI: 16.115.589/0001-39

Cod. convênio: 0179

Competóncia: 03/2019

Data de validade; 07/04/2019

Data de débito: 05/04/2019

valor do pagamento; R$ 454,38

V transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
3 lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do diente MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME, Junto i Agénda 1711, da data de
ragamento.

isse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, de deverá ser guardado Juntamente com a guia que originou o
»agamer>lo, para apresentação ao(s) Órgão(s) fiscalizados, quando solicitado.

Autenticação

3KQDuOVa ZT3gnwQB srAwugYú samSlcSy wPWglQRKd lYOvwlhr NAQVtKvB ML6*CZd$
5nvgE74A Rt8Myj6d ZSOqjJSV gZÊSuMfta YHlSpsuK FcoFXaAp tkeOcQE* SmpPFXVI»
quHHylSs 9qniglMHG8 pQM3foEg sTS-FmGSu HQhoxFsy mzMVrvzO 86599529 98446054

íAC • Serviço de Alô Bradesco
tpoio ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala cancelamentos, RedamaçSes e Informaçfies.
OeOQ 722 0099 Atendimento 24 twras, 7 dias por semana.

uvidorta 0600 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às I8h, exceto fenaoos.

Demais telefones
consulte o site

Fale Conosco



f'..NCfJ CE ao IEMÍ>3 OS iEll-. CU

GFIP-SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FG

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

Assfnatur

01-razao social/nome

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

02-DDO/TELÊFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SIMPl.ES

2

05-REMUNERAÇAO

5.679,80

06-QTDE TRABALHADORES

3

07-ALIQUOTA FGTS

8

OB-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-lD RECOLHIMENTO

017980-9

lO-INSCRlÇÃO/TIPO (8)

18.115.589/0001-39

11-COMPETÊNCIA

03/2019

12-DATAOE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔSIT0+ CONTRI0 SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TCTAL A RECOLHER

454,38 0,00 454,38

"VALOR FGTS A RECOLHER ATE O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FET5
FUNDO Ce OdPíWnn OO tempo de SEdVCD

GFIP-SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

02.00D^ELEFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SIMPLES

2

05-REMUNERAÇAO

5,579,80

06-QTDE TRABALHADORES

3

07-ALlQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-10 RECOLHIMENTO

017980-9

10-INSCR]ÇAOmPO (8)

18,115.589/0001-39

ll-COMPETÊNCIA

03/2019

12-DATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔSÍT0+ CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15.T0TAL A RECOLHER

454,38 0,00 454.38

"VALOR FGTS A RECOLHER ATE O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 3B.O (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÃG
RELAÇAo dos TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE ; 1-DECLARAÇÂO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

18/04/2019
22:25:08

0001/0003

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 COD REC:115 COD GPS:

TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0,0
INSCRIÇÃO:
FAP: O, 50

INSCRIÇÃO:

512436210071
RAT AJUSTADO: O, 00

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13» SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13»SAL BASE CÂL 13»SAL PREV SOC

BASE CÂL PREV SOCIAL

ADMISS.ÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO

DEPÓSITO
CEO
JAM

SEM MOVIMENTO

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
O, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/201?) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO AROüIVO SEFIP
EMPRESA

DATA

HORA

PÁG

18/04/2019
22:25:08

0003/0003

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP; 03/2019 COD R£C:115 COD GPS:

TOMADOR/OBRA:

N" DE CONTROLE: CeRuJZcjqgDOOOO-l
FPAS: 515 OUTRAS ENT; SIMPLES: 2

N® ARQUIVO: KnixvxbDypNTOOOO-7
INSCRIÇÃO: 512436210071

RAT: 0.0 FAP:0.50 RAT AJUSTADO: 0.00

^SCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81

CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE ÜF: PR CEP; 83829-018
BAIRRO: SANTA TEREZINHA

TELEFONE: 0041 3060 3177

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO FAMÍLIA:

SALÁRIO MATERNIDADE:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS

CNAE PREPONDERANTE:

CNAE:

0.00 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

0.00 13® SALÁRIO MATERNIDADE:
0.00 COM PRODUÇÃO PJ:

0.00 COM PRODUÇÃO PF:
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:

0.00 VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP:

VALOR SOLICITADO:
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%:

0.00 VALOR A COMPBNSAR/RESTITUIR:

4213800

4213800

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS; 0.00 20 ANOS:

QUANTIDADE: O QUANTIDADE:

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

0.00

O

25 ANOS:

QUANTIDADE:

H  : 0 11: 0 12: 0 13: 0 14: 0 J : 0 K : 0 L 0 M ; 0 NI
N2: 0 N3: 0 01: 0 02; 0 03: 0 PI: 0 P2: 0 P3: 0 Ql: 0 Q2

Q3: 0 Q4; 0 Q5: 0 Q6: 0 R : 0 S2: 0 S3: 0 Ul: 0 U2: 0 U3

V3: 0 W : 0 X : 0 Y : 0 Zl: 0 Z2: 0 Z3: 0 24: 0 25: 0 Z6

0.00
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39 • MtCHELI DE ARAÚJO MARTMA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / P

CNPJ: 18,115.589/0001-39

IBO DE PAGAMEíl

Referente ao mê

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO ; 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)

CPF 000.714.831-36

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

1.000,00

11,00 110,00

Totais 1.000.00 110,00

SALÁRIO LÍQUIDO RS 890,00

Salário base

1.000,00

Base INSS

1.000,00

Base FGTS

0.00

Valor FGTS

0.00

Base IRRF

1.000,00

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

CBO : 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETÁRIA)

CPF 000.714.831-36

CODIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

1.000,00

11.00 110.00

Totais 1,000.00 110.00

SALÁRIO LÍQUIDO RS 890,00

Salário base

1.000.00

Base INSS

1.000.00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000,00

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:



po^icreil DE ARAÚJO MARTH.

> NOSSI SENHORA APARECI
15,589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE / PR

Nome do funcionário

CAROLINA CRISTINA CA?r^írS5ÍÍNAS
Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mès de Março/2019
C.C: 1

6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

CÕDIGO I DESCRIÇÕES
Saldo Salário Rescisão

Rescisão Férias Proporcionais

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais

Rescisão 13° Salário

I.N.S.S.

I.N.S.S. 13° Salário

REFERÊNCIAS

3.00

1.540.00

427,78

1.540,00

8,00

6,00

PROVENTOS

154,00

1.283,33

427,78

256,67

DESCONTOS

12,32

20,53

Totais

Salário base

1.540,00

Base INSS

410,67

2.121,78

SALÁRIO LÍQUIDO

Base FGTS

154,00

R$ 2.088,93

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Valor FGTS

12,32

Base IRRF

1.558,48

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR
CNPJ; 18.115.589/0001-39 Referente ao mês de Março/2019

Codigo Nome do funcionário C.C 1

12 CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS 6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341 -79

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

6005 Saldo Salário Rescisão 3,00 154,00

6105 Rescisão Férias Proporcionais 1.540,00 1.283,33

6131 Rescisão 1/3 Férias Proporcionais 427,78 427.78

7005 Rescisão 13° Salário 1.540,00 256,67

9101 I.N.S.S. 8,00 12.32

9104 I.N.S.S. 13* Salário 8,00 20,53

Totais 2.121,78 32,85

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 2.086,93

Salário base Base INSS Base FGTS Valor FGTS Base IRRF

1.540,00 410,67 154,00 12,32 1.558.48

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/ /  Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - f^ G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL



fi/Q

Assinatura

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

DE PAd-^ME
83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Referenlà§ó més'

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C;

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensailsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

Í.N.S.S.

30,00

9.00

1.910.00

0,57

• 63,67

171.90

Totais 1.910,57 235.57

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-016 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao més de Março/2019

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensailsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

63,67

171,90

Totais 1.910.57

SALÁRIO LÍQUIDO

235.57

R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1.910.00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738.10

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



sinatu

CÓDIGO

OE ARAÚJO MARTHA - ME

ENHORA APARECIDA, 490 83829-018

89/0001-33

orne do funcionário

MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

DESCRIÇÕES

FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019
C.C:

S Operador da Retroescavadeira

REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS
Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

.N.S.S.

30.00

9,00

1.910,00

0,57

63,67

171,90

Totais 1.910,57 23

SAl-ÃRIO LÍQUIDO
Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

R$ 1.675,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10
Declaro ler recebido o valor Ifquido deste recitio.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

CNPJ: 18.115.589/0001-39

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019
Código Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

6?

171

Totais 1.910,57

salArio lIquido

235,57

R$ 1.675,00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE l\R

CNPJ: 18.115.589/0001-39

ECIBO DE PAGAM

Referente ao

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C: 1

C80 : 1210-10 7 DIRETORA {PROPRIETÁRIA}

CPF 000.714.831-36

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte Individual

1.000,00

11,00 110.00

.  f

Totais 1.000,00 110,00

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 890.00

Salário base

1.000,00

Base INSS

1.000,00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000,00

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice -1^ G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

39 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018

CNPJ; 18.115.589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE I PR

Código Nome do funcionário

14 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

C.C; 1

CBO ; 1210-10 7 DIRETORA (PROPRIETARIA)

CPF 000.714.831-36

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

35

9105

Honorário Pro-Labore

Inss Contribuinte individual

1.000,00

11.00 110.00

Totais 1.000,00

SALÁRIO LÍQUIDO

110,00

RS 890,00

Salário base

1.000.00

Base INSS

1.000,00

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.000,00

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:



tw-fç

Npjg

CÚDIGO

lELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

■SA SENHORA APARECIDA. 490
115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Nome do funcionário

CAROLINA CRISTiNA CASTRO SALINAS
Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019
C.C: 1

6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA

DESCRIÇÕES
Saldo Salário Rescisão

Rescisão Férias Proporcionais
Rescisão 1/3 Férias Proporcionais
Rescisão 13* Salário

i.N.S.S.

I.N.S.S. 13* Salário

REFERÊNCIAS
3,00

1.540,00
427,78

1.540,00

8,00

8,00

PROVENTOS

154,00

1.283.33
427.78

256.67

DESCONTOS

Totais

Salário base

1.540,00

Base INSS

410.67

2.121,78

SALÁRIO LÍQUIDO
Base FGTS

154.00

12,32

20,53

RS 2.088.93

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.
/  / Assinatura do funcionário:

Valor FGTS

12,32
Base IRRF

1.558.48

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME RÊCiBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR
CNPJ: 18.115.589/0001-39 Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário C.C 1

12 CAROLINA CRISTINA CASTRO SALINAS 6 AUXILIAR ADMINISTRATIVA
Admissão 17/05/2018 CPF 067.250.341-79

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS
6005 Saldo Salário Rescisão 3,00 154,00
6105 Rescisão Férias Proporcionais 1.540.00 1.283,33
6131 Rescisão 1/3 Férias Proporcionais 427,78 427,78
7005 Rescisão 13® Salário 1.540,00 256,67
9101 I.N.S.S. 8,00 12,32
9104 I.N.S.S. 13* Salário 8,00 20,53

Totais 2.121,78 32,85

SALÁRIO LÍQUIDO R$ 2.088,93
Salário base Base INSS Base FGTS Valor FGTS Base IRRF

1.540,00 410,67 154.00 12,32 1.558,48
Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/ /  Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ M G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE /

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO 2AB0SKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

MSCIBO DE PAGAMENT

Referente ao m Março/

C.C:N3--'J^
1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

.H8.10

Totais 1,868,36

SALÁRIO LiOUiDO

230.36

R$ 1,638.00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1,867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declara ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practlce - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mâs de Março/2019

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30.00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168,10

Totais 1.868,36 230,36

SALÁRIO LÍQUIDO RS 1.638,00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema da folha SCI VISUAL Practlce - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



ICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME ^

SSA SENHORA APARECIDA, 400 â3829»Ol 8 FAZENDA RIO GRANDE / PR

.1T5.589/0001-39 ^ ^
Nome do funcionário .7"" ~

2  LEQDIR BENEDITO DO VALE'

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

C.C: 2

1 Motorista

DESCRIÇÕES

Salário Mensallsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

l.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00

PROVENTOS

1.902.00

0,58

1.902,58

SALÁRIO LÍQUIDO

VaJor FGTS

152,16

DESCONTOS

63,40

171,18

2:

R$ 1.668.00

Declaro ler recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Base IRRF

1.730,82

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO IWARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

C.C: 2

1 Motorista

CODIGO

9002

172

9101

DESCRIÇÕES

Salário Mensallsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

l.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

PROVENTOS

1.902,00

0,58

1.902,58

SALÁRIO LÍQUIDO

DESCONTOS

6

17

234,58

R$ 1.668,00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00

Valor FGTS

152,16

Base tRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funciorrárío:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

CNPJ; 18.115.589/0001-39

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO 2ABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

RECIBO D

Refere O/2019

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

S

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

f.N.S.S,

30.00

9.00

1.867.80

0.56

62.26

t'' '' 168,10

Totais 1.868,36 230.36

SAlJ^RIO LlOUlDO R$ 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867.80

Base FGTS

1.867.80

Valor FGTS

149.42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido desle recibo.

/  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSOR IA CONTÁBIL E FISCAL

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867.80

0,56

Totais 1.868,36

SALÁRIO LÍQUIDO

62,26

168,10

230,36

RS 1.638,00

Salário base

1.867.80

Base INSS

1.867.80

Base FGTS

1.867.80

Valor FGTS

149.42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCl VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



[LIDE ARAÚJO MARTHA-Mf - - •
aA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

í.115.589/0001-39 •

CÓDIGO

ódigo Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamenlo Provento Folha

Contribuição Sindical

N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

Salário base

1.910.00

Base INSS

1.910.00

PROVENTOS

1.910,00

0,57

1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

Base FGTS

1.910,00

DESCONTOS

63,67

171,90

2

RS 1.675.00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10
Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL £ FISCAL

39 - MICHEL! DE ARAÚJO MARTMA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490 83829-018

CNPJ; 18.115.589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO |

Referente ao mês de Março/20ig
Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CÓDIGO

5

9002

172

9101

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30.00

9,00

PROVENTOS

1.910,00

0,57

DESCONTOS

6

17

Totais 1.910,57 235,57

SALÁRIO LlQUiDO R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1,910.00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738.10

Declaro ter recebido o valor) íquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



Assinatura

TERRAPLANAGEM

' ''r •*■
w'

«V 'V-

PREFEITURA DO MUNICIPICIPAl DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

A/C: CitSüia

Financeiro

Ref.: Contrato N5 076/2018

Prezados Sonhorfs..

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, pessoa jin idica, de direito privado, sediada à Av. Nossa
Senhora Aparecida n2 490 -Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no
CNPj/MF: IS.115.539/0001-39, vem por meio desta . SOLICITAR a Ordem de Pagamento por
RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO , tendo em vista o vencimento da CNO Federal em
24.04,19. Referente ao Contrato Ns 076/2018. Medição 07 , Executada no período de
01/12/18 à 31/12/18. Nota Fiscal onilta em 30/04/19 .nesta data a CND encontrava-se em dia.
Valor de KS.ll.ü63,S3(Onze mil novecentos e trinta e cinco reais c sessenta e seis centavos)
em razão da. junto a PREFEITURA MUNICIAPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. Oficio
n20S85/2019 GiGOV/Cf, e Oficio 1109/2019/GIGÜV/CT ernitido pela Caixa Econômica Federal
em 03/04/2019 E 26/04/19 onde informa o desbloqueio do recurso e desembolso pelo
Ministério Gestor,

No aguardo de um retorno o mais breve possível.

Atenciosamente.

Fazenda Rio Grande. 05 de Maio de 2019.

n18,115,589/0001-39

Mícheli de Arauio Martna • Me

R. NOBiê Serrcfj n' 490 - Sb. Õ1LSdnte Terazinn»- 0^:33.829-015 •
Fazenda Gíande-f^R J

£W.L'
• I . , / ~^f

Micheirde Araújo Martha -Me

Mam Terrapianagein e Pavimentação



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA WIUN. FAZENDA RIO GRANDE

Ordem Bancária N®: 3734

Betha Sitemas

Exercício de 2019

Página; 1/2

Através do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1. no valor total desta ordem bancária.

Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N» Empenho | DL Emissão | Valor Lio. p/Credor
PREFEITURA MUNICIPAL DE F/\ZENDA RIO GF 95.422.986/0001-02 DE: 001225 15A)5/2019 182,71
Total desta Ordem bancária; (cento e oitenta e dois reais e setenta e um centavos)

182,71

FAZENDA RIO GRANDE,

Claudemtr Josk de

SM Administraça

rade

reto 3626/14

Cassta Cristin^e S^za Almeida
SM Planej. é-f^ijanças - Decreto 4720/18

Certifico haver pago a importância acima.

Encarregai^o d^erviço
Simone Aparectdai CamWgo Petry
Técnico em Controle Administrativo

Matricula 350187

/  »'

I  /f /i

d)
Lançamento de Pagamento
•;Banco -1' Senha

^aynaraEvelinedo Prado
Assessora e Coordenadora

Mairicula nr 355856
Pagamento efetuado
Através do Sistema
On-line, na data

do Comprovante
anexo.

Liberação-de Pagamento
Banco - 2* Senha

Cássia Cristina de Souza Almeida
Secretária M. de Pianejameoto e i^inanças

Decreto 4720/20lfi



30/05/2019 GovConta Caixa

CAI \A
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período;

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2864/005/00647076-1

MUN DE FAZ RIO GRANDElOOQZaS

de: 01/05/2019 até: 29/05/2019

10/05/2019

10/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

000001

990001

705229

705230

727220

CRED TED

APL AUTOM

DBPCV TV

DBPCV TV

RESG AUTOM

20.999,29C

20.999,290

182,710

272,130

454,84C

20.999,290

0,00

182,710

454,840

0,00

M  »r,

'\

V

•vf



JICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

t Kg''' '"Oi
/h tti I

Inawfy ISS EVENTUAL

lSSEV/2019

NOSSO NUMERO

8514205

■ VENCIMENTO

29/05/2019

Ajencla/ CôdlflO Cedcolo • VALOR A PAGAR

2864/ 1544 j, 182,71
TEXTO OE KESPQNSABIUOADÊ 00 CEDEnI^

Num, pare. ParcOl

ISS EVENTUAL 182.71

Quadra/Lote: /

Inscr. Imob.: ...

TOTAL—> 182,71

Loteamento:

0

COAltiDuirilu

1356SS ISSEV;254539

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME - 18.115.509/OOC

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA. 400 -
Cep: 83829-018 - Fazenda Rio Grande • PR

AlíTENTlCAÇAO MECANtCA NO VERSO

município de fazenda rio grande

Secretaria Municipal de Administração DAM

LOCAUDE PAGAMENTO

Pagar no Banco de Brasil ou Caixa Econômica.

CEDENTk

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

VENCIMENTO

29/05/2019

NOSSO NUMERO

8514205

DATA CO DOCUMENTO

15/05/2019

NUMERO DOC

ParcOl

CARTEIRA

SR

ESPECIEDOC

ESPECie DUANTIOAOE

DATA PROCESSAMENTO Agèicia I CóçJigo CeCenle

15/05/2019 2054/ 1544

ISSEV;254639 1

TEXTO OE RESPONSABH.IDA06 00 CEOENTE

ISS EVENTUAL

(-1 DESCONTO

502,71
CORREÇÃO

TOTAL—> 102,71

Multa de 0,33 ao dia, até o limite de 10%. Juros de mora de 1% ao més ou
fração

Cantnt>u!nt4

135665 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME • 18.115.589/0001.39

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA, 490 - Cep: 83829-018 • Fazendi

[■•) MULTA

<•) JUROS

(-} VALOR COBRADO

81730000001-2 82711544201-0 90529008514-1 20500000011-2

82,71

AUTEHTICAÇAQ M£CANlCANO\mft80



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Despesa Extra - Orçamentária

C.N.P.J,: 95.422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

ata: 15/05/2019

Número D. E,: 1225/19

(}espexs_procei

Origem : 45864 - I.S.S

Recebimento inicial: 102.521.13 Pagamentos anteriores: 252.439.03

Outros recebimentos: 254.122.22 Valor da D. E.: 182,71

Valor Anulado: 0.00

Total (A); 356.643.35 Total (B): 252.621,74

Saído (A - B): 104.021.61

Credor: 264 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Endereço: Rua Jacarandá. 300 credores.cidade; Fazenda Rio Grande

C.N.P.J. 95-422-986/0001-02 inscr.Est./ident.Prof.:

UF: PR

Especificação:

Referente á retenção na Nota Fiscal n" 0238 • Empresa: Micheii de Araújo Marlha - ME (CNPJ 16.115.589/0001-39)

Recursos financeiros : 1702 - Pavimentação asfáltica e drenagem - C.Repasse 829973/16

Encarregado do serviçd

Matricula: 350187

Contabilização : Esta D.E. foi devidamente processada no Depio de Contabilidade em 15/05/2019.

Givaniido Francisco Pego

CRC /PR 046819/O-3

Descontos; INSS:

IRRF:

0.00 Outros desc. eictraorçamentários :

0,00 Outros desc. orçamentários ;

Total de descontos :

0.00

0.00

0,00 Liquido a pagar: 182,71

Recursos:

Conta Banco

57077 CEF-Pavimentaçâo Asfaitica e Drenagem C/C 647076-1 F. 1702

Num. D^un ento Valor

182,71

Rca autorizado o pagamento de 182.71 (cento e oitenta e dois reais e setenta e um centavos)

Claudemi^l^ee d

SM Administraçãt

Andrade

- Decreto 3626/14

Certifico haver pago a importância acima.



ESTADO DO PARANA

LFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

icária N": 3559

avés do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1. no valor total desta ordem bancária.

Betha Sítemas

Exercício de 2019

Página: 3/42

Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N" Empenho Dt. Emissão \^lor Liq. p/Credor

ARAÚJO MARTHA ME 18.115.589/0001-39 BANCO BRADESCO S.A.

Total desta Ordem bancária: (onze mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta e três centavos)

1711-6 36349-9 005245/18 09/05/2019 11,683.53

11.663.53

RIO GRANDE. 09/05/2019 Certifico haver pago a importância acima.

9se de Andrade

SM Administração - Decreto 3626/14

Cassia CristinaL^é Almeida
SM Planej. e Finanças - Decreto 4720/18

Encarregado do|5etyi^
Simone Aparecida Camargo Petry
Técnico em Controle Administrativo

Matricula 350187

//.

Larr^mento de Pagamento
Banco -1' Senha

■••àvnara

aOssorae

Pagamento efetuado
Através do Sistema

On-line, na data
do Comprovante

í>nexo.

Utjeraçãp dqPagamento
Bandp - à* Senha

Cássia Cristina de Souza Almeida
Secretária M. de Planejamento e Finanças

Decreto 4/Z0/2018



Í\A
do Extrato:

vConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

:: Resumo do Dia

GovConla Caixa

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2864/006/00647076-1

MUN DE FAZ RIO GRANDE103D708

Data e Hora da Consulta: 30/05/2019 15:44:29

lUCüü - Sujeito s aitoração ato o final do expediento Pancárto.

:: Aplicações

FIC Tran Vol CP

:: Lançamentos do Dia

20.581,53C

30/05/2019 705228

30/05/2019 705227

DBPCV TED

DBPCV TED

:: Lançamentos Futuros

10690 - Mno Pó l:inc;;niciito-í fulurus.

9.091,900

11.663,S3D

9.091.90D

20.755,430

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas

lOSyO Mão há aplu-açõo5/to';gai;s jijroyi jinodo;.



Esta nota Tiscal não foi assinada digitalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZEN
àmer?/jo RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

Página 1/2

Número da nota

235

ata da emissão da nota

30/04/2019 16:36:07

Data do fato gerador

30/04/2019 16:36:07

Código de verificação

2MDRCS30H

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome íantasla; MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

Nome/Razão socialiMICKELI DE ARAÚJO MARTHA ME Inscrição estadual:9063027g.g2

CPF/CNPJ: 18.115.589/0001-39 inscrição munidpaí:094410026613 Telefone:(41) 3060-3177

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TÊREZINHA CEP: 83829-018

ComplementoiSOBRADOSI Celular:(41) 9681-9350

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: mamterraplanagem@outlook.com Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ome/Razâo social: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

PF/CNPJ: 95.422.986/0001-02 Inscrição municipal; Inscrição estadual:

Endereço: JACARANDA Número: 300 Bairro: NAÇÕES CEP: 83823-901

Complementa:

Municipio: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Telefone: (41) 3627-8500 Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço Prestado Conforme Empenho n' 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107.761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n» 010/2017

Contrato dè Repasse: OGU n® 829973/2016 - OP 1030708-41
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfaltica e
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n° 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CT / Oficio n® 031/2019

PMFRGC-/RRE N®0007.

BM n® 07 Aferição 07
Matricula CEI 51.243.62100/71

Serviços R$. 7.161, 40 Material R$. 4.774, 26
Banco Bradesco-AG: 1711 -00: 36.349-9

Valor unitário

11.935.6600

Qtd Valor do serviço Base de cálculo (®^) ISS

1,0000 11.935,6600 11,935.66x2.28 = 272,13

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1  Avista 11.663,53

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP

RS 0,00

COFINS

RS 0,00

INSS

RS 0.00

IR

RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras retenções

RS 0,00

Valor bruto » RS 11.935,66 Valor líquido = RS 11.663,53

Códigos dos serviços:

07.02 • Execucao, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidráulica ou eletrlca e de cuiras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavacao. drenagem e irrigacao. terraplanagem, pavlmentacao, concretagem e a instatacao e montagem de
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS).

Desc. corKÍIcÍonado(RS)

0,00

Dasc. jncondícíonado(R$)

0,00

Deduções(R$)

0.00

Base de cálculo(R$)

11.935,66

: VdlorlSS(R$)

272,13



MUNICIPAL DE FAZENDA RIÒ GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FA2ENDÁ RIO GRANDE

Esta nota fiscal não foi assinada digitalmenle.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 2/2

Número do RPS Número da nota

235

Data da emissão da nota

30/04/2019 16:3607

Data do fato gerador

30/04/2019 16:36:07

Código de verificação

2MDRCS30H

Nóine E TERRAPLANAGEM

Noinè?R«aiSjedaí:MICHELI DE ARAÚJO MARINA ME
CPF/CNPJ: 18.115.509/0001-39 Inscrição munícipat;094410026613

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP:

Complemento; SOBRADO 81

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: mamterraplanagem@outlook.com Site:

Inscrição estaduaí:9063Q279-92

Telefone:(41) 3060-3177

83829-018

Celular:(41)96S1-9350

Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ: 95.422.986/0001-02 Inscrição municipal:

Endereço: JACARANDA Número: 300 Bairro: NAÇÕES CEP: 83823-901

Complemento:

Município; Fazenda Rio Grande

E-mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

inscrição estadual:

UF:PR

Telefone: (41) 3627-8500 Celular:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do iSSQN: Retenção
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços opiante pelo Simples Nadonal. Alíquota do ISS 2.28%
Situação desta NFS-e: Retida
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Va\o[ aproximado do tributo federal - R$ 1.805.35 (13.45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - RS 472.65 (3 96%) com base na
Lei 12.741/2012 0 no Decreto 8,264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade

ATESTADO
Atesto para os
recebidos/execut

terlais/serviços
documento^

Em PX / /

Ass7_ZX2-ÍZ
Nom

Carg
SetofC.

^'■fin^que foram
i'er)^rderTi os rr^a'

BS do presente

de''/

C.'^F:^ lu 0026/1^

ATESTADO
Aifisto para os devidos fins. que foram
recebidos/executados em ordem os ma
lertais/serviços constantes do presente
documento.

de <3e
-Vss.
i -omo:

irsm
rTr^

."SãcrütiiftDM.
UecrtMo

ai-'

ATESTAÍ
Atesto para os devidos flns.^e foramrerebidos/executados em or^m os ma-
tenaif/serviços constantes dbtpresente
documento. L.

n  / f r AT' /j'

[•'omot
^srgo:
Setor:

ATESTADO
Atesto para os «vidos fins, qúe foram
recebidos/oxeciíJtadqs erji ordem os ma*

resentecon

ag-0BI^5

teriaiü/serviçü
documento.

Marc
ASS.
Nomeg^C»
Cargo:.
Setor;_
CPF:_

r|pnrRtn; 40'^7/?niQ



Uk^<ái:i5gg ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de Demonslrativo de Processo

Página 1/6

Data: 23/05/2019

Número do processo: 4020/2019 uj FolN
! cc

Número do processo: 0004020/2019

i O

\AssinatLii

Solicitação; 3 - Ofício

Beneficiário:

CPF:

Requerente; 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Endereço: Rua AVENIDA VENEZUELA N° 247 - CEP: 83820-554

Telefone: (41)3608-0081 Celular; Município; Fazenda Rio Grande - PR

CPF; RG:

Local da protocoilzação: 015.001.001 -Contratos SMOP

"■otocolado por: Geniice da Rocha Leite

luação; Em trâmite Procedãncía: interna Prioridade: Normal

Protocolado em: 11/02/2019 08:54 Previsto para: Concluído em:

Súmula: Rescisão e nova contratação- CC 10/2017

Observação; Anexo Ofício 50/2019-SMOP

Máscara Organograma Encaminhado por Recebido por

007.014.001 Secretaria de Administração Geniice da Rocha Leite Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 08:54 em: 11/02/2019 09:00

Parecer dado em: 11/02/2019 09:01

Autor do parecer; Claudemir Andrade

Local do parecer: 007.014.001 - Secretaria de Administração

Conclusivo; Não

Resultado:

Parecer anexo: Não

Parecer; Ao Secretario de Administração

17.014.004 ADM Secretário Claudemir Andrade Claudemir Andrade

em: 11/02/2019 09:01 em: 11/02/2019 09:01

Parecer dado em: 11/02/2019 09:02

Autor do parecer: Claudemir Andrade

Locai do parecer; 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo: Não

Resultado:

Parecer anexo: Não

Parecer: Ao Compras para Providencias de rescisão amigável.

007.004.001 Diretora Compras Claudemir Andrade CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 11/02/2019 09:02 em: 11/02/2019 14:11

Hora: 15!Q1:35



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de Demonstrativo de Processo

Página 2/6

Data: 23/05/2019

arecer dado em:

Autor do parecer;

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

11/02/2019 14:18

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004,001 - Diretora Compras

Não

Não

De acordo com oficio da secretaria demandante, solicitando rescisão de contrato da empresa, conforme despacho do
Secretário Municipal de Administração, encaminho o processo para análise parecer jurídico.

007.004.003 Jurídico Compras CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 11/02/2019 14:20

Observação do andamento: Para análise e parecer.

007.004.001 Diretora Compras

Fábio Júlio Nogara

em: 15/02/2019 11:56

Fábio Júlio Nogara

em: 15/02/2019 11:57

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 18/02/2019 09:59

007.004.003 Jurídico Compras CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 06/03/2019 14:36

Fábio Júlio Nogara

em: 06/03/2018 15:01

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo;

Resultado;

Parecer anexo:

Parecer:

06/03/2019 15:50

Fábio Júlio Nogara

007.004.003 - Jurídico Compras

Não

Sim

007.004.001 Diretora Compras Fábio Júlio Nogara

em; 06/03/2019 15:50

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 13/03/2019 16:24

Parecer dado em;

Autor do parecer:

Local do parecer.

Conclusivo;

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer;

13/03/2019 16:56

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 - Diretora Compras

Não

Sim

De acordo com solicitado em parecer jurídico n° 135/2019, segue anexo manifestação da empresa , acerca do
pedido de rescisão amigável, encaminho para secretaria de Planejamento Urbano para manifestação de acordo com
o solicitado, após encaminhar para secretaria de Planejamento e Finanças e Procuradoria Jurídica.

Parecer dado em;

Autor do parecer:

Locai do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo;

Parecer:

14/03/2019 15:44

CARINA DANIEU ALVES DA SILVA

007-004.001 - Diretora Compras

Não

Não

De acordo com reunião realizada em 14/03/2019. encaminho o processo para manifestação do Fiscal responsável
para informações de valores para rescisão de contrato da empresa.

015.003.001 Secretaria de Obras Públicas CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em; 14/03/2019 15:44

Clelton Moreira Hamm

em: 15/03/2019 08:43

Sistema: Protocolo Fiv / Usuário* oassia.almsiria / Ralatórín Hb nBmnnefratít/n hb Dm/'aDen Hora: 15:01:36



ESTADO DO PARANÁ

^l| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de Demonstrativo de Processo

7I r.lKa n»

k.^5Sfn̂ tura

Parecer dado em;

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer;

15/05/201911:40

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 - Diretora Compras

Não

Não

Ao Jurídico para análise e parecer da manifestação do engenheiro resporsávei pela obra.

007.004.003 Jurídico Compras CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 15/05/2019 11:40

Fábio Júlio Nogara

em: 15/05/2019 15:30

Parecer dado em

Autor do parecer

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

15/05/2019 15:45

Fábio Júlio Nogara

007.004.003 • Jurídico Compras

Não

Não

Conforme valores apontados pelo Fiscal da Obra - Parecer 8 - após seu pagamento. Inexisle óbice para a rescisão
pretendida, conforme ]á anteriormente mencionado.

007.004.001 Diretora Compras Fábio Júlio Nogara

em: 15/05/2019 15:46

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em: 23/05/2019 10:45

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo;

Parecer:

23/05/201910:46

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

007.004.001 • Diretora Compras

Não

Não

A Secretaria de Ptanejamento e Finanças para atendimento do parecer jurídico.

006.001.003 Planejamento e Finanças CARINA DANIELA ALVES DA SILVA

em; 23/05/2019 10:46

Cássia Cristina de Souza Almeida

em: 23/05/2019 11:08

Parecer dado em:

Autor do parecer.

Local do parecer:

Conclusivo;

Resultado:

Parecer anexo;

Parecer;

23/05/201911:18

Cássia Cristina de Souza Almeida

008.001.003 - Planejamento e Finanças

Não

Não

Ao Jurídico para parecer quanto ao pagamento das notas tendo em vista a certidão negativa de débitos federais estar
vencida.

007.004.003 Jurídico Compras Cássia Cristina de Souza Almeida

em: 23/05/2019 11:19

Fábio Júlio Nogara

em: 23/05/2019 11:41
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Data: 23/05/2019

008.001.007 SMPF06
Alessandra Bombachini da Silveira

em: 23/05/2019 13:58

Totai de processos; 1

Mnra- 1R'ni-'?R
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Sobre a ausência de CND, necessário ressaltar-se que, segundo entendimento do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, não é motivo para a retenção do pagamento a eventual ausência

de regularidade fiscal. Cite-se;

Assinatura

Consulta. Pagamento de serviços prestados a fornecedor com Irregularidade fiscal.

Possibilidade de rescisão de contrato ante o descumprimento de cláusula contratual, sendo

vedada a suspensão de pagamento ante a ausência de previsão legal. (...) Presentes os

requisitos de admissibilidade, previstos no artigo 38 da Lei Complementar n® 113/05, conheço

a Consulta proposta pela Câmara Municipal de Campo Mourão. A Câmara Legislativa questiona

este Tribunal de Contas sobre a possibilidade de pagamento de serviços já devidamente

prestados por fornecedor que se encontra no momento do pagamento irregular perante o

Fisco (no âmbito federal, estadual ou municipal). Conforme Informação da Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca i CJB, esta Corte já se manifestou a respeito da matéria objeto

desta consulta no Acórdão ns 1356/08 i Pleno, de lavra do Exmo. Conselheiro Fernando

Augusto Mello Guimarães, não detendo aquela consulta, porém, efeito normativo. Na ocasião,

a orientação deste Tribunal foi pela impossibilidade de retenção de pagamento nos casos em

que a regularidade fiscal não for mantida durante a execução do contrato, como se verifica da

transcrição de parte do acórdão: ií possível que seja rescindido contrato em virtude da não

manutenção da regularidade fiscal durante a execução do contrato. Porém, a Administração

deve buscar adotar sempre a providência menos onerosa para si, Nunca pode ser retido

pagamento em virtude desse tipo de ocorrênciad- Pois bem. A Lei n® 8.666/93 (Lei de

Licitações), em seu artigo 27, estabelece, dentre outras condições para habilitação em

licitações, a comprovação de regularidade fiscal. Tal exigência, que decorre do § 3® do artigo

195 da Constituição da República, deverá ser mantida durante toda a execução do contrato,

consoante dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei n® 8.666/93, que estabelece como cláusula

necessária, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Mais a frente, o artigo 78, da

referida lei, estabelece que o não cumprimento de cláusulas contratuais constitui motivo para

rescisão do contrato. Deste modo, conclui-se que, durante toda a execução do contrato, o

contratado estará obrigado a manter as condições inicialmente exigidas para a habilitação, que

possibilitaram à Administração apurar sua capacidade e idoneidade em contratar, sua higidez

jurídica, sob pena de rescisão contratual, observados os procedimentos previstos em lei.

Voltando ao questionamento Inicial, caberá analisar se a inadimplência perante o fisco durante

o curso do contrato autorizaria a retenção do pagamento dos serviços que já foram

devidamente prestados. Conforme exposto pela Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal e

pela Diretoria de Contas Municipais - DCM, há dois posicionamentos a respeito do tema. De

um lado, há o entendimento do Poder Judiciário, a unidade técnica transcreveu ementa de

julgado do Tribunal Regional Federal da 1® Região, que é o mesmo adotado por esta Corte, nos

termos do já mencionado Acórdão n® 1356/2008-Pleno, no sentido de que, nestes casos, a

retenção do pagamento acarretaria o enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento

jurídico. De outro, há o posicionamento já defendido pelo Tribunal de Contas da União em

diversos julgados, segundo o qual o pagamento ao contratado deverá estar condicionado à

manutenção da regularidade fiscal. (...) Com a devida vênia ao entendimento do Tribuna! de

Contas da União, que foi o escolhido pela Diretoria de Contas Municipais para responder a



Assinatura

consulta, enFbqgS^fi^^írônentação adotada pelo Poder Judiciário encontra-se mais
consentânea com a Lei 8.666/93. Com efeito. Da análise dos artigos 80 e 87 da Lei de
Licitações, que tratam respectivamente, das conseqüências da rescisão do contrato por
descumprimento de cláusula contratual e das sanções administrativas, depreende-se que não
há qualquer previsão de retenção de pagamento relativo a serviços já prestados em
decorrência da não manutenção da regularidade fiscal. Nos termos do Artigo 37, caput, da
Constituição da República, a Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade,
devendo, portanto, buscar outras formas previstas em lei para compelir o contratado ao
pagamento das dívidas fiscais que não a retenção do pagamento de serviço já realizado sem
que haja previsão legal para tanto, sendo certo que a Fazenda Pública já conta com

mecanismos próprios e eficazes para a cobrança das suas dívidas tributárias previstos na Lei de

Execuções Fiscais. Tem-se, portanto, que a superveniêncla de irregularidade fiscal caracteriza

descumprimento de cláusula contratual que poderá motivar a rescisão do contrato,

observados os devidos procedimentos, não havendo, nesta hipótese, autorização legal para a
suspensão do pagamento relativamente a serviços que já foram devidamente prestados. (...)
Assim, pelos fundamentos acima expostos, adotando a primeira resposta apresentada pela
unidade técnica e o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO para

que a consulta seja respondida no sentido de não ser possível a retenção do pagamento de

serviço prestado (ou produto fornecido) nos casos em que o contratado venha a se tornar

inadimplente perante o fisco no curso do contrato, ante a ausência de previsão legal, restando
à Administração Pública a hipótese de rescisão de contrato, pelo descumprimento de cláusula

contratual, observados os procedimentos previstos em lei. VISTOS, relatados e discutidos

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator. (TCE/PR -

PROCESSO N®; 51043/12 - ASSUNTO: CONSULTA. ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO

MOURÃO. RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA. ACÓRDÃO N^: 216/13 - Tribunal
Pleno)

Sendo assim, observe-se que, segundo o citado entendimento do Tribuna! de Contas do Estado

do Paraná, não é possível a não realização do pagamento em razão de ausência de

regularidade fiscal quando comprovada a efetiva prestação de serviço que ensejou os valores

devidos. Por outro lado, a não manutenção da regularidade fiscal é capaz de ensejar, a critério

da autoridade competente, a rescisão contratual.
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Nota de Liquidação de Empenhos Anteriores
'Dala:

N" da Llquidaç

Órgão: 06

Unidade: 08.01

Funcional: 15.451.0010

Proieto/A(lví®;@-.@@.@@.@@.@(

Elemento: 4,4.90.51.02.02.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

SM de Obras Públicas

MAIS OBRAS

Pavimentação de Vias Urbanas

RUAS. LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Número do empenho anterior:

Valor do empenho anterior.

Valor Anulado:

Total (A);

005245/18

988.122,08

0,00

968.122,08

UquIdaçOes Anteriores:

Valor da liquidação:

■ Valor Anulado'

Total (B):

Saldo (A-B):

0,00

11.935,66

0,00

11.935,66

976.186.42

Credor; 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço: Rua GOIABEIRA, 35

C.N.P.J,: 18-115-589/0001-39

Cidade; Fazenda Rio Grande

lnscr.Est./ldent.Prof.; UF: PR

cificação: 1

atação de empresa para pavimentação asfáttica da Avenida Portugal - Lote 01 e do Jardim Alvorada • Lote 02, conforme sollcitaçáo da Secretaria
Municipal de Obras Públicas. (Licitação N®: 10/2pl7.CC)

- Sec Mun de Obras - Protocolo N®17041/2018.

Tipo Documento: Número

Nota Fiscal 000235

Valor

11035,66

Recurso: 1702-Pavimentação asfàltica e drenagem • C.Repasse 8299 Total geral; 11.935.66

Enr-aníanart/vnn .Qòfírirrt
" (^4.0.Corrêa

Assistente AOM

Malricula:3S14^3

Contabilização: Esta liquidação foi devidamente processada no Depto de Contabilidade.

Edson Luiz Szymaciek

CRC/PR 043144/O-1

Data : 09/05/19



fiscal nSo foi assinada digiialmente.
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Página 1/2

Número do RPi nota

Í27

Data da e^psâo da nota

08/04/2019 16:4Í

Oats

ligo de vedficl^ ^
i0:44

PRESTADOR DE SERVIÇOS
fantasia, MAM TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM

'Nome/Razão social; MICHÉLl DE ARAÚJO MARTHA ME

CPF/CNPJ:18.115.589/0001-39 Inscrição municipal:0d4410026613

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 490 Bairro: SANTA TERê

Complemento; SOBRADO 81

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: mamterraplanag6m@outlook.com Sil

!hA CEP: 8382^1^

e5lad^90630279-g2
bne;(41) 3060-3177

Celular:(41) 9681-9350

TOMADOR DE SERVI
Nome fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIP/ú. DE FAZENDA RIO GRANDE

CPF/CNPJ; 95.422.986/0001-02 Inscrição municipal:

Endereço: JACARANOA Número: 300 Bairro: NAÇÕES CEP: 83823-901

Complemento:

Município; Fazenda Rio Grande

E-mail:

Inscrição estadual:.

UF:I

Telefonefl Celular

DISCRIMI^CÃO DOS SERViCOi

Serviço Prestado Conforme Empenho n' 5245/2018
Ordem de Serviço 2017.107.761800
Contrato 076/2018 Concorrência Publica n® 010/2017

Contraio de Repasse: OGU n' 829973/2016 ■ OP 103070Í
Programa Planejamento Urbano - Pavimentação Asfalticj
Drenagem Lote 02 Jardim Alvorada.
Oficio n® 0885/2019 e 0619/2019 GIGOV/CTI Oficio i
PMFRGCVRRE N®0007.

BM n® 07 Aferição 07

■1

Valor unitário

^fia|700
Valor do serviço Base de cálculo (%)

21.210.2700 21.210.27x2.28'

ISS

483.59

Matricula CEI 51.243.62100/71

Serviços RS. 12.726.16 Material RS. 6.d48i
Banco Sradesco - AG: 1711-CC: 36.34i

/2019

O
)rma de Pagamento

Parcela Vendmenlo Tipo

1  Âvu

Valor I

20.726,68

'arcaj^^encímento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS/PASEP

R$ 0.00

uto - RS 21.21

INSS

R$ 0.00

IR

RS 0,00

Valor líquido = RS 20.726,68

CSLL

RS 0.00

Outras retenções

RS 0.00

Códigos dq^Vrviços:
07.02 - B^^cao^or administração, ^pTeitada ou subempreitada. de obras de construção civil, hidráulica ou elelrica e de outras obras semelhantes,
lnclusiv|flrndag^r perfuração de escavacao. drenagem e Irrigacao, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalacao e montagem de
produj^ypecas^fquipam^tos (ejAro o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestacao dos serviços,
que^Vsujeito

Desc. condicionado(^)
0.00

)esc. Incondicionado(RS)

0.00

Deduções(RS)

0,00

Base de cálculo(R$)

21.210,27

Valor ISS(R$)

463,59



CAÊ\A
N-OPERAÇÁO N*SICONV

BM • BOLETIM DE MEDIÇÃO
Empreilada Preço Unit^io

Gniu de Sigib
«PUBLICO

GESTOR

MCIDAOES

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

AÇÃO r MODALIDADE
PLANEJAMENTO URBANO

RECURSO

OGU

PROPONENTE < TOMADOR

PRPFEITUR-A MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE

municIpio/up
FAZENDA RIO GRANDE 1 PR

LOCAUOAOE1 ENDEREÇO
DIVERSOS

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO DA AV PORTUGAL E JARDIM ALVORADA

N*CTEF

O/6/2O10

EMPRESA EXECUTORA

MICHEL) DE ARAÚJO MARTHA-ME

CNPJ

18 115.589/0001-39

objeto do CTEF

PAVIMENTAÇÃO ASFÁUTICA

INiCiO DA OBRA
18/05/2018

Realizado Acumulado: 23,49%

Número de Imhas oo BM: 198

Período: 03/12/2018 a Ü6/02«019 Mediç3o:l 07

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

llBtn Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unitãrío

(RS)

Preço Toul

(RS)

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acutrv incluindo

Período

rrT^Í37S780:99! :*i57r(fai23ri6Éa2-

IRUAS 00 JARDIM ALVORADA --- j-.j ; - • ' . . . •  1 . - 1 404.282,69 .  . ■- -. 1 • ■ .  -• 301.957,95 21.210,27 323.166.22

1, RUA OESPIQUE ( 142.380.23 . . 91.640,47 L  8.099.20 99.739.67

1.2. TERRAPLENAGEM . - 8.579,25 . - 7.878.70 700.55 8.579,25
1 2 1 Escavacác. Cama e Transoorte - Mai.1* Cal. DMT 20Dm a 400m m3 307,10 5.53 1 699.25 276,39 30.71 307.10 1,529.32 169.93 1 699,25

2 Compaciacão mecânica c/controle do GC>=95% do PN m3 505.89 4.77 2.411.88 455.30 50.59 505.89 2.170.69 241.19 2411.88

1.2.3 Reqiilarizacão cornoaclscáo do subleito alè 20cm de espessura m2 1.549.28 1,22 1.887.02 1.523.56 25,72 1 549.28 1.655.69 31.33 1 887.02

1 2.4 Arqiin ou dnno para aicrro/reaterro (com iransoorie até lOKm) m3 278,31 9.27 2.S81.10 250.46 27.83 278.31 2.323.00 258.10 2.581.10

DRFNAGFM -
10.313.08 - .  . - 9.433,29 - . 9.433,29

1.3 1 Escauacão Mecainca de vala m3 31,35 5,45 170.74 31,35 •  t 31,35 170,74 . 170,74
1.3.2 Rcaierio Mecânico de vala. Inclusive compactação m3 19.49 9,77 190.42 16.61 •  1 16,61 162.28 162,28
1.3.3 Rcalnrro Mecamco dc vala com saibro compactado m3 5,18 59.93 310.41 5.18 5.18 310,41 . 310,41

1.3.4 Tubo de Conc/Gio Simoles. Classe - PS ■. PB, ON 400 mm m 19.00 26.51 503.67 6.00 • 6.00 159.05 - 159.05

I 3.5 Tubo de Coeicrelo Armado. Classe - PA-l. PB, ON 400 mm m 6,00 45.68 274.10 6.00 . 6.00 274.10 - 274.10
1.3.0 Asseiitamenio de lubo de cortcreio Para Rede Coleloras de Açua

Pluviais diâmetro de GdOOmm m 25.00 39,00 975.05 12.00 12.00 468.02 . 468.02

1.3.7 Caixa de boacão e passaoem 040 - CLPOi unid 1.00 1.043,64 1 043.64 1.00 -  1 1.00 1.043.64 - 1 043.64

1 3.3 Caixa de Capiaçáo em aivenana de Bloco de concreto com Grtíha de
Conaeio Aiiti.ido 04Ocm unid 10.00 571,80 5717.39 10.00 -  1 10.00 5.717.99

j
.  i 5.717,99

1 3.9 Soca de Bueiro com Aba oara lubo 0 40 unid 2.00 563.53 1.127.06 2.00 -  2.00 1.127.06 - 1.127.06
65.091.40 . • . - 29.583.32 283.97 29.867.29

1,4 1 Mocndame Seco c/ Brita Graduada Compactado m3 232.39 73.57 17096.28 228.53 3.86 232,39 16.812.31 283,97 17.096.28

1 4 2 Base pata paviiTieiitação com brita graduada. Indusive compctação
100% PI m3 159.35 80,14 12.771.01 159.35 159.35 12.771.01 12.771.01

1.4.3 liuorimacáo de base de pavimentação com emulsão CM-30 m2 1,327.95 4.94 8.562.20 - - -

1.4 4 PinUira de l.ioaráo com emulsão RR-IC m2 1.327.95 1.27 1.666.76 - - - -

1 127.48 209.65 26.726.51 . 1 •

i 4 0 Carga Manobras c descarga de mistura Betuminosa a quente. C(vn
Caminhão bascutante C'n3. Descarga em Vibio-acabadora m3 53.12 4.68 246.64 1 .

SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
47.985.08 '  1. -

41.767.27 1.916.2S 43.683.52

1.5.1 Meio-ão de concreio ■ MFC 03 m 290.00 31.75 9.206.43 265,00 25.00 290.00 8-412.77 793.66 9.206.43

152 Meio Tio de concreto - MFC 04 m 109.00 22.62 2.485.58 109.00 • 109.00 2.465.58 2.465.56

1.5.3 Reoulaiizocão coiitpaciacáo do subledo até 20cm de espessura m2 1-172,43 1.22 1.428.02 1.134,84 37.59 1 172,43 1.362.24 45.78 1.428,02

I.S.d Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compctação
100% PI m3 82.65 80.14 6.623.93 78.90 3.75 82.65 6.323.39 300.54 6.623.93

m2 750.82 U7 953.69 713.32 713,32 906,06 • 906.06

I.S.O Cturtrein ««tiiminoso Usinado a Quente (CBUQI - FAIXA C t 54.06 209.65 11 333.82 51,36 2,70 54.06 10.767,76 566.06 11.333.82

1.5.7 m 531.00 14.15 7.611.63 479.44 14.86 494.30 6.782.25 210.21 6.992.46

1.5.8 Fnincciiiienlo e Asseniamenio de Grama em placas m2 308.50 6.79 2.079,91 - - . - •

1.5.9 hnplantação de rampa para Deãdentes. com laiota lati! de Mena nas
laterais, úiclustve pintura, medindo 1.80 X 1,50 X 1,60 m unid 6.00 413.71 2.482.27 2.00 2.00 827.42 827.42

Tr.Ef.7

I7 5a7v010 micro • /
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Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

Item Discriminação Unid. Olde.
Preço Unitário

<R$)

Preço Total

(M)

Acum.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. Incluind^'

Período

?S 10 MocaUaine Seco cJ Briia Graduada Compactado m3 7.46 73.57 546.81 7.46 . 7.48 548.81 . 548,81
2.6. SINALIZAÇÃO VlARtA - • Z864.SI - • • •  ■ .

2C 1 Pijca de Sinalização c/ peiicula teReUva m2 1.27 245.47 1 311.75 . - . •  1
2.0.2 Suporte iTictalico qalvanizado 0 2.5'. com aielas anti-qiros h»3,00 m unid 5.<X) 376.77 1 883 85 - !
263 Faiia de sualização honzoni^ cAlma resina aainca tiase solvente m2 32.16 20.80 668.98 •  1 .

-

1

3. RUA RIO TIBAGl - - 205.804.03 162.462.09 13.111.07 175.573.16
3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES ■

• 860.34 -  ' f' ■ £■ 880.34 _ 860.34
3.1.1 Placa de Otrra e:n chapa de aco qalvantzado - (2.00x1,25in) m2 2.50 344.14 860.34 2,50 1 2.50 860.34 •  1 860.34
3.2. TERRAPLENAGEM • • 12.658.95 - . . 8.237.99 4.420.96 12.658.95
32.1 Esovacao. Carqa c Transporte - Mal.!' Cal. DMT 200ma400m m3 294,98 5.53 1 632.18 162,24 132.74 294.98 897,71 734,47 1.632,18
322 Cornpsciação mecânica c/ controle du GC>-95% do PN m3 677,25 4.77 3 228.86 372,49 304.76 677.25 1.775,68 1.452,98 3 228.66
3 2.3 Kcquiartzac.no corTrpaciação do sulHeilo aié 20em de espessura m2 2.327.21 1.22 2834.54 2.327.21 - 2.327.21 2.834.54 2.834.54
3 2.4 Arrjii.i ou ijarro para aierro/reaterro fcom iransoorie até tOKml m3 535.16 9.27 4.963.37 294.35 240.83 535.18 2 729.86 2.233.51 4.963.37
3.3. DRENAGEM - • - 10.991.61 • -  -:f - 10.428.08 '  .. . 10.428.08
3.3.1 E scavacão Mecmuca de vata m3 15.30 S.4S 83,33 15.30 15.30 83.33 . 83.33
332 Realerro Mecânica de vale. inclusive comoaclaçâo m3 5J6 9.77 52.37 5.36 - 5.36 52.37 . 52.37
333 Caix.o de Ct^nação em alvenaria de Bloco de concreto com Grelha de

CcMictelq Armado 04Ocm unM 16.00 57190 10.292.38 16.00 . 18,00 10.292.38 . 10.292,38
3.3.4 Boca dc BSTC 0.4Oti unid 1.00 SS3.S3 563.53 . . . .

3.4. PAVIMENTAÇÃO - . .  97.777.94 •
■ s

-■ 701)30,09 4.135.91 74.166.00
34 1 r^acadante Seco cl Brita Graduada Compactado m3 349.C8 73,57 25.880.84 319.66 29.42 349.08 23.516.49 2.164.35 25.680.84
3.4.2 Case para pawrtteniacão com brita graduada, inclusive compclaçâo

100-X.Pl m3 239.37 80.14 19.184.17 214.Jf 24.60 239,37 17.212.61 1.971.56 19.184.17
34 3 iinpriituiçáo de base de pavimentação com emulsão CM-30 m2 1.994.75 4.94 9.857.26 1.087.40 - 1.087.40 5,373.50 . 5.373,50
344 Pinrnta de Ltqacáo com emulsão RR-1C m2 1.994,73 1.27 2-533.73 1.007,40 1.087,40 1.381.21 1.381,21
34.5 C(}rKrclo Bcluminoso Usinado a Quente (CBUQ) • FAIXA C 1 191.50 209.65 40.148.47 106.57 106,57 22.342.67 _ 22 342.67
340 Carga Manobras e descarga de mistura Belumtnosa a r^uente, com

Caminhão basculanic 6m3, Descarga em VUrio-acattedora m3 79.79 4.68 373.47 43.50 43.50 203,61 . 203,61
3.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES .  . . 87.582,87 . . 65.741,01 13fi;7? 65.876.73
3.5 1 Meio-fio de concrera - MFC 03 m 435,00 31.75 13.809.64 435.00 - 435.00 13.809.64

-
13809.64

3.5.2 Meio-fio de coiKrelo - MFC 04 m 127.00 2232 2.872,74 121.«) 6.00 127.00 2.737.02 135.72 2 872,74
3.5.3 Requiafizacão compactação do sut>(eilo até 20cm de espessura <n2 1.701.54 132 2.072.48 1 701.54 - 1.701.54 2.072,48 . 2.072,48
354 Base para pavmrenlacáo chti bnla graduada, indusive compctaçâo

100% PI m3 112.62 80.14 9.041.89 112.82 112.82 9.041.89 9.041.89
3 5.0 Pintura de Lioscão com emulsão RR-IC m2 1.044.69 137 1.327.22 1044.89 . 1.044.89 1 327.22 . 1.327.22
3 5 .3 Cortcreio Qchiminoso Usinado a Quente (CBUQ) - FAIXAC 1 75.23 209.65 15.772,17 75,23 - 75.23 15.772.17 15.772.17
3 5 7 Fornecimento e assentamento de Fincadinha de Grande 8x15 cm m 726.00 14,15 10.270,14 726.00 . 726.00 10.270,14 . 10.270.14
3 !i H 1 urnucimcntú e Asseniamcnio de Grama em placas m2 466.12 6.79 3 163.09 214,70 214,70 1.456.95 . 1.456,95
3 50 litiplunlação de rampa para Derrdenles. com lajota laUl de alerta nas

Iniciais iiicJustvc pintura, mctzindo 1.60 X 1.50 X l.SO m unkt 12.00 413.71 4.964.53 12.00 - 12.00 4.964.53 . 4.964,53
a 5 10 Mocadaiiic Seco cT Brita Graduada Compactado m3 58.30 73.57 4.286.97 58.30 . 58.30 4.289.97 . 4 288.97
3.C. SINALIZAÇÃO VIARIA . 4.349.26 -  ■ . •  ■* ■ .

3 3 1 Placa de Sinalização cJ película refleiiva m2 1.52 245.47 373.12 - . - .

3.Ü.2 Suporte meiatico q^vanizado 0 2.5*. com aleias anti-oros 1^3.00 m unid 6.00 376.77 2-260.62 . . .

3.6.3 Faixa de smalização honzonial c/tinta resina acrílica oase solvente m2 82.47 20.80 1.715.52 - . - .
- .

3.7. SERVIÇOS DIVERSOS .  - 11.583,06 .  . . .- . . . ' - ■ 7.164,58. .4.418.48 11.583.06
37 1 Alvenaria de Vedação de bloco Concrelo de (14x19x39) com espessura

de I4cm, arq, Misia com preparo em belomeira m' 2232 61.44 1 371.33 22,32 • 22.32 1.371,33 . 1J71,33
3 7 2 Esluca man.20ai> C A13,5MPAtpo'C' * 20 Kq CAS0/m3 m 3430 47.05 1.623.21 30.00 4,50 34.50 1.411.49 211.72 1.623.21
3.7 3 Concrelo Usinado Bomtteado. Fcks 25 Mpa. inciusíve lançamento e

adensamento m3 4.15 321.12 1.332,67 3.77 0,38 4.15 1.210.64 122.03 1.332.67
374 Fonnas tabita para Concrelo em Fundação c/ Reaproveilamenio 5 veze

m2 44.72 32.73 1.463.66 31.86 12.86 44.72 1.042.78 420.90 1.463.68
3.7,5 Aco CA-90 lomec, dobr. Colocação Kg 383.77 6.67 3.32S.44 148,84 234.93 383.77 1.289,73 2.035.71 3.325.44
376 Aco CA-60 fomec dobr. Colocação Ka 70.93 11.82 838.63 70.93 - 70.93 838.63 • 838.63

I7 sa7v0i0



Orçamento Contratado Evolução Fislca (Qtde.) Evolução Financeira (RS)

Item Discriminação Unid. Qtde.
Preço Unitãrto

(R$)

Preço Toul

(W)

TXcuffl.

Anterior
Período

Acum.

Incluindo

Período

Acum. Anterior Período
Acum. Irtcluindo

Período

4 3.2!> Caixa de Captação Dupla em alvenana de Bloco de concreto com Grelha
dc Concreto Amtado 0 40cm unid 2.00 1 100.74 2.201.46 . . .

a 3 26 Boca de Bueiro com Aba oara lutm 0 40 uMd - 563.53 - - - •
1

■1,3.27 Ala para DSTC 0 0.80 unfo 1.00 1.392.90 1.392.90 . - 1

«3 28 Ala oara BDTC 0 1.50 UflíÚ 2.00 7.171.86 14.343.71 -
- - -  1

« 3.29 Rcntocáo cie biievo I.SOm m 20.00 40.37 807.36 - -
- -  [

4 3 30 Embasamento de Matenal Granular ■ rachâo m3 40.50 36.57 3911.09 - • - - -

4.4. PAVIMENTAÇÃO •  ̂
-■ 46ZS13.42

44 1 Macadame Seco c/ Bnia Graduada Compactada - Reforço do sutM^
m3 323.86 73.57 23.625.47

a 4 :> Macadatne Seco O Bnta Graduada Compactado in3 1.532.12 73.57 112.713.77 • - . - -

443 Base para pavimentação com brita graduada, indusive compciação
100%. PI m3 905.76 80.14 72.531.59 .

■1 4 4 Impfímacão dc base de oavímentacão com emulsão CM-30 fn2 6.03S.37 4.34 29839.22 . • - - -

4.15 Pintura de Liaacão com emulsão RR-lC fn2 12.076.74 1.27 15339.85 - • - - .

4 4 6 Concfcio Ociuminoso Usinado a Quente (C8UQ) - FMXA A 1 579.68 172.08 99 749.77 -
- -

4.4.7 Concreto Beluminoso Usmado a Quente (CBUQ) • FAIXA C l 507.22 209.65 106.339.96 • . -

448 Carga Manobras e descarga de mistura Belumtnosa a quente, com
Caminhão boscutantc G(ii3. Descaroa em Viblo-acabadora m3 452.88 4.66 2 119.77 . .

4.5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES . - 180.255,13 ..' i çVj-

45 1 MeíQ-fio úe caiKceio - MfC 03 ffi 1 245.23 31.75 1 33.531,44 - . . •

4.5 2 Meio-5o de concreto - MFC 04 m 34,77 22,62 786,50 - - .

453 Reoularixacão compaclação do subicilo alé 20cm de esiesstea m2 2.911.49 1.22 3 546.20 - . -

4 5 4 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compciação
JüO%. PI m3 271.33 80.14 21.74S.S7 .

4 5 5 Piinur.i do Llciac.ão com cniulsão RR-IC mZ 913.77 1.27 1.160,67 . - .

4 5.G Concreto Beluminoso Usinado a Quente íCBUQi • FAIXA C 1 65,79 209,65 13 793,05 . - -

4 5 7 Fomeciinonlo e âsscnutmcnlo de Fincadinha de Granilo 6x15 cm m 1912.73 14,15 27.057.85 - - 1

FornecuiíCiitu e Assentamento de Grama em placas m2 1 102.65 6,79 7.402.57 - -
•

459 Plantio Úe áivorc retnonal mario oue 2.00 metros ud 116,00 109.59 12712.69 - .
.  1

4 5 10 Execução üe piso iiitenravado de concreto, com bloco retangular
20xt0xS cm - com camada de arcia de 5cm mZ 695.07 58.53 52-438,^ .

SINALIZAÇÃO V1AR1A . . 9.639.91 ; -1 -• •••

4C 1 Raca üe sliiatir.acáo c/ pelicuta refleUva m2 1.30 245.47 466.40 -
. - •

462 Stiuorte metálico oalvaiuzado 0 2.5". com aletas anii-giros bO.OO m unid 9.00 376,77 3.390.94 - . - -

4.G.'3 faixa dc sinalização lionzonial ctinta resina acrílica base solvente rnZ 287.60 20.80 5 982.57
• - • ■rrrjrrrrrfy^/rrrr^Vr-rw^rrrfTrrrrr

Ot»

0C»2: Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade: Preço total; Medição.

Os serviços medidos informados nesle BM encontram-se cortcliados, estão em conformidade com os proielos e espeofcaçâes aceitos pela CAOCA e foram executatios de acordo com as mmias técnicas.

fr.EF.?

I-A2UN0A RIO GRANOe / PR. 17 de abril de 2019 ./.jJ
UxüfOata Resp. Técnico Fiscafização;

CREAICAU:
ART/RRT

:7 5B7 vDlO micro
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ffPÚBLICO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

Rua Conselheiro Laurindo. 280 - 6° andar.
80060-100 - Curitiba - PR

Oficio n" 1109 / 2019/ GIGOV/CT

Curitiba, 26 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacaranda - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande — PR

AssuntOiRetificação do item 2 Ofício 0885/2019/GIGOVCT.
Ref.:Contrato de Repasse n'' 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa Planejamento
Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Segue retificação dos valores informados no item 2 do Ofício 0885/2019
GlGOV/CT. de 08/04/2019:

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n"2864.006.00647Q76-I
Valor de Repasse R$ 11.935,66
Valor de Contrapartida R$0,00
Valor Total R$ 11,935,66

2.1 Restam pendentes para desbloqueio R$ 9.274,61 que serão autorizados
conforme disponibilidade de crédito de recursos pelo Ministério Gestor.

2  Os demais itens do Ofício permanecem inalterados.

OF II09/2019/GIGOVCT

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR
Rua Conselheiro Laurindo, 280 - 6" andar.

80060-100-Curitiba-PR

Ofício n" 0885 / 2019 / GIGOV/CT

Curitiba, 8 de Abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Rua Jacarandá - 300

CEP: 83820-000 - Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autoriza desbloqueio de recursos do OGU RR£ 07.
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 829973/2016 - Operação 1030708-41 - Programa
Planejamento Urbano - Pavimentação asfáltica e Drenagem

Senhor Prefeito Municipal,

1  Em razão do atendimento as pendências relacionadas no item 3 do Ofício
0619/2019/GIGOVCT, autorizamos o desbloqueio, solicitado através do Ofício 031/2019-PM
Fazenda Rio Grande no valor de R$ 21.210,27 discriminado no RRE n® 0007.

2  O desbloqueio será efetuado conforme abaixo:

Conta vinculada de repasse n® 2864.006.00647076-1
Valor de Repasse R$21.210,27
Valor de Contrapartida R$ 0,00
Valor Total RS 21.210,27

3  Lembramos que este contrato é operado por meio de OBTV e, portanto, os trâmites
de pagamentos serão realizados através do SICONV, conforme "Check List para pagamento e PCP
- SICONV OBTV", anexo.

Ofício n®. 0885 / 2019 GlGOV/CT

SAC CAIX.^: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474 - Ouvidoria de Governo 0800 200 2222

ouvidoriadegoverno@caixa.gov.br

caixa.gov.br



Sindicato da Indústria da Construção
Civil no Estado do Paraná

CERTIDÃO N° 015380

O Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná
SINDUSCON/PR certifica que a empresa:

MICHELÍ DE ARAÚJO MARTHA ME

CAPITAL SOCIAL; R$230.000,00
ASSOCIADA DESTE SINDICATO DESDE 19/09/2018

ESTABELECIDA EM; FAZENDA RIO GRANDE - PR
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - SALA 81
TEREZINHA

INSCRITA NO CNPJ / MF SOB N°; 18.115.589/0001-39

- SANTA

Relativamente ás suas mensalidades, sociaiç., ençontra-se em dia com
a Tesouraria desta Entidade na presénte d'lfa. ' •, ..

Curitiba,

41

ftnancetro^sJnd

iftade2019

ü3in_h

H1.I|

VÁLIDA POR TRÊS MESES

Adminisíraç4 RUA JOÃO 'í/IaNASéILER • PAROLIN- Fotie/fax: (41) 30514300 - CEP 80220270 • CURITIBA- PARANA
'  e-mail: sinduscon@sinduscon-pr.com.br - internet; www.sinduscon-pf.com br



• Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

•JíííSISfAJ. SECRETARIA DE FINANÇAS

10h10mln

Validade

04/05/2019

.— Numero

(  4457n^tura

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

Aviso

Com débitos pendentes até a presente data.

.  Comprovação Junto ã Flnaliriade

PREFEITURA RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo
caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte; MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME
Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Econômico: OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço: NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 - Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Código de Controle

CWIX4GNZGQDRPQE3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado,
http://www.fazendari09rande.pr.g0v.br

Fazenda Rio Grande (PR), 02 de Maio de 2019

Rua Jacarardá, 300 - NaçOos
Fazenda Rio GtandB (PR) - C6P 93823901 - Fone.a 136270500



■^Paraná
T">refeitura municipal de fazenda rio grande

secretaria de finanças

""JíyCERTjDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME CNPJ: 18115589000139

r
Dala; 15/03/2019 15h41min

Número —|— Validade
2648 14/04/2019

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN

Finalidade

RECEBIMENTO

Mensagem

Certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à Inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: OBRAS DETERRAPLENAGEM
Endereço; NOSSA SENHORA APARECIDA, 4Ô0 • Bairro SANTA TEREZINHA - Compl. SOBRADO 81 - CEP 83.829-018

Código de Controle

CW7ERQJWETGG3MR1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR). 15 de Março de 2019

Ruâ Jacarandá, 300 ■ Nações



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2 019400716-03

Mjinalai

Assinatura

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.çQv.br

Pégins I de I

Bmilldo via MemalPúbeca (24/01/2019 13:04:27)



24/04/2019
hHps://consulta-crf.caixa.gov.br/Efnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

■ IIAPRIMIR 1 VOLTAR ■

CAÊKA
CAIXA nCONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i8ii5589/oooi-39
Razão Social: micheli de araujo martha me
Nome Fantasla:MAM transporte e terraplanagem
Endereço: av nossa senhora aparecida 490 sobrado 8i / santa

TÊRE2INHA/ FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83829-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2019 a 17/05/2019

Certificação Número: 2019041804004858462235

Informação obtida em 24/04/2019, às 10:34:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



Assinatura

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n': 161653903/2018

Expedição: 06/11/2018, às 08:54:10

Validade: 04/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MiCHELi DE ARAÚJO martha

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

18 . 115,589/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

'Nome: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
CNPJ: 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida ás 21;02:37 do dia 25/10/2016 <hora e data de Brasilia>
Válida até 23/04/2019.

Código de controle da certidão; 73A1.1844.61ED.746C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
2° Vara Federal de Curitiba

Avenida Aniln Garibaldi, 888,4® andar ■ Bairro: Cabral • CEP: 80540-400 - Fone: (41)3210-1742 • www.jfj3r.jus.br •
Email: prctb02@J^r.jus.br

MANDADO DE SEGURANÇA N" 5057541-78.2015.4.04.7000/PR

OFICIO N" 700006485164

Ilustríssimos senhores

Tomadores de Serviços dos Associados ao SINDUSCON/PR

Prezados Senhores:

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2® Vara Federal, Dr. Cláudio

Roberto da Silva, em cumprimento ao despacho anexado no Evento 8 - DESPADEC283 dos
autos em epígrafe (fl.U39 do Mandado de Segurança originário n® 99.00.10941-0), comunico
a Vossa Senhoria que as empresas associadas ao SINDUSCON/PR foram beneficiadas pela
sentença transitada em julgado em 16.12.2003, que afastou a exigibilidade da retenção na
fonte de Il%(onze por cento) incidente sobre as faturas de prestação de serviços que
importem cessão de mão-de-obra, porquanto não estão sujeitas ao recolhimento da
contribuição social sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, por meio do
mecanismo de retenção previsto no art. 31 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n°
9.711/98.

Ressalto que o presente ofício tem validade até 19.04.2019.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKI, Diretor de Secretaria, na forma do artigo l®,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 c Resolução TRF 4' Região n" 17, de 26 dc março de 2010, A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos
/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 700006485164v2 e do código CRC 6750c7c9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKI
Data e Hora: 19/3/2019, as 14:34:20

5057541-78.2015.4.04.7000 700006485164 .V2



CÓDIGO

LI DE ARAÚJO MARTHA - ME "

SENHORA APARECIDA. 490 . 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR
'15.589/0001-39

Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019
C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

PROVENTOS

1.910,00

0,57

1,910.57

SALÁRIO LÍQUIDO
Base FGTS

1.910,00

DESCONTOS

63,67

171,90

235,5

R$ 1.675.00

Valor FGTS

152,80

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Base tRRF

1.738,10

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHEÜ DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018

CNPJ: 18.115.589/0001-39

FAZENDA RIO GRANDE / PR

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 053.791.669-20

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

C.C:

5 Operador de Retroescavadeira

CÓDIGO

5

9002

172

9101

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

PROVENTOS

1.910,00

0,57

1,910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

DESCONTOS

63,67

171.9(

235,57

R$ 1.675,00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1.910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ M G M ASSESSORÍA CONTÁBIL E FISCAL



39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ; 18.115,589/0001-39

83629-018 FAZENDA RIO GRANDE / PRV^

O DE PAGA.

Referenfe^o

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

C.C; 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS ONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensallsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.902.00

0.58

63.40

:17V.Í8

V*

Totais 1.902,58 234,56

salArio üquido R$ 1.668,00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00

Valor FGTS

152,16

BaseIRRF

1.730,82

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

I  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

RECIBO DE PAGAIWIENTO DE S/^RIO

Referente ao mês de Março/2019

39 - MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2018 CPF 672.824.909-53

C.C: 2

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensallsta

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.902.00

0,58

63,40

171,18

Totais 1.902,58 234.58

SALÁRIO LiQUIDO RS 1.668.00

Salário base

1.902.00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902.00

Valor FGTS

152,16

Base IRRF

1.730,82

Dedaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39_-MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -"ME

--vyr-- y^-^SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

ome do funcionário

RUNO CARNEIRO ZABOSKI

dmissâo 07/05/201B CPF 009.721.259-81

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019

C.C: 3

1 Motorista

ESCRIÇÔES

Salário Mensaiista

Arredondamento Provenlo Folha

Contribuição Sindical

l.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30.00

9,00

Totais

PROVENTOS

1.867.80

0,56

1.868,36

SALÁRIO LlQUIDO

DESCONTOS

62,26

168,10

230,:

R$ 1.638.00
Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867.80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019
Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEiRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaiista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindicai

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168,1*

Totais 1.868.36 230,36

SALÁRIO LlQUIDO R$ 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice ■ M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



39 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

CNPJ: 18.115.589/0001-39

O DE PAGAME

Código Nome do funcionário

15 MARCOS LUDKE

Admissão 01/08/2018 CPF 853.791.669-20

CÓDIGO I DESCRIÇÕES

Referente

C.C; N.

5 Operador oe Relroescavadeira

REFERÊNCIAS PROVENTOS

Assinat

5

9002

172

9101

Salário Mensaíista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

í.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

>- A w , '
171.t

...

-,.•63.67

Totais 1.910,57

SALÁRIO LIQUIDO

235,57

R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910.00

Base FGTS

1,910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738.10

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

I  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Praclice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao més de Março/2019

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83629-018 FAZENDA RIO GRANDE I PR

Código Nome do funcionário

15 MARCOSLUDKE

Admissão 01/08/2018

C.C;

5 Operador de Retroescavadeira

CPF 853.791.669-20

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensaíista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

í.N.S.S.

30,00

9,00

1.910,00

0,57

63.67

171,90

Totais 1.910,57

SALÁRIO LÍQUIDO

235.57

R$ 1.675.00

Salário base

1.910,00

Base INSS

1.910,00

Base FGTS

1,910,00

Valor FGTS

152,80

Base IRRF

1.738,10

Declaro ter recebido o valor Hquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



sinatura

ARAÚJO MARTHA - ME

ENHORA APARECIDA. 49D

89/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

ome do funcionário

LEODIR BENEDITO DO V/U£ '

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

DESCRIÇÕES

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALARIO

Referente ao mês de Março/2019
C.C; 2

1 Motorista

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

-S.S.

REFERÊNCIAS

30.00

9.00

Totais

PROVENTOS

1.902.00

0.58

1.902.58

SALÁRIO lIQUIDO

DESCONTOS

63,40

171.18

234,1

R$ 1.668,00
Salário base

1.902,00

Base INSS

1.902,00

Base FGTS

1.902,00
Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário:

Valor FGTS

152.16

Base IRRF

1.730,82

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTABiL E FISCAL

39 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

Código Nome do funcionário

2  LEODIR BENEDITO DO VALE

Admissão 01/12/2016 CPF 672.824.909-53

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Mafço/2019

C.C: 2

1 Motorista

CÓDIGO

5

9002

172

9101

DESCRIÇÕES

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

REFERÊNCIAS

30,00

9,00

Totais

Salário base

1.902,00

Base INSS

1.902,00

PROVENTOS

1.902,00

0,58

1.902,58

SALÁRIO LlQUIDO

Base FGTS

1.902.00

DESCONTOS

63,40

171.-"

234,58

R$ 1.666,00

Valor FGTS

152,16

Base IRRF

1.730,82
Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL



39 - MICHELi DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18.115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

O DE PAGAME

Referente ao

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKi

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

6

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindical

I.N.S.S.

30,00

9.00

1.867,80

0,56

62,26

Totais 1.868,36

SALÁRIO LÍQUIDO

230,36

R$ 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699.70

Declaro ter recebido o valor líquido deste recibo.

/  I Assinatura do funcionário;

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL

39 - MICHELI DÊ ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490

CNPJ: 18,115.589/0001-39

83829-018 FAZENDA RIO GRANDE / PR

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Referente ao mês de Março/2019

Código Nome do funcionário

13 BRUNO CARNEIRO ZABOSKI

Admissão 07/05/2018 CPF 009.721.259-81

C.C: 3

1 Motorista

CÓDIGO DESCRIÇÕES REFERÊNCIAS PROVENTOS DESCONTOS

5

9002

172

9101

Salário Mensalista

Arredondamento Provento Folha

Contribuição Sindicai

I.N.S.S.

30,00

9,00

1.867,80

0,56

62,26

168.10

Totais 1.868,36

SALÁRIO LÍQUIDO

230,36

R$ 1.638,00

Salário base

1.867,80

Base INSS

1.867,80

Base FGTS

1.867,80

Valor FGTS

149,42

Base IRRF

1.699,70

Declaro ter recebido o valor liquido deste recibo.

/  / Assinatura do funcionário:

Sistema de folha SCI VISUAL Practice - M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL



ti

radesco

noL cmprcGa

Comprovante de Transação Bancária
GPS

Data da operação; 23/04/2019 - 08h27

N" de Controle; 524.595.769.705.416,350 1 Autenticação Bancária; 003.764.996.868.745

^  Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME | CNPJ: 018.115.589/0001-39
J

de débito: Agência: 1711 | Conta: 36349 -9 | Tipo: Conta-Corrente

03. CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

PflEVPfWí SOfiAL
03/2019

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

04. COMPETÈNCiA

01. NOME / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(838) 23018

05. IDENTIFICADOR 1811558900'""'^

06. VALOR DO INSS R$ 6Un,ws<

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T
07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS) 08.

ATENÇÃO: E vedada a ulillzação de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar em valor inferior deverá
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até
que 0 total seja Iguai ou superior ao valor mínimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
R$0,00

10. ATM/MULTA E JUROS R$ 19,42

11. TOTAL R$ 673,45

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa

A GPS • Guia da Previdência Social acima foi paga através dentro das condições especificadas, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF
n® 205, de 10.3.1999.

0 lançamento consta no extrato de Confa-Corrente. da data de pagamento 23/04/2019. sob o n.de protocolo 5162003.

Banco Bradesco S.A.

www, bradesco.com.br

Autenticação

itIOPVqF Fdúj2xow eIS50p?w AU.'<S4:<cv E2m4'jH?n 5I?LAylcW 5x78:<dsT 9#DX*CX9
bfIZousd ?hQnywPS 3ozNd?Hy GELc5b82 3iHifXUt WPZHT7GA nAJLyDlK rGwC7yp9
WI<qp7@LM nKDIdffF9 IRNRTqlC THfmRETl hmT8Zx3H Pqs24gGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos. Reclamações e
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 informações. Atendimento 24 horas, 7 dias

por semana.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.



bradesco

fe Fema n«

Msinaiar»
Comprovante de Transação Bancária
GPS

Data da operação: 23/04/2019 • 08h27

N" de Controle: 524.595.769.705.416.350 | Autenticação Bancária: 003.764.996.868.745

nct empresa

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME | CNPJ: 018.115.589/0001-39

Conta de débito: Agãncia: 1711 | Conta: 36349 - 9 | Tipo: Conla-Corrente

A transação acima /oi realizada por melo do Bradesco Net Empresa

natüra

mrviccHOâ socMc

II4INISTÉR10 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

03. CÓDIGO DE PAGAIiíENTO 2003

04. COMPETÊNCIA

03/2019

01. NOME / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

(638] 23018

AV NOSSA SENHORA AP 490 CSA 81 SANTA T

05. IDENTIFICADOR 16115589000139

08. VALOR DO INSS RS 654,03

07.

02. VENCIMENTO

(Uso Exclusivo INSS]
08.

ATENÇAO: Ê vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor Inferior ao
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita Que resultar em valor inferior deverá

ser adicionada á contribuição ou Importância correspondente nos meses subsequentes, até

que 0 total seja Igual ou superior ao valor minimo fixado.

09. VALOR OUTRAS

ENTIDADES
RS 0,00

10, ATM/MULTA E JUROS RS 19,42

11. TOTAL RS 673,45

A GPS • Guie da Previdência Social acima foi paga através dentro das condiçêes especificadas, confwme Ordem de Serviço INSS/DAF
n* 205, de 10.3.1999.

O lançamento consta no extraio de Conla-Corronté. da data de pagamento 23/04/2019. sob o n.de protocolo 5f 62003.

Banco Bradesco S.A.

www,br8desco.com.br

Autenticação

itlOPVqF FdQj2xow eIS50p?w AU;<64xcv E2ni4cW?n 5r?LAykW 5x79xdzT 9#D>fCX9

bfIZousd ThQnywPS 3ozNd?Hy GELc5b82 3iHiEXUt «P2HT7GA nAJLyOlK rGwC?yPS

MKqpigtM nK01cilF9 IBNRTqlC THfraRETl hmT8Zx3M PqsZtgGa 52340303 19450033

SAC • Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Pala Csncelsmertos. Reclemaçêes e
Apoio ao Cliente 0600 704 8383 0600 722 0099 informaçúes. Aienctimenio 24 noras, 7 dias

por semana.

Ouvidoria 0600 727 9933 Alondímento de segunda a sexta-feira, das 6h às 18h. exceto feriados.

Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco

«

y



: 19/04/2019

RIA CONTÁBIL E pisCAL
tolha SCI VISUAL PracSea

Ministério da rrévidência e assistência social - mpas

INSTITUTO KiACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA OA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

NOME OU RA2A0 SOCIAL I FONE / ENDEREÇO

DE ARAÚJO MARTHA • ME

SA SENHORA APARECIDA. 490 SOBRADO 81

,CANTA TjEREZiNHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR 83823-018

-5369

•r 2>íÇNCIMeNT0

(Uso exclusivo INSS]

ATENÇAO', é vedada a utilização da GPS para Recothimenio 4e reeaila de valor íntorlw ao

ealipulado em Resolução publicada pelo INSS. A recetla que tesuliai valor Inferior deverá ser

adicionada é coniribuiçâo ou imponântia correspondenie nos meses subseqüenie», aié que

o total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO

4 - COMPETÊNCIA

5 • IDENTIFICADOR

6-VALOR DO INSS

7-

8-

9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES

10 • ATM/MULTAS E JUROS

11-TOTAL

2003

03/2019

18.115.589/0001-39

654,03

0,00

654,03

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA

Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL
tolha SCI VISUAL PracUce

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4-COMPETÊNCIA 03/2019

5-IDENTIFICADOR 18.115.589/000

1 • NOME OU RAZAO social i FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE • PR 83829-018

41 3604-5369

6 • VALOR 00 INSS 654.03

7-

6-

2-VgNaMENTO

(Uia exdueivo INSS)

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: E vedada a utilização de GPS pare Recolhimento de receita de valor inierior ao

asilpulado em Resolução puDUcada pelo INSS. A recella qua resuRat valor Inferior deverá ser

adicionada á conlnbui;SQ ou Importância correspondente nos mesas subseqüentes, até que

0 total se]a igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 • ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654.03



"V

Vencimento: 19/04/2019

M Q M ASSESSORiA CONT/^IL E FISCAL

» , i ■

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAa..-jNSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS

iSgnitttf*

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO

4 - COMPETÊNCIA

18.115T89/0001-395-IDENTIFICADOR

1 • NOME OU RAZAO social / FONE / ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TERE2INHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-01B

41 3604-5369

5 - VALOR DO INSS 654.03

7-

8-

2-VENCIMENTO

[Uso exclusivo INSS}

9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0.00

ATENÇAO: É vedada a tillIizaçSo de GPS para Recomímenlo de receita de valor Inferior ao

estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser

adicionada à conuibuiçéo ou importância correspondenie ncs meses subseqüentes, elá que

o total saja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10. ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03

85810000006-4 54030270200-9 31811558900-9 01392019037-7 12- AUTENTICAÇÃO SANCÃRIA

Vencimento: 19/04/2019

M G M ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL folha SCI VISUAL Pracüce

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

^ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4 - COMPETÊNCIA 03/2019

6-IDENTIFICADOR 18.115.589/0001-39

1 - NOME OU RAZÃO SOCIW. / FONE t ENDEREÇO

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490 SOBRADO 81

SANTA TEREZINHA - FAZENDA RIO GRANDE - PR 83829-018

41 3604-5369

6-VALOR DO INSS 654.03

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS]

9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: £ vedada a utilização dc GPS para Rocoihimenlo de receHe dc valor Infenor ao

estipulado sm Resolução oubllcacta pelo INSS, A receita que resultar valor Inferior deverá ser

adicionada d contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que

0 lotai seja Iguai ou superior ao valor mfnlmo lixado.

10 • ATM/MULTAS E JUROS

11 - TOTAL 654,03



Comprovante de Transação Bancária
FCTS

Data da operação: 05/04/2019 - Uh24

Ne de controle: 074.718,970.341.245,070 | Autenticação bancária: 0^

Agência: 1711 | Conta: 36349-9 | Tipo: Conta-Corrente

MICHEU DE ARAUIO MARTHA - ME | CNP3: 18.115.589/0001-39

Código de barras: 85830000004-154380179190-7 40762705081-9 B11SS890001-B

Empresa/Òrgâo: F6TS/GRF S/TOMAOOR

(denUf. empresa: 181155890001

CNPJ/CEI: 18.115.589/0001-39

Cod. convênio; 0179

Competência: 03/2019

Data de validade: 07/04/2019

Data de débito: 05/04/2019

Valor do pagamento: R$ 454,38

A transaçSo adma Foi realiaada por meio do Bradesco Net Empresa,
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do citente MICHELl DE ARAÚJO MARTHA - ME. junto à Agência 1711, da data de
pagamento.
Esse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado Juntamente com a guia que originou o
pagamento, para apresentação ao(s) Órgão{s) fiscalizados, quando solicitado.

Autenticação

aKGOuOVo 2T3gfflbrQS srAwugVd aatuSicSy wPWgQflkd iYDvwihr NAe«!(v8 WLS^czòg
SnvgEMA Rt8Hyj6d 7SOqJJ5V gZESuMfta YHlBpsuK FcoFXa4r tkgOcQEx BnpPFXVP
quMHylGs 9qm(9WHG8 pQwJfoEQ sTSftnCSu HQhozFsy mtWrvzO 06808529 00440654

SAC • Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0600 722 0099

Cancelamentos, RedamaçSes e Infíannações.
Atendimento 24 horas. 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 3h às iBh, exceto feriados.

Demais teltfoiws
coftsutte o site
Faief^nosco



bradesco

net cmpfosa

Comprovante de Transação Bancária
FGTS

Data da operação: OS/O^í/SOlS - llh24

NO de controle: 074.718.970.34i.24S.070 | Autenticação bancária: 066.208.057

r.

Conta de débito: Agência; 1711 | Conta: 36349-9 i Tipo: Conta-Corrante

Empresa: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME | CNPJ: 18.115.589/0001-39

Código de barras: 65830000004-1 54380179190-7 4Q7627050S1-9 81155890001-8

Empresa/Órgão: FGTS/CRF S/TOMADOR

Identif. empresa: 181155890001

CNPJ/CEI: 18.115.589/0001-39

Cod. convênio: 0179

Competência: 03/2019

Daü de validade: 07/04/2019

Data de débito; 05/04/2019

Valor do pagamento: Rí 454,38

V bransação acima Foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
) lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do cliente MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME, junto á Agência 1711, da dau de
lagamento.

isse documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, eie deverá ser guardado juntamente com a guia que oHginou o
ito, para apresentação aa(s) Õrgão(s) ̂scaiizados, quando solicitado.

Autenticação

3K<3DuOVo ZTJemwQB srAwugYd aamSícSy wPWgQSkd iYOvwihr NAofftKvB WL6*C2d@
5nvgE?4A RtBMyjed 7S0qjJ5V gZESuHRa YHZBpsuK FcoFXaAr tkgOcQEx SfflpPFXVP

quMHylGs 9qm@WHQS pQwBFoEQ sTSfmGSu HQhozFsy mzMVrvzO 69508529 88448854

íAC - Serviço de Alô Bradesco
tpoio ao Cliente 0800 704 6363

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, ReclamaçSes e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

uvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às ISh, exceto feriados.

Demais tel^nes
consulte o site

Fale Conosco



STS%
^As.Sinãturàr^r^" ce c.vjflf«nia 00 timpo dê servco

ÍFIP-SEFIP 8.40

GRF. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

01-RAZAO social/nome

MICHELI DE ARAÚJO ^ARTHA ME

02-DDD/TELEFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SIMPLES

2

05-REMUNêRAÇAO

5.679.80

06-QTDE TRABALHADORES

3

07-ALIQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-ID RECOLHIMENTO

017980-9

lO-INSCRIÇAO/TIPO (8)

18.115.589/0001-39

11-COMPETÉNCIA

03/2019

12-0ATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔSIT0+ CONTRÍB SOCIAL 14-ENCARGOS 15.T0TAL A RECOLHER

454,38 0,00 454,38

*VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019"

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FETB
Funoo CE QAPANTIA 00 ríMPO OE SERVÍO

GFIP-SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 02/04/2019 - 19:50:30

01-RAZÂO SOCIAUNOME

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

02-D0D/TELEFONE

(0041)36045369

03-FPAS

507

04-SIMPLES

2

05-REMUNERAÇAO

5.679.80

06-QTDE TRABALHADORES

3

07.AÜQUOTA FGTS

8

08-CÔD RECOLHIMENTO

115

Od-ID RECOLHIMENTO

017980-9

lo-iNscRiçAorriPo (B)

18.115.589/0001-39

11-COMPETÉNCIA

03/2019

12-OATA DE VALIDADE

07/04/2019

13-DEPÔSrrO+ CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS IS-TOTAL A RECOLHER

454,38 0,00 454,38

•VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2019*

858300000041 543801791907 407627050819 811558900018 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 {14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÁG

18/04/2019
22:25:08

0001/0003

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 COD REC:115 CODGPS:

TOMADOR/OBRA:

INSCRIÇÃO: 512436210071
FPAS: 515 OUTRAS BNT: SIMPLES: 2 RAT: 0,0 FAP:0,5D RAT AJUSTADO: 0,00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13' SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13'SAL BASE CÂL 13'SAL PREV SOC

BASE CÂL PREV SOCIAL

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

CBO
JAM

SEM MOVIMENTO

.í
J-

TQTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
O, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 •D, .00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

HORA

EMPRESA: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

COMP: 03/2019 COD RECrllS COD GPS:

TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515

DE CONTROLE: CeRuJZcjqgDOOOO-1

OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0.0

LOGRADOURO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO

CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE ÜF: PR

81

CEP: 83829-018

BAIRRO: SANTA TEREZINHA

TELEFONE: 0041 3060 3177

N" ARQUIVO: KnixvxbDypNTQOOO-7
INSCRIÇÃO: 512436210071
FAP: 0.50 RAT AJUSTADO: 0.00-

INSCRIÇÃO:

42l38Dp
4213Íg"0

CNAE PREPONDERANTE:

CNAE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO FAMÍLIA:

SALÁRIO MATERNIDADE:

VALORES PAGOS COO? TRABALHO - SEM ADICIONAL
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS

0.00 CONTRia SEGURADOS - DEVIDA:

0.00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

0.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

0.00 13" SALÁRIO MATERNIDADE:
0.00 COM PRODUÇÃO PJ:

0.00 COM PRODUÇÃO PF:
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:
O.OO VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS: 0.00 20 ANOS;
QUANTIDADE: O QUANTIDADE:

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

VALOR SOLICITADO:
0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%:

0.00

0.00

o

VALOR A COMPENSAR/RESTITÜIR:

25 ANOS:

QUANTIDADE:

O/GO

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

o

-• V

H : 0 11: 0 12: 0 13: 0 14: 0  J : D K : D L 0 M : 0 NI: 0

0
N2: 0 N3: 0 01: 0 02: 0 03; 0  PI: 0 P2: 0 P3: 0 Ql: 0 02:
Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 R : 0  S2: 0 S3: 0 Ul: 0 U2: 0 Ü3: 0
V3: 0 W : 0 X : 0 Y : 0 21: 0  22: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0



Protocolo de Envio de Arquivos

Conectividade Sociai

Prezado Chente MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA - 02005001374500Q400.

Seu

Caixa

dS Ca,.a Ecodóm.ca Federa,, para pos,er,or
tratamento.

Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processarnencO,
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal.

infotiTiaçõos Co/r7ü/6v?Je/7fares

NRA.KmxvxbDypN rOOOOT
Base ce Processamento: PR
Municipio de apresentação da RE: Fazenda Rio Grande^PR
Competência 03/2019

Afenção, Esíe Protocolo de Entrega de Arquivos não c;araí7/o a legitimidade do conteúdo
das informações



TERRAPLANAGEM
•'av;(uoiiiaç.í.> o lotjí.ôn ilr .M.iriiiln,!.,

PREFEITURA DO MUNICIPICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

A/C; Cassia

Financeiro

Ref.; Contrato NS Q7fi/?ni«

n1

Prezados Senhores,

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME, pessoa jundíca, de direito privado, sediada á Av. Nossa
Senhora Aparecida nS 490 -Bairro Santa Terezinha - Fazenda Rio Grande - Paraná, inscrita no
CNPJ/MF: 18 115.589/0001-39, vem por meio desta , SOLICITAR a Ordem de Pagamento por
RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO, tendo em vista c vencimento da CND Federal em
24.04,19. Referente ao Contrato 075/2018, Mediça-o 07 , Executada no período de
01/12/18 á 31/12/18. Nota Fiscal emita em 30/04/19 .nesta data a CND encontrava-se em dia
Valor de RS.11.663,S3(Onze mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos)
em razao da, junto a PREFEITURA MUNICIAPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. Oficio
0=0885/2019 GiGOV/CT, e Oficio 1109/2019/GÍGOV/CT emitido pela Caixa Econômica Federal
em 08/04/2019 E 26/04/19 onde informa o desbloqueio do recurso e desembolso pelo
Ministério Gestor,

No aguardo de um retorno o mais breve possível.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 05 de Maio de 2019,

8.115,589/0001-39

Micheli de Araújo Martha - Me

R. Nessa Senhonj Apareoda, o". 490 - Sb. 81

LSanta Tefezinha-Cep: 83.829-018 i
Fazenda Rk) Grande - PR J

í

rVCî L

Mícheh de Araújo Martha -Me

Mam Terraplanagem e Pavimentação



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Ordem Bancária N°; 3560

Através do presente, autorizamos o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL agencia 02864-9 - FAZENDA a fazer um débito na conta corrente 647076-1. no valor total desta ordem bancária.

Betha Sitemas

Exercício de 2019

Página; 4/42

Credor/Contrato CPF/CNPJ Fazer DOC para o Banco Agência Conta N® Empenho Dt. Emissão Valor Liq. p/Credor

PREFEITURA MUNICIPAL DE F/\ZENDA RIO GF 95.422.986/0001-02 DE; 001187 09/05/2019 272.13

Total desta Ordem bancária: (duzentos e setenta e dois reais e treze centavos) 272,13

ENDA GRANDE. 09/05/2019

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração - Decreto 3626/14

Cassía Cristina dèSoúsâ Almeida

SM Plane), e FiKa^as - Decreto 4720/18

Certifico haver pago a importância acima.

Encarregado d)> Serviço
1  ' \

Simone Aparecida'Camargo Petry
Técnico em Controle Adniínistrativo

Matricula 350187

aANO^

Lançamento de Pagamento
Banco -1* Senha . _ ,

Tfiaynara Eveiine do Prado
Assessora e Coordenadora

Matricula 355856

Jagamento efetuado
Através do Sistema
On-line, na data

do Comprovante
anexo.

Liberação ^gamento
Banco Senba Almeida



30/05/2019

trato das

do Extrato:

ÂssinatUÊSiíConta CAIXA:

Tonta Referência:

Nome:

Período:

ivíduals

6ovC9rffá,CaÍ)« •

t''
\  .. .

ij

GOVCONTA CAIXA

2864600001

2864/006/00647076-1

MUIM DE FAZ RIO GRAISIDE1030708

de: 01/05/2019 até: 29/05/2019

10/05/2019

10/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

29/05/2019

000001

990001

705229

705230

727220

CRED TED

APL AUTOM

DBPCV TV

DBPCV TV

RESG AUTOM

20.999,29C

2Q.999,29D

182,710

272,130

454,84C

20.999,29C

0,00

182,710

454,840

0,00



município de fazenda rio grande

Secretaria Municipal de Administração

ISS EVENTUAL

ISSEV/ 2019

NOSSO NUMERO

8518561

.VBWIMENTO

05/06/2019

CMíflo CodíM»

2864/ 1544

VALOR A PAGAR

272,13

Num. pare. ParcOl

ISS EVENTUAL

TOTAL.

272,13

272.13

Quadra/Lote' /

Inscr. Imob.: .....O

Loteamento:

135655 ISSEV:254945

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME • 18,115.5e9/OOC

Avenida NOSSA SENHORAAPARECIDA. 490 -

Cep' 83829-018 - Fazenda Rio Grande - PR

AUTENTICAÇÃO MECAniCA KO VERSO

município de fazenda rio GRANDE

Secretaria Municipal de Administração
DAM

LOCAL DE PAGAMENTO

Pagar no Banco de Brasil ou Caixa Econômica. íSatur

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

NOSSO NÚMERO

8518661

DA''A DC DOCUMENTO

22/05/2019

NUMERO DOC

ParcOl

ESPECIE DOC DATA PROCESSAMENTO Agdnol I CóGtgo CeCenie

22/05/2019 2864/ 1544
CARTEIRA

SR

ESPECIE 5UANTIDADE REFERENTE

ISSEV:25494S 272,13

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEOENTE

ISS EVENTUAL

(■) DESCONTO

272,13
CORREÇÃO

TOTAL-•> 272,13
Multa de 0,33 ao dia, até o limite de 10%. Juros de mora de iVs ao mês ou
fração
CMircuint*

135665- MICHELI DE ARAÚJO MARTHAME- 18,115.589/0001-39

Avenida NOSSASENHORAAPARECIDA, 490- Cep: 83828-018 • Fazendí

t») multa

(*) JUROS

{«) V/U.OR COBRADO

81720000002-1 72131544201-3 90605008518-0 66100000011-6

AUTEílTiCAÇAO mECAniC



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZEND

Despesa Extra - Orçamentária

C.N.P.J.; 95.422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

Origem : 45864 • I.S.S

NDE

sinatura

Data: 09/05/201 d

Número D. E.: 1187/13

<Jespexs_proce:

Recebimento inicial ;

Outros recebimentos;

Totai(A):

102.521,13

242.585,13

345,106.26

Pagamentos anteriores

Valor da D. E.;

Valor Anulado:

Total (B ):

Saldo(A-B):

241.823,38

272,1 3

O.Oo

242.095,5 1

103.010,75

Credor: 264 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Endereço; Rua Jacarandá. 300 credores.cidade: Fazenda Rio Grande
C.N.P.J. 95-422-986/0001-02 Inscr.Est./Ident.Prof.:

Especificação:

Referente ã retenção na Nota Fiscal n® 0235 - Empresa: Micheli de Araújo Martha-ME (CNPJ 18.115.589/0001-39)

UF: PR

Recursos financeiros : 1702 - Pavimentação asfáltica e drenagem - C.Repasse 829973/16

Encarregado dp Be)vjç\

Contabilização: Esta D.E. foi devidamente processada no Deplo de Contabilidade em 09/05/2019.

Givanildo Francisco Pego J
CRC /PR 046819/O-3

Descontos INSS;

IRRF:

0,00

0,00

Outros desc. extraorçamentàríos

Outros desc. orçamentários ;

Total de descontos;

0.00

0,00

0,00 Líquido a pagar: 272.13

Recursos;

Conta Banco

57077 CEF-PavimentaçâoAsíailica e Drenagem C/C 647076-1 F. 1702
Num. Documento Valor

272,13

Fica autorizado o pagamento de 272.13 (duzentos e setenta e dois reais e treze centavos)

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração - Decreto 3626/14

Certifico haver pago a importância acima.



30/05/2019 GovConta Caixa

CAIXA
a CAIXA I atendimento | download | mapa do site | segurança | imprensa

SALDOS 1 E>CrRATOS

TRANSFERÊNCIAS 1 CONSULTAS

Saldos

:: Resumo do Dia

Conta Vinculada:

Conta Referência:

Nome:

Limite do Cheque Azul

APLICACAO C/RESG.AUTOM

CRÉDITOS A CONFIRMAR

SALDOS BLOQUEADOS

SALDO disponível

SALDO TOTAL

10Ó50 ■ -i ação íiLí o finai do expediente oancário.

/

MOVIMENTO DIÁRIO D/C

UTILITÁRIOS

Navegue pela CAIXA ^

1 INVESTIMENTOS

Saiba Mais Meu Perfil Novo Acesso Sair

Data e Hora da Consulta; 30/05/2019 11:23:57

Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

 /

2864/006/00000012-7

PM FAZENDA RIO GRANDE ARREC

0,00

85.659,47C

142.102,10C

0,00C

226.935,35C

226.935,35c

:: Aplicações

FIC PRATICO CP

:: Lançamentos do Dia

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

101544

101544

101544

101544

DÊS TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

:: Lançamentos Futuros

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

31/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

30/05/2019

COB INTERN

COB LOT DH

COB COMPE

ARR DH AG

ARR DH CB

ARR DH CB

ARR AUTOAT

ARR INTER

CFPCV TV

" CFPCV^

551,670

88,35D

26,91D

159,280

Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas

1068CI - Ndo hd üpIicaçôes/resqíiU: progivanic-.Ooi.-

Opção de Download:

Sua Segurança

85.659,47C

551,670

640,020

666,930

826,210

814,250

1.281,860

77.335,490

19.561,14C

24.888,730

16.775,34C

4.077,33C

13.688,4SC

182,710

272,13C

hMIIIIMII|iL,.UI.<



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 11

Msmatar*

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 11 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para conhecimento do Fiscal.

Data e hora: 11/06/2019 15:55:01

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cíeiton Moreira Hamm



estado do PARANÁ

'Mf' prefeitura municipal de fazenda rio grande
Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Data:

Parecer; 12

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Oficio

Em tràm

Código do parecer: 12 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 015.002.005 - Engenharia SMOP 01

Conclusivo: Não Data e hora: 13/06/2019 12:08:47

Parecer: A fiscalização deu inicio ao processo administrativo 4020/2019 após a manifestação informal da empresa MICHELI DE
ARAÚJO MARTHA ME detentora do contrato 76/2018, que posteriormente foi oficializada no processo administrativo
5199/2019, pelo desinteresse na continuidade dos serviços contratados em função das divergências entre o reequilibrio
econômico financeiro apresentado pela empresa contratada e o calculado pela fiscalização municipal definido nos trâmites do
processo administrativo 8432/2018.
Acompanhando os pareceres emitidos no processo administrativo 4020/2019 sobre o interesse pela rescisão contratual
amigável, a fiscalização se manifesta favorável uma vez que há o entendimento que a conclusão do objeto tem maior
importância neste contexto, assim havendo o interesse publico na conclusão do objeto contratado e por se tratar de um
convênio com recursos a fundo perdido provenientes do ministério das cidades, e que uma eventual demanda judicial poderia
comprometer a continuidade das obras, podendo resultar na perda dos recursos, a fiscalização corrobora com os pareceres
pela rescisão amigável ao contrato.
Em função da mora nos trâmites administrativos sem a formalização da rescisão contratual, na presente data o contrato
76/2018 encontra-se expirado, no entanto, dentre os valores devidos a empresa, apontados no parecer técnico (item 8) do
processo 4020/2019. resta quitar o valor de R$ 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), nesse sentido entende-se que para quitar os débitos com a empresa, faz se necessário que este pagamento seja
efetuado via indenização.
Por se tratar de convênio firmado com o ministério das cidades e que em discussão como órgão gestor (caixa econômica
federal) faz se necessário efetuar desembolso no convênio com prazo máximo de 180 dias, podendo a ausência de
desembolso comprometer o repasse de recursos para outros convênios entre o governo federal e o município.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Gustavo



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande sêCRETMia municipal de

Secretaria Municipal de Obras PúblicasFAZENDj^
■  : Jà

RuaAv. Venezuela. 247 -Nações

CEP 83.620-554 - Fone. {41* 3608- 2//4 Piffritura<ioMwiiiípioicf.<Kn!iii(hoCf>Kiai

Assinatura

PARECER TÉCNICO

Tendo em vista o processo administrativo 4.020/2018, aberto pela secretaria

municipal de obras públicas considerando a manifestação da empresa contratada em

rescindir o contrato, a fiscalização encaminha este parecer definindo o valor a ser aditado

de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove

centavos) para possibilitar a rescisão do contrato 76/2018 e possibilitar os trâmites

administrativos para convocação da empresa que se sagrou segunda colocada no

certame ou iniciar os trâmites para novo certame licitatório visando a conclusão do objeto

previsto no processo licitatório Concorrência Nacional 10/2017 para pavimentação e

drenagem de vias urbanas, temos a informar o que segue.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar aditamentos aos contratos, tanto em relação às quantidades inicialmente previstas

quanto na inserção de novos itens ao termo inicial de contrato.

Os aditamentos são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Todos os serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre empresa

executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam melhor adequação

técnica aos objetivos, nos termos do art. 65, inciso I, alínea "a".

A) Aditivo de serviços

1. DRENAGEM

Na Rua Rio Tibagi foram efetuadas interligações das águas pluviais provenientes

das residências nas redes de galerias pluviais utilizando tubos de PVC 0 100mm, visando

dar escoamento as águas pluviais das residências.

Neste sentido, as tabelas abaixo apresentam os serviços que tiveram acréscimo de

quantidades;

Página 1 de 5



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 24? -Nações
CEP 83 820-554 - Fone. (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL 0£

OBRAS
PiFluMí M Munxioo ac fjicndínio fu^ide

Quadro de quantidades para a Rua Rio Tibagi.

3.

3.3.

RUA RIO TIBAGI

DRENAGEM

Un
Quant. a

aditar

Valor

Unitário

Valor a

Aditar

1.802,60
3.3.1 Escavação Mecanlca de vala

m3 19.2 5.45 104 64
3.3.2 Reaterro Mecânico de vala,

inclusive compactação m3 15.36 9,77 150 07
Sin. 83671 Fornecimento assentamento tubo

PVC 0 lOOmm m 20.00 57,31 1 146 20
Sin. 89571 Tee PVC 0 lOOmm

ud 1.00 54,39 54 39
Sin, 89529 Curva PVC 0 lOOmm

ud 10.00 34,73 347.30

2. SERVIÇOS DIVERSOS

No trecho em que foi executado o muro de arrimo fez se necessário executar grade
no alinhamento predial em função do desnível existente entre a calçada e o lote. Ainda
foram necessários serviços de drenagem para direcionar as águas pluviais da parte de
trás do muro até as redes de galerias executadas na obra.

Quadro de quantidades Rua Rio Despique.

1. RUA RIO DESPIQUE Un
Quant. a

aditar

Valor

Unitário
Valor a Aditar

1.7. SERVIÇOS DIVERSOS

23.596.67
73932/001 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

m2 29.40 264,01 7.761,89
73882/001 CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA

CANA. DIÂMETRO 200 MM

M 19,60 21,72 425.71
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DN
200 MM. JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM
LOCAL COM Nível baixo de
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 06/2015 M 3,00 62,17 186.51

83447 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO
BRITA COM TAMPA Ud 1,00 157.16 157.16

73902/001 CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 3

m3 14,70 89.58 1.316.83
Fornecimento assentamento tubo
PVC0 lOOmm M 19,60 57,31 1.123.28
Armação em tela soldada nervurada
Q-92, aço CA-60, malha 4,2mm
malha 15 x 15cm m2 29,40 8,87 260.78

73801/003 Execução de dreno com manta
geotêxíil 400 Q/m2 m2 12,1 18,53 224,21

1.7.2 Estaca man. C.A. 13.5 MPa tpo "C" +
20 Kq CA 50/m3 m 42,5 47.05 1.999.631

Ájy
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FMND/
Prefeitura Municlpai de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas^^
Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CEP 63 820-554 - Fone (41) 3608- 2774
/ui

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Jt! do MunC^ 6: ímimía

f oíh» n*

Alvenaria de vedação de blocos
vazados de concreto de 19x19x39cm. m2 20,69 69,66 1,441,27"

1.7,5 Aço CA-50
Kg 151,65 8,67 1.314,81

1.7.6 Aço CA-60
Kg 213,55 11,82 2,524,16

1,7.3 Concreto Usinado bombeado Fck =

25 MPa mS 11,6 321,12 3.724,99
1.7,4 Formas de madeira

m2 11,92 32,73 390,14
1,2,4 Argila ou barro para aterro/reaterro

(com transporte até 10Km) m3 80,4 9,27 745,31

Assina

3. PAVIMENTAÇÃO

No trecho final da Rua Rio Tibagi, próximo a esquina com a Rua Rio Maurício, a

extensão das calçadas e pista de rolamento foi estendida visando melhor encaixe

do pavimento nesta interseção.

Quadro de Quantidades Rua Rio Tibagi

1. RUA RIO TIBAGI Un Quant. a aditar
Valor

Unitário
Valor a Aditar

3.4 PAVIMENTAÇÃO 440,68

3,4,1 Macadame Seco c/ Brita Graduada

Compactado M3 5,99 73,57 440,68

3.5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.096,84
3,5,1 Meio-flo de concreto - MFC 03

m 10,80 31,75 342,90
3,5.4 Base para pavimentação com brita

graduada, inclusive compctação
100% PI M3 3,48 80,14 278,89

3,5,5 Pintura de Ligação com emulsão
RR-1C M2 29,04 1,27 36,88

3,5,6 Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ)-FAIXA C

3.7 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Ton 2,09 209,65 438,17

802,81

3,7,3 Concreto Usinado Bombeado, Fck=
25 Mpa, inclusive lançamento e
adensamento m3 1,50 321,12 802,81

B) Aditivo - Valores unitários para Itens novos

1) Valores Unitários;

À' '
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PATCMDA J^tura Municipal de Fazenda Rio Grande secretaria municipal der/LuC/VU/ ^ Municipal de Obras Públicas Qg
Rua Av. Venezuela 247 -Nações

EP 33.820-554 • Fone: (4!) 3608- 2774
?refcilW(< tf» Mumc?» iJc P<}crel3 Hio Cr joíc

"^inaiuray ^ aditamento de Itens não previstos inicialmente no termo inicial de contrato deve
)edecer a isonomia do certame ilcitatório de maneira a não comprometer a equação

econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, os itens inseridos na planilha do aditivo obtiveram seus custos
iniciais de planilhas oficiais de órgãos públicos.

As tabelas utilizadas para inserção de novos itens neste aditivo foram: DER-PR e
SINAPI.

O B.D.I. acrescido em relação ao custo definido no orçamento inicial, respeitando a
referência definida no orçamento-base.

E posteriormente, foi aplicado o desconto obtido no processo ticitatório, este
procedimento visa manter o equilíbrio econômico financeiro do processo Ilcitatório.

Este procedimento segue o que prescreve o acórdão 2.152/2010 - TCU -

PLENÁRIO.

C) Aditivo - Valores unitários para itens existentes

ii) Valores Unitários;

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo inicial de

contrato deve obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer
a equação econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, as quantidades inseridas e/ou adequadas na planilha do aditivo

obtiveram seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do

processo licitatório,

D) Conclusão

Considerando:

i) que o valor a ser aditado encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;

ii) que os itens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do

certame licitatório:

/ .
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

RuaAv Venezuela, 247 -Nações
CEP 83.820-554 • Fone: ̂41) 3608- 2774

S£Cf?£TAniA MUNICIPAL D£

OBRAS
Prelmura <fe Wumopic dtfajcníj Bio Oforiíle

Assinatura

Considerando o exposto acima, somos de parecer favorável ao aditamento dos

serviços apresentados neste parecer, no valor total de R$ 27.739.59 (vinte e sete mil

tecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos).

Fazenda Rio Grande, 26 de Abril de 2018.

J'-.
Gustavo G. Quadros

Eng. Civil - CREA72.224/D
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relaiórin

Parecer: 14

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação; Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação; 3 • Ofício

sssinatLira

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Em trâmite

Código do parecer; 14 Número do processo; 0008481/2019

Locai do parecer: 007.014.004 - ADM Secretário

Conclusivo; Não

Parecer; Autorizado. Ao Planejamento para Providencias

Data e hora; 26/06/2019 08:25:21

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 15

Número do processo: 0008481/2019

Página 1 /1

ata: 17/07/2019

Colha n*

Assinalura

AâslnaturaNúmero do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente; 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oficio

Em trâm

Código do parecer: 15 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 008.001.003 - Planejamento e Finanças

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretária para análise e manifestação.

Data e hora: 26/06/2019 14:28:34

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Alessandra Bombachini da Silveira



ESTADO DO PARANÁ

prefeitura munícipal de fazenda rio grande

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatórlQ

Parecer: 16

Número do processo; 0008481/2019

Asslnat^

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Folha fl*

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNÍCIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Oricio

Código do parecer: 16 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 008.001.007 - SMPF 06

Conclusivo: Não Data e hora: 27/06/2019 11:28:25

Parecer: Ao setor de Empenhos para atendimento ao parecer do controle interno, empenhar como indenização e restituição, na
dotação 47 indicada pelo Secretário de Administração. Após ser realizado o pagamento encaminhar para o Jurídico para dar
andamento ao processo, conforme solicitado.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida



ESTADO DO PARANÁ

■Éftí' prefeitura municipal de fazenda rio grande
Relatono de pareceres por processos

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 17

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise
Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação; 3 - Ofício

Em námite

^5s/natur

Código do parecer: 17 Número do processo; 0008481/2019

Local do parecer: 008.001.004 - SMPF 03

Conclusivo: Não

Parecer: empenho emitido

Data e hora: 27/06/2019 16:41:49

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Parecer: 18

Número do processo; 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente; 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

^Sinator

Código do parecer: 18 Número do processo: 0008481/2019

Locai do parecer: 008.001.004 - SMPF 03

Conclusivo: Não

Parecer: EMPENHO EMITIDO, SEGUE EM ANEXO.

Data e hora: 28/06/2019 11:09:55

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02

Município; FAZENDA RIO GRANDE

Data:

N° do empenho:

Ordinário

Processo:

27/06/2019

6642/19

20140/2019

Assinat

Órgão: 02

Unidade: 02.01

Fundonal: 04.122.0002

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.03.01.00.00.1000

Código reduzido: 000047

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- SM de Administração

- GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA

- Manutenção das Atividades da SM de Administração

- INDENIZAÇÕES

Dotação Inicial: 49.000,00 Empenhos anteriores: 65.047,46

Suplementações: 44.739,59 Valor do empenho: 27.739,59

Anulações: 0,00 Valor Anulado: 0,00

Total (A): 93.739,59 Total ( B): 92,787,05

Saldo(A-B): 952.54

Credor 9784 MICHELI OE ARAÚJO MARTHA ME

End : Rua GOIABEIRA. 35

C.N _ 18-115-589/0001-39

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Cidade: Fazenda Rio Grande

Inscr.Est./ldenl.Prof.:

Agência: 1711-6

Conta Corrente: 36349-9

ÜF: PR

Fone: 4130603177

Fax:

Especificação: 1

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

- SEC MUN DE OBRAS - PROTOCOLO N" 20140/2019.

Recurso :1000-Recürsos Propríos. Total geral: 27.739,59

Fica empenhada a importância de 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos)

Fundamento legal:

Modal. licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Licitação:

Data

Data

Data

Encarregado do serviço
Mônica Teixeira

Assistente Administrativo

Matricula 351536

Givanildo Francisco Pego
CRC/PR 046819/O-3

Claudemir José de Andrade

SM Administração
Decreto 3626/14
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 19

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer: 19 Número do processo; 0008481/2019

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não Data e hora; 04/07/2019 14:00:13

Parecer: Segue para análise e parecer, quanto a rescisão e nova contratação!

Págin

Em trâmite;

a 1 /1

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Genilce da Rocha Leite



0^ PREPEITURAOE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

OFÍCIO N° SO-SMOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grí
Secretaria Municipal der&teLS PúJ

fv

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2019.

Ref.; Rescisão e nova Contratação (CC10/2017).

Senhor Secretário:

Tendo em vista o contrato 76/2018 firmado entre o município de Fazenda Rio
Grande e a empresa MAM (Michele de Araújo Martha-ME, oriundo do certame
licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 10/2017 prevendo a execução da
pavirnentaçâo do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, viabilizado com recursos de
convênio firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades.

Após a elaboração dos cálculos do reequilíbrio econômico e financeiro ao
contrato, anexado ao processo 8432/2018, e encaminhado ao secretário municipal
Ciaudemir José de Andrade, este se reuniu com a empresa que verbalmente
manifestou o desinteresse pela continuidade do cumprimento do objeto contratual.

Considerando o histórico das obras de pavimentação que tiveram seus contratos
rescindidos, vem se solicitar os trâmites administrativos, bem como, parecer sobre a
possibilidade lega! de que se seja convocada a empresa que se sagrou segunda
colocada no certame licitatório para que se manifeste a sobre sua intenção pela
conclusão do objeto contratual, ressalta-se que as obras que tiveram contratos
rescindidos trouxeram prejuízos de retrabalho ao erário em função de sua exposição ao
trafego de veículos e intempéries.

Em havendo previsibilidade legal para que a segunda colocada no certame
assuma a execução do objeto, é necessário efetuar consulta á Caixa Econômica
Federal, gestora do convênio de forma a verificar os trâmites para regularização desta
alteração de empresa executora perante o convênio.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosarpente,

/!

/V
Marcelo Eroni^Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gustpyo Gonçàlés Quadros
Engenheiro Civil
CREAPR72.224/D

nm°. Senhor:

Ciaudemir José de Andrade
Secretário Municipal de Adrninistraçã
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.° 135/2019

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

Assinatura

Assinatura

A Secretaria Municipal de Obras solicita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáltica da Avenida Portugal, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02. No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também solicita que o parecer contemple a possibilidade e

previsibilidade legal de chamar a segunda colocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possível essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federai, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

regularização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipal de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência para oue se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(■■■)
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
§ 1- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá. 300, Nações. Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ

Dada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente,

a concordância da empresa contratada. Após, à coordenação de contratos para lavratura do

termo.

Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

para conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a

ordem ciassíficatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo

possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Art. 24. É dispensável a licitação:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas

peio iicitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do

certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da

Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento

Urbano e posteriormente à Secretaria de Planejamento e Finanças. Após, novamente a

Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax; 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 21

Número do processo: 0008481/2019

AssinaturaAs^nitora

Número do processo; 0008461/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário:

Solicitação: 3 • Ofício

Em trâmite: Não

Código do parecer: 21 Número do processo: 0008481/2019

Local do parecer: 007.004,001 - Diretora Compras

Conclusivo; Não

Parecer: Segue anexo solicitação da empresa MAM.

Data e hora: 09/07/2019 11:22:10

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA
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A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

A Contratante MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -ME, empresa de
Direito Jurídico e Privado, com sede a Av.:Nossa Senhora
- Bairro Santa Terezinha - Municipio de Fazenda Rio brande- PR Cep^.8^829-
018. SOLICITA á PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, o
CANCELAMENTO AMIGÁVEL do contrato de prestação de serviços Oe
Pavimentação Asfaltica com CBUQ da Avenida Portugal - Lote
Alvorada - Lote 02. Processo de Licitação n° 144/2017 Concorrência Publica
n°10/2017 Sob o Contrato n° 076/201 S.firmado em 01.01/2018, nos termos
seguintes:

A obra se tornou impraticável devido autos reajustes da Petrobras que tem
monopólio do petróleo no Brasil, os reajustes foram de 46% no Pe^odo da proposta
ate momento, com previsão de mais 15% de reajusto para dia 01 de fevereiro de
2019 de acordo com ofícios da Petrobras. Assim tornando impraticável a execução
da obra tendo em vista que o poder publico não consegue aplicar reequilibno
econômico financeiro do item em questão.

A Contratada solicita ainda à Contratante, a apuração dos eventuais
créditos da Contratada ao que foi executado até a data da assinatura desta
solicitação, realizando medições pendentes, e providências necessárias ao
pagamento do que for devido, sem prejuizos ou qualquer multa ou penalidade de
parte a parte.

Fazenda Rio Grande/x15 de Fevereiro de 2019.

Mam Terraplanagem e Pavirhentaçâo

CNPJ:18.115.589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Parecer: 22

Número do processo: 0008481/2019

Assinatira^i; ite: Mac

Assmaura

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneficiário;

Solicitação: 3 - Ofício

Código do parecer: 22 Número do processo: 0008481/2019

Locai do parecer: 007.004.003 - Jurídico Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 09/07/2019 14:15:37

Parecer: Tendo em vista a manifestação da contratada, inexiste óbice para a rescisão amigávei (art. 79, il da lei 8.666/93)

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 23

Número do processo: 0008481/2019

Número do processo: 0008481/2019 Situação: Em análise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Beneflciário:

Solicitação; 3 - Ofício

inatur

Página 1 /1

Data:

b  Folha a*

Em trlmitèsNâô^"***"®

Código do parecer: 23 Número do processo: 0008481/2019

Locai do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Contratos para providências.

Data e hora: 16/07/2019 17:14:35

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARiNA DANIELA ALVES DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatário

Período de abertura; Mès: 7; Ano: 2019
Número do processo: 5199/2019

Número do processo: 0005199/2019

Protocolado em: 15/02/2019 15:20

Súmula: Solicitação de Destrato amigável
Procedência: Interna

N

ns

úmero único: 45A.09|.§96-8^\^!Í^Í^"
Prioridade: Normal

Así

CNPJ do requerente: 18.115.589/0001-39Requerente: 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço: Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA N» 490 - CEP: 83829-018

Complemento: SOBRADO 81 Telefone:(41) 3060-3177

Município: Fazenda Rio Grande - PR Bairro: SANTA TEREZINHA

E-mail: mamterraplanagem@outlookxom

Beneficiário: CPF do beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Oficio
Número

ni
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À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Assinatura

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

A Contratante MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -ME. empresa de
Direito Jurídico e Privado, com sede a Av-Nossa Senhora Aparecida n 490 saía 81
- Bairro Santa Terezinha - Município de Fazenda Rio Grande- PR Cep^.8^8
018 SOLICITA à PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, o
CANCELAMENTO AMIGÁVEL do
Pavimentação Asfaltica com CBUQ da Avenida Portugal - Lote e
Alvorada - Lote 02. Processo de Licitação n° 144/2017 Concorrência Publica
n°10/2017 Sob o Contrato n° 076/2018,firmado em 01.01/2018. nos termos
seguintes:

A obra se tornou impraticável devido autos reajustes da Petrobras que tem
monopólio do petróleo no Brasil, os reajustes foram de 46% no penodo da proposta
ate mLento, com previsão de mais 15% de reajusto para dia 01 de fevereiro de
2019 de acordo com ofícios da Petrobras. Assim tornando impraticável a execução
da obra tendo em vista que o poder_ publico não consegue aplicar reequilibrio
econômico financeiro do item em questão.

A Contratada solicita ainda à Contratante, a apuração dos eventuais
créditos da Contratada ao que foi executado até a data da assinatura desta
solicitação, realizando medições pendentes, e providencias necessárias ao
pagamento do que for devido, sem prejuízos ou qualquer multa ou penalidade de
parte a parte.

Fazenda Rio Grande/Vl5 de Fevereiro de 2019.

Mam Terra)5lanaáem e Pavirfientação

CNPJ:18.115.589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 1

Número do processo: 0005199/2019

Assina

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

fê atun
Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MiCHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Em trâm

Código do parecer: 1 Número do processo: 0005199/2019

Locai do parecer: 007.014.004 • ADM Secretário

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretaria Municipal de Obras para Manifestação e Providencias

Data e hora: 19/02/2019 11:33:31

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 2

Número do processo: 0005199/2019

Assinat

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Felha r>'

itai.Moe
A&slrtatür

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Oficio

Em trâ

Código do parecer: 2 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para manifestação do fiscal.

Data e hora: 19/02/2019 11:46:14

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019,

Cleiton Moreira Hamm



^  ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 3

Número do processo: 0005199/2019

Página 111

Data: 17/07/2019

Assinatu

Em trNúmero do processo; 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Código do parecer: 3 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 015.002.001 - Engenharia SMOP

Conclusivo: Não Data e hora: 31/05/2019 11:07:33

Parecer: As tratativas referentes ao rescisão contratual tramitam no processo administrativo 4020/2019.

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Gustavo



ESTADO DO PARANA

' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 4

Número do processo; 0005199/2019

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Folha n*

Assinalara

Assinatura

Número do processo; 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Código do parecer: 4 Número do processo: 0005199/2019

Loca! do parecer: 007.014.002 - ADM Licitações

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Obras para que seja apensado ao processo 4020/2019.

Data e hora: 11/06/2019 11:16:28

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aoHcados ao relatório

Parecer: 5

Número do processo: 0005199/2019

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário;

Solicitação:

63397 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Assinatura

Assinatura

Código do parecer: 5 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 015.003.001 - Secretaria de Obras Públicas

Conclusivo: Não

Parecer: Para conhecimento do Fiscal.

Data e hora: 11/06/2019 15:55:01

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Cleiton Moreira Hamm



^ ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 6

Número do processo: 0005199/2019

Página 1 /1

Data: 17.

Falha n*

V2.

slnatursNúmero do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise Em trâmite:

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 . MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Código do parecer: 6 Número do processo: 0005199/2019

Locai do parecer: 015.002.005 - Engenharia SMOP 01

Conclusivo: Não Data e hora: 13/06/2019 12:08:47

Parecer; A fiscalização deu inicio ao processo administrativo 4020/2019 após a manifestação informal da empresa MICHELI DE
ARAÚJO MARTHA ME detentora do contrato 76/2018, que posteriormente foi oficializada no processo administrativo
5199/2019, peio desinteresse na continuidade dos serviços contratados em função das divergências entre o reequilíbrio
econômico financeiro apresentado pela empresa contratada e o calculado pela fiscalização municipal definido nos trâmites do
processo administrativo 8432/2018.
Acompanhando os pareceres emitidos no processo administrativo 4020/2019 sobre o interesse pela rescisão contratual
amigável, a fiscalização se manifesta favorável uma vez que há o entendimento que a conclusão do objeto tem maior
importância neste contexto, assim havendo o interesse publico na conclusão do objeto contratado e por se tratar de um
convênio com recursos a fundo perdido provenientes do ministério das cidades, e que uma eventual demanda judicial poderia
comprometer a continuidade das obras, podendo resultar na perda dos recursos, a fiscalização corrobora com os pareceres
peia rescisão amigável ao contrato.
Em função da mora nos trâmites administrativos sem a formalização da rescisão contratual, na presente data o contrato
76/2018 encontra-se expirado, no entanto, dentre os valores devidos a empresa, apontados no parecer técnico (item 8) do
processo 4020/2019, resta quitar o valor de R$ 27.739.59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove
centavos), nesse sentido entende-se que para quitar os débitos com a empresa, faz se necessário que este pagamento seja
efetuado via indenização.
Por se tratar de convênio firmado com o ministério das cidades e que em discussão como órgão gestor (caixa econômica
federal) faz se necessário efetuar desembolso no convênio com prazo máximo de 180 dias, podendo a ausência de
desembolso comprometer o repasse de recursos para outros convênios entre o governo federal e o município.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Gustavo
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FAZEND/^
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
RuaAv Venezuela, 247 -Nações

CEP 83.820-554 - Fone. (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PARECER TÉCNICO

Jo Mttum ór (jV-ncJc

Assinatura
Assinatura

Tendo em vista o processo administrativo 4.020/2018, aberto pela secretaria

municipal de obras públicas considerando a manifestação da empresa contratada em

rescindir o contrato, a fiscalização encaminha este parecer definindo o valor a ser aditado

de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove

centavos) para possibilitar a rescisão do contrato 76/2018 e possibilitar os trâmites

administrativos para convocação da empresa que se sagrou segunda colocada no

certame ou iniciar os trâmites para novo certame licitatório visando a conclusão do objeto

previsto no processo licitatório Concorrência Nacional 10/2017 para pavimentação e

drenagem de vias urbanas, temos a informar o que segue.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar aditamentos aos contratos, tanto em relação às quantidades inicialmente previstas

quanto na inserção de novos itens ao termo inicial de contrato.

Os aditamentos são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Todos os serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre empresa

executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam melhor adequação

técnica aos objetivos, nos termos do art. 65, inciso I, alínea "a".

A) Aditivo de serviços

1. DRENAGEM

Na Rua Rio Tibagi foram efetuadas interligações das águas pluviais provenientes

das residências nas redes de galerias pluviais utilizando tubos de PVC 0 lOOmm, visando

dar escoamento as águas pluviais das residências.

Neste sentido, as tabelas abaixo apresentam os serviços que tiveram acréscimo de

quantidades:
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FAZEND/t
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
RudAv. Venezuela, 247 -Nações

CEP 83.820-554 - Fone (41)3608-2774

SECREfARIA MUNfCfPAL DE

Quadro de quantidades para a Rua Rio Tibagi. ~sinatüra

3.

3.3.

RUA RIO TIBAGI | Un
DRENAGEM

Quant. a

aditar

Vaior

Unitário

Valor a

Aditar

1.802,60
3.3.1 Escavação Mecanica de vala

m3 19,2 5,45 104,64
3.3.2 Reaterro Mecânico de vala.

inclusive compactação mS 15,36 9,77 150,07
Sln. 83671 Fornecimento assentamento tubo

PVC 0 lOOmm m 20,00 57,31 1.146,20
Sin. 89571 Tee PVC 0 100mm

ud 1,00 54,39 54,39
Sin. 89529 Curva PVC 0 lOOmm

ud 10,00 34,73 347,30

2. SERVIÇOS DIVERSOS

No trecho em que foi executado o muro de arrimo fez se necessário executar grade

no alinhamento predial em função do desnível existente entre a calçada e o lote. Ainda

foram necessários serviços de drenagem para direcionar as águas pluviais da parte de

trás do muro até as redes de galerias executadas na obra.

Quadro de quantidades Rua Rio Despique.

1. RUA RIO DESPIQUE Un
Quant. a

aditar

Valor

Unitário
Valor a Aditar

1.7. SERVIÇOS DIVERSOS
23.596,67

73932/001 ÜKAUt UE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

m2 29,40 264,01 7.761,89
73882/001 CALHA EM CONCRETO SIMPLES. EM MEIA

CANA, DIÂMETRO 200 MM

M 19,60 21.72 425,71
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DN
200 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 06/2015 M 3,00 62,17 186,51

83447 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO
BRITA COM TAMPA Ud 1,00 157,16 157,16

73902/001 CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 3

m3 14,70 89,58 1.316,83
Fornecimento assentamento tubo
PVC 0 lOOmm M 19,60 57,31 1.123.28
Armação em tela soldada nervurada
Q-92, aço CA-60, malha 4,2mm
malha 15 x 15cm m2 29,40 8,87 260.78

73891/003 Execução de dreno com manta
geotéxtil 400 q/m2 m2 12,1 18,53 224,21

1.7.2 Estaca man. C.A. 13.5 MPa tpo "C" +
20 Kg CA 50/m3 m 42,5 47,05 1.999.63
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FAZEND/^
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av. Venezuela. 247 -Nações

CÊP83.82D-5M - Fone (41) 3608- 2774

SECí?ETARIA MUNICIPAL DE

F«tha n*

V2^
Alvenaria de vedação de blocos
vazados de concreto de 19x19x39cm. m2 20,69

\AsslMtun

1.441,27
1.7.5 Aço CA-50

Kg 151,65 8,67 1.314,81
1.7.6 Aço CA-60

Kg 213,55 11,82 2.524,16
1.7.3 Concreto Usinado bombeado Fck =

25MPa m3 11,6 321,12 3.724,99
1.7.4 Formas de madeira

m2 11,92 32,73 390,14
1.2.4 Argila ou barro para aterro/reaterro

(com transporte até 10Km) m3 80,4 9,27 745,31

00 UuirC^ úe F/zcndi f?«lCGS
O.

3. PAVIMENTAÇÃO

No trecho final da Rua Rio Tibagi, próximo a esquina com a Rua Rio Mauricio, a

extensão das calçadas e pista de rolamento foi estendida visando melhor encaixe

do pavimento nesta interseção.

Quadro de Quantidades Rua Rio Tibagi

1. RUA RIO TIBAGI Un Quant. a aditar
Valor

Unitário
Valor a Aditar

3.4 PAVIMENTAÇÃO 440.68

34.1 Macadame Seco d Brita Graduada

Compactado M3 5,99 73,57 440,68

3.5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.096,84
3.5.1 Meio-fio de concreto - MFC 03

m 10,80 31,75 342,90
3.5.4 Base para pavimentação com brita

graduada, inclusive compctação
100% PI M3 3,48 80,14 278,89

3,5.5 Pintura de Ligação com emulsâo
RR-1C M2 29,04 1,27 36,88

3.5.6

3.7

Concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUO) - FAIXA C

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Ton 2,09 209,65 438,17

802,81
3.7.3 Concreto Usinado Bombeado, Fck=

25 Mpa, inclusive lançamento e
adensamento m3 1 1,50 321,12 802,81

B) Aditivo - Valores unitários para itens novos

i) Valores Unitários;
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FAZEND/^
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Pública
RuaAv Venezuela, 247 -Nações

C£P 83.820-554 - Fone. (41) 3608- 2774
ur.' 2;. V jf^í

o aditamento de itens não previstos inicialmente no te^Prí^w+f^ de contrato deve
obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer a equação

econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, os itens inseridos na planilha do aditivo obtiveram seus custos

iniciais de planilhas oficiais de órgãos públicos.

As tabelas utilizadas para inserção de novos itens neste aditivo foram: DER-PR e

SINAPI.

O B.D.I. acrescido em relação ao custo definido no orçamento inicial, respeitando a
referência definida no orçamento-base.

E posteriormente, foi aplicado o desconto obtido no processo licitatório, este

procedimento visa manter o equilíbrio econômico financeiro do processo licitatório.

Este procedimento segue o que prescreve o acórdão 2.152/2010 - TCU -

PLENÁRIO.

C) Aditivo - Valores unitários para itens existentes

ii) Valores Unitários;

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo inicial de

contrato deve obedecer a isonomia do certame licitatório de maneira a não comprometer
a equação econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, as quantidades inseridas e/ou adequadas na planilha do aditivo
obtiveram seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do
processo licitatório.

D) Conclusão

Considerando:

i) que o valor a ser aditado encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;
ii) que os itens editados visam melhor adequação técnica aos objetivos;
III) que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do

certame licitatório;

9

/
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

RuaAv Venezuela. 247 -Nações

CEP 83.B20-554 - Fone. (41) 3608- 2774

SECRETARIA MUNICIPAL DE

dl) Muoitiniodf

Assina

Considerando o exposto acima, somos de parecer fav>>^Sülje]Cã6 aditamento

serviços apresentados neste parecer, no valor total de R$ 27.739,59 (vinte e sete mil

setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos).

Fazenda Rio Grande, 26 de Abril de 2018.

.&//
Gustavo G. Quadros

Eng. Civil-CREA72.224/D
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estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Página 111

Parecer: 8

Número do processo: 0005199/2019 AssinaturaAiimatura

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Soflcitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Código do parecer: 8 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 007.014,004 - ADM Secretário

Conclusivo; Não

Parecer: Autorizado. Ao Planejamento para Providencias

Data e hora: 26/06/2019 08:25:21

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Claudemir Andrade



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE^
Relatório de pareceres por processos

a 1 /1

7/07/2019

Parecer: 9

Número do processo; 0005199/2019

Número do processo; 0005199/2019 Situação: Em análise

r.

Assinatura
fetha e*

Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Código do parecer: 9 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 008.001.003 - Planejamento e Finanças

Conclusivo: Não

Parecer: A Secretária para análise e manifestação.

Data e hora: 26/06/2019 14:28:34

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Alessandra Bombachini da Silveira



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 10

Número do processo: 0005199/2019

Página 1 /1

Assinatura

Data: 17/07/20

Felha n>

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Assinatura

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MiCHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Oficio

Código do parecer: 10 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 008.001.007 • SMPF 06

Conclusivo: Não Data e hora: 27/06/2019 11:28:25

Parecer: Ao setor de Empenhos para atendimento ao parecer do controle interno, empenhar como indenização e restituição, na
dotação 47 indicada pelo Secretário de Administração. Após ser realizado o pagamento encaminhar para o Jurídico para dar
andamento ao processo, conforme solicitado.

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Cássia Cristina de Souza Almeida



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer; 11

Número do processo: 0005199/2019

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente;

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MÍCHELl DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Assinatura

Em trâmite: Não

Código do parecer: 11 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 008.001.004 • SMPF 03

Conclusivo: Não

Parecer: empenho emitido

Data e hora: 27/06/2019 16:41:49

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aolicados ao relatório

Parecer: 12

Número do processo; 0005199/2019

u.'

Foil

Página 1 /1

Data; 17/07/2019

Falhi

Número do processo: 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 . MICHELÍ DE ARAÚJO MARTHA WE

3 - Oficio

Assinatura,
Em tràr

Código do parecer; 12 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 008.001.004 - SMPF 03

Conclusivo: Não

Parecer: EMPENHO EMITIDO. SEGUE EM ANEXO.

Data e hora: 28/06/2019 11:09:55

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Mônica Teixeira



ESTADO DO PARANÁ

f PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
^ Nota de Empenho

C.N.P.J.; 95.422.986/0001-02

Município; FAZENDA RIO GRANDE

Data:

N® do empe

Ordinário

Processo

n

Assfnat

Assinawra

órgão: 02

Unidade: 02.01

Funcional: 04.122.0002

Projeto/Atividade; 2.003

Elemento: 3.3.90.93.03,01.00.00.1000

Código reduzido: 000047

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

- SM de Administração

- GOVERNANÇAS TRANSPARÊNCIA

- Manutenção das Atividades da SM de Administração

- INDENIZAÇÕES

Dotação Inicial: 49.000,00 Empenhos anteriores : 65.047.46

Suplementaçóes: 44.739.59 Valor do empenho: 27.739,59

Anulações: 0.00 Wlor Anulado: 0,00

Total (A): 93.739,59 Total { B}: 92.787,05

Saido(A-B}: 952,54

Credor; 9784 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Er o: Rua GOIABEIRA, 35

C. : 18-115-589/0001-39

Banco; 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Cidade: Fazenda Rio Grande

lnsa.Est,/ldenl.Prof.:

Agência: 1711-6

Conta Corrente: 36349-9

UF; PR

Fone: 4130603177

Fax:

Especificação: 1

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

- SEC MUN DE OBRAS - PROTOCOLO N° 20140/2019.

Recurso ilOOO-Recursos Próprios. Total geral: 27.739,59

Fica empenhada a importância de 27.739,59 (vinte e sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Licitação

Data

Data

Data

Encarregado do serviço
Môníca Teixeira

Assistente Administrativo
Matricula 351536

Givanildo Francisco Pego
CRC/PR 046819/O-3

Claudemir José de Andrade
SM Administração
Deaeto 3626/14



PREFgITUBA Oe

RVZENDA
R!0 GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

OFÍCIO N° 50- SWIOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gra
Secretaria Municipal de Obras Públic^

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro

atura

Is- Foihs

Assinatura

Ref.: Rescisão e nova Contratação (CC10/2017).

Senhor Secretário:

Tendo em vista o contrato 76/2018 firmado entre o município de Fazenda Rio
Grande e a empresa MAM (Míchele de Araújo Martha-ME, oriundo do certame
licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 10/2017 prevendo a execução da
pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, viabilizado com recursos de
convênio firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério das Cidades.

Após a elaboração dos cálculos do reequllíbrio econômico e financeiro ao
contrato, anexado ao processo 8432/2018, e encaminhado ao secretário municipal
Claudemir José de Andrade, este se reuniu com a empresa que verbalmente
manifestou o desinteresse pela continuidade do cumprimento do objeto contratual.

Considerando o histórico das obras de pavimentação que tiveram seus contratos
rescindidos, vem se solicitar os trâmites administrativos, bem como, parecer sobre a
possibilidade legal de que se seja convocada a empresa que se sagrou segunda
colocada no certame licitatório para que se manifeste a sobre sua intenção pela
conclusão do objeto contratual, ressalta-se que as obras que tiveram contratos
rescindidos trouxeram prejuízos de retrabalho ao erário em função de sua exposição ao
trafego de veículos e intempéries.

Em havendo previsibilidade legal para que a segunda colocada no certame
assuma a execução do objeto, é necessário efetuar consulta á Caixa Econômica
Federal, gestora do convênio de forma a verificar os trâmites para regularização desta
alteração de empresa executora perante o convênio.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Marcelo Eroni Pelanda

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto 4378/2017

Gustavo Gánçâfês Quadros
Engenheiro Civil
CREAPR 72 224/D

llm°. Senhor:

Claudemir José de Andrade
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi
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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N.o 135/2019

Assinai

Processo n. 4020/2019

Interessados: Secretaria de Planejamento Obras

Objeto: Rescisão Contratual Amigável

àssinaiora

A Secretaria Municipal de Obras solícita através do presente processo Parecer

Jurídico acerca da possibilidade de rescisão do contrato 076/2018, que tem como objeto a

pavimentação asfáltica da Avenida Portugal, lote 01 e do Jardim Alvorada, lote 02. No mesmo

ofício a Secretaria supra referida também solicita que o parecer contemple a possibilidade e

previsibilidade legal de chamar a segunda colocada do certame para concluir as obras em

questão e informa que, em sendo possível essa convocação se faz necessária a manifestação da

Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, de forma a verificar os trâmites para

regularização para regularização desta alteração da empresa executora perante o convênio.

Foram juntadas cópia do contrato e seus aditivos, além de ofício assinado pelo

Secretário Municipal de Obras e Engenheiro Civil fiscal da obra. Não há manifestação da empresa

acerca do pedido de rescisão amigável, sendo necessária a anuência oara que se proceda a

rescisão da forma pretendida.

É o relatório.

Sobre a rescisão contratual amigável, cite-se a Lei 8.666/93:

Ârt. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(■•■)
U - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
§  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.]

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Assinatura

e 'líiHDada a previsão legal é possível a rescisão amigável, sendo necessária, somente^ Foiha nt
a concordância da empresa contratada. Após, à coordenação de contratos para lavratura d\ ^
termo.

Assènatars

Em sendo procedida a rescisão contratual pretendida, a contratação da empresa

para conclusão da obra pode dar-se conforme o art. 24, XI da Lei de Licitações, respeitando a

ordem classificatória, convocando para contratar a execução do remanescente da obra, sendo

possível a dispensa de licitação, em sendo aceitas as mesmas condições da empresa vencedora.

Art. 24. é dispensável a licitação:

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas

pelo Hdtante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Desta forma, mostra-se possível a contratação das classificadas remanescentes do

certame em que a atual contratada sagrou-se vencedora, desde que sejam observados os

requisitos legais acima. Outrossim, em havendo interesse na contratação, recomenda-se a

manifestação da Caixa Econômica Federal, gestora do convênio, conforme orientação da

Secretaria interessada.

Assim, necessário encaminhar o presente processo à Secretaria de Planejamento

Urbano e posteriormente à Secretaria de Planejamento e Finanças. Após, novamente à

Procuradoria Geral para nova análise.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 15

Número do processo: 0005199/2019

Página 1 /1

/07/2019

Número do processo; 0005199/2019 Situação: Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Oficio

Assinatura

Em trãnUtAsMiatura

Código do parecer: 15 Número do processo; 0005199/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo; Não

Parecer: Segue anexo solicitação da empresa MAM.

Data e hora; 09/07/2019 11:22:10

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANÍELA ALVES DA SILVA
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A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

fiJc: Cassia Janes Hermes

^ cEem^

Assinatura

s» F*lh« n*

Assinatura

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

A Contratante MICHELl DE ARAÚJO MARTHA "ME, empresa de
Direito Juridlco e Privado, com sede a Av,:Nossa Senhora Aparecida rr 490 sa,a 81
- Bairro Santa Terezinha - Municipio de Fazenda brande- PR CeP^8^829
018 SOLICITA à PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, o
CANCELAMENTO AMIGÁVEL do contrato de prestação de
Pavimentação Asfaltica com CBUQ da Avenida Portugal - Lote
Alvorada - Lote 02 Processo de Licitação n° 144/2017 Concorrência Publica
n°10/2017 Sob o Contrato n° 076/2018,firmado em 01.01/2018. nos termos
seguintes:

A obra se tornou impraticável devido autos reajustes da Petrobras que tem
monopólio do petróleo no Brasil, os reajustes foram de 46 /o no penodo da Ptopos'a
at^momento com previsão de mais 15% de reajusto para d,a 01 de fevereiro de
2019 de acordo com ofícios da Petrobras. Assim tornando 'ntpraticáve a execução
da obra tendo em vista que o poder_ publico nâo consegue aplicar reequilibrio
econômico financeiro do item em questão.

A Contratada solicita ainda à Contratante, a apuração dos eventuais
créditos da Contratada ao que foi executado até a data da assinatura desta
solicitação, realizando medições pendentes, e providências necessárias
pagamento do que for devido, sem prejuízos ou qualquer multa ou penalidade de
parte a parte.

Fazenda Rio Grande/Vl5 de Fevereiro de 2019.

Mam TerrafclansKÍem e PavirVientaçâo

CNPJ:18.115,589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Página 1 /1

Parecer: 16

Número do processo: 0005199/2019

Número do processo: 0005199/2019

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

Situação: Em análise

63397 - MICHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

7/2019

Assinatura

Em trâmiteaküãiatura

Código do parecer: 16 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 007.004,003 - Jurídico Compras

Conciusivo: Não Da^a a hora: 09/07/2019 14:15:37
Parecer: Tendo em vista a manifestação da contratada, inexiste ótjice para a rescisão amigável (art. 79. ii da lei 8.666/93)

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

Fábio Júlio Nogara



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 17

Número do processo: 0005199/2019
Assinatura

Página 111

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0005199/2019 Situação; Em análise

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MiCHELl DE ARAÚJO MARTHA ME

3 - Ofício

Em trâmit^Nj^§sinatura

Código do parecer: 17 Número do processo: 0005199/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não

Parecer: Ao Contratos para providências.

Data e hora: 16/07/2019 17:14:35

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatário

Período de abertura: Mês: 7; Ar^o: 2019

Número do processo: 25666/2019

ura

&•
Foiha n*

li^nãtura

Número do processo: 0025666/2019

Protocolado em: 05/07/2019 09:17 Procedência: Interna

Súmula: SOLICITAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO AMlGAVEL.

Número único: 47K.F61.80B-49

Prioridade: Normal

Requerente: 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço: Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA N° 490 - CEP: 83829-018

Complemento: SOBRADO 81

Município: Fazenda Rio Grande ■ PR

E-mail: mamterraplanagem@outlook.com

CNPJ do requerente: 18.115.589/'

Telefone:{41) 3060-3177

Bairro; SANTA TEREZINHA

Beneficiário: CPF do beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Requerimento
Número



terraplanagem
Pavimontação c Locação Co Mo«utno5

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Assinatura

Assinatura

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

nir»ii. , Contratante MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -ME empresa deDireito Jurídico e Privado, com sede a Av.:Nossa Senhora Aparecida nMgo sala R1

õiR''?nPir,T/r'n"'^ - Rio GranTe PR ctp 33 829018, MTA a BggglM^^O^gNIRAIO amigável á PRP^PRIT^

A obra se tornou impraticável devido autos reaincítpc Hq

Fazenda Rio Grande, 04 de Fevereiro de 2019.

18.115.589/0001-39'

Mtcfieíi de Araújo Martha. Me
"SO ■ Sb. 61

L  Cep: 83.829.018 ,Fazenda Rio Grande-PR i

Marn Terraplangem e Pavimentação

CNPJ;18.115.589/001-39



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 1

Assinatura

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0025666/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário;

Solicitação:

63397 - MiCHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 1 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer: 007.014.002 • ADM Licitações

Conclusivo: Não

Parecer: Solicitação rescisão amigável MAM.

Data e hora: 09/07/2019 11
Assènatars

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



f-ü- ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Filtros aplicados ao relatório

Parecer: 2

Número do processo: 0025666/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação; Em análise Em trâmite: Não

Requerente;

Beneficiário:

Solicitação;

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer; 2 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 17/07/2019 08:40:40

Parecer: A Coordenação de Contratos para que seja anexado ao processo 8481/2019,20140/2019 e 4020/2019.

Felha a'

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

Relatório de pareceres por processos

Filtros anilcados ao relatório

Parecer: 3

Número do processo: 0025666/2019

Assin

Página 1 /1

Data: 17/07/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação: Em análise Em trâmite; Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 3 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 17/07/2019 16:29:08

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer quanto a solicitação, informo ainda que estão apensos os processos 20140/2019.
4020/2019, 8481/2019. 5199/2019 e 25666/2019. conforme orientação da Diretora de Compras Carina. O contrato encontra-se
expirado desde o dia 10/05/2019. Em anexo cópia do contrato e seus aditivos.

lái

ti felha n*

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR. 17 de Julho de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

•jQ::ii'def:zçàú da Jddiisàía a Contratos Assina

CONTRATO N° 076/2018 ,q 2953

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA MICHELI
DE ARAÚJO MARTHA - ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público
pc Jacarandá, n". 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

S ' ®^-'*2p86/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,Senhor Mareio Cláudio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em
Grande, portador da Carteira de identidade RG n° 3 558 084-0 -

Prn^:^/ sob o n." 837.346.439-53, neste ato assistido peloProcurador Geral do Município Sr. Fabíano Dias dos Reis. OAB/PR 45 402 em
Públicas, Sr. Marcelo Eroni

Pelanda, CPF/MF sob o n" 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa e MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ®

Inscrição Estadual nr90630279-92. Inscrição Municipal n^
5665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida. n°. 490, Sobrado

83.829-018, Fone; 3060-3177 e-maih
representante legal, Sr. Mlctiell de

CONTRA^aha ° 0°0-714.831-36. doravante denominadaCONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presentecon rato de prestação de serviços, cuja celebração fo, autorizada peTo despacho
r» 8 666/9303 P;°'°<=f3do sob n°. 24.475/2017, e que se regerá pela Lei
nartpc nfn T ^lausulas e condições abaixo discriminadas que aspartes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber;

8°666f93? ^ elementos CARACTERÍSTICOS ÍArt. 55. I í
Clausula Primeira - O objeto do presente contrato é a Pavimentação Asfáltica

?08^''9o'tonriari"®^y'°*® d® 640 metros (sendo
6  . w revestimento CBUQ a serem aplicados na pita de

■ Lote 02, com extensão total de 590.03metros (sendo 369,20 toneladas de revestimento CBUQ a serem aplicados
na pista de rolagem), compreendendo o fornecimento de todo o material de

^^pregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços

neClssa"?ias nar; «"'ras despesas que sejam
soNcdararrirr 1/ execução dos serviços, em atendimento à
Básico fidftal Municipal de Obras Públicas, conforme Projetotíasico e Edital da Concorrência Publica 010/2017.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

Folha ni

As&matun



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
' i—;wíi..'c/ 's .. I ra -

Assina

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55.11. da Lei 8.666/93)

Cláusula Sequnda - O objeto será executado indiretamente através de A
^505

Falha ns

■>0

empreitada por preço unitário.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO fArt. 55. IH. Lei 8.666/93K

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatórlo, é de R$1.375.780,99 (um milhão trezentos e
setenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos),
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das
obras ora avençadas.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas
pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o
qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do
contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá
protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s)
tnerente(s) ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o
recolhimento dos encargos previdenciários da execução dos serviços, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE,
considerando o que dispõe o § 2°. do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93, com
alterações subsequentes.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde
de que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Obras Públicas e
pelo Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS. Certidão Negativa de

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
2

Assinatura
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

editais £ Co/riraíos

Assinatura

Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a
contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, ARI e Relatório
Técnico. A*"'

Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE á CONTRATADA, jáV'
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis
sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar
também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado:

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

o) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação
dos empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto
do contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de
atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada
empregado:

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer ainda
a qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o
motivo o afastamento durante o mês.

Paragrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § rdesta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
Sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art 40 XIV V Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS F VIOFMp.ia nn
CONTRATO fArt. 55. IV. Lei 8.66fi/q.-^)

Cláusula Oitava - O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução
para o Lote 01 (Avenida Portugal) de 240 (duzentos e quarenta) dias e para o

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

Assinaiu.-^
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande Assinatura

Lote 02 (Ruas Rio Despique, Rio Tibagi e Rio Amazonas) de 150 (cento e
cinqüenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço.

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo de forma
sucinta e objetiva como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento
do objeto em epígrafe.

Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades
construtivas constantes do Memorial Descritivo, mencionando; o conhecimento

do problema, a metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser
adotado, o detalhamento do Cronograma Físico e Financeiro, e condições de
segurança para execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião
de início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a
assinatura do Contrato, quando será procedida a análise do material
apresentado para sua eventual adequação/validação, e apresentação das
diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no
decorrer do contrato.

Assinatura

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser realizada com a presença do Eng°
Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Quinto: O documento gerado na reunião, devidamente consolidado,
deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das
partes, passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para a reunião deverão ser apresentados os elementos
relacionados abaixo:

CEI-INSS;

•  ART de execução da obra;
•  Equipe Técnica e Administrativa da obra;
•  Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);
•  Garantia de execução do Contrato;
•  Cronograma de aquisição dos materiais.

Parágrafo Sétimo: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início
de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes" e terão
prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato para sua
resolução, O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para
realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Oitavo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer de
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade do processo.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 03820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

í' Contratos

Assinatura

Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da
obra, a colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição
prevista no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas, quando da
emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação nos locais de trabalho de; placa (s) de
sinalização, nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo
Contratante, conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros
sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens,
a Secretaria Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de
aplicar à contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Décimo; Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a
CONTRATADA providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Henrique
Aparecido de Souza Pereira, inscrito no CREA/CAU sob n° PR-
131269/D. RG n° 03.368.924.83-9. CPF: 17.119.652-19, bem como
apresenta o seguinte documento comprobatório de vinculo Certidão de
Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos sob o n®6429/2018,
tudo conforme declaração emitida em sede de licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as
obras dentro do prazo de 05 (cinco) dias. contados da data da Ordem de
Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria
Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar
a Ordem de Serviço expedida, com a conseqüente rescisão do contrato,
fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV. e Artigo 79, Inciso I, da Lei

com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem
classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
5
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ís Cronirêiíos

2

Assinatu

nos termos

posteriores.
do Artigo 24. Inciso XI, da Lei n® 8.666/93, com alterações

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra. mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras
Públicas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder
à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua
notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93).

Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1702

08.01 15.451.0004 1.008.4.4.90.51 1000

AssJnatun

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
68.789,05 (sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3
(três) meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que
satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda
a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art.. 55. VII e Xlíl. Lei
8.666/93)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
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Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, às
suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto.
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e
serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
antes da utilização dos mesmos, sob pena do{s) serviço(s) não ser(em)
aceito(s). devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTE,
em até 48 {quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das
disposições contidas no Edital de Concorrência Pública 010/2017:

a)

c)

d)

e)

f)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3S27-8500
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Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços:

b) Dispor de todo o maquinário. equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento licitatório;
Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material
e da mão de obra;

Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais
utilizados na execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive
com os testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se
pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final;
Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro
de Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da
entrega final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter
rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de
Obras semanalmente como forma de fiscalização;
Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o
devido registro na CTPS, com exames médicos e. no mínimo, piso
salarial da categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais
e coletivos (EPTs e EPCs), de acordo com as normas legais
pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação
e uniforme;

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico);

4^
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i)

j)

k)

I)

n)

Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados,
nos termos regulamentados por normas técnicas, em especial do
CREA, ABNT, INMETRO;
Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso
conhecimento;
Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais
que respondem pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;
Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para local
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto
de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de
meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais
impactos ambientais, decorrentes da execução;
Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a
vigência do Contrato, sendo que, em caso de substituição de
Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado á
Contratante de forma prévia e justificadamente, sob pena de não
aceitação e aplicação de penalidades;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto
contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e
oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE;

p) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;

q) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto de que trata a presente licitação;

r) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que
se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e
previdenciária, bem como as que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
do contrato, nos termos do § 1° do Artigo 71, da Lei N" 8.666/93,
com alterações subsequentes;

s) Providenciar, antes do inicio dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula

Assinatura

Assinatura
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t)

u)

V)

X)

y)

z)

Oitava, Parágrafo Oitavo do presente Contrato;
Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento
definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgirem decorrência dos mesmos;
Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação;
Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do
Contrato;

wr) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições
de correções feitas pela Contratante;
Atender a todas as solicitações de natureza técnica do
CONTRATANTE relacionadas com o objeto do contrato;
Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;
Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
deste, de todos os pormenores dos serviços;

aa)ResponsabÍlizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos
serviços executados;

bb)Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-
se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em
dívida líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas. bem
como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias
e acréscimos de mora;

ddjCumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e
habilitação;
Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham
por ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os

ee

ff)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
9

Assinatura



IV

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Assinatura^

'^'ÍWbji.ioeçMíí*^'

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
gg) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco

por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier,
de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;
Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a
atuação da CONTRATADA;
Disponibilizar, com necessária antecedência o locai onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada;
Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;
No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de
assinatura do preposto da obra. sob pena de descumprimento
contratual;
Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada
pertinente ao objeto contratado, o que não exime a
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como
não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente
será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina
as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE
em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer
vinculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à
autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária
durante o andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações,
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor adequação
técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores.

Assinatura

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos
mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de
Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou, se for o
caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de
desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora:

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Civil Gustavo Gonçales Quadros, CREA/PR 72.224/D, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora{s), no que concerne a
execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente
pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar,
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer
conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização e gestão do Contrato ficarão a cargo da
servidora Genilce da Rocha Leite, matricula 21.601, lotado na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados pelo
CONTRATANTE, a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras,
examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem
como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP B3B20-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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máquinas e equipamentos, Indicados na relação e no cronograma de utilização
de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No
desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar
com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico
para receber a seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar
com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro,
podem solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando
isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos
participantes da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de
providencias deve ser decidida e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de
"notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da
mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso
aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras as
seguintes atividades:

a.

b.

c.

d.

e.

f.

I.

Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato. Caderno de Encargos
orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência"
relatórios dianos, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços'
prototipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos
serviços e obras;

Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de
serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;
Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
se^iços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos
trabalhos;

Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providencias necessárias ao cumprimento do contrato-
Esclyecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
Solucionar as dúvidas e questões pertinentes'à prioridade ou seqüência
fn'?prfacrj^H® ? f execução, bem como às interferências eCONTRATADA com as atividades de outras

CONTRATANTE- f''" eventualmente contratados pelo
®  de serviço,sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre

de proSo- ® '^««"iÇdes e concertos
Teiam® p quaisquer serviços que nãoejam executados em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato-

de materiais e equipamentos que sejam
consrierados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e

Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
contrai ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto docontrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada

obrar'aDrra°ri''°""°'® ° de execução dos serviços e
ripppn' eventuais ajustes que ocorrerem durante odesenvolvimento dos trabalhos; uuidme o
Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA aue
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no

frabLhol,-®^™'^°® ® considerada prejudicial ao andamento dos

I.

J-

k.
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Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO
na Interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais
elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá
ser Invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela
execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto; A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e
que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

fOlhí nt

Assinatura

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e
equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução
do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a
utilização de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em
perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte
de trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou
fora dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como
as definidas pela Norma Regulamentadora n°. 18. do Ministério do Trabalho, de
forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que
não correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada á CONTRATADA a utilização de placas de
sinalização padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos
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OU veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo
CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês,
nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminfiões de dimensões e
capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em
sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos
causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos,
descontando da fatura devida a CONTRATADA os valores despendidos para tal
fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita á aplicação das penalidades previstas
em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de
veículos pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser
realizada através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No
caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e
segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando
no local dos trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais
instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de
multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no
mês. nos casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do
objeto do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento
dos serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
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de acordo com os projetos, especificações e memoriais

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica,
durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir
em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VIL Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital.

Assinatura

Assinatura

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
bem como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como
conseqüência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e
restritiva de direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contados da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra
"a", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará
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Coordenação cie .Sciitais e Contratos

a Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a)
b)

c)

d)

Advertência;

Multa.

Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois
anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição
ou até que seja promovida a reabilitação.

Assmaturs

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta
para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações
da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de
atrasos injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato,
pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos,
previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Oitava,
nos casos de inexecuçâo total ou parcial do contrato, execução irregular ou com
atraso injustificado.
Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do
contratado, que não poderá exercer a dois anos. deverão ser considerados o
grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário
decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade è de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo
processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.
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Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaraçao de
inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento
estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse publico
resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do
objeto da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio
Grande poderá, observados todos os dispostos neste item e garantido o
contraditório e a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções.

Assina

a)

b)

c)

Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de l/o {um
por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de
20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que.
além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafó Sexto, alíneas "c" e "d ;
Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprir determinações do fiscal do
contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no
prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integrai do
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a
recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do
decurso do prazo para início da realização das obras condições da
aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alineas "c" e "d";
Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas
contratuais, ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município,
ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos
solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente
Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por
cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode. a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
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d)

f)

Assinatura

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d'

e)

Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
projeto básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização
de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do
material, multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral
do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte
não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico. A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cíausuia Décima Oitava, Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";
Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o
projeto básico e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
da aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada
em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";
Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do
cronograma fisico-financeiro importará em muita de 0,5% (meio por
cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da
obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa
contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada
não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas
c e d ;
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g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da
próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a contratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o
novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de
forma não satisfatória a critério da administração pública do município,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que. além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação
de penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no
prazo consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro para demonstrar a finalização da obra
dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal
apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo
cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa
de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento
verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais
sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";
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j)

k)

Ccjoí-deí^agão ds dditaís e Contratos

Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular,
incorrerá a contratada em multa de 0.5% (meio por cento) do valor
integral do contrato, por verificação obsen/ada, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos
do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los. findos
os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do
valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na
Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";
Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última
medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará
aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não
apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90
(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada
em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,
caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava. Parágrafo
Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta,
ser cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande
por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação
não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n®.
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8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e
danos causados à Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pelo Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
credito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da
contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente,
o débito, se não adímplldo. será inscrito em dívida ativa e executado na forma da
lei.

Pyágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO ODR DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93K "

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei r\°. 8,666 de 21,06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável
por acordo entre as partes, na forma do art. 79. II da Lei n^ 8.666/93, ou judicial'
nos termos da legislação.

DA VINCULACÃO AO EDITAL DE CONCnRR^MrtA PÚBLICA ÍArt. 58 Yi
Lei 8.666/93)

«a 010/1)17™^ - ° está vinculado à Concorrência
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVFL (Art. 55. XII. I.ei 8.666/931

Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
?■ ■ 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos deDireito Publico, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo tJnico: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e
droireitoT^^®'' ® costumes e aos princípios gerais
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 5fi Xlfl. Lei fi.RRR/aã)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeffR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

■  da .■:L.:âs'a s Coííirsros

pi Contratante: Marci^o Cláudio Wozníaçk
Prefeito Municipal

rclhani

Assinatura

MarceljOi/Et^òTííTelandaSecretário Municipal de Obras Públicas —Fabian^"01^pos Reis
Procurador Gerai do Município

OAB/PR 45.402

Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na *
licitação. f
DO FORO fArt. 55. S 2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio
Grande, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 10 de maio de 2018.

p/ Contratada:
V-

Mie Aràüjò^M^rfhsí
Michèli D^Afaújo Martha-Me

Testemunhas:

y / ' 7 7 Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assinatun:

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A. um documento com a
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice subsütui. de forma definitiva, o modelo anlenor. e
acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de
pagamentos via internet, emissão de boletos, etc. JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0411547
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil "■.— Aiiinddodiyit*lm«nt»pof:
♦  Gustavo Henrich

ICP
AsXiadiTdiqitdlnisnlí por

♦  Roque Jr. dc H» Melo

Documento olelrôntco assinado d.gilalm«rle corrorme MP n« 2.200-2/2001. que instituiu a Infra-eslrulura de chaves
Públicas Brasileira • tCP-Brasil por: Signatário (as):

Gustavo Henrich N* de Série do Certificado: 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Meio de Série de Certificado: 52AE2099725C9CD2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no USO de atribuição que lhe oferece o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
ProvisOria, com força de lei:

Art T - Fica Inelilufda a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP Brasil, para garantir a autenbcidade. a
Integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eietrônicas seguras.

N' Apólice: 02-0775-0411547
Controle lnterno{Códlgo Controle): 943709992

Data de Emissão: 16/05/2018

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no
website www.Jmalucolllseguradora.eom.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n*
05436.2016.0002.0776.0411547.000000 no site da susep: www.su8ep.90v.br. Acesse: Serviço ao Cidadão •>
Consulta de apólice de seguro garantia.

ttiiÜtiUiiUi;
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Seguro Garantia
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íe.
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AssinatAssmattira

Apólice: 02-0775-0411547

Proposta: 20803S6

Prontispicio de Apólice

A J. MALUCELU SEGURADORA S/A CNPJ
Visconde de Nácar, 1440- Centro • Curitiba
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
Eucaliptos Fazenda Rio Grande PR. as
18-115.589/0001-39, RUA NOSSA SENHORA
PR, até o valor de RS 68.789.05 (sessenta e
abaixo descrita.

Controle lntemo(Código Controle):943709992

«.n rr..^-.si^ep.oo^r.br. a« gconío »m o nümero de processo consante de
epOiiee/proposa. Aiendlmeo» SUSEP; 0600 021 8464.
ICentral de Alendimerio JM. Qaoo 704 030if0pvtdorla JM - 0800 643 030!

84 948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436 com sede na Rua

=::irH;slsSF£;E-SÍ-
:r.f sss

Modalidade Limite Máximo de Garantia ÍL.M.G.)
Ramo

Executante Construtor
RS 68.789,05 0775 • GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

, Descrição da Garantia(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional

Exeojtante Construlor

Importância Segurada

NSo se aplica iranqui. a n.nhuma das ceb.nura. contratadas per asta apólice.
RS 68.789,05

Vigência
Inicio

09/05/2018

Término

10/05/2019

«« ^ -et

■i^S.

Objeto da Garantia

Esta apólice á emiüda de acordo com as condições da Circular da Susep n," 477/13.

Cowtor 000001.0.0290#8.5 - ALFA RÊAL C0N8 E COHR6TAOEM 06 8E6UR08 1
Continua na próxima página

i-» < Q a 11

ICP
Brasil -A^iln44Ju digilalm^ni^ pof:

Gustavo Henrich

ICP
Brasil , _

Aiifnaílc (jigiiâlnwnle por;
»  Roque Jr. de H. Melo

^StiradoCha^sPúwlMfBraS 24/08/2001. qi« mstildu aGusiavo Henricfl N* de Série do Certificado 099FC08915FS691A^ue^da Holanda Melo N» de Sérte oo CenifKiado, 52AE209S725C9CD2
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Seguro Garantia
Apólice: 02-0775-0411547

Proposta: 2080386

Frontispício ds Apólice

Controle lnterno(Códlgo Controle);9437099S2

A euieniicidade do presôfile documeMo, Oem corno o arquivo em fornia eialf6t^ic8,
podem ser verificado» nc websile www.jmalucelliseguredora.cxim.br. Apôs sete dias
iilels da emissão deste documento, o mesmo poderí ser venficado sob o n.»
05436.2018.0002,0775.0411647.000000 no »iie de SUSEP www.&usep.sov.br. As
condições conlraluala/reguiamenio desta produto protocolizadas pela
soeiedadc7emid8de junto i Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico
.vww.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da
apólica/prooosle. Atendimenio SUSEP: 08M 021 8484.

Central de Atendimento JM - 0800 704 030l'OuviCoria JM - 0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada

Prêmio Liquido Executante Construtor

Adicional de Fracionamento R®

l.O.F R®

Prêmio Total R®

68.789,05

1.037,49

0,00

0,00

1.037.49

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N" Carnê

23/05/2018 5706469

Valor(R$)

1.037.49

Em Blenoimenio à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0.6514 de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre es prêmios de seguros,
deduzidos do estabelecido em iegiMçáo especifica.

0(8) valor{e8} acima descdioís), étsSo) devtdo{$) no cenírfo desta contratação de col>ertufa{8). PeidB(m) sofrer ailer»çâo(6e») quando contratadafs)
isoladamente ou am outra composição,

Seo Paulo - SP -16/05/2018

Coneton 000001.0.02909S-8 - ALFA REAL CONS E CORRETAGEM OE SEGUROS LTOA

*SUSEP: • Supennlendârtcía de seguros privados. Autarquia Federei responsivel pota fiscalização, normattzaçSo e controle dos mercados de seguro, providência complementar abena.
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. '* Este produto estó protocolado na SUSEP através do N.^de Processo SUSEP 15414.800195/2014-17.

Piqina 02 de 10
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Seguradora
Apólice: 02-0775-041

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO
capítulo I - CONDIÇÕES GERAIS ■ RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

sinatüra

Assinatura

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado

coblTr^/.r ® ° ® modalidadeís) e/ou
oelre contratada(s). em razão de participação em lidtaçâo, em contrato principal
UnT p I H 7 7 ,7 concessões e permissões no âmbito dos Poderes daUniào. Estados, do Distnto Federal e dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos Judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, Inscritos ou não, em divida ativa;
fV - regulamentos administrativos.

tais como multas e Indenizaçõesonundos do inadimplamento das obngaçõas assumidas pelo tomador, previstos em legislação espacilloa, para cada

um piano de seguro,

de um piano

2. Oefiníções:

Apiicam-se a este seguro, as seguintes definições;
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de
quô GstBbelecem ss obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais

Ltp^LõTcLmí^õacrurr
Contrato Pnndpal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (seguradol e

particulares (omadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipuiação de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. «s.uMu.dçao oe oongaçoes
^6^ Endosso; instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia
mediante solicitação e anuência expressa das partes. seguro Garantia,

segura"'"'"''"' inadimplemento das obrigações cobertas pelo
pagam?oi:de"roLÍo.°'"'""" ^ ^ ° - 'unção
SlimZ""'"" -nstar
mlLr/sTa"" "r Procedimento pelo qual a seguradora cortstatará ou não a procedênciareclamaçao de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice procedência

faglsIaçãZtgpf «-=«0 "os termos de
2.12. Relatóno Final de Regulação; documento emitido pela seguradora no cual se transmite n «rveiov.
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. slconamento acerca da
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente

LlidtíprZedo', Obrigações
L;u;adtTolrm':rlrmosT;õ,r °
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

do

da

da

perante o

ao

CM..>AJ7e9M2

3. Aceitação:

ao proponanla, protocolo que identifique a proposta por ela
com 8 indicaçao da data e da hora de seu recebimento
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da

recepcionada,
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Assinatura

dalB de seu recebimenlo, seja para seguros novos ou renovações, bem como para allerações que impliquem modifIcaçSo

fõT^Caso o proponente do seguro sela pessoa física, a sollclteçâo de documentos complementares, para análise eaceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez. durante o preso previsto no Item 3^^^
3 3 2 Se o proponente for pessoa luridica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer meis de
dumnte o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguradora Indique os fundamentos do pedido de novos elementos.
para avaliação da proposla OU taxação do risco. aiiAracâo

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco ^
proposta, o prezo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando e correr e partir de date em que
irTirdr„âfa°ei,açãa da preposfa. a seguradora ccmunioará o fafo. por esorifp. ao proponenfa. aspecir,cando os

al'séndrbe manifesução. por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

5T'Lo a aoellação da proposta dependa de contratação ou alteração de ressegoro ° ^""'ísorto " e'^
3 3 será suspenso até que o resseguredor se manifeste formalmente, comunioendo a seguradora, per escrito,
proponente tal eventualidade, ressaltando a conseqüente Inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão
3.7. A emissão da apólice eu do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1.0valordagarantiadeslaapóliceéovalormáximonominalpcrelagarantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no ° devendo a
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações,
seguradora emitir o respectivo endosso. ar«itacão do
4 3 Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que sentiu de base para a ° 2
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectiva aceite pela seguradora, por meio
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5 1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prémo
nas datas convencionadas. . .

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução
do contrato de contragarantia. . i „ ,(h.i«

5 3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título
administraüvo de fracionamento. devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos
^urM ^ pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coinddir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancáno.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

ei^^Par^as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçéo da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada. ^ ^ ^
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contraio principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora omitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação oo
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta podera
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro: _
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.
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Lmpl^msn^r. ° ^ -o-menteçâo e,ou Info^çâo

7.4. Caso a seguradora conclua pela nâo caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado por escrito
ZldadT 1- -^-aram aua coLusâo, 7e "2
8. Indenização:

°  = aeguradora cumprira a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia damesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes*

Uont^da^e;:!™'" ° »ob a sua integra,
"ob;,,rplTpdL™'"'° 'o-a^or,
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do orezo
Teruirioros^iir ~" ~ --e
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7,2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será susoan^n
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências

r  reclamação da apólice o prazo de 30(trmta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão "

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da annrarâA m ^tomador n= contrato pCncipat, = segurado obriga-se a devolver ã seguradora quaiduar excesso que lhe tenha sTo pago
9. Atualização de Valores:

f  -> — •• ~ •
l~o°dbrst::' ° indentação. a data de

P"-'~ P'a posterior ao término do

IníJo '"BtiietT GTgra1r??sta,rc:'''%rT„dL'T''°' ' '"'f
^ Xçén ri": ̂1;%:^

lnterpelaçLldiciaiou?x,ra7udTi\d?umrs6tez°lü«eZordLL'ror^^^^^^^ independente de qualquer
10. Sulj-Rogaçâo:

IrogliTé ^o^rr^ ^Li^g^L 'ZTZZ T, V'" ^
dado causa ao sinistro. ® ^ ° ou fatos tenham

-Surador. os direitos a que se refere

CM..MlYaM9é

11. Perda de Direitos:

r  °a "f'° ̂ oaorréncia de uma ou mais das seguintes hipóteses:I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro-

"m °°"rracTÕ" d° "" ""."'T" ''° O" '»'»> ■" rssponsabllldade do segurado-tomador :7:::ev:a ,n„étrdfs:gurd::r' s-9-do a
re7re;enrt,,'7e''::ou°d?o°:tr:- P»'» P-.éc-^rio ou paioV - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro*
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstância, d.
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conhecimento que configurem agravaçSo de risco de Inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na
aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma deias o objeto deste seguro, em
beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices compiementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
i - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III — quando o pagameríto da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice,
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restitulda após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.668/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1.. pelo recebimento do objeto do contrato nos
lermos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido:

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tatjela de prazo curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência —j —V.-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —'/.-do-
originai para obtenção de prazo em dias—|-—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— j—Prèmio-

•15/365- •

-30/365- •

-45/365- •

-60/365- -

-75/365- •

-90/365- •

105/365 '

120/365 <

135/365'

'150/365'

' 165/365'

' 180/365

.| -- -13®/»-- - l -

-I - • -20»/.' • -1 -

•i • - •27•^• • • I •

-I - • -30»^- - • I •

•1 • - -S?»/.- - -1 ■

-| • - -40®/»- - • I'

-1 - - -46®/.- • -1'

-1 • • '50®/.- • • I

•I • - •56%- - • 1

•I • • -60%- • • I

-I • - -66%- • -1

-I - - -70%- • • I

-195/365-

-210/385-

-225/365 •

-240/365 •

-255/365 •

•270/365 ■

-285/365 •

•3O0/36S •

-315/365'

-330/365'

•345/365

-365/365

•I • • •73®^■ -
-I - • -75®/.- •
•I • - -78®/.- •
-! • - •80®A* •
•| - • -83%- '
-I • • -85®/.-'
•| • ■ •BSy.-'
•1 - - -90%' ■
•I - - -93%-
•1 - • -95%-
•I - - •98®A-
-(••100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente Infenor.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissórla de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.

Dinlnm nfi /4a
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16.2.1. AO concordo, com o aplicação d.a.a cliuaula, o ..gorado ..tara s. compromatando a raaolvar todos os sau.
litigios com a socladada seguradora por maio da Joiao Arbitrai, cujas s.ptanças têm o masmo efeito qua as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário. senienças
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n' 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência âs 24tis das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização. ^
19.4 Após sete d^s üieis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep ■ wv/w.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de
seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contráno nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÀO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17,

1. Objeto:

' iS? m H ^ ■> «1°' ia garantia fixado na apólice, paios prejuízos decorrentes
'"'"acímento ou

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato úe seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Publica, tendo em vista o disposto na Lei n® 8.666/93.

contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicionai de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo lil deste Anexo. i«íinis»s e

2. Definições;

nonstaolas do art, 6' da Lei o- 8.666/93 a do art. 2" da Lai n'

1""' 66 fdatrtnga a cobertura securltárla. Ou sala aresponsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento

nlcT' comprovada, excedente aos valores originários previstos pam a execução do objeto do'"adimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente ã execução de obras, serviços e/ou compras-
II - por penedos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público3^2. As renovações, 6 que se refere o inciso II Oo item 3.t„ nao se presumem, serào precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com anlecedênda de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
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em vigor, declarando seu explícilo interesse na manutençSo da garantia. , « «onnraHftra

3.2.1. Fica também estabelacicio bue a nâo renovação da cobertura deale seguro, .ndependentemente de a seguradora
querer ou não renová-la, nâo caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora,

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro; Hn
4 1 Expectativa: tio logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadlmplénda do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens rião cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para
seguradora, com o fito de comunicara registrar a Expectativa de Sinistro. í

4 2 Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procadimentos administrativos que comprovem o madlmplemento do tomador, dat
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. Hn

4.2.1. Para a Raclamação do Sinistro sará neoassária a apraaantaçâo do. aagulntas documentos, sem prejuízo do
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cdpla do contrato principal ou do documento em que constam as obrlgaçdes assumidas pelo tomador, seus anexos
e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato

cr"cóX° de atas. notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre
o segurado e o tomador, relacionados à Inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos:
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos,
f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diáno Oficiai;
i) Cópia do novo contraio firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual
Inadimplido, quando aplicável. ^ o
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art, 771 do Código Civil, frca acordado que a nâo formalização da Reclamaçao
Sinistro dentro do prazo prescricionai tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e. após analise, fiwr
comprovada a inadimplôncia do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caractenzado.
devendo a seguradora emitir o relatório finai de regulação;

5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantla
indicada na mesma, nâo assegurando riscos referentes a Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e prevldenclàrios. salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantla.
5.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nâo observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido a concordado que. para efeito indenltárlo. não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que lenha sido devidamente reconhecido
como atentatório á ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se. por quaisquer motivos, alheios a vontade do tomador. o{s)
órgão(s) competente(8) para conceder a(s) licença{s) requerida{s). não o !izer(em) e/ou negá-la(s). tais atos não serão
motivofs) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenU de qualquer responsabilidade de indenização
securitáría.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceltaçâo/nâo oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto ã cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do incise VI. do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais.
6. Ratificação;

6. Ratificação:

6,1, Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que nâo tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamonte para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seouro
S  penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela pre3ecausados por ou de qualquer forma relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de
anticorrupçâo, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras -
socios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

e  coligadas, seus respectivos

«•
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Apóltce: 02-0775-0411547 Assinatura

—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento ames do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14- inciso t. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n" 02-0775-0411547

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo:

C f



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

I^TERIVIO ADITIVO AO CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA-ME.

pessoa jurídica de direito público

1" ® Jacai-andá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ
qpnh neste ato representado por seu Prefeito MunicipalSenhor Mareio Cláudio Woznlack, brasileiro, residente e domiciliado em
cc^rfo^ Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3,558 084-0 -SSP-PR e inscrito no CPP/MF sob o n.» 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador Geral do Município Sr. Fablano Dias dos Reis, OAB/PR 45 402 em

pSa ''rpp/Mf Públicas, Sr. Marcelo EronlPelanda, CPF/MF sob o n- 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAljjO MARTHA-

'^'^eito privado, inscrita no CNPJ sob n°

135665 "°-9°®30279-92, Inscrição Municipal n°
sf CEP 8?Í9 o'l'f f"' dobrado81 CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 e-mail: mamlerrafilanagemMook com

n . 000714.831-36, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do
processo administrativo n." 11412/2018, as partes resolvem firmar o r^rmo
Aditivo ao Contrato n.° N= 76/2018 10 2963, celebrado em 10 de Maio 2018

r:fo:d"çae?s"eo:r:'"^ Cusulas

° ̂°ntante de R$

cinco ® ""1 ""I novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e
í 375 78rqrr° adequação técnica. Passando o contrato de R$
eafs e novera ® ® « "i^ntareais e noventa e nove centavos) para R$1.427.703,54 (um milhão

Savosí ' ® ® ® <=i"q"anta e quatro

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-3500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
•or-n: T?;-.'.-- ,-5 Co:ifrsí-c£

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas
em vigor.

Fazenda Rio Grande. 16 de Outubro de 2018.

permanecem

p/ Contratante:

Marceld É^nlV^nda
Secretáriíj Municipal de Obras Públicas

p/ Contratada:

'ÍH' *

IVI a r qí raudToWozn i a c
refeito Municipal

Míc^en^ Araúj
Micheli Dewaújo Martha-Me

1^1 I i \ I r_ in 'f ̂  \

ípábiano^ááÍQs Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

Testemunhas:

Nome:_

Nome:

Slmpji^fTT íHJdrIgue'
■Comprnyi t UcUaçõfi Assinatura:

Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (4i)
3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR Folha n*

Assinatwrs

parte de um processo de certificação digital utilizando técnlca^"^^ diferença é que a apólice agora faz
valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substÍMi n! garaniem segurança e
acompanha as inovações tecnológicas já presentéT no rllrr.l ® ®
pagamentos via Internet, emissão de boletos, etc. mercado, como nota fiscal digital, recibos de

JMalucelii Seguradora

TÍTULO; APÓLICE Seguro Garantia N° 02-0775-0432945
Documento eletrônico digitalmente assinado por;

ICP
Brasil

^iinddodigitalmtinlepor
Gustavo Henrích

ÍCP
Brasil
r~N Asiltrado digitalmenlepor

Roque Jr. de H. Melo
Asiltrado diaHalf

Públicas Brasileira-iCP-Brasíl^rsfgnSojàs);'^"^ 2-200-2/2001. que instituiu a Intra-eslrulura da chavesGustavo Henrích de Série do Certificado: 099FC08915F5891A
Fíoque de Holanda Meto N' de Série do Certificado: 62AE2099725C9CD2

Provisória. o art. 62da Constituição, adota a sesuinte Medida

N® Apólice: 02-0775-0432945
Controle lnterno(Códlgo Controle): 039993382

Data de Emissão: 18/10/2018

w.bal<ewwwJm,luctll»a7'™l«.crmT'^ """" ° """ eietrôntca. podem ser verificados no

OS436.2016.0002.077S.04"lÍM7.o2oOOl''nT'?its s^sar^^Hw ° verincado sob o n'
Consulta da spótico da seguro garantia. ^^■"•"«P-g^v.br, Acassat S.rvlço ao Cidadão 1

iiitiiliiúíuí

C-seGURo
garantia

Asjcciada a TRAVEtEffSJ

■ Seguradora



\0h

Associada a TRdVELERS J

, é JMalucelli
f / Seguradora

riSOil»w >\*l»>Ti kv.i i\;i

PHSftgIPF
ntw vH*w w> Ptn w^

Seguro Garantia
Endosso: 02-0775-0432945
Referência: 02-0775-0411547
Proposta: 2190822

Controle InternoíCòdlgo Centrole):039993382

A aulenUdOeda do pre.ent. docomento. bem como o efQoivo ̂  «oir^
podem ser verificados r« wabslie ^Jmatueelllseeoredoraxom.br A^» «te d^s
üteis da em,B8Í0 desta documento, o mesmo podorô ser verificado ^ ° _05436.2018.0002,0775.0411547.000001 no sl.e da SUSEP vmrw^t^p^gov.br A»
condições contratuals/resulamenio deste produto protocol.zada» poa
«lVderen.,dade )ur,to » Susep poderSo ser consunadas r«
wvnv.susap.90v.br, do acordo com o rTÚmero de processo constante da
apótice/pfoposia. Atendimento SUSEP: OSOO 021 9484.
Central do Alendimenio JM - 0800 704 030i;0uvidorla JM • 0800 S43 0301

Prontispício de Apólice L———

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84^9^«-157/0001-33 Código^de^
Visconde de Nácar. 1440- Cenlro - cNPJ 95 422 966/0001-02, Rua Jacarandá. 3^0
PR?FEÍTURA MUNICIPAL DE FAZENDA RO G^^DE/PR CNPJ 18.115.589/0001-39, RUA NOSSA
Grande . as do TOMADOR^^M^^^ FAZENDA RIO GI^NDE PR, até o valor de R$ 71.385.18

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.)

Executante Construtor
RS 71.385,18

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURW30 • SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas. Valores e prazos previstos no contraio)

Modalidade e Cobertura Adicional

Execulartie Cortstrgtor

Importância Segurada

R$71.385.18

Vigência

início

16/10/2018

Término

10/05/2019

, epilce Iranquis . rtsnhuma das eobarturai contrauda. por eata apólice.

Objeto da Garantia

1='Termc TdiSo daUo Tie/ÍS/^Oia,
endosso de reforço de CAUÇÃO, conforme segue:

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR : RS 68.789.05
REFORÇO DE CAUÇÃO : RS 2.596.13
TOTAL DA GARANTIA : R$ 71.385,18

O presente Endosso faz parte Integrante e inseparável da Apólice n» 02-0775-0411547.
Ratlficam-se osdemais termos s cortdições ds spóllce rtso modiScados pelo presente endosso.

Cerrator:

Contmie C« Segurança

000001.0.02MOW - 4LFA ««AL C0N8 6 CORRETAGEM DE SEGUROS LIDA
Continua na próxima página

1CP__
Aiiiradodigitalmenlepor.

Gustavo Henrich

ICP
Brasil digilalrrwnlepor.

Roque Jr. de H. Melo

"

,,,,. ,

Art. 1» - Fica «lalrônica. das aplteaçèes da suporta a da» apKcaçów
SKS,;. e. «n,.,»..

Sâo Paulo-SP. 18/10/2018 , s., mm fircnlliorfir "'"r*" ' "urtrote dos marcados de seguro, pravidénda complamanlaf abartft.
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Seguro Garantia
Endosso: 02-0775-0432945
Referência: 02-0775-0411547
Proposta: 2190822

Frontispício de Apólice

Controle lnterno(Códlgo Controle):039993382

ú.e.s 4e

C5-36.20ie.00Q2.O775.D4n547,00O0Oi;o "a^luSEr °«""'çfi.. eontralgeis/reguiemento de.la ^^-««ep.eov.Or. a,
sooedada/enudetfe tunte â Sjseo dmat* proioeolijade» p«ia--...«ep.gov.br. de LSl cT "
apd.ice/propo«e.A.er.d,memoSUSEP: 0300 021;™iCemra, de A.end.rneo.o JM - 0800 704 0301/O.v;..^ . o^oo «3 0301

Demonstrativo de Prêmio

Prômio Líquido Executante Construtor
R$ 71.385,18

Adicionai de Fracionamento 290.00

Prêmio Totai O.CO

Parcela
1

Vencimentõ"""^®®® N' Carnê
07/11/2018 5921975

Valor(R$)
290.00em aiendimeniq i Lei 12 7<i/i9 infru. -

strr:;:r~ «
Corretor «MO, . ..U.A A£AL CCNS E CORRETAGEM

OE SEGUROS LTDA

pv 2i%r

&í =-=====™===rs:^~;s;t.s=^^
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ferèncis: 02-0775-0411547

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO
CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

í;°T.e cc... .e se..o o ne, ,77^ r
conforme oa lermos da apàlloe e ata o vaor d panidpaçâo em licitação, em contrato pnnapal
ooberturaís) adícionallis) expressamente concessões e permissões no âmbito dos Poderes da

ErEUs:;»s=a,rina.r:~
I - processos administrativos;

a— - -• - :
IV - regulamentos administrativos. valores devidos ao segurado, tais como multas e Indenizaçõw. ,

:bí::r — pre^stos em ..Siação especca. para cada ^
caso.

2. Definições;

Apllcam-se a este seguro, as seguintes «oresenta formaimente o contrato de Seguro Garantia.
a todas as moda,,dades efou coberturas de um plano de seguro.

Especiais, de acordo com cada segurado Administração Pública (segurado) e

:aUr(;n:r5%rdue\arr^^ pat= a 'ormação de vinculo e a esbpulação de obngaçoes
p='=

pT Umite Mãximo de Garanba: valor mãximo gue a seguradora se responsabilizara perante o segurado am função do
S';:ãtlo:' rm~'devida pelo tomador ã seguradora, am função da cobedura do seguro, e gue devaré constar da
rirPm:a"st"da Regulação da Sinistrar procedimento paio gual a seguradora constatará ou não a procadãnda da

i  ™rrpr"rsrurorTs,— tmTTp^d da apcca de seguro, ãrmado nos termos da
2l2''tlwrFinal da Regulação: documento emitido pele seguradora no gue. se transmite g posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a aerem indenizados,

.  -0= termos da apõiica, do cumpdmen.o das obdgaçõas

rrt^umTamntís: seguro gue garante o ãe, cumpdmenlo das obdgaçõas assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme OS termos da apólice.

2 16 Sinistro: o Inadimplemenio das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2'l7. Tomador, devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação; e«r««r,K. iwierà ser feita mediante proposta assinada pelo proponente.

!eu Utartr -err se;;" babi,i.ado. A proposta ascdla devera contar os e,ementes essenciais eo
Ti TCadorf "tecera, obngatonamente, ao proponente, protocolo que idenliõgue a proposta por ela recepcionada,
ír:"rrr«~semadi.starsob.aacei^^^^^
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Assinttora Endosso: 02-0775-0432945
Referência; 02-0775-0411547

1^'

í-T-i"' * 4'

renovações, bem como para alterações que impliquem modiftcaçào

acetoçâodorlsco.^oüdaaltemçfopZ^a.poderê^Tfeító complementares. para análise e
ve.

para avaliação da proposta ou taxação do risco «g^iradora indique cs fundamentos do pedido de novos elementos
aceitação do dsco. ou da alteração

a entrega da documentação. ' suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der

~ne\r ~ ^ — comunicará o fato. por escdto, ao proponente. espeCcando os
seguro. P°r «sento, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do '
3.3. será suspenso até que'^^ rSegurador s^'manfíL^ fomT° facultativo, o prazo aludido no Item '
proponente tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistên^de^Te^^ comunicando a seguradora, por escrito, ao :3.7.Aem.3sáodaapõ,iceoudoendossoseráte.ematé..uLT,r^^^^^^^
4. Valor da Garantia:

4.Z- "Jutd? ° ' P- garantido.
seTurador'"'^seguradora emitir o respectivo endosso. ^ acompanhar tais modificações, devendo a
ri^ pela seguLora^°er°vtild? d«''qu^^^ ««-viu de base para a aceitação do
::So=r
5. Prêmio do Seguro:

5.2. Fica entendido'' e ac^'daTo''Te'"rsegum^^nbtuS
5?1 P«g«Po o prêmio
do contrato de coniragamntia^'^°'' ^^^cela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução
administrativo de frai^naTe^llL, sír ^t ^ custo

" ~ — 11 =, r: - ~ —v
- - -

~aa3„.ce..n...,

6

\'¥>^ ---.-

. Vigência;

—"r..: frr™r„'2"„-.-ss.::

risco pela seguradora^ 'em°'^fnudr"dar quais^^srlar"''''^' documento que serviu de base para a aceitação
~.. .x-T—.r:r. ir; s
7. ExiwcMva^Reclamaçào e Caractertoçào do Sinistro:

rrr''sHrf co„d«es7 •> A , ~ tiiiAjejiioaoe nas Condicâe*

da Reclamação drsinisir'''' Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetfvacãn
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.ndosso: 02-0775-0432945
Referência: 02-0775-0411547

seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
721 com base em dúvida fundada e ]ustir.cãvel.

d= S.n:s.ros e.parados pe,a p.se.d apd.ide podpr. 3=r rea.UadP dpr3„,s o p™.o prascdCons,. nos
tomos da Cláusdia 17 destas Condições Gerais: comunicará fomalmanle ao aogurelõ^ P°;

-a rs.■r^rc^rsenrdon:l^^^^^^^^^^ '°'™
detalhada.

-'Vi

arcado o sinistro, a seguradora cumpdrá a obrigagâo descrita na apõiica. até o limite máximo de gerantia da

p— - — -
cobertos pela apólice.8,2. DO ptazo para o cumprimento da obngaçâo: ^ abjeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
'ir d?To;irrtrs dl «mo d.umen.„ soiiCdo durante o processo de
rrc^de soiicitaçáo T"!reiniciando sua conlagenr a pam, do diautiisubseguenl. aquele de 30
8.2.3, No caso de decisão iudíaal ou eci ^ir do orimeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a pam P do tomador no
LrprXTerãrutiLtorrfmr^^^^^^^^ pV-r daiu. o^eto da racamaçáo do sinistro, sem pre.uizodo pagamento de indenizado no pr^o^o. ,3 3pc,3çjc d^ saldos de créditos do
r dorcomra.: piS. = -ourado obriga-se a devolver ã seguradora quaiquer excesso que Ibe tenbe sido pago.

9. Atualização de valores; „„„,„iárias da seguradora, inclusive da indenização nos larmos da Clàuaula 8

r:Hrrrr - - —■ - "
rirr:r'r iratérios ca,ceados "pro rata temporis". contados a pa^r do primeiro dia posterior eo término do
r-r «izadc para atua,.ação mcnetéria será r, ,PCA7IBGE Vr^^orroo^-c^^tm^b^ "a "v^S !
r: ~ - o - -nuro'rs^^l,/ de Obrigação de pagamenm e aqueie pub,içadoimediatamente anterior à data de sua efetiva lioutóaçâo. ^ p3,3 pagamento da

rr-:::sr"rta\rr:rr^rpa^ = - - — - —
Nacional, . monelária e iuros de mora será feito Independente de qualquerrn:rpe°açroirlutU«X.d:rsévez^ntamentecomosdemaN^
lO.Sub-Rogaçâo; das obrioacões Inadimplidas pelo tomador, a seguradora

r-roga^stã Is"" Trivl^g^r^o "segurado contra c tomador, ou contra terceiros cuios atos ou fatos tenbam
foÍTmer^ztalOuer =.o do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este Item.

0 sXo: 0^0':°: = direrio ã indenização ns ocorrência de uma ou ms,s das seguintes blpétoses:
1 - Casos fortullos ou de força maior, noa termos do ^ ,3,33 p, responsabilidade do segurado;

■

T-^A.rnirsTLts''::"^^ gr.v. eou.pamvel so do,o prsdcados pelo segurado, pelo beneOciário ou pelo
representante, de um ou de outro; «hHnaeôes orovistas no contrato de seguro;

' - ° "r„lrore~rnTa :egar,lzer declarações Inexatas ou omltlcde má-fé circunstâncias daaeu
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i"

•Citação da proposta"""'"'"'" <" inadimplência do tomador ou qu. posMm Influancla, na
VII- Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias;

os dom ° ?Zadorrè!pond°srt"'d T """demajs particrpantee, relativamente ao prejuízo responderá, de forma proporcional ao risco assumido. ' com

13. Concorrência de Apólices:

caso de apólices compíementares. Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
14. Extinção da Garantia:

oosuintos ovontos, o que ocorrer

assinad3peloLg°rroo?de™tÍõdaTpTc'e °''^"''''° """ ««""'"vamantrr^irX mediante termo ou dodarapSo- quando o segurado a a saguradara assim o acordarem

«rordrrgrrrirtr^^^^^^^reswuida apôs a execução do contrato, am consonância com o^T "tarada ou
e sua extinção se comprovará, alám das hipóteses orevi^stao > Parágrafo 4" do artigo 56 da Lei N» 8 666/1993
termos do art. 73 oaLeln-8.666/93. ' Pe'o recebimento do objeto do contrato nos
15. Rescisão Contratual:

amolumantos, a parta proporcional ao tampo daconi°do;''' P'^n.io r«iabldo. além dosiP-1.2. Na hipótese de rescisão a oadWrv

amoiumantos. o prêmio calculado da acordo com a saguilSl^razocunT'''' "" =k.s
Relação a ser aplicada sobre a vigência -j —%.do iB»r - ^ —
original para obtenção de prazo em dias-l~Prêmi« " h ® ® ""9®"®'" -

|-Prem.oH Original para obtenção de prazo em dias- %-do

Prêmio

15/365

30/365

'45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

265/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

^  davarâ ser u.,.zado percentual corraspondant.

i^

í<^Di
lã. «g '—

18. Controvérsias:

I - por arbitragem: ou^ aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
II - por medida de caráter judicial.

facultatlvamantaadlrrprorgJd^VtlToTanlllncI^^^^^^^^^ ==mprom,..êrta d.
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Droferidas pflio Poder Judiciário.

16.2.2, A cUüsula de erbllregem 6 regida pala Lei rr- 6307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescricionais são aqueles delerminados pela lei.

As questões judiciais entre seguradora e segurado seráo processadas no foro do domicnio deste.
19. Disposições Finais
1Q1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

oo- re—g^o ̂  eoa ,

mCstle diae úle^ da emissão desie documenu,. poderd ser veri6cado se a epdlice ou endosso fci corre,emenle I
;^r'rs:a%"«d:i',Trerdr-seguros pode ser consui.de no sUe «««.susep.gov.br. por meio do nUm.ro de ^
seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou CPF.

;:rc:S::rr'9rt::S;rr modei,dedes con,ratadas .odo o .em.no nacionei, sa^o disposig9o em
reemboiso de despesas eleiuedes no esiedor 6cer9o io.,mania e

cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO li • CONDIÇOES ESPECIAIS DAS MODAUDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO. CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17.

í  conireto de segum gerente e indeniseçâo, a,é o valor da garantia íxedo na apCiice. pelos preiolzos decorrenles
io inãlZen.0 des obdgaçdes assumidas pelo iomador no contrato pdncipai. para construção, tornedmento ou ,
i?'ZoMramTe°'também garantidos por este contraio de seguro os valores das multas a indenizações devidas à
Adminlstraçio Pública, lendo em vista O disposto na Lei n" 8.666/93. «
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e ,
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo li! deste Anexo.

Defin^se^^ara efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6' da Lei n' 8.666/93 e do art. 2" da Lei n' ■
8 OA7yQ5*

I-" Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja. a ,
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; k, '
II- Prejuízo- Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originános previstos para a execução do objeto do ;
contrato principal, causada pelo inadimplemenlo dc tomador. exduindr>se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de ,
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. |

i

3. Vigência:

3 1. Avigència da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
11 coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente á execução de obras, serviços e/ou compras: .
II - DOf oeríodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. ^ ■
3 2 As renovações a que se refere o inciso 11 do item 3.1.. não se presumem, serão precedidas de notificação escnta da ;
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da a_pôhce _
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querer ou nâorencvé-la^tclttenzr^%in,s."r^pas^^^^^^^^^^^ independentemente de a seguradora
4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

tomador!' e,te deverá ',T irtoento 'nodfr3do''^er\\rrado'" ''o
concedendo-lhe prazo para regularização da nad^ênda aoon. d " ° «
segurador, com o mo de comunicar e registrar a Expectativa 3
seguradora, da finalização dos prawdilTtL TdminX^^ que ""'«nlcaçâo pelo segurado i

oficializada a Reclamação do Sinistro. ^"3 comprovem o inadimplemento do tomador, data em

disposto no item 7.2.1. das Condições "ocessaria a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do

rrr ~ .....,

f) Diário de Obras, quando aplicável- ° valores dos prejuízos sofridos;

hí CõTd^lilca:: - »-^^or;
i) Cópia do

inadimplido. quando aplicável. " ° ^ sucessora do tomador no escopo contratual

Sinistro dentrolV^zopLSnaltomarâ^^^ não formalização da Reclamação do
V~ e. ap^p =P..e

devendo a seguradora emitir O relatório final de regulação: cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,

I

5. Disposições Gerais:

cessantes, despesas de contenção de sinistro ou H»,n « terceiros, danos ambientais e lucros

Zpamen,''" p'" °'' à/ "bTT' ' Propram,;. d.fijr. ::.=ddr : ;r
5./"rr„;di;rc:'rr.:dV;t«t:"r""'™"'-"'^
5t'yL'"i',!r.„"drr"' ■":rar=: ~

'«'ação a

CM.:OJttlS]U

6. Retificação:

Ccn^Sorp;":'^'"'""'^ - ConPWea Cera. sIdo a,..das pa,a p.aa„.



Associada a TRAVELERsT

«'JMalucelli
^ p

f tlha n»

Seguradora Assinatura

ÈAdosso: 02^775-0432945
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H/

Assina

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que. dr"%iora^o*^ d"' nrrSas''''amicorrTpW'''d^^^^^ P®'°
demais penalidades aplicadas em fu Ç contrato garantido. Igualmente nâo estarão cobertos os prejuízo»
r"p::aídar — ora ^garantido .otivada por atos de corrupçêo
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.

>•••••••

r • • * • • •

>••••« V «

r « • é • • • ♦

I • • » » • «

' ♦ • • « « • •

I « • • • • •

«r ft • • •

• * • • *

* « • * t • *

D^ftlnn Afi da iO

« • • ♦ <

• • « ♦ '



Assinatura

y >7 CL

Assinatura
Endosso: 02-0775-0^

Referência: 02-0775-0411547

AiscàAdaaTRAVELERsT'

.y JMalucelli
r r Seguradora

—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
NO caso de devolução Oos,e docu^nto aniea do «na, de vencia nele expresso, preeodrer os campos abaixo e enviar para a Segurado,,.

dTd™tZTo2";jdl3?s4r '• P^adendo a davcuçso

i. •• Locai e Data

prefeitura municipal de fazenda rio GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo:

BAtTOTWWH»



Prefeitura Municipal de Faz

^sinitura

ande

2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA MICHELI DE ARAÚJO
MARTHA-ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

n°. 95.422.986/0001-02. neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Senhor Mareio Cláudio Wozníack, brasileiro, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n®. 3.558.084-0 -

SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346,439-53, neste ato assistido pelo

Procurador Gerai do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em

conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni

Pelanda, CPF/MF sob o 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob r\°

18.115.589/0001-39. Inscrição Estadual n°.90630279-92. Inscrição Municipal n°.

135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado

81, CEP 83.829-018, Fone; 3060-3177 e-mail: mamterraülanaqem@outiook.com

por seu representante legal. Sr®. Micheli de Araújo Martha, inscrita no CPF sob

n°. 000.714.831-36. doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado por meio do

processo administrativo n.° 10499/2018. as partes resolvem firmar o 2° Termo

Aditivo ao Contrato n.° N° 76/2018 ID 2963, celebrado em 10 de Maio 2018,

originado da na modalidade Concorrência Publica 010/2017. mediante cláusulas

e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato original
por um período de 90 (noventa) dias a contar de 25/10/2018.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83020-000 ~ Fone/Fax (41) 3627-8500

4^
íe



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande \40A

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanece^^'"^^^
em vigor.

Fazenda Rio Grande. 26 de Novembro de 2018.

p/ Contratante:

Marcelo Eroní Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas

MarcÍQj6la{jdiowoznla
Prefeito Municipal

^blano DiaS~Ôos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

p/ Contratada:
I', t'-'

Micheli De Araújo Martha-Me
artha

Testemunhas:

Nome:^ Assinatura:

Nome: ^bUiijr) OTO. .,4 líli;. vC/;i/: Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41 j 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

a^TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA MICHEU DE ARAÚJO
MARTHA-ME.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá. n°. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

n°. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Senhor Mareio Cláudio Wozniack. brasileiro, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG n°. 3.558.084-0 -

SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 837.346.439-53, neste ato assistido pelo

Procurador Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em

conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni

Pelanda, CPF/MF sob o n° 838.346.609-63, Decreto 4333/2016 doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.°

18.115.589/0001-39, Inscrição Estadual n°. 90630279-92, Inscrição Municipal n°.

135665, estabelecida na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n°. 490, Sobrado

81, CEP 83.829-018, Fone: 3060-3177 e-mail: mamterraplanaqem@outlook.com

por seu representante legal, Sr®. Micheli de Araújo Martha, inscrita no CPF sob

n°. 000.714.831-36, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista a

necessidade de aditamento, peto que restou decidido e autorizado por melo do

processo administrativo n.° 8432/2018. as partes resolvem firmar o 3° Termo

Aditivo ao Contrato n.° N° 76/2018 ID 2963, celebrado em 10 de Maio 2018,

originado da na modalidade Concorrência Publica 010/2017, mediante cláusulas

8 condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$ 21.255,81

(vinte e um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e um centavos)
referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos serviços já executados.
Passando o contrato originai de R$1.427,703,54 (um milhão quatrocentos e vinte

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Assinat

e sete mil setecentos e três reais e cinqüenta e quatro centavos) para R$
1.448.959,35 (um milhão quatrocentos e quarenta e oito mil novecentos e
cinqüenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande. 01 de março de 2019.

p/ Contratante: MarçRrCIaüoto-wozn
Prefeifo Municipal

MarceloEroni Pelanda

Secretário/Municipal de Obras Públicas

Micheli De Waújo Martha-Me

Reis

Procurador Geral ho Município
OAB/PR 45.402

p/ Contratada:

Testemunhas:

Nome:^^ Avnty Assinatura:
Nome: OD- ̂4- xè 'Üíc-váta Assinatura:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ -éàm
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura; Mês; 7; Ano: 2019

Número do processo; 25666/2019

Número do processo: 0025666/2019

Protocolado em; 05/07/2019 09:17 Procedência: Interna

Súmula: SOLICITAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO AMIGAVEL.

Número único: 47K.F61.80B-49

Prioridade; Normal

Requerente; 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Endereço; Avenida NOSSA SENHORA APARECIDA N® 490 - CEP; 83829-018

Complemento: SOBRADO 81

Município; Fazenda Rio Grande - PR

E-mail: mamterraplanagem@outlook.com

CNPJ do requerente; 18.115.589/0001-39

Telefone:(41) 3060-3177

Bairro; SANTA TEREZINHA

Beneficiário;

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Requerimento

CPF do beneficiário:

Número



TERRAPLANAGEM
Pavimentação o Locação de Máijuinas

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria de Administração

A/c: Cassia Janes Hermes

Solicitação de Rescisão de Contato Amigável

A Contratante MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -ME, empresa de
Direito Jurídico e Privado, com sede a Av.:Nossa Senhora Aparecida n° 490 saía 81
- Bairro Santa Terezinha - Município de Fazenda Rio Grande- PR Cep.:83.829-
018, SOLICITA A RESCISÃO DO CONTRATO AMIGÁVEL à PREFEITURA
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, referente contrato de prestação de
serviços de Pavimentação Asfaltica com CBÜQ da Avenida Portugal - Lote 01 e
Jardim Alvorada - Lote 02. Processo de Licitação n° 144/2017 Concorrência
Publica n°10/2017 Sob o Contrato n"" 076/2018,firmado em 01.01/2018, nos termos
seguintes:

A obra se tornou impraticável devido autos reajustes da Petrobras que tem
monopólio do petróleo no Brasil, os reajustes foram de 46% no período da proposta
ate momento, com previsão de mais 15% de reajusto para dia 01 de fevereiro de
2019 de acordo com of da Petrobras. Assim tornando impraticável
a execução da obra tendo em vista que o poder publico no não consegue aplicar
reequilíbrio econômico financeiro do item em questão.

A Contratada solicita á Contratante, conforme artigo 79. a Rescisão do
Contrato Amigável. E a apuração dos eventuais créditos da Contratada ao que foi
executado até a data da assinatura desta solicitação, realizando medições
pendentes, e providências necessárias ao pagamento do que for devido, sem
prejuízos ou qualquer multa ou penalidade de parte a parte.

Fazenda Rio Grande, 04 de Fevereiro de 2019.

18.115,589/0001-391
Micílsíi de Araújo Martfia - Me

Mam Terraplangem e Pavimentação

CNPJ:18.115.589/001-39

I 5®» wrezinha-Cep: 83.829
^ F^sndaRkjGrafKie-PR

I. n®. 490-35.61



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 1

Número do processo; 0025666/2019

Z^^inatüra

Página 111

Data; 19/07/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação; Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação;

63397 • MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 1 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer; 007.014.002 • ADM Licitações

Conclusivo: Não

Parecer: Solicitação rescisão amigável MAM.

Data e hora: 09/07/2019 11:54:37

Fazenda Rio Grande - PR, 19 de Julho de 2019.

CARINA DANIELA ALVES DA SILVA



estado do PARANÁ

' PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 2

Número do processo: 0025666/2019

Assinatura

Página 1 /1

Data: 19/07/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação: Em análise

Requerente: 63397 - MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

Beneficiário:

Solicitação: 4 • Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 2 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer: 007.004.001 - Diretora Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 17/07/2019 08:40:40

Parecer: A Coordenação de Contratos para que seja anexado ao processo 8481/2019,20140/2019 e 4020/2019.

Fazenda Rio Grande - PR. 19 de Julho de 2019.

CARINA DANÍELA ALVES DA SILVA



qi ESTADO DO PARANÁ
f" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 3

Número do processo: 0025666/2019

natura

Págtr^a 1 /1

Data; 19/07/2019

Número do processo: 0025666/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação:

63397 - MiCHELi DE ARAÚJO MARTHA ME

4 - Requerimento

Código do parecer: 3 Número do processo: 0025666/2019

Local do parecer: 007.004,006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 19/07/2019 09:53:30

Parecer: À Secretaria Municipal de Obras, para apensar este processo (25666/2019) no 20140/2019. onde já encontra-se apensos os
processos de n* 4020/2019. 8481/2019, 5199/2019. Conforme orientação da SMA.

'•iha nfl

&
Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR. 19 de Julho de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer; 20

Número do processo: 0020140/2019

Número do processo; 0020140/2019 Situação: Em ariálise

Requerente: 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Beneficiário:

Solicitação; 3 • Ofício

Página 111

Data: 19/07/2019

Assinar
m trâmite: Não

Código do parecer: 20 Número do processo; 0020140/2019

Locai do parecer; 015.001.001 - Contratos SMOP

Conclusivo: Não Data e hora: 19/07/2019 10:46:04

Parecer: informamos que a Secretaria Municipal de Obras Públicas, através do processo fly 26856/2019. solicitou à_Secretaria
Municipal de Administração, o encaminhamento de oficio ao órgão gestor solicitando análise e manifestação quanto à
possibilidade possibilidade da conclusão dos serviços iniciados no Jardim Alvorada com recursos próprios e apresentar
reprogramação para que seja efetuado novo certame licitatório visando a execução da pavimentação da Avenida Portugal,
visando reduzir prejuízos ao erário.
Diante o exposto, sugerimos que este seja arquivado, lendo em vista a expiração do contrato em 10/05/2019. Segue anexo
oficio 290/2019 SMOP e 135/2019 Gabinete,

' elfia nf

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR. 19 de Julho de 2019.

Genilce da Rocha Leite



PREFEITURA OE

FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO Assinatu

Ofício N" 135/2019 Fazenda Rio Grande, 15 de Juího de 2019.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
GIGOV

Assinatura

Tendo em vista o contrato de repasse firmado entre o município de Fazenda Rio

Grande e o Ministério das Cidades (OGU 829973/2016- Operação 1030708-41), tendo como
gestora a Caixa Econômica Federal, que gerou o contrato de prestação de serviços
076/2018 para pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, e considerando que a
empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME detentora do contrato se manifestou pela
rescisão contratual, processo que atualmente tramita administrativamente na prefeitura para
definir os débitos junto à empresa e formalizar a rescisão.

Neste momento, as obras encontram-se paralisadas com evolução dos serviços em
23,49% do valor total do contrato atestado no 7° boletim de medição. No entanto, em função
do tempo decorrido para formalizar a rescisão os serviços executados e atestados sofrem
involução em função do tráfego e intempéries.

Tramita administrativamente um processo para convocação das empresas que
participaram do certame, no entanto, as tentativas têm sido frustradas, em função do
desconto apresentado pela empresa vencedora no certame licitatório. e do entendimento de
que as empresas devem assumir os serviços nos valores unitários apresentados pela
empresa vencedora do certame.

No intuito de concluir os serviços iniciados no Jardim Alvorada, dar funcionalidade as
obras e evitar maiores prejuízos em função da exposição da via as intempéries e ao trafego,
o município vem apresentar proposta de conclusão dos serviços iniciados no Jardim
Alvorada com recursos próprios e apresentar reprogramação para que seja efetuado novo
certame licitatório visando a execução da pavimentação da Avenida Portugal.

(B

Gabinete Rua: Jacarandá. n* 300 - Nações - Fazenda Ric Grande - - CEP 33 823-901



^ss»oa PREFEITUPA OE

FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Informa-se que os serviços a serem executados pelo município, com recursos próprios,

para conclusão dos serviços do Jardim Alvorada atenderão as especificações e projetos
aprovados pelo setor de engenharia da Caixa Econômica Federal,

Ainda, a reprogramação para novo certame licitatòrio de execução da Avenida Portugal

será apresentada nos moldes do projeto já aprovado, atualizando os valores unitários.

Considerando o exposto acima, vimos solicitar análise a manifestação do órgão gestor

quanto à possibilidade do exposto visando reduzir prejuízos ao erário.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

MarcLO Cláudio Wozniáck
Prefeito Fazenda Rio Grapde.

1
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pRfpctTtíPA se

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

OFÍCIO N° 290- SMOP

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Fazenda Rio Grande, 12 de julho

Assinatura

Assinatura

À Secretaria Municipal de Administração

Tendo em vista o contrato de repasse firmado entre o município de Fazenda Rio

Grande e o Ministério das Cidades (OGU 829973/2016- Operação 1030708-41), tendo

como gestora a Caixa Econômica Federal, que gerou o contrato de prestação de

serviços 076/2018 para pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, e

considerando que a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME detentora do

contrato se manifestou pela rescisão contratual, processo que atualmente tramita

administrativamente na prefeitura para definir os débitos junto á empresa e formalizar a

rescisão.

Conforme contido no anexo, esta municipalidade solicita ao órgão gestor a

possibilidade da conclusão dos serviços iniciados no Jardim Alvorada com recursos

próprios e apresentar reprogramação para que seja efetuado novo certame licitatório

visando a execução da pavimentação da Avenida Portugal. Para tanto, solicitamos que

seja encaminhado ofício ao órgão gestor solicitando análise a manifestação quanto à

possibilidade do exposto visando reduzir prejuízos ao erário.

Segue anexo texto a ser encaminhado à Caixa Econômica Federai.

Sem mais para o momento, colo^rno-^s j á disposição para eventuais
esclarecimentos. ■ , / j

Marcelo Eroni Páíanda
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto 4940/2019

limo Sr

Cíaudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração



Assinatu

pnFft.^UBO 06

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

ANEXO

Tendo em vista o contrato de repasse firmado entre o município de Fazenda Rio

^Grande e o Ministério das Cidades (OGU 829973/2016- Operação 1030708-41), tendo

como gestora a Caixa Econômica Federal, que gerou o contrato de prestação de
serviços 076/2018 para pavimentação do Jardim Alvorada e Avenida Portugal, e

considerando que a empresa MICHELI DE ARAÚJO MARTHA-ME detentora do

contrato se manifestou pela rescisão contratual, processo que atualmente tramita

administrativamente na prefeitura para definir os débitos junto à empresa e formalizar i

rescisão.

Neste momento, as obras encontram-se paralisadas com evolução dos serviços em

23,49% do valor total do contrato atestado no 7° boletim de medição. No entanto, em

função do tempo decorrido para formalizar a rescisão os serviços executados e
atestados sofrem involução em função do tráfego e intempéries.

Tramita administrativamente um processo para convocação das empresas que

participaram do certame, no entanto, as tentativas têm sido frustradas, em função do

desconto apresentado pela empresa vencedora no certame licitatório, e do

entendimento de que as empresas devem assumir os serviços nos valores unitários

apresentados pela empresa vencedora do certame.

No intuito de concluir os serviços iniciados no Jardim Alvorada, dar funcionalidad

as obras e evitar maiores prejuízos em função da exposição da via as intempéries e ao

trafego, o município vem apresentar proposta de conclusão dos serviços iniciados no

Jardim Alvorada com recursos próprios e apresentar reprogramação para que seja

efetuado novo certame licitatório visando a execução da pavimentação da Avenida

Portugal.

Informa-se que os serviços a serem executados pelo município, com recursos

próprios, para conclusão dos serviços do Jardim Alvorada atenderão as especificações

e projetos aprovados pelo setor de engenharia da Caixa Econômica Federal.

Ainda, a reprogramação para novo certame licitatório de execução da Avenida

Portugal será apresentada nos moldes do projeto já aprovado, atualizando os valores

unitários.



PREFciTUBA DF

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras

Considerando o exposto acima, vimos solicitar análise a manifestaçã

gestor quanto à possibilidade do exposto visando reduzir prejuízos ao erário.

Assinatura

Sem mais para

esclarecimentos,

o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

Marcejo Eroni Pelanda
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto 4940/2019

Assinatura

It

j Quadros



'%.z- ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

ter: 22

Idro do processo: 0020140/2019 Assinatura

Página 1 /1

ata; 19/07/2019

fiero do processo: 0020140/2019 Situação: Em análise
inerente; 143515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Ineficlário:

Ucltaçâo: 3 - Ofício

râmite; Nâo

Código do parecer: 22 Número do processo: 0020140/2019

Local do parecer: 007.004,006 - Contratos Compras

Conclusivo: Nâo

Parecer: Conforme Orientação da Secretaria Municipal de Obras, arquiva-se o processo.

Data e hora: 19/07/2019 13:45:01

Álp^íf
Felha ns

Assinatura

Fazenda Rio Grande - PR. 19 de Julho de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues


